
Edição nº 255/2024
TERESINA - PI, 30 de dezembro de 2024

DOE/PI - ANO XCIV - 135º DA REPÚBLICA



SUMÁRIO

LEIS 01

DECRETOS 14

NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES 23

PORTARIAS 28

CONTRATOS 200

EXTRATOS 212

ATAS 307

TERMOS 313

ERRATAS 318

REGULARIDADES 322

ADITIVOS 367

AVISOS 381

ATOS 389

RESOLUÇÕES 391

EDITAIS 393

LICENÇAS AMBIENTAIS 400



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 1/400

_LEIS_

LEI Nº 8.555, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Lei nº 6.920, de 23 de dezembro de 2016, que estabelece
normas  sobre  custas,  emolumentos,  despesas  processuais  e  pelos
serviços prestados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a faixa do código 37 e acrescida a faixa do código 37-A, da Tabela III do Anexo
I da Lei n° 6.920/2016, que passam a vigorar conforme anexo único.

Art. 2º Ficam acrescidas as faixas dos códigos 34.26 a 34.45, 40.26 a 40.45, 44.05 a 44.10, da
Tabela III do Anexo I da Lei n° 6.920/2016, que passam a vigorar conforme anexo único.

Art. 3º Fica excluída a faixa 39.01 e renumeradas as faixas 39.02 a 39.06, da Tabela III do Anexo I
da Lei n° 6.920/2016, que passam a vigorar conforme anexo único.

Art. 4º Ficam acrescidas as faixas dos códigos 45.35 a 45.48, 58-B a 58-F.03, da Tabela IV do Anexo
I da Lei n° 6.920/2016, que passam a vigorar conforme anexo único.

Art. 5º Fica alterada a faixa do código 59.15, e acrescidas as faixas dos códigos 59.16 a 59.25, 60.01
a 60.02, 61.01 a 61.03 e 61-A.01 a 61-I.02, da Tabela V do Anexo I da Lei n° 6.920/2016, que passam
a vigorar conforme anexo único.

Art. 6º Ficam renumerados as faixas dos códigos 71 a 75, da Tabela VII do Anexo I da Lei n°
6.920/2016, que passam a vigorar conforme anexo único.

Art. 7º Ficam acrescidas as faixas dos códigos 74-A a 74-E, da Tabela VII do Anexo I da Lei n°
6.920/2016, que passam a vigorar conforme anexo único.

Art. 8º  Ficam acrescidas as faixas dos códigos 75, 76.12, 86 e 87, da Tabela VIII do Anexo I da Lei
n° 6.920/2016, que passam a vigorar conforme anexo único.

Art. 9º Ficam renumeradas as faixas dos códigos 75 a 86, da Tabela VIII do Anexo I da Lei n°
6.920/2016, que passam a vigorar conforme anexo único.

Art.  10.  A  inclusão  na  tabela  custas  e  emolumentos  de  taxas  eventualmente  acrescidas  em
decorrência de lei deverão ser realizadas por meio de Provimento Conjunto da Corregedoria Geral
de  Justiça  e  da  Corregedoria  do  Foro  Extrajudicial,  na  forma do  art.  3°,  da  Lei  Estadual  n°
5.425/2004, art. 36, da Lei Estadual n.º 6.920/2016, e art. 18, da Lei Complementar Estadual n.º
234/2019.
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Art. 11. VETADO

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 19 de dezembro de 2024. 

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí 

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

ANEXO ÚNICO

TABELA III - TABELIÃES DE NOTAS
Código Descrição Cartório Fermojupi Valor  
34 Escritura e Ata Notarial com conteúdo financeiro, incluindo o 1º Traslado
34.01 R$ 00,01 a R$ 1.400,00 R$ 280,05 R$ 56,01 R$ 336,06  
34.02 R$ 1.400,01 a R$ 2.800,00 R$ 311,15 R$ 62,23 R$ 373,38  
34.03 R$ 2.800,01 a R$ 4.100,00 R$ 352,65 R$ 70,53 R$ 423,18  
34.04 R$ 4.100,01 a R$ 5.500,00 R$ 394,15 R$ 78,83 R$ 472,98  
34.05 R$ 5.500,01 a R$ 6.900,00 R$ 435,65 R$ 87,13 R$ 522,78  
34.06 R$ 6.900,01 a R$ 12.300,00 R$ 487,55 R$ 97,51 R$ 585,06  
34.07 R$ 12.300,01 a R$ 17.800,00 R$ 539,40 R$ 107,88 R$ 647,28  
34.08 R$ 17.800,01 a R$ 27.300,00 R$ 591,30 R$ 118,26 R$ 709,56  
34.09 R$ 27.300,01 a R$ 54.600,00 R$ 726,20 R$ 145,24 R$ 871,44  
34.10 R$ 54.600,01 a R$ 60.000,00 R$ 864,92 R$ 172,98 R$ 1.037,90  
34.11 R$ 60.000,01 a R$ 70.000,00 R$ 951,41 R$ 190,28 R$ 1.141,69  
34.12 R$ 70.000,01 a R$ 80.000,00 R$ 1.046,55 R$ 209,31 R$ 1.255,86  
34.13 R$ 80.000,01 a R$ 90.000,00 R$ 1.151,21 R$ 230,24 R$ 1.381,45  
34.14 R$ 90.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 1.266,33 R$ 253,27 R$ 1.519,60  
34.15 R$ 100.000,01 a R$ 120.000,00 R$ 1.392,96 R$ 278,59 R$ 1.671,55  
34.16 R$ 120.000,01 a R$ 140.000,00 R$ 1.532,26 R$ 306,45 R$ 1.838,71  
34.17 R$ 140.000,01 a R$ 160.000,00 R$ 1.685,48 R$ 337,10 R$ 2.022,58  
34.18 R$ 160.000,01 a R$ 180.000,00 R$ 1.854,03 R$ 370,81 R$ 2.224,84  
34.19 R$ 180.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 2.039,43 R$ 407,89 R$ 2.447,32  
34.20 R$ 200.000,01 a R$ 220.000,00 R$ 2.243,38 R$ 448,68 R$ 2.692,06  
34.21 R$ 220.000,01 a R$ 240.000,00 R$ 2.467,71 R$ 493,54 R$ 2.961,25  
34.22 R$ 240.000,01 a R$ 260.000,00 R$ 2.714,48 R$ 542,90 R$ 3.257,38  
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34.23 R$ 260.000,01 a R$ 280.000,00 R$ 2.985,93 R$ 597,19 R$ 3.583,12  
34.24 R$ 280.000,01 a R$ 300.000,00 R$ 3.284,53 R$ 656,91 R$ 3.941,44  
34.25 R$ 300.000,01 a R$ 350.000,00 R$ 3.612,98 R$ 722,60 R$ 4.335,58  
34.26 R$ 350.000,01 a R$ 400.000,00 R$ 3.974,28 R$ 794,86 R$ 4.769,14  
34.27 R$ 400.000,01 a R$ 450.000,00 R$ 4.371,70 R$ 874,34 R$ 5.246,04  
34.28 R$ 450.000,01 a R$ 500.000,00 R$ 4.808,87 R$ 961,77 R$ 5.770,64  
34.29 R$ 500.000,01 a R$ 600.000,00 R$ 5.289,76 R$ 1.057,95 R$ 6.347,71  
34.30 R$ 600.000,01 a R$ 700.000,00 R$ 5.818,74 R$ 1.163,75 R$ 6.982,49  
34.31 R$ 700.000,01 a R$ 800.000,00 R$ 6.400,61 R$ 1.280,12 R$ 7.680,73  
34.32 R$ 800.000,01 a R$ 900.000,00 R$ 7.040,67 R$ 1.408,13 R$ 8.448,80  
34.33 R$ 900.000,01 a R$ 1.000.000,00 R$ 7.744,74 R$ 1.548,95 R$ 9.293,69  
34.34 R$ 1.000.000,01 a R$ 1.500.000,00 R$ 8.519,21 R$ 1.703,84 R$ 10.223,05  
34.35 R$ 1.500.000,01 a R$ 2.000.000,00 R$ 9.371,13 R$ 1.874,23 R$ 11.245,36  
34.36 R$ 2.000.000,01 a R$ 4.000.000,00 R$ 10.308,25 R$ 2.061,65 R$ 12.369,90  
34.37 R$ 4.000.000,01 a R$ 6.000.000,00 R$ 11.339,07 R$ 2.267,81 R$ 13.606,88  
34.38 R$ 6.000.000,01 a R$ 8.000.000,00 R$ 12.472,98 R$ 2.494,60 R$ 14.967,58  

34.39 R$ 8.000.000,01 a R$
10.000.000,00 R$ 13.720,28 R$ 2.744,06 R$ 16.464,34  

34.40 R$ 10.000.000,01 a R$
15.000.000,00 R$ 15.092,31 R$ 3.018,46 R$ 18.110,77  

34.41 R$ 15.000.000,01 a R$
20.000.000,00 R$ 16.601,54 R$ 3.320,31 R$ 19.921,85  

34.42 R$ 20.000.000,01 a R$
30.000.000,00 R$ 18.261,69 R$ 3.652,34 R$ 21.914,03  

34.43 R$ 30.000.000,01 a R$
40.000.000,00 R$ 20.087,86 R$ 4.017,57 R$ 24.105,43  

34.44 R$ 40.000.000,01 a R$
50.000.000,00 R$ 22.096,65 R$ 4.419,33 R$ 26.515,98  

34.45 a partir de R$ 50.000.000,01 R$ 24.306,31 R$ 4.861,26 R$ 29.167,57  
35 Escritura sem valor declarado R$ 294,78 R$ 58,96 R$ 353,74  
36 Certidão de escritura 2ª (segunda) via, além da busca

36.01 Certidão de escritura 2ª via, além
da busca - a 05 ANOS R$ 49,04 R$ 9,81 R$ 58,85  

36.02
Certidão de escritura 2ª via, além
da busca - ACIMA DE 05 ANOS E a
10 ANOS

R$ 59,97 R$ 11,99 R$ 71,96  

36.03
Certidão de escritura 2ª via, além
da busca - ACIMA DE 10 ANOS E a
30 ANOS

R$ 76,34 R$ 15,27 R$ 91,61  

36.04 Certidão de escritura 2ª via, além
da busca - ACIMA DE 30 ANOS R$ 109,13 R$ 21,83 R$ 130,96  

37
Instrumento público de testamento
ou de aprovação de testamento -
sem valor declarado

R$ 682,50 R$ 136,50 R$ 819,00  
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37-A
Instrumento público de testamento
ou de aprovação de testamento -
com valor declarado

aplicar a tabela de faixas do item 34.

38 Revogação de testamento R$ 382,21 R$ 76,44 R$ 458,65  
39 Procuração ou substabelecimento incluído o 1º Traslado

39.01
Procuração ou substabelecimento
incluído o 1º Traslado - Para
administração comercial e outros
fins

R$ 43,57 R$ 8,71 R$ 52,28  

39.02
Procuração ou substabelecimento
incluído o 1º Traslado - Em causa
própria

aplicar a tabela de faixas do item 34.

39.03 Certidão de procuração - 2ª Via R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  

39.04
Nas procurações,
substabelecimentos e por cada
traslado de Procuração ou
outorgante excedente

R$ 9,72 R$ 1,94 R$ 11,66  

39.05 Revogação de Procuração R$ 43,57 R$ 8,71 R$ 52,28  
40 Escritura de Inventários, partilhas, união estável, separação e divórcio
40.01 0,01 a 1.400,00 R$ 294,78 R$ 58,96 R$ 353,74  
40.02 R$ 1.400,01 a R$ 2.700,00 R$ 327,52 R$ 65,50 R$ 393,02  
40.03 R$ 2.700,01 a R$ 4.100,00 R$ 371,23 R$ 74,25 R$ 445,48  
40.04 R$ 4.100,01 a R$5.500,00 R$ 414,91 R$ 82,98 R$ 497,89  
40.05 R$ 5.500,01 a R$6.800,00 R$ 458,59 R$ 91,72 R$ 550,31  
40.06 R$ 6.800,01 a R$12.300,00 R$ 513,21 R$ 102,64 R$ 615,85  
40.07 R$ 12.300,01 a R$17.700,00 R$ 567,83 R$ 113,57 R$ 681,40  
40.08 R$ 17.700,01 a R$27.300,00 R$ 622,43 R$ 124,49 R$ 746,92  
40.09 R$ 27.300,01 a R$54.600,00 R$ 764,42 R$ 152,88 R$ 917,30  
40.10 R$ 54.600,01 a R$ 60.000,00 R$ 864,92 R$ 172,98 R$ 1.037,90  
40.11 R$ 60.000,01 a R$ 70.000,00 R$ 951,41 R$ 190,28 R$ 1.141,69  
40.12 R$ 70.000,01 a R$ 80.000,00 R$ 1.046,55 R$ 209,31 R$ 1.255,86  
40.13 R$ 80.000,01 a R$ 90.000,00 R$ 1.151,21 R$ 230,24 R$ 1.381,45  
40.14 R$ 90.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 1.266,33 R$ 253,27 R$ 1.519,60  
40.15 R$ 100.000,01 a R$ 120.000,00 R$ 1.392,96 R$ 278,59 R$ 1.671,55  
40.16 R$ 120.000,01 a R$ 140.000,00 R$ 1.532,26 R$ 306,45 R$ 1.838,71  
40.17 R$ 140.000,01 a R$ 160.000,00 R$ 1.685,48 R$ 337,10 R$ 2.022,58  
40.18 R$ 160.000,01 a R$ 180.000,00 R$ 1.854,03 R$ 370,81 R$ 2.224,84  
40.19 R$ 180.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 2.039,43 R$ 407,89 R$ 2.447,32  
40.20 R$ 200.000,01 a R$ 220.000,00 R$ 2.243,38 R$ 448,68 R$ 2.692,06  
40.21 R$ 220.000,01 a R$ 240.000,00 R$ 2.467,71 R$ 493,54 R$ 2.961,25  
40.22 R$ 240.000,01 a R$ 260.000,00 R$ 2.714,48 R$ 542,90 R$ 3.257,38  
40.23 R$ 260.000,01 a R$ 280.000,00 R$ 2.985,93 R$ 597,19 R$ 3.583,12  
40.24 R$ 280.000,01 a R$ 300.000,00 R$ 3.284,53 R$ 656,91 R$ 3.941,44  
40.25 R$ 300.000,01 a R$ 350.000,00 R$ 3.612,98 R$ 722,60 R$ 4.335,58  
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40.26 R$ 350.000,01 a R$ 400.000,00 R$ 3.974,28 R$ 794,86 R$ 4.769,14  
40.27 R$ 400.000,01 a R$ 450.000,00 R$ 4.371,70 R$ 874,34 R$ 5.246,04  
40.28 R$ 450.000,01 a R$ 500.000,00 R$ 4.808,87 R$ 961,77 R$ 5.770,64  
40.29 R$ 500.000,01 a R$ 600.000,00 R$ 5.289,76 R$ 1.057,95 R$ 6.347,71  
40.30 R$ 600.000,01 a R$ 700.000,00 R$ 5.818,74 R$ 1.163,75 R$ 6.982,49  
40.31 R$ 700.000,01 a R$ 800.000,00 R$ 6.400,61 R$ 1.280,12 R$ 7.680,73  
40.32 R$ 800.000,01 a R$ 900.000,00 R$ 7.040,67 R$ 1.408,13 R$ 8.448,80  
40.33 R$ 900.000,01 a R$ 1.000.000,00 R$ 7.744,74 R$ 1.548,95 R$ 9.293,69  
40.34 R$ 1.000.000,01 a R$ 1.500.000,00 R$ 8.519,21 R$ 1.703,84 R$ 10.223,05  
40.35 R$ 1.500.000,01 a R$ 2.000.000,00 R$ 9.371,13 R$ 1.874,23 R$ 11.245,36  
40.36 R$ 2.000.000,01 a R$ 4.000.000,00 R$ 10.308,25 R$ 2.061,65 R$ 12.369,90  
40.37 R$ 4.000.000,01 a R$ 6.000.000,00 R$ 11.339,07 R$ 2.267,81 R$ 13.606,88  
40.38 R$ 6.000.000,01 a R$ 8.000.000,00 R$ 12.472,98 R$ 2.494,60 R$ 14.967,58  

40.39 R$ 8.000.000,01 a R$
10.000.000,00 R$ 13.720,28 R$ 2.744,06 R$ 16.464,34  

40.40 R$ 10.000.000,01 a R$
15.000.000,00 R$ 15.092,31 R$ 3.018,46 R$ 18.110,77  

40.41 R$ 15.000.000,01 a R$
20.000.000,00 R$ 16.601,54 R$ 3.320,31 R$ 19.921,85  

40.42 R$ 20.000.000,01 a R$
30.000.000,00 R$ 18.261,69 R$ 3.652,34 R$ 21.914,03  

40.43 R$ 30.000.000,01 a R$
40.000.000,00 R$ 20.087,86 R$ 4.017,57 R$ 24.105,43  

40.44 R$ 40.000.000,01 a R$
50.000.000,00 R$ 22.096,65 R$ 4.419,33 R$ 26.515,98  

40.45 a partir de R$ 50.000.000,01 R$ 24.306,31 R$ 4.861,26 R$ 29.167,57  
41 Escritura sem valor declarado R$ 294,78 R$ 58,96 R$ 353,74  
42 Averbação de escrituras
42.01 0,00 a 13.651,98 R$ 141,88 R$ 28,38 R$ 170,26  
42.02 13.651,99 a 81.911,93 R$ 218,31 R$ 43,66 R$ 261,97  
42.03 81.911,94 a 136.519,88 R$ 316,61 R$ 63,32 R$ 379,93  
42.04 136.519,89 a 273.039,75 R$ 425,82 R$ 85,16 R$ 510,98  
42.05 a partir de 273.039,76 R$ 545,97 R$ 109,19 R$ 655,16  
43 Ata Notarial sem conteúdo financeiro
43.01 Pela primeira folha R$ 152,79 R$ 30,56 R$ 183,35  
43.02 Por folha adicional R$ 98,18 R$ 19,64 R$ 117,82  

43.03 Lavratura fora da sede do serviço,
acréscimo R$ 305,70 R$ 61,14 R$ 366,84  

43.04 Autenticação de documentos
expedidos através da internet R$ 7,52 R$ 1,50 R$ 9,02  

44 Escrituras de Imóveis beneficiados por programas habitacionais

44.01
Escrituras de Imóveis - Registros e
Contratos (SFH / FGTS) - art. 290
da Lei 6.015/73.

(Redução de 50% da tabela 34.01 a 34.25)
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44.02
Escrituras de Imóveis - Registros e
Contratos (PAR) - art. 35 da Lei
10.150/2000.

(Redução de 50% da tabela 34.01 a 34.25)

44.03
Escrituras de Imóveis - Registros e
Contratos (PMCMV com Fonte de
Recurso: FAR/FDS) - art. 43 da Lei
11.977/2009.

(Redução de 75% da tabela 34.01 a 34.25)

44.04
Escrituras de Imóveis - Registros e
Contratos (PMCMV com Fonte de
Recurso: FGTS e outros) - art. 43 da
Lei 11.977/2009.

(Redução de 50% da tabela 34.01 a 34.25)

44.05 Análise documental para lavratura
dos atos de notas R$ 92,71 R$ 18,54 R$ 111,25  

44.06
Reconhecimento de Firma (por
assinatura), inclusive de forma
eletrônica

R$ 7,37 R$ 1,47 R$ 8,84  

44.07
Reconhecimento de Firma em
documentos de transferência de
veículos e documentos com
conteúdo financeiro

R$ 11,91 R$ 2,38 R$ 14,29  

44.08
Confecção e guarda do cartão de
assinatura (por pessoa física ou
jurídica)

R$ 7,37 R$ 1,47 R$ 8,84  

44.09 Autenticação de cópia reprográfica
(documento) R$ 4,45 R$ 0,89 R$ 5,34  

44.10 DUT Eletrônico R$ 43,57 R$ 8,71 R$ 52,28  
 

Tabela IV - OFICIAIS DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Código Descrição Cartório Fermojupi Valor  
45 Registros
45.01 R$ 00,01 a R$ 1.400,00 R$ 294,80 R$ 58,96 R$ 353,76  
45.02 R$ 1.400,01 a R$ 2.700,00 R$ 330,00 R$ 66,00 R$ 396,00  
45.03 R$ 2.700,01 a R$ 4.100,00 R$ 365,25 R$ 73,05 R$ 438,30  
45.04 R$ 4.100,01 a R$ 5.500,00 R$ 400,40 R$ 80,08 R$ 480,48  
45.05 R$ 5.500,01 a R$ 6.800,00 R$ 435,65 R$ 87,13 R$ 522,78  
45.06 R$ 6.800,01 a R$ 9.600,00 R$ 506,10 R$ 101,22 R$ 607,32  
45.07 R$ 9.600,01 a R$ 12.300,00 R$ 576,55 R$ 115,31 R$ 691,86  
45.08 R$ 12.300,01 a R$ 16.400,00 R$ 647,00 R$ 129,40 R$ 776,40  
45.09 R$ 16.400,01 a R$ 20.500,00 R$ 794,20 R$ 158,84 R$ 953,04  
45.10 R$ 20.500,01 a R$ 24.600,00 R$ 941,40 R$ 188,28 R$ 1.129,68  
45.11 R$ 24.600,01 a R$ 28.700,00 R$ 1.088,60 R$ 217,72 R$ 1.306,32  
45. 12 R$ 28.700,01 a R$ 32.800,00 R$ 1.235,80 R$ 247,16 R$ 1.482,96  
45.13 R$ 32.800,01 a R$ 36.900,00 R$ 1.383,90 R$ 276,78 R$ 1.660,68  
45.14 R$ 36.900,01 a R$ 41.000,00 R$ 1.530,30 R$ 306,06 R$ 1.836,36  
45.15 R$ 41.000,01 a R$ 47.800,00 R$ 1.738,60 R$ 347,72 R$ 2.086,32  
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45.16 R$ 47.800,01 a R$ 54.600,00 R$ 1.946,90 R$ 389,38 R$ 2.336,28  
45.17 R$ 54.600,01 a R$ 61.400,00 R$ 2.155,25 R$ 431,05 R$ 2.586,30  
45.18 R$ 61.400,01 a R$ 68.300,00 R$ 2.363,55 R$ 472,71 R$ 2.836,26  
45.19 R$ 68.300,01 a R$ 81.900,00 R$ 2.470,55 R$ 494,11 R$ 2.964,66  
45.20 R$ 81.900,01 a R$ 95.600,00 R$ 2.577,55 R$ 515,51 R$ 3.093,06  
45.21 R$ 95.600,01 a R$ 109.200,00 R$ 2.684,55 R$ 536,91 R$ 3.221,46  
45.22 R$ 109.200,01 a R$ 122.900,00 R$ 2.698,20 R$ 539,64 R$ 3.237,84  
45.23 R$ 122.900,01 a R$ 125.000,00 R$ 2.787,46 R$ 557,49 R$ 3.344,95  
45.24 R$ 125.000,01 a R$ 130.000,00 R$ 3.035,82 R$ 607,16 R$ 3.642,98  
45.25 R$ 130.000,01 a R$ 140.000,00 R$ 3.306,31 R$ 661,26 R$ 3.967,57  
45.26 R$ 140.000,01 a R$ 150.000,00 R$ 3.600,90 R$ 720,18 R$ 4.321,08  
45.27 R$ 150.000,01 a R$ 160.000,00 R$ 3.921,74 R$ 784,35 R$ 4.706,09  
45.28 R$ 160.000,01 a R$ 170.000,00 R$ 4.271,17 R$ 854,23 R$ 5.125,40  
45.29 R$ 170.000,01 a R$ 180.000,00 R$ 4.651,73 R$ 930,35 R$ 5.582,08  
45.30 R$ 180.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 5.066,20 R$ 1.013,24 R$ 6.079,44  
45.31 R$ 200.000,01 a R$ 250.000,00 R$ 5.517,60 R$ 1.103,52 R$ 6.621,12  
45.32 R$ 250.000,01 a R$ 300.000,00 R$ 6.009,21 R$ 1.201,84 R$ 7.211,05  
45.33 R$ 300.000,01 a R$ 350.000,00 R$ 6.544,64 R$ 1.308,93 R$ 7.853,57  
45.34 R$ 350.000,01 a R$ 400.000,00 R$ 7.127,76 R$ 1.425,55 R$ 8.553,31  
45.35 R$ 400.000,01 a R$ 500.000,00 R$ 7.762,85 R$ 1.552,57 R$ 9.315,42  
45.36 R$ 500.000,01 a R$ 750.000,00 R$ 8.454,52 R$ 1.690,90 R$ 10.145,42  
45.37 R$ 750.000,01 a R$ 1.000.000,00 R$ 9.207,81 R$ 1.841,56 R$ 11.049,37  
45.38 R$ 1.000.000,01 a R$ 1.500.000,00 R$ 10.028,23 R$ 2.005,65 R$ 12.033,88  
45.39 R$ 1.500.000,01 a R$ 3.000.000,00 R$ 10.921,74 R$ 2.184,35 R$ 13.106,09  
45.40 R$ 3.000.000,01 a R$ 6.000.000,00 R$ 11.894,87 R$ 2.378,97 R$ 14.273,84  
45.41 R$ 6.000.000,01 a R$ 8.000.000,00 R$ 12.954,71 R$ 2.590,94 R$ 15.545,65  

45.42 R$ 8.000.000,01 a R$
10.000.000,00 R$ 14.108,97 R$ 2.821,79 R$ 16.930,76  

45.43 R$ 10.000.000,01 a R$
15.000.000,00 R$ 15.366,08 R$ 3.073,22 R$ 18.439,30  

45.44 R$ 15.000.000,01 a R$
20.000.000,00 R$ 16.735,20 R$ 3.347,04 R$ 20.082,24  

45.45 R$ 20.000.000,01 a R$
30.000.000,00 R$ 18.226,30 R$ 3.645,26 R$ 21.871,56  

45.46 R$ 30.000.000,01 a R$
40.000.000,00 R$ 19.850,27 R$ 3.970,05 R$ 23.820,32  

45.47 R$ 40.000.000,01 a R$
50.000.000,00 R$ 21.618,92 R$ 4.323,78 R$ 25.942,70  

45.48 a partir de R$ 50.000.000,01 R$ 23.545,17 R$ 4.709,03 R$ 28.254,20  
46 Registro de Imóveis beneficiados por programas habitacionais

46.01
Registro de Imóveis - Registros e
Contratos (SFH / FGTS) - art. 290
da Lei 6.015/73.

(Redução de 50% da tabela 45.01 a 45.34)
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46.02
Registro de Imóveis - Registros e
Contratos (PAR) - art. 35 da Lei
10.150/2000.

(Redução de 50% da tabela 45.01 a 45.34)

46.03
Registro de Imóveis - Registros e
Contratos (PMCMV com Fonte de
Recurso: FAR/FDS) - art. 43 da Lei
11.977/2009.

(Redução de 75% da tabela 45.01 a 45.34)

46.04
Registro de Imóveis - Registros e
Contratos (PMCMV com Fonte de
Recurso: FGTS e outros) - art. 43 da
Lei 11.977/2009.

(Redução de 50% da tabela 45.01 a 45.34)

47
Registro de Cédula rural
pignoratícia - anotação no Livro
"03"

R$ 218,31 R$ 43,66 R$ 261,97  

47.01 Registro de Cédula de produto
rural R$ 218,31 R$ 43,66 R$ 261,97  

48 Usufruto cobrar metade do valor da faixa do item 45.

49

Registro de Cédula Rural
hipotecária, por imóvel - anotação
no Livro "03", incluindo as
averbações e referências
necessárias.

R$ 218,31 R$ 43,66 R$ 261,97  

50 Registro de Cédula industrial,
comercial, bancária ou exportação. aplicar a tabela de faixas do item 45.

50.01

Registro dos instrumentos de
crédito e de garantias de operações
bancárias no prazo máximo de
24(vinte e quatro) meses (desconto
de 30% - Art. 16, §4º da Lei Nº
6.920 de 23/12/2017).

aplicar a tabela de faixas do item 45

51
Convenção de condomínio -
anotação no Livro "03", incluindo as
averbações e referências
necessárias.

R$ 1.528,93 R$ 305,79 R$ 1.834,72  

51.01 Incorporação imobiliária e
instituição de condomínio. aplicar a tabela de faixas do item 45.

52 Loteamentos urbanos e rurais

52.01
Inscrição de memorial de
loteamento urbano, por lote (além
faixa do item 45)

R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  

52.02
Inscrição de memorial de
loteamento rural, por gleba, a o
limite de 5ha (além faixa do item
45)

R$ 32,65 R$ 6,53 R$ 39,18  

52.03
Inscrição de memorial de
loteamento rural, por gleba, acima
de 5ha (além faixa do item 45)

R$ 43,57 R$ 8,71 R$ 52,28  
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53 Matrícula, a requerimento do
interessado como ato autônomo R$ 38,11 R$ 7,62 R$ 45,73  

54 Registro de pacto antenupcial R$ 272,93 R$ 54,59 R$ 327,52  
55 Prenotação R$ 92,71 R$ 18,54 R$ 111,25  
56 Averbação sem valor financeiro R$ 111,25 R$ 22,25 R$ 133,50  
57 Averbação com valor financeiro
57.01 0,00 a 13.651,98 R$ 141,88 R$ 28,38 R$ 170,26  
57.02 13.651,99 a 81.911,93 R$ 218,31 R$ 43,66 R$ 261,97  
57.03 81.911,94 a 136.519,88 R$ 316,61 R$ 63,32 R$ 379,93  
57.04 136.519,89 a 273.039,75 R$ 425,82 R$ 85,16 R$ 510,98  
57.05 a partir de 273.039,76 R$ 545,97 R$ 109,19 R$ 655,16  
58 Inscrição ou Registro de Penhora. aplicar a tabela de faixas do item 45.
58-A Intimação de devedor fiduciante R$ 58,86 R$ 11,77 R$ 70,63  
58-B 2ª via de Registro de Imóveis R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  

58-C 2ª via de Registro de Imóveis com
ônus R$ 46,85 R$ 9,37 R$ 56,22  

58-D Certidão da Situação Jurídica do
Imóvel R$ 74,96 R$ 14,99 R$ 89,95  

58-E
Averbação da certificação de
georreferenciamento atestada pelo
INCRA

R$ 228,05 R$ 45,61 R$ 273,66  

58-F Adjudicação Compulsória/ Usucapião

58-F.01
Pelo processamento inicial do
pedido, ainda que haja
indeferimento superveniente ou
pedido de desistência

aplicar a tabela das faixas do item 45, com
redução de 50% do valor do ato

58-F.02 Deferimento do pedido aplicar a tabela das faixas do item 45, com
redução de 50% do valor do ato

58-F.03 Registro da aquisição aplicar a tabela das faixas do item 45
 
Tabela V - OFICIAIS DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS / PESSOAS JURÍDICAS

Código Descrição Cartório Fermojupi Valor  
59 Registro de Título com Valor Declarado
59.01 0,00 a 459,41 R$ 169,17 R$ 33,83 R$ 203,00  
59.02 459,42 a 1.664,27 R$ 223,35 R$ 44,67 R$ 268,02  
59.03 1.664,28 a 2.519,69 R$ 272,93 R$ 54,59 R$ 327,52  
59.04 2.519,70 a 3.586,46 R$ 334,10 R$ 66,82 R$ 400,92  
59.05 3.586,47 a 4.442,51 R$ 436,76 R$ 87,35 R$ 524,11  
59.06 4.442,52 a 8.028,95 R$ 545,97 R$ 109,19 R$ 655,16  
59.07 8.028,96 a 11.615,40 R$ 655,18 R$ 131,04 R$ 786,22  
59.08 11.615,41 a 15.201,86 R$ 753,48 R$ 150,70 R$ 904,18  
59.09 15.201,87 a 17.932,26 R$ 829,93 R$ 165,99 R$ 995,92  
59.10 17.932,27 a 20.662,67 R$ 895,47 R$ 179,09 R$ 1.074,56  
59.11 20.662,68 a 23.393,07 R$ 961,01 R$ 192,20 R$ 1.153,21  
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59.12 23.393,08 a 26.123,49 R$ 1.030,88 R$ 206,18 R$ 1.237,06  
59.13 26.123,50 a 28.853,90 R$ 1.092,04 R$ 218,41 R$ 1.310,45  
59.14 28.853,91 a 42.505,90 R$ 1.157,57 R$ 231,51 R$ 1.389,08  
59.15 42.505,91 a R$ 55.129,20 R$ 1.228,13 R$ 245,63 R$ 1.473,76  
59.16 R$ 55.129,20 a R$ 89.584,95 R$ 1.344,23 R$ 268,85 R$ 1.613,08  
59.17 R$ 89.584,95 a R$ 151.605,30 R$ 1.880,34 R$ 376,07 R$ 2.256,41  
59.18 R$ 151.605,30 a R$ 241.190,25 R$ 2.426,71 R$ 485,34 R$ 2.912,05  
59.19 R$ 241.190,25 a R$ 351.448,65 R$ 3.128,01 R$ 625,60 R$ 3.753,61  
59.20 R$ 351.448,65 a R$ 485.136,96 R$ 4.295,15 R$ 859,03 R$ 5.154,18  
59.21 R$ 485.136,96 a R$ 642.255,18 R$ 5.626,66 R$ 1.125,33 R$ 6.751,99  
59.22 R$ 642.255,18 a R$ 822.803,31 R$ 7.061,76 R$ 1.412,35 R$ 8.474,11  
59.23 R$ 822.803,31 a R$ 1.080.072,91 R$ 8.476,78 R$ 1.695,36 R$ 10.172,14  
59.24 R$ 1.080.072,91 a R$ 1.594.612,11 R$ 9.728,44 R$ 1.945,69 R$ 11.674,13  
59.25 a partir de 1.594.612,11 R$ 10.918,72 R$ 2.183,74 R$ 13.102,46  
60 Registro de títulos, contratos ou documentos sem valor financeiro
60.01 Pela primeira folha R$ 70,87 R$ 14,17 R$ 85,04  
60.02 Por folha adicional R$ 8,69 R$ 1,74 R$ 10,43  

61 Registro para fins de Notificação
extrajudicial, por destinatário R$ 58,86 R$ 11,77 R$ 70,63  

61.01 Por folha excedente a primeira no
registro do código 61 R$ 8,69 R$ 1,74 R$ 10,43  

61.02 Diligência para notificação por hora
certa, por ato praticado R$ 35,28 R$ 7,06 R$ 42,34  

61.03 Certidão à margem do registro, por
destinatário. R$ 46,85 R$ 9,37 R$ 56,22  

61-A Averbação sem conteúdo financeiro
61-A.01 Pela primeira folha R$ 70,87 R$ 14,17 R$ 85,04  
61-A.02 Por folha adicional R$ 8,69 R$ 1,74 R$ 10,43  

61-B Averbação com conteúdo financeiro aplicar a tabela das faixas do item 59, com
redução de 50% do valor do ato

61-C

Registro de contrato, estatuto,
regimento interno ou qualquer
outro ato constitutivo de sociedade,
associação ou fundação com capital
declarado ou fim econômico

aplicar a tabela das faixas do item 59

61-D Registro de contrato, estatuto, regimento interno ou qualquer outro ato constitutivo
de sociedade, associação ou fundação sem capital declarado ou fim econômico:

61-D.01 Até cinco folhas R$ 70,87 R$ 14,17 R$ 85,04  
61-D.02 Por folha adicional R$ 8,69 R$ 1,74 R$ 10,43  

61-E

Registro de jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de
radiodifusão e agências de notícias,
pelo processamento e pela
matrícula.

R$ 507,81 R$ 101,56 R$ 609,37  
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61-F Registro de atas, ato de sociedade civil, associação ou fundação, balanço patrimonial
e termos de abertura e encerramento em livros de contabilidade.

61-F.01 Até cinco folhas R$ 70,87 R$ 14,17 R$ 85,04  
61-F.02 Por folha adicional R$ 8,69 R$ 1,74 R$ 10,43  

61-G Registro de Pets, por cada ato de
registro R$ 78,13 R$ 15,63 R$ 93,76  

61-H

Registro, averbações, anotações,
comunicações e certificações
realizadas na primeira fase do
Procedimento de Busca e
Apreensão Extrajudicial,
independentemente do valor do
bem, compreendendo todos os atos
realizados até a certificação pelo
Oficial sobre o pagamento total ou
parcial da dívida ou o não
pagamento desta, bem como a
eventual certificação da entrega ou
disponibilização voluntária do bem
pelo devedor fiduciário.

R$ 507,81 R$ 101,56 R$ 609,37  

61-I

Registro, averbações, anotações,
comunicações e certificações
realizadas na segunda fase do
Procedimento de Busca e
Apreensão Extrajudicial, que se
inicia com o Requerimento de
Busca e Apreensão (Art. 8º-C, §1º,
Dec. Lei nº 911/69), até a
finalização do procedimento.

R$ 781,25 R$ 156,25 R$ 937,50  

61-I.01
Diligência de busca e apreensão de
bem móvel com emissão do auto de
apreensão.

R$ 195,31 R$ 39,06 R$ 234,37  

61-I.02
Diligência extra de busca e
apreensão de bem móvel quando
não houver emissão do auto
apreensão

R$ 93,75 R$ 18,75 R$ 112,50  

 
Tabela VII - OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL

Código Descrição Cartório Fermojupi Valor  
67 Casamento

67.01

Habilitação e registro, lavratura de
assento de casamento, inclusive o
religioso com efeitos civis, e
conversão de união estável em
casamento, incluindo a 1ª via da
certidão

R$ 192,03 R$ 38,41 R$ 230,44  
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68

Diligência para celebração de
Casamento Civil em local e horário
especial, inclusive despesas de
deslocamento do Oficial de Registro
ou preposto.

R$ 472,10 R$ 94,42 R$ 566,52  

69 2ª Via de certidão de nascimento,
casamento e óbito, além da busca R$ 45,68 R$ 9,14 R$ 54,82  

70
Busca nos livros a cada 05(cinco)
anos ou fração, caso não
informados os dados do registro.

R$ 18,53 R$ 3,71 R$ 22,24  

71 Averbação de escritura de separação e divórcio consensual (lei 11.441/07), além da
certidão

71.01 R$0,00 a R$ 13.651,98 R$ 196,49 R$ 39,30 R$ 235,79  
71.02 R$13.651,99 a R$81.911,93 R$ 240,18 R$ 48,04 R$ 288,22  
71.03 R$81.911,94 a R$136.519,88 R$ 294,78 R$ 58,96 R$ 353,74  
71.04 R$136.519,89 a R$273.039,75 R$ 403,99 R$ 80,80 R$ 484,79  
71.05 R$ 273.039,76 a R$ 546.079,20 R$ 524,13 R$ 104,83 R$ 628,96  
71.06 a partir de R$ 546.079,21 R$ 639,43 R$ 127,89 R$ 767,32  

72
Termo de indicação ou
reconhecimento de paternidade,
exceto a averbação e certidão

R$ 113,40 R$ 22,68 R$ 136,08  

72.01 Averbação de reconhecimento de
paternidade, exceto certidão R$ 66,38 R$ 13,28 R$ 79,66  

73
Averbação no registro de
nascimento, casamento ou óbito,
exceto certidão

R$ 66,66 R$ 13,33 R$ 79,99  

74

Transcrição ou registro de sentença
de interdição, emancipação ou
ausência, traslado de nascimento,
casamento ou óbito ocorridos no
exterior, escritura de união estável,
incluída a 1º via da certidão

R$ 126,98 R$ 25,40 R$ 152,38  

74-A
Procedimento de alteração do
prenome e/ou do gênero da pessoa
transgênero

R$ 108,90 R$ 21,78 R$ 130,68  

74-B Procedimento de alteração de
prenome e/ou sobrenome R$ 108,90 R$ 21,78 R$ 130,68  

74-C
Termo declaratório de
reconhecimento ou de dissolução
da união estável

R$ 108,90 R$ 21,78 R$ 130,68  

74-C.01
Termo declaratório de dissolução
da união estável que envolva
partilha de bens

aplicar as faixas do item 40

74-D Procedimento de certificação
eletrônica da união estável R$ 108,90 R$ 21,78 R$ 130,68  
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74-E
Procedimento de alteração de
Regime de Bens no registro da
União Estável

R$ 217,81 R$ 43,56 R$ 261,37  

 
Tabela VIII -
DIVERSOS -
ATOS
COMUNS E
ISOLADOS

     

Código Descrição Cartório Fermojupi Valor  

75 Informação eletronicamente
disponibilizada R$ 11,91 R$ 2,38 R$ 14,29  

76 Certidão

76.01 Negativa/positiva por pessoa física
ou jurídica (individual) R$ 21,73 R$ 4,35 R$ 26,08  

76.02
Negativa casal ou da pessoa
jurídica com no máximo 02(dois)
sócios

R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  

76.03 Acréscimo por pessoa ou sócio que
exceder ao item 76.02 R$ 11,91 R$ 2,38 R$ 14,29  

76.04 Vintenária R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  
76.05 Quinzenária R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  
76.06 De ônus real R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  

76.07 Inteiro teor (pública forma) com
uma folha R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  

76.08 Folha excedente R$ 8,69 R$ 1,74 R$ 10,43  
76.09 Inteiro teor com ônus R$ 46,85 R$ 9,37 R$ 56,22  
76.10 Por cópia reprográfica R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  
76.11 Por cópia reprográfica com ônus R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  
76.12 Eletrônica R$ 27,20 R$ 5,44 R$ 32,64  

77 Diligência (não incluída as despesas
de condução) R$ 49,04 R$ 9,81 R$ 58,85  

77.01 Despesas de condução, por
quilômetro percorrido R$ 1,32 R$ 0,26 R$ 1,58  

78 Busca, quando o interessado
dispensar a certidão R$ 11,91 R$ 2,38 R$ 14,29  

79
Elaboração de petição,
requerimentos e declarações
(primeira folha)

R$ 57,77 R$ 11,55 R$ 69,32  

79.01 Folha adicional R$ 19,10 R$ 3,82 R$ 22,92  
80 Arquivamento de documentos R$ 11,91 R$ 2,38 R$ 14,29  
81 Desarquivamento de documentos R$ 11,91 R$ 2,38 R$ 14,29  
82 Abertura de Protocolo R$ 11,91 R$ 2,38 R$ 14,29  

83 Apostilamento de documento para
estrangeiro R$ 53,40 R$ 10,68 R$ 64,08  
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84 Despesas com consultas a bancos
nacionais R$ 23,38 R$ 4,68 R$ 28,06  

85 Elaboração de Edital, não incluídas
as despesas de publicação R$ 89,30 R$ 17,86 R$ 107,16  

86 Mediação e Conciliação
Extrajudicial (por sessão) R$ 294,78 R$ 58,96 R$ 353,74  

 SEI nº 015936582

(Transcrição da nota LEIS de Nº 36351, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_DECRETOS_

DECRETO Nº 23.512, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  global  de  R$  66.145.222,00
em favor dos órgãos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.248,
de 19 de dezembro de 2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da
Assembleia Legislativa e Recursos Para o Desenvolvimento da Educação Básica, no valor de R$
66.145.222,00 (sessenta e seis milhões, cento e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais),
destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Excesso de
Arrecadação nas Fontes: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos e 540 - Transferências do
FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos.

Art. 3º  As alterações promovidas no Orçamento Geral  do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 30 de dezembro de 2024.

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado
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Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO I

DECRETO Nº 23.512, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

01101.01.031.0113.2600 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.03 1 500 0000.E0000 3.000.000,00

01101.01.031.0113.2600 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 11.000.000,00

01101.01.031.0113.2600 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 900.000,00

01101.01.031.0113.2600 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.41 1 500 0000.E0000 13.288.000,00

01101.01.031.0113.2600 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 2.000.000,00

01101.01.031.0113.6025 COORDENAÇÃO
GERAL DA ALEPI 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 550.000,00

01101.01.031.0113.6025 COORDENAÇÃO
GERAL DA ALEPI 000001 TD0 F 3.3.90.40 1 500 0000.E0000 262.000,00

01101.01.031.0113.6025 COORDENAÇÃO
GERAL DA ALEPI 000001 TD0 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 2.000.000,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 18.908.222,00

14102.12.368.0102.6264

EXPANSÃO DAS
AÇÕES DE
PREPARAÇÃO DE
ESTUDANTES
PARA EXAMES E
AVALIAÇÕES DE
APRENDIZAGEM
NA EDUCAÇÃO
BÁSICA

000001 TD0 F 3.1.91.13 1 540 0000.E0000 14.237.000,00

TOTAL 66.145.222,00

 SEI nº 016020223

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 36315, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

DECRETO Nº 23.513, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  global  de  R$  14.403.315,00
em favor dos órgãos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
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inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.248,
de 19 de dezembro de 2023.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da
Coordenadoria de Comunicação Social,  Recursos Para O Desenvolvimento da Educação Básica,
Fundação Universidade Estadual  do Piauí  -  FUESPI,  Fundação Rádio e Tv Educativa do Piauí,
Secretaria da Administração e Previdência, Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A -
EMGERPI,  Secretaria  do Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Hídricos,  Secretaria  dos  Transportes,
Companhia Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP e Secretaria da Assistência Tecnica e
Defesa Agropecuária, no valor de R$ 14.403.315,00 (quatorze milhões e quatrocentos e três mil e
trezentos e quinze reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º  As alterações promovidas no Orçamento Geral  do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 30 de dezembro de 2024.

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO I

DECRETO Nº 23.513, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR
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11122.24.131.0109.6030

DIVULGAÇÃO DOS
PROGRAMAS,
METAS E AÇÕES
DO GOVERNO A
SOCIEDADE EM
GERAL

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 1.649.230,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 11.166.839,00

14201.12.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 38.786,00

14204.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 2.583,00

21101.04.122.0106.5047
 ESTRUTURAÇÃO
E MANUTENÇÃO
DE PPP

000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 8.640,00

21101.04.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 17.280,00

21101.04.122.0109.6187

GERENCIAMENTO
E
REGULARIZAÇÃO
DO PATRIMÔNIO
IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO
PIAUI 

000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 6.080,00

21205.04.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 655.836,00

28101.18.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 25.000,00

28101.18.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 25.000,00

46101.26.781.0105.5028

ADMINISTRAÇÃO,
ELABORAÇÃO DE
PROJETOS,
CONSULTORIA,
IMPLANTAÇÃO E
REFORMA DE
AEROPORTOS E
AERÓDROMOS

000001 TD0 F 3.3.67.83 1 500 0000.E0000 723.470,00

46202.26.122.0109.2500 GESTÃO DE
PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 34.571,00

54101.20.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 000001 TD4 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 50.000,00

TOTAL 14.403.315,00

ANULAÇÃO 

ANEXO II

DECRETO Nº 23.513, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

11102.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 38.786,00

11114.08.244.0104.6166
INCENTIVO ÀS
COMUNIDADES
TERAPÊUTICAS E
ENTIDADES AFINS

000024 TD0 F 3.3.50.43 1 500 0000.E0000 32.000,00

11122.24.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 501.361,00
11122.24.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 37.154,00
12101.06.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 1.142.611,00

13101.04.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 70.361,00

13101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 189.763,00
13101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.16 1 500 0000.E0000 562.304,00
13101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.91 1 500 0000.E0000 97.808,00
13101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.46 1 500 0000.E0000 61.902,00
13101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 102.951,00
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14101.12.122.0102.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 45.817,00

14101.12.122.0102.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 83.406,00

14101.12.122.0102.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 134.890,00

14101.12.364.0102.6273

EXPANSÃO,
FORTALECIMENTO E
MANUTENÇÃO DA
UNIVERSIDADE
ABERTA DO PIAUÍ

000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 60.500,00

14101.12.364.0102.6273

EXPANSÃO,
FORTALECIMENTO E
MANUTENÇÃO DA
UNIVERSIDADE
ABERTA DO PIAUÍ

000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 3.600,00

14101.12.364.0102.6273

EXPANSÃO,
FORTALECIMENTO E
MANUTENÇÃO DA
UNIVERSIDADE
ABERTA DO PIAUÍ

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 131.512,00

14101.12.364.0102.6273

EXPANSÃO,
FORTALECIMENTO E
MANUTENÇÃO DA
UNIVERSIDADE
ABERTA DO PIAUÍ

000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 12.565,00

14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.04 1 500 0000.E0000 10.327,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.07 1 500 0000.E0000 143,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 47.441,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 3.729,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.16 1 500 0000.E0000 63.798,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.91 1 500 0000.E0000 1,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.92 1 500 0000.E0000 393.793,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.96 1 500 0000.E0000 218.373,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 198.756,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.34 1 500 0000.E0000 408.888,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 177,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.46 1 500 0000.E0000 2.315,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 545.104,00
14102.12.122.0102.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 2.822,00
14102.12.243.0104.7600  PRIMEIRA INFÂNCIA 000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 185,00
14102.12.243.0104.7600  PRIMEIRA INFÂNCIA 000001 TD0 F 4.4.40.41 1 500 0000.E0000 232.608,00
14102.12.243.0104.7600  PRIMEIRA INFÂNCIA 000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 392.368,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 3.3.90.35 1 500 0000.E0000 20.150,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 227.000,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 20.538,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 3.3.90.48 1 500 0000.E0000 124.040,00

14102.12.363.0102.6206
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 20.500,00

14102.12.366.0102.6276
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE
JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS

000001 TD0 F 3.3.50.41 1 500 0000.E0000 300.000,00

14102.12.366.0102.6276
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE
JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS

000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 3.186,00
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14102.12.366.0102.6276
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE
JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 4.978,00

14102.12.366.0102.6276
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE
JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS

000001 TD0 F 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 84.097,00

14102.12.366.0102.6276
PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE
JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS

000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 1.022,00

14102.12.368.0102.5110

EXPANSÃO E
MELHORIA DA
INFRAESTRUTURA
FÍSICA E
TECNOLÓGICA DA
REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.67.83 1 500 0000.E0000 484.861,00

14102.12.368.0102.5110

EXPANSÃO E
MELHORIA DA
INFRAESTRUTURA
FÍSICA E
TECNOLÓGICA DA
REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 41.387,00

14102.12.368.0102.5110

EXPANSÃO E
MELHORIA DA
INFRAESTRUTURA
FÍSICA E
TECNOLÓGICA DA
REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 118.093,00

14102.12.368.0102.5110

EXPANSÃO E
MELHORIA DA
INFRAESTRUTURA
FÍSICA E
TECNOLÓGICA DA
REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 4.4.90.51 1 500 0000.E0000 9.004,00

14102.12.368.0102.5110

EXPANSÃO E
MELHORIA DA
INFRAESTRUTURA
FÍSICA E
TECNOLÓGICA DA
REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 4.4.90.92 1 500 0000.E0000 2.141,00

14102.12.368.0102.6129

PROMOÇÃO DA
INOVAÇÃO E DE
TECNOLOGIAS
DISRUPTIVAS DE
APRENDIZAGEM NA
REDE ESTADUAL DE
ENSINO

000001 TD0 F 3.3.90.40 1 500 0000.E0000 500,00

14102.12.368.0102.6129

PROMOÇÃO DA
INOVAÇÃO E DE
TECNOLOGIAS
DISRUPTIVAS DE
APRENDIZAGEM NA
REDE ESTADUAL DE
ENSINO

000001 TD0 F 4.4.90.40 1 500 0000.E0000 370.564,00

14102.12.368.0102.6134

AVANÇOS
PEDAGÓGICOS NA
REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO POR MEIO
DA MEDIAÇÃO
TECNOLÓGICA

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 11,00

14102.12.368.0102.6165
APRIMORAMENTO DO
TRANSPORTE
ESCOLAR

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 153.539,00

14102.12.368.0102.6211

INCENTIVO A
MELHORIA DO
DESEMPENHO DE
INDICADORES DA
REDE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.31 1 500 0000.E0000 1.517.738,00
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14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.50.92 1 500 0000.E0000 127.442,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 199.173,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.33 1 500 0000.E0000 425,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 299.980,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 112.725,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 64.856,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.47 1 500 0000.E0000 48.073,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 380.068,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 792.451,00

14102.12.368.0102.6247
MANUTENÇÃO E
MELHORIA DA REDE
ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO

000001 TD0 F 4.4.90.92 1 500 0000.E0000 9.566,00

14102.12.368.0102.6256

PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO INCLUSIVA
NA REDE ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO
(INDÍGENAS,
QUILOMBOLAS, DO
CAMPO) 

000001 TD0 F 3.3.90.30 1 500 0000.E0000 10.000,00

14102.12.368.0102.6256

PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO INCLUSIVA
NA REDE ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO
(INDÍGENAS,
QUILOMBOLAS, DO
CAMPO) 

000001 TD0 F 3.3.90.35 1 500 0000.E0000 70.000,00

14102.12.368.0102.6256

PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO INCLUSIVA
NA REDE ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO
(INDÍGENAS,
QUILOMBOLAS, DO
CAMPO) 

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 50.000,00

14102.12.368.0102.6257

PROMOÇÃO DA
EDUCAÇÃO ESPECIAL
(ATENDIMENTO
EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO)

000001 TD0 F 3.3.50.41 1 500 0000.E0000 862.763,00

14102.12.368.0102.6258
MELHORIA DA
APRENDIZAGEM NA
EDUCAÇÃO BÁSICA

000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 35.000,00

14102.12.368.0102.6258
MELHORIA DA
APRENDIZAGEM NA
EDUCAÇÃO BÁSICA

000001 TD0 F 3.3.90.32 1 500 0000.E0000 33,00

14102.12.368.0102.6258
MELHORIA DA
APRENDIZAGEM NA
EDUCAÇÃO BÁSICA

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 4.748,00
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14102.12.368.0102.6260

INCENTIVO À
PARTICIPAÇÃO DOS
ESTUDANTES EM
GINCANAS,
OLIMPÍADAS DE
CONHECIMENTO,
JOGOS ESPORTIVOS E
OUTRAS ATIVIDADES
DE FORMAÇÃO
INTEGRADA

000001 TD0 F 3.3.90.14 1 500 0000.E0000 360,00

14102.12.368.0102.6260

INCENTIVO À
PARTICIPAÇÃO DOS
ESTUDANTES EM
GINCANAS,
OLIMPÍADAS DE
CONHECIMENTO,
JOGOS ESPORTIVOS E
OUTRAS ATIVIDADES
DE FORMAÇÃO
INTEGRADA

000001 TD0 F 3.3.90.31 1 500 0000.E0000 50.000,00

14102.12.368.0102.6260

INCENTIVO À
PARTICIPAÇÃO DOS
ESTUDANTES EM
GINCANAS,
OLIMPÍADAS DE
CONHECIMENTO,
JOGOS ESPORTIVOS E
OUTRAS ATIVIDADES
DE FORMAÇÃO
INTEGRADA

000001 TD0 F 3.3.90.33 1 500 0000.E0000 8.700,00

14102.12.368.0102.6260

INCENTIVO À
PARTICIPAÇÃO DOS
ESTUDANTES EM
GINCANAS,
OLIMPÍADAS DE
CONHECIMENTO,
JOGOS ESPORTIVOS E
OUTRAS ATIVIDADES
DE FORMAÇÃO
INTEGRADA

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 3.500,00

14102.12.368.0102.6260

INCENTIVO À
PARTICIPAÇÃO DOS
ESTUDANTES EM
GINCANAS,
OLIMPÍADAS DE
CONHECIMENTO,
JOGOS ESPORTIVOS E
OUTRAS ATIVIDADES
DE FORMAÇÃO
INTEGRADA

000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 144,00

14102.12.368.0102.6264

EXPANSÃO DAS AÇÕES
DE PREPARAÇÃO DE
ESTUDANTES PARA
EXAMES E
AVALIAÇÕES DE
APRENDIZAGEM NA
EDUCAÇÃO BÁSICA

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 6.856,00

14102.12.368.0102.6264

EXPANSÃO DAS AÇÕES
DE PREPARAÇÃO DE
ESTUDANTES PARA
EXAMES E
AVALIAÇÕES DE
APRENDIZAGEM NA
EDUCAÇÃO BÁSICA

000001 TD0 F 3.3.90.40 1 500 0000.E0000 30.000,00

14102.12.368.0102.6282

FORTALECIMENTO DA
GESTÃO
EDUCACIONAL
DEMOCRÁTICA,
INOVADORA E
COLABORATIVA

000001 TD0 F 3.3.90.39 1 500 0000.E0000 1,00

14102.12.368.0102.6282

FORTALECIMENTO DA
GESTÃO
EDUCACIONAL
DEMOCRÁTICA,
INOVADORA E
COLABORATIVA

000001 TD0 F 3.3.90.40 1 500 0000.E0000 74.665,00
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14102.12.368.0102.6283
PROMOÇÃO DA
TRANSFORMAÇÃO
DIGITAL NA GESTÃO
EDUCACIONAL

000001 TD0 F 3.3.90.40 1 500 0000.E0000 60.737,00

14102.12.368.0102.6283
PROMOÇÃO DA
TRANSFORMAÇÃO
DIGITAL NA GESTÃO
EDUCACIONAL

000001 TD0 F 3.3.90.92 1 500 0000.E0000 29.108,00

14102.12.368.0102.6283
PROMOÇÃO DA
TRANSFORMAÇÃO
DIGITAL NA GESTÃO
EDUCACIONAL

000001 TD0 F 4.4.90.92 1 500 0000.E0000 3.739,00

14102.12.368.0102.6285

IMPLEMENTAÇÃO DO
REGIME DE
COLABORAÇÃO
ESTADO/MUNICÍPIO
(PACTO PELA
EDUCAÇÃO, PLANO DE
MUNICIPALIZAÇÃO,
PPAIC-ALFABETIZAÇÃO
NA IDADE CERTA)

000001 TD0 F 3.3.40.41 1 500 0000.E0000 9,00

14102.12.368.0102.6285

IMPLEMENTAÇÃO DO
REGIME DE
COLABORAÇÃO
ESTADO/MUNICÍPIO
(PACTO PELA
EDUCAÇÃO, PLANO DE
MUNICIPALIZAÇÃO,
PPAIC-ALFABETIZAÇÃO
NA IDADE CERTA)

000287 TD0 F 3.3.90.31 1 500 0000.E0000 90.000,00

14102.12.368.0102.6285

IMPLEMENTAÇÃO DO
REGIME DE
COLABORAÇÃO
ESTADO/MUNICÍPIO
(PACTO PELA
EDUCAÇÃO, PLANO DE
MUNICIPALIZAÇÃO,
PPAIC-ALFABETIZAÇÃO
NA IDADE CERTA)

000287 TD0 F 3.3.90.48 1 500 0000.E0000 19.700,00

19101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.07 1 500 0000.E0000 3,00
19101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.96 1 500 0000.E0000 145.000,00
20205.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 280.405,00
21205.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.91 1 500 0000.E0000 230.604,00
28101.18.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 50.000,00
45201.26.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.12 1 500 0000.E0000 44.860,00
45201.26.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.13 1 500 0000.E0000 620,00
45201.26.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.16 1 500 0000.E0000 8.625,00
45201.26.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.92 1 500 0000.E0000 4.425,00
45201.26.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.91.13 1 500 0000.E0000 138.604,00
45201.26.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.36 1 500 0000.E0000 51.544,00
45201.26.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.46 1 500 0000.E0000 2.500,00
45201.26.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.3.90.49 1 500 0000.E0000 22.805,00
45203.17.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 143.961,00

54101.20.122.0109.2000 ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE 000001 TD0 F 3.3.90.37 1 500 0000.E0000 2.000,00

54101.20.606.0107.6179
PIAUÍ PRODUTIVO NA
AGRICULTURA
FAMILIAR

000001 TD0 F 4.4.90.52 1 500 0000.E0000 48.000,00

55101.04.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 293.969,00
56101.20.122.0109.2500 GESTÃO DE PESSOAS 000001 TD0 F 3.1.90.11 1 500 0000.E0000 157.100,00
TOTAL 14.403.315,00

 SEI nº 016020325

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 36316, datada de 30 de dezembro de 2024.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,
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R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores,  REQUISITAR  o  servidor  PAULO HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO,  Professor,
Matrícula nº 181016-2, integrante do quadro de pessoal efetivo da Fundação Universidade Estadual
do Piauí - FUESPI, para prestar serviços junto à Secretaria de Governo do Estado do Piauí - SEGOV,
por prazo indeterminado, a partir desta data, com ônus para o órgão requisitante.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 30 de dezembro de 2024.

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

SEI nº 016022478

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 36389, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES_

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  VIVIENNE  PEREIRA  ROCHA
ALBUQUERQUE ,  CPF  038.146.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,
DAS-2,  da  Secretaria  da  Saúde,  com  efeitos  a  partir  de  30/12/2024.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016013730

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,
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R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LUCIANA  SARAIVA  E  SILVA,
CPF  497.938.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  da  Saude,  com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016014433

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  PATRÍCIA  MARA  DA  SILVA
LEAL  PINHEIRO,  CPF  498.175.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Chefe  de
Autarquia/Fundação,  CAF,  da  IMEPI,  com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016018066

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  FRANCIMAR  ALVES  DE
MACEDO JÚNIOR,  CPF 038.986.***-**,  para exercer o Cargo em Comissão de Chefe
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de  Autarquia/Fundação,  CAF,  da  IMEPI,  com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016018182

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARIA  EURIDES  DE  SOUSA
SANTOS,  CPF  226.310.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da  IMEPI,
com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016018508

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCOS  MARCELO  DOS
SANTOS  PORTELA ,  CPF  009.662.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
Diretor,  DAS-4,  da  IMEPI,  com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.
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(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016018572

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  a  pedido,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  PAULO HENRIQUE DA  COSTA
PINHEIRO,  C  P  F  394.480.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Superintendente,  SUP,
da  Secretaria  da  Educação,  com  efeitos  a  partir  de  31/12/2024.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016021524

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LUIS  EDUARDO  REZENDE
NOGUEIRA ,  CPF  062.201.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  da  Fazenda,  com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES
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GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016021711

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar nº  13,  de 03 de janeiro de 1994,  NATALLI DE OLIVEIRA SILVA,
CPF  033.761.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da  Secretaria  da
Educação,  com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016021812

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar nº  13,  de 03 de janeiro de 1994,  NATALLI DE OLIVEIRA SILVA,
CPF 033.761.***-**,  para exercer o Cargo em Comissão de Superintendente,  SUP, da
Secretaria  da  Educação,  com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO
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SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016022215

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RAYLDO  PEREIRA  DA  SILVA,
CPF  036.095.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da
Secretaria  de  Governo,  com  efeitos  a  partir  de  01/01/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  30/12/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016022911
(Transcrição da nota NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES de Nº 36403, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_PORTARIAS_

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 

Portaria Nº 423, de 27 de dezembro de 2024
Dispensa e designa Praças para a função de Comandante de Grupamento Policial
Militar que especifica, pertencente ao 7º Batalhão de Polícia Militar (7º BPM), e dá
outras providências.

 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
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no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,

CONSIDERANDO  por  f im ,  o  cons tan te  dos  au tos  do  p rocesso
n.º  00028.051488/2024-19,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, da função de Comandante do Grupamento Policial Militar do
município  de  Parnaguá-PI,  pertencente  ao  7º  Batalhão  de  Polícia  Militar  (7º  BPM),  o
Subtenente QPPM RAIMUNDO JOSE SOARES ROSA, RGPM 101******-4.

Art. 2º Designar, para a função de Comandante do Grupamento Policial Militar do
município  de  Parnaguá-PI,  pertencente  ao  7º  Batalhão  de  Polícia  Militar  (7º  BPM),  o
Subtenente QPPM CARLOS FERREIRA DA SILVA, RGPM 10.*****-94.

Art. 3º Ao Comandante do 7º Batalhão de Polícia Militar (7º BPM) para providências
quanto à movimentação das praças policiais militares no âmbito dessa Unidade Policial Militar,
com fulcro no art. 12, alínea "d", do Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 (Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Piauí).  

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36252, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM

Portaria Nº 422, de 27 de dezembro de 2024

Dispensa  Oficial  da  função  que  especifica  no  âmbito  do
10º  Batalhão  de  Polícia  Militar  (10º  BPM),  e  dá  outras
providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; 

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
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nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.048836/2024-62,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da função de Comandante da 2ª Companhia do 10º Batalhão de
Polícia  Militar  (2ª  CPM/10º  BPM),  ,  com sede  em Guadalupe-PI,  o  Major  QOPM EDILSON
CANDIDO DA SILVA SALES, RGPM 10.10800-93. 

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. 

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36253, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM

Portaria Nº 425, de 27 de dezembro de 2024
Designa Praça para a função de Comandante do Grupamento Policial Militar que
especifica, no âmbito do 30º Batalhão de Polícia Militar (30º BPM), e dá outras
providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
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Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  n.º
00028.049207/2024-50,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, para a função de Comandante do Grupamento Policial Militar do
município de Boa Hora-PI, pertencente ao 30º Batalhão de Polícia Militar (30º BPM), o Cabo PM
ERIJONSON DE ARAUJO LIMA, RGPM 10.15***-15.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 30º Batalhão de Polícia Militar (30º BPM)
para providências quanto à movimentação das praças policiais militares no âmbito dessa Unidade
Policial Militar, com fulcro no art. 12, alínea "d", do Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981
(Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Piauí).

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36255, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN 

PORTARIA EXTERNA Nº 332, de 28 de dezembro de 2024

A Diretora Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Piauí - DETRAN/PI, no
uso de suas atribuições legais, torna público e notifica todas as empresas credenciadas que
prestam serviços a este órgão, as normas e exigências a seguir:

1.     Vedada  a  interrupção  de  atividades:  É  terminantemente  proibida  a
interrupção das atividades por iniciativa própria das empresas credenciadas. A
continuidade  dos  serviços  é  essencial  para  evitar  prejuízos  à  população  e
assegurar a eficiência no atendimento.

2.    Cumprimento das normas e funcionamento: Todos os credenciados devem
observar rigorosamente as normas estabelecidas pelo DETRAN/PI, incluindo o
cumprimento dos dias e horários de funcionamento deste órgão. O DETRAN/PI
segue  à  risca  a  suspensão  das  atividades  somente  em recessos  ou  feriados
previstos por Decreto Estadual. Dessa forma, todos os credenciados devem seguir
os mesmos fechamentos adotados pelo DETRAN/PI.

3.    Autorização excepcional: A paralisação das atividades poderá ser autorizada
excepcionalmente, mediante:
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o    Solicitação formal apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

o    Aprovação expressa da Diretora Geral.

4.    Penalidades: A interrupção não autorizada das atividades estará sujeita à
aplicação  de  penalidades,  incluindo  a  suspensão  temporária  ou  definitiva  da
prestação de serviços por parte do credenciado.

O  cumprimento  integral  destas  diretrizes  é  indispensável  para  garantir  a
continuidade,  qualidade  e  eficiência  dos  serviços  prestados  à  população  do  Estado  do  Piauí.

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Luana Maria Machado Barradas
Diretora Geral do DETRAN/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36256, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM

Portaria Nº 424, de 27 de dezembro de 2024

Designa Praça para a função de Comandante de Grupamento da Polícia Militar
(GPM) que especifica, pertencente à área do 30º Batalhão de Polícia Militar(30º
BPM).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023, define os órgãos básicos existentes no âmbito da Polícia Militar do Piauí;

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei nº 5.378 de 10 de fevereiro de 2004, que versa sobre o Código de Vencimentos da Polícia
Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a Lei nº
8.034, de 04 de maio de 2023;

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.051180/2024-65,

RESOLVE:

Art. 1º Designar,  para a função de Comandante do Grupamento da Polícia Militar
(GPM) do município de Cabeceiras do Piauí-PI, pertencente ao 30º Batalhão da Polícia Militar (30º
BPM), o 1º Sargento QPPM REGINALDO DE SOUSA BARBOSA, RGPM 10.****-89.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 30º Batalhão de Polícia Militar (30º BPM)
para providências quanto à movimentação das praças policiais militares no âmbito dessa Unidade
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Policial Militar, com fulcro no art. 12, alínea "d", do Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981
(Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Piauí).

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36258, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 

Portaria Nº 427, de 27 de dezembro de 2024

Dispensa e designa Praça para a função de Comandante de Grupamento da
Polícia Militar que especifica, pertencente ao 15º Batalhão de Polícia Militar
(15º BPM), e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023, define os órgãos básicos existentes no âmbito da Polícia Militar do Piauí;

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei nº 5.378 de 10 de fevereiro de 2004, que versa sobre o Código de Vencimentos da Polícia
Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a Lei nº
8.034, de 04 de maio de 2023;

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.050036/2024-10,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  da função de Comandante do Grupamento da Polícia  Militar
(GPM) do município de Cocal de Telha-PI, pertencente ao 15º Batalhão da Polícia Militar (15º
BPM), o 3º Sargento QPPM RONIEL CARVALHO BRAGA, RGPM 10.14***-10.

Art. 2º Designar, para a função de Comandante do Grupamento da Polícia Militar
(GPM) do município de Cocal de Telha-PI, pertencente ao 15º Batalhão da Polícia Militar (15º
BPM), o Cabo QPPM JOSÉ PAZ DE ARAÚJO FILHO, RGPM 10.14***-11.

Art.  3º  Determinar  ao  Comandante  da  unidade  referenciada  para  providências



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 34/400

quanto à movimentação do praça policial militar no âmbito do respectivo batalhão, com fulcro no
art. 12, do Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 (Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da Polícia Militar do Piauí).

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36261, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 

Portaria Nº 428, de 27 de dezembro de 2024

Dispensa  e  designa  Oficiais  PM  para  as  funções  que  especifica  no
âmbito do 15º Batalhão de Polícia Militar (15º BPM).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 7.774,
de 04 de abril de 2022, define os órgãos básicos existentes no âmbito da Polícia Militar do Piauí;

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023;

CONSIDERANDO  por  f im ,  o  cons tan te  dos  au tos  do  p rocesso
nº  00028.050203/2024-14,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar:

I - da função interina de Ajudante e Chefe da 1ª Seção (P/1) do 15º Batalhão da
Polícia  Militar  (15º  BPM),  o  Capitão  QEOPM  FRANCISCO  VALCREIO  MARQUES  LIMA,
RGPM 101******-2;

II - da função interina de Comandante da 1ª Companhia do 15º Batalhão de Polícia
Militar (1ª CPM/15º BPM), o 1º Tenente QEOPM JOSÉ DE ARIMATEA ARAÚJO ROCHA, RGPM
105******-8.
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Art. 2º Designar:

I - para a função interina de Comandante da 1ª Companhia do 15º Batalhão de
Polícia Militar (1ª CPM/15º BPM), o Capitão QEOPM FRANCISCO VALCREIO MARQUES LIMA,
RGPM 101******-2;

II - para a função interina de Subcomandante da 2ª Companhia do 15º Batalhão de
Polícia Militar (2ª CPM/15º BPM), o 1º Tenente QEOPM JOSÉ DE ARIMATEA ARAÚJO ROCHA,
RGPM 105******-8;

III - para a função interina de Ajudante e Chefe da 1ª Seção (P/1) do 15º Batalhão da
Polícia Militar (15º BPM), 2º Tenente QEOPM PACÍFICO NETO DA COSTA, RGPM 10.10***-92.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(Documento assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - CORONEL QOPM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36264, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM Portaria Nº 429

 
Teresina, de 27 de dezembro de 2024

Dispensa e designa Oficiais para a função que especifica no âmbito do 9º Batalhão de Polícia Militar
(9º BPM), e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de
26 de março de 1981; 

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei nº 3.529, de 20
de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034, de 04 de maio de
2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes no âmbito da
Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10
de fevereiro de 2004, que versa sobre o Código de Vencimentos da Polícia Militar do Piauí, com a
redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034, de 04 de maio de
2023,

CONSIDERANDO por fim, o constante dos autos do processo nº 00028.049049/2024-38
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RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, da função de Ajudante e Chefe da 1ª Seção do 9º Batalhão de Polícia Militar (9º
BPM), o Capitão QOPM DAVI DE SOUSA SILVA, RGPM 10.12***-00.

Art. 2º Designar, para a função interina de Ajudante e Chefe da 1ª Seção do 9º Batalhão de Polícia
Militar (9º BPM), o Capitão QEOPM JOSÉ EDILSON FERREIRA DE ANDRADE DA SILVA, RGPM
10.****-84. 

Art.  3º  Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,  revogadas as
disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36265, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 

Portaria Nº 426, de 27 de dezembro de 2024

Designa  Praça  para  a  função  de  Comandante  de  Grupamento  da
Polícia Militar que especifica, pertencente ao 15º Batalhão de Polícia Militar
(15º BPM), e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023, define os órgãos básicos existentes no âmbito da Polícia Militar do Piauí;

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei nº 5.378 de 10 de fevereiro de 2004, que versa sobre o Código de Vencimentos da Polícia
Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a Lei nº
8.034, de 04 de maio de 2023;

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.049396/2024-61,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar, para a função de Comandante do Grupamento da Polícia Militar
(GPM) do município de Boqueirão do Piauí-PI, pertencente ao 15º Batalhão da Polícia Militar (15º
BPM), o 3º Sargento QPPM WILSON RESENDE FONTINELE, RGPM 10.12612-00.

A r t .  2 º  D e t e r m i n a r  a o  S u b c o m a n d a n t e - G e r a l  e
ao  Comandante  da  unidade  referenciada  para  providências  quanto  à  movimentação
do praça policial militar no âmbito do respectivo batalhão, com fulcro no art. 12, do Decreto nº
4.262, de 26 de março de 1981 (Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia
Militar do Piauí).

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36267, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ   

PORTARIA NORMATIVA SEFAZ-PI/GASEC/SUPREC/UNATRI Nº 21/2024

Altera a Portaria nº 18, de 18 de novembro de 2024, que fixa o prazo limite para ingresso no
Programa de Recuperação de Créditos Tributários de que trata a Lei nº 8.528, de 12 de novembro de
2024.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter a legislação tributária estadual atualizada,

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 18, de 18 de novembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte
redação: 

“Art. 1º O ingresso no Programa de Recuperação de Créditos Tributários, na forma do art. 4º da Lei
nº 8.528, de 12 de novembro de 2024, dar-se-á por opção do contribuinte, a ser formalizado até 30
de dezembro de 2024.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de
dezembro de 2024.

Publique-se.



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 38/400

Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 20 de
dezembro de 2024.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário da Fazenda

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36268, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA nº 1014, de 27 de dezembro de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí;

Considerando o Processo n° 00089.031598/2024-31,

Considerando o §3º, art. 107, da Lei Complementar nº 013/1994;

Considerando o art. 14 do Decreto nº 15.557/2014;

Considerando Laudo Pericial emitido pelo Centro Integrado de Atenção ao Servidor Público do
Estado do Piauí – CIASPI Id. 015939658, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, sem prejuízo da remuneração, a redução em 50% (cinquenta por
cento) da jornada de trabalho do servidor Maria do Socorro Batista Silva Maciel, matrícula nº
268492-6, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Centro de Ciências da Educação
Comunicação e Artes – CCECA, do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI, durante o
período de 730 (setecentos e trinta) dias, a contar de 12/12/2024, com término em 11/12/2026, de
acordo com Laudo Pericial emitido pela Centro Integrado de Atenção ao Servidor Público do
Estado do Piauí-CIASPI.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus
efeitos a contar de 12/12/2024. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36271, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17759759&id_procedimento_atual=17368703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=759ebe7fe4e7c7f9540ea51ee07f37cef90aaa33db4dc8b2aa777aa18639fa17
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FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

ATOS DO EXMO. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1520/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181522P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) MINERVINA MARIA DE CASTRO FERREIRA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SL, Nível IV,  matrícula nº 0765082, portador do CPF nº 287********, do quadro de pessoal
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.795,93 (Quatro mil e
setecentos e noventa e cinco reais e noventa e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.701,30

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$94,63
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.795,93

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1475/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 30 DE OUTUBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180570P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
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ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos  integrais,  ao  Segurado(a)  ANTONIO HORACIO FERNANDES LOPES,  ocupante  do
cargo de POLICIAL PENAL, Classe: ESPECIAL I,  matrícula nº: 0304255, portador do CPF nº:
185********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, com proventos
de R$ 10.320,73 (Dez mil e trezentos e vinte reais e setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO LC Nº 107/08 C/C ART. 2º DA LEI Nº
7.764/2022 C/C ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$10.020,73

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE POLÍCIA CIVIL

ART. 4º, INCISO I DA LEI Nº 5.376/04 C/C A
LC Nº 37/04          R$300,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.320,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1490/2024 – PIAUIPREV                       TERESINA, 31 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179341P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  TERESINHA  DE  JESUS  BRANDAO,  ocupante  do  cargo  de  ATENDENTE  DE
ENFERMAGEM, classe III, padrão: D, matrícula nº 0185914, portador do CPF nº 105********, do
quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, mesmo tendo sido atingido(a) pela
compulsória, o(a) requerente adquiriu direito à regra acima citada, com proventos de R$ 2.651,23
(Dois mil e seiscentos e cinquenta e um reais e vinte e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
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VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$91,22
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.651,23

Esta Portaria entra em vigor a partir do dia imediato àquele em que o requerente completou
75 anos de idade, em 29/05/2023, conforme artigo 133 da Lei Complementar Nº 13/1994.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1507/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 05 DE NOVEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179249P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) FRANCISCA TERESA SILVA REGO, ocupante do cargo de DENTISTA, classe: III,
padrão: E, matrícula nº: 0363014, portador do CPF nº: 066********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 6.046,73 (Seis mil e quarenta e seis
reais e setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$24,17
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.046,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1513/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180770P.
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RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003,
garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO com proventos  integrais,  à  Segurada  ARAPORÃ  CORDEIRO DE  ALMEIDA,
ocupante do cargo de AGENTE DE TRIBUTOS DA FAZENDA ESTADUAL, Classe: ESPECIAL,
Referência C, matrícula nº: 0394980, portador do CPF nº: 227********, do quadro de pessoal da
SECRETARIA DA FAZENDA, com proventos de R$ 13.377,47 (treze mil, trezentos e setenta e sete
reais e quarenta e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.757,47

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.377,47

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1509/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180670P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
Segurada MARIA DE DEUS LUSTOSA CARVALHO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SL, Nível IV, matrícula nº 0844853, portador do CPF nº 341********, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.744,67 (Quatro mil  e
setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.701,30

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.744,67

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1511/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 05 DE NOVEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180612P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos  integrais,  ao  Segurado  LINDOMAR  LIMA  FERNANDES,  ocupante  do  cargo  de
ESCRIVÃO  DE  POLÍCIA,  Classe  Especial,    matrícula  nº  0450561,  portador  do  CPF  nº:
208********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com proventos de
R$ 9.209,76 (Nove mil e duzentos e nove reais e setenta e seis centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO LC Nº 107/08 C/C ART. 5º DA LEI Nº
7.767/2022 C/C ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$9.109,76

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE POLÍCIA CIVIL

ART. 4º, INCISO I DA LEI Nº 5.376/04 C/C A
LC Nº 37/04          R$100,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$9.209,76

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1514/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024.
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179063P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais, a Segurada ELINEIDE LOPES DA SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SE, Nível I, matrícula nº 1067389, portador do CPF Nº 783********, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.712,35 (Quatro mil  e
setecentos e doze reais e trinta e cinco centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.712,35
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.712,35

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1421/2024 – PIAUIPREV                     TERESINA, 17 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181182P. 

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  a
Segurada AURILENE SOARES DE SOUZA LINHARES,  do GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL
SUPERIOR, Classe III, PADRÃO: E, matrícula nº 0037133, portador do CPF nº 251********, do
quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 6.039,44 (Seis
mil e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
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VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$16,88
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.039,44

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1495/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181137P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) MARIA DA GLORIA SOUSA LINO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SL,
Nível III, , matrícula nº 084559X, portador do CPF nº 535********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.729,04  (Quatro  mil  e
setecentos e vinte e nove reais e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.690,25

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$38,79
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.729,04

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1492/2024 – PIAUIPREV                       TERESINA, 01 DE NOVEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181087P.
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RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2

003,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) AURORA MARIA DA SILVA VIEIRA,
ocupante do cargo de PROFESSOR, Classe SL, , Nível IV, matrícula nº 0656887, portador do CPF
nº 043********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, mesmo
tendo sido atingido(a) pela compulsória, o(a) requerente adquiriu direito à regra acima citada,
com proventos de R$ 4.849,16 (Quatro mil e oitocentos e quarenta e nove reais e dezesseis
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.701,30

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$147,86
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.849,16

Esta Portaria entra em vigor a partir do dia imediato àquele em que o requerente completou
75 anos de idade, em 28/02/2022, conforme artigo 133 da Lei Complementar Nº 13/1994.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1491/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 31 DE OUTUBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179350P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  ELSA  MARIA  MACEDO  CAMPELO  TEIXEIRA,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS, classe: III,  padrão: E, matrícula nº: 0394343, portador do CPF nº:
341********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de
R$ 2.030,89 (Dois mil e trinta reais e oitenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$23,99
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.030,89

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1479/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 30 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
c o n s i d e r a n d o  o  q u e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o  n º
2024.04.180804P.                                                                                              

RESOLVE, conforme o Art. 49 incisos I, II, III e IV § 2º II, § 3º inciso II e art. 53, § 3º do ADCT da
CE/89, acrescido pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, sem paridade e com o Decreto Estadual
Nº 16.450/2016, CONCEDER benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
calculado conforme o valor do benefício médio individual, à Segurada HYLZIANY MARIA VIANA
SANTOS CAVALCANTE DA ROCHA, ocupante do cargo de PROFESSOR, Classe SE, Nível II,
matrícula nº 1713639, portador do CPF nº 337********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$4.095,78 (Quatro mil, noventa e cinco reais e
setenta e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos pela média,
reajuste manter valor real
CÁLCULO DOS PROVENTOS DE ACORDO COM O ART. 53, DO
ADCT DA
CE/89, INCLUÍDO PELA EC 54/2019

R$ 4.095,78

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 4.095,78

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1487/2024 – PIAUIPREV            TERESINA, 31 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
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considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178891P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
segurado  JOAQUIM PEDRO DA LUZ, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 Horas, Classe: SE,
Nível:  IV,  matrícula  nº  0835366,  portador do CPF nº  161********,  do quadro de pessoal  da
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.006,43 (Cinco mil e seis reais
e quarenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$46,26
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.006,43

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1477/2024 – PIAUIPREV                       TERESINA, 30 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178662P.                                                           
                                   

RESOLVE, conforme o art. 40, §1º, inciso III, a, da CF/88, com redação da EC 41/2003 e com o
Decreto Estadual Nº 16.450/2016, CONCEDER benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  calculados  conforme  o  valor  do  benefício  médio
individual,  sem  paridade,  ao  Segurado(a)  MARIA  DE  FATIMA  LIMA,  ocupante  do  GRUPO
OCUPACIONAL DE  NÍVEL  SUPERIOR,  no  cargo  de  FARMACEUTICO,  classe  II,  padrão:  A,
matrícula nº 1788248, portador do CPF nº 084********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$3.119,24 (Três mil e cento e dezenove reais e vinte
e quatro centavos) mensais.

De acordo com o Art. 7º, inciso VII da Constituição Federal, seus proventos serão fixados de
conformidade com o salário mínimo nacional vigente. 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
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 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos pela média,
reajuste manter valor real
PROVENTOS DE ACORDO COM O ART. 1º DA LEI Nº
10.887/04 R$ 3.119,24

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 3.119,24

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1472/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 30 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179518P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado VALMIR PEREIRA BARBOSA, ocupante do cargo de AGENTE
OPERACIONAL DE SERVIÇOS, Classe III, Padrão E, matrícula nº 0634549, portador do CPF nº
359********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 1.499,24 (Mil, quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$1.463,09

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,15
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$1.499,24

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1473/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 30 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
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conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181086P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) LUIZA ALBETONIA RIBEIRO NERES DOS SANTOS, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO
DE  SERVIÇOS,  classe  III,  nível  ,  padrão:  E,  matrícula  nº  0715930,  portador  do  CPF  nº
350********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com
proventos de R$ 2.278,44 (Dois mil e duzentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$2.241,62

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,82
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.278,44

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1483/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 31 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178474P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) CARLOS ALBERTO DA SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SL, Nível
III,  matrícula  nº  0991112,  portador  do  CPF  nº  338********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.690,25  (Quatro  mil  e
seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.690,25

PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.690,25

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1486/2024 – PIAUIPREV           TERESINA, 31 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178400P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a)  SUZANA MARIA GARCIA DE CARVALHO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SE, Nível II, matrícula nº 081273X, portador do CPF nº 420********, do quadro de pessoal
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.783,26 (Quatro mil e
setecentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.739,89

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.783,26

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1489/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 31 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178365P.
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RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DE SOUSA, ocupante do
cargo de ANALISTA PESQUISADOR, Classe III, Padrão E,  matrícula nº: 005830-X, portador do
CPF nº: 182********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
com proventos de R$ 5.708,01 (Cinco mil e setecentos e oito reais e um centavo) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 15 DA LEI Nº 6.471/13 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$5.693,88

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$14,13
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$5.708,01

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1524/2024 – PIAUIPREV        TERESINA, 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181384P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003,
garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a  segurada  MARILENE  MEDEIROS  DA  SILVA,
ocupante  do  cargo  de  ANALISTA AUXILIAR DO TESOURO ESTADUAL ,  Classe:  ESPECIAL,
Referência: C, matrícula nº: 003138X, portador do CPF nº: 218********, do quadro de pessoal da
SECRETARIA DA FAZENDA, com proventos de R$ 16.581,37 (Dezesseis mil e quinhentos e oitenta
e um reais e trinta e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §8º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$15.861,37

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
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ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 5º, II, "A" DA
LEI Nº 5.543/06 ACRESCENTADA PELA LEI Nº
5.967/10 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$720,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$16.581,37

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1529/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181376P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
segurada MARIANA RODRIGUES PARENTE, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe
SE, Nível II, matrícula nº 0844721, portador do CPF nº 554********, do quadro de pessoal da
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.760,59  (Quatro  mil  e
setecentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.739,89

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$20,70
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.760,59

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1533/2024 – PIAUIPREV        TERESINA, 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
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considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179282P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, à Segurada MARIA DO SOCORRO NEVES OLIVEIRA, ocupante do cargo de
PROFESSOR,  40  horas,  Classe  SE,  Nível  IV,  matrícula  nº  083881X,  portador  do  CPF  nº
349********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 5.006,43 (Cinco mil, seis reais e quarenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$46,26
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.006,43

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1537/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181751P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais,  ao  Segurado  ANTONIO  WIUSTON  MARTINS  FORTES,  ocupante  do  cargo  de
PROFESSOR,  20  horas,  Classe  SE,  Nível  III,   matrícula  nº  0812846,  portador  do  CPF  Nº
240********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 2.468,39 (Dois mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$2.425,02

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
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GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.468,39

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1532/2024 – PIAUIPREV           TERESINA, 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179183P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais, ao Segurado (a) FRANCISCO EDVALDO CASTRO MOREIRA, ocupante do cargo de
PROFESSOR, 20h, Classe SE, Nível IV, matrícula nº 0844578, portador do CPF Nº 105********, do
quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE  ESTADO DA  EDUCAÇÃO,  com proventos  de  R$
2.523,46 (Dois mil e quinhentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$2.480,09

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.523,46

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1539/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179303P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
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acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais, ao Segurado (a) RAIMUNDA NONATA DE SOUSA NASCIMENTO LIMA, ocupante do
cargo de PROFESSOR, 40h, Classe SL, Nível III,  matrícula nº 0877743, portador do CPF Nº
706********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com
proventos de R$ 4.733,62 (Quatro mil e setecentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.690,25

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.733,62

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1580/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180630P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  à
Segurada ELIZABEL NOGUEIRA RODRIGUES CAMPOS, ocupante do cargo de PROFESSOR, 20
horas, Classe SL, Nível IV, , matrícula nº 0917320, portador do CPF nº 565********, do quadro de
pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 2.350,65 (Dois mil e
trezentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº 8.370/2024          R$2.350,65
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.350,65

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                                                                                      

PORTARIA GP Nº: 1582/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181093P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado MARCO ANTONIO DUARTE CARNIB, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SE, Nível III, matrícula nº 0694274, portador do CPF nº 239********, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.915,09 (Quatro mil  e
novecentos e quinze reais e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.850,04

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$65,05
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.915,09

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1564/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181145P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  à
Segurada CONSTÂNCIA ZULEICA LEAL DE ALMONDES, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40
horas, Classe SE, Nível IV, matrícula nº 1074318, portador do CPF nº 275********, do quadro de
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pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.960,17 (Quatro mil
e novecentos e sessenta reais e dezessete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.370/2024          R$4.960,17

PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.960,17

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1572/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180847P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  à
Segurada CRISTINA ALVES PEREIRA MELO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SE, Nível III, matrícula nº 0864315, portador do CPF nº 287********, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.889,21 (Quatro mil  e
oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.850,04

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$39,17
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.889,21

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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PORTARIA GP Nº: 1577/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178799P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado ADELINO MACHADO VIEIRA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SE,
Nível  IV,  matrícula  nº  0771775,  portador  do  CPF nº  286********,  do  quadro  de  pessoal  da
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.050,85 (Cinco mil e cinquenta
reais e oitenta e cinco centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$90,68
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.050,85

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1586/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181496P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a)  MARIA APARECIDA OLIVEIRA MARTINS,  ocupante do cargo de PROFESSOR,  40 horas,
Classe SE, Nível IV, matrícula nº 0810762, portador do CPF nº 590********, do quadro de pessoal
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.999,34 (Quatro mil e
novecentos e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
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TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$39,17
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.999,34

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1542/2024 - PIAUIPREV     TERESINA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178315P.                                                           
                                   

RESOLVE, conforme o Art.46, § 1º, inciso I, alíneas “a” e “b” do ADCT, da CE/89, acrescentado
p e l a  E C  n º  5 4 / 2 0 1 9 ,  r e g r a  p e r m a n e n t e  e  c o m  o  D e c r e t o  E s t a d u a l  N º
16.450/2016, CONCEDER benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos  calculados  conforme  o  valor  do  benefício  médio  individual,  sem  paridade,  ao
Segurado(a) MARIA DO ROSÁRIO FURTADO MAIA, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE
SERVIÇOS, Classe III, Padrão E,  matrícula nº 0181803, portador do CPF nº 066********, do
quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SAÚDE,  com  proventos
de  R$2.809,81  (Dois  mil  e  oitocentos  e  nove  e  oitenta  e  um  centavos)  mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos pela média,
reajuste manter valor real
CÁLCULO DOS PROVENTOS DE ACORDO COM O ART. 53, DO ADCT DA CE/89,
INCLUÍDO PELA EC 54/2019 R$2.809,81

PROVENTOS A ATRIBUIR R$2.809,81

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1575/2024 – PIAUIPREV     TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179505P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais, ao Segurado (a) JOSE MACHADO DE BRITO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40
horas, Classe SE, Nível IV,  matrícula nº 0862487, portador do CPF Nº 227********, do quadro de
pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.003,54 (Cinco
mil e três reais e cinquenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$5.003,54

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1571/2024 – PIAUIPREV           TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180831P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais, à Segurada VALDENIA BATISTA DE ARAUJO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40H,
Classe SE, Nível I, matrícula nº 0812331, portador do CPF Nº 489********, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.755,72 (quatro mil  e
setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.712,35

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.755,72

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1573/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181721P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, à Segurada ANTONIA LUIZA DA CONCEICAO ARAUJO, ocupante do cargo de
PROFESSOR, 40H, Classe SE, Nível III, matrícula nº 0699314, portador do CPF nº 182********, do
quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.915,54
(quatro mil e novecentos e quinze reais e cinquenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.850,04

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$65,50
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.915,54

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                           

PORTARIA GP Nº: 1552/2024 – PIAUIPREV            TERESINA, 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
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considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181159P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  à
Segurada  FRANCISCA  SOUSA  DA  PAZ  COSTA,  ocupante  do  cargo  de  AUXILIAR  DE
ENFERMAGEM, Classe: III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0368920, portador do CPF nº: 349********,
do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.649,32
(dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$89,31
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.649,32

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

           

PORTARIA GP Nº: 1567/2024 – PIAUIPREV          TERESINA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178246P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) CLEONICE BATISTA CARDOSO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SE,
Nível IV,  matrícula nº 1130323, portador do CPF nº 706********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.960,17  (Quatro  mil  e
novecentos e sessenta reais e dezessete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.960,17

PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.960,17
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

          

PORTARIA GP Nº: 1559/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181359P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado LUIZ MELO LIMA NETO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SE,
Nível  III,  matrícula  nº  0813788,  portador  do  CPF nº  201********,  do  quadro  de  pessoal  da
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.940,73  (Quatro  mil  e
novecentos e quarenta reais e setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.850,04

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$90,69
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.940,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                                                                                                

PORTARIA GP Nº: 1563/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178549P. 

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  MARIA  DE  FATIMA  WANDERLEY  RABELO  ARNAUD,  ocupante  do  GRUPO
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OCUPACIONAL DE NÍVEL  SUPERIOR, cargo de MÉDICO, Ambulatorial - 20h semanais, Classe
III, PADRÃO B, matrícula nº 0466646, portador do CPF nº 168********, do quadro de pessoal da
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 12.816,51 (Doze mil e oitocentos e
dezesseis reais e cinquenta e um centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 90/07 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024          R$12.786,50

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$30,01
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$12.816,51

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                             

PORTARIA GP Nº: 1543/2024 – PIAUIPREV                     TERESINA, 08 DE NOVEMBRO DE
2024.O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e
de conformidade com o artigo 2º, inciso II,  da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181251P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) REGINA MARIA FEITOSA DO NASCIMENTO, ocupante do GRUPO OCUPACIONAL
DE NÍVEL AUXILIAR, cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe III, PADRÃO: E, matrícula
nº  0368687,  portador  do CPF nº  227********,  do  quadro de pessoal  do(a)  SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.571,49 (Dois mil e quinhentos e setenta e um reais e
quarenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$11,48
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.571,49

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1544/2024 – PIAUIPREV                     TERESINA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179294P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES LIMA, ocupante do GRUPO OCUPACIONAL DE
NÍVEL AUXILIAR, cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe III, PADRÃO: E, matrícula nº
018688X, portador do CPF nº 145********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.660,80 (Dois mil e seiscentos e sessenta reais e oitenta
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$100,79
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.660,80

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1522/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178899P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais,  ao  Segurado   MARCOS  AURELIO  GOMES  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
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PROFESSOR,  40  horas,  Classe  SM,  Nível  I,  matrícula  nº  1052896,  portador  do  CPF  Nº
226********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 5.160,27 (Cinco mil e cento e sessenta reais e vinte e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$5.160,27

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$5.160,27

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1570/2024 – PIAUIPREV                     TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181172P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  a
Segurada MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA SILVA, ocupante do GRUPO OCUPACIONAL DE
NÍVEL MÉDIO, no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Classe III, Padrão E, matrícula nº
018707X, portador do CPF nº 180********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE, com proventos de R$ 3.720,70 (Três mil e setecentos e vinte reais e setenta centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$3.613,54

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$107,16
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$3.720,70

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1574/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181437P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado PAULO HENRIQUE IRENE DA SILVA, ocupante do cargo de
AGENTE DE TRIBUTOS DA FAZENDA ESTADUAL, Classe Especial, Referência C, matrícula nº:
0380130, portador do CPF nº: 227********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA FAZENDA,
com proventos de R$ 13.377,47 (Treze mil e trezentos e setenta e sete reais e quarenta e sete
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.757,47

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.377,47

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1474/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 30 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180682P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 69/400

paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais,  ao Segurado (a)  CARLOS HENRIQUE DA SILVA,  ocupante do cargo de
AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇO,  Classe III, PADRÃO: E, matrícula nº 0748722, portador
do CPF nº 247********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
com proventos de R$ 1.480,21 (Um mil ,quatrocentos e oitenta reais e vinte e um centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$1.436,83

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$43,38
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$1.480,21

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

 FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1521/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181394P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) FRANCISCO JOSÉ DA COSTA, ocupante do cargo de AGENTE
DE  TRIBUTOS  DA  FAZENDA  ESTADUAL,  Classe:  ESPECIAL,  Referência  C,  matrícula  nº:
0417998,  portador  do  CPF  nº:  065********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DA
FAZENDA, com proventos de R$ 13.377,47 (Treze mil, trezentos e setenta e sete reais e quarenta
e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.757,47



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 70/400

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.377,47

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1525/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181231P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) AURELINA REGIA ALVES CAVALCANTE, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe
SE, Nível II, , matrícula nº 0844977, portador do CPF nº 682********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.783,26  (Quatro  mil  ,
setecentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.739,89

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.783,26

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1535/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
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conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181081P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003,
garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS,
ocupante  do  cargo  de  PROFESSOR,  40  horas,  Classe:  SE,  Nível:  I,  matrícula  nº:  0480533,
portador do CPF nº:  152********,  do quadro de pessoal  do(a)  SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.839,30 (Quatro mil , oitocentos e trinta e nove reais e trinta
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.712,35

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$126,95
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.839,30

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1566/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180981P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003,
garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) MARIA DA CONCEICAO DAMASCENO
SOUSA, ocupante do cargo de AGENTE DE TRIBUTOS DA FAZENDA ESTADUAL, Classe: III, 
Referência C, matrícula nº: 0031585, portador do CPF nº: 181********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA DA FAZENDA, com proventos de R$ 12.815,25 (Doze mil , oitocentos e quinze reais
e vinte e cinco centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.195,25

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$12.815,25

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA,

 

PORTARIA GP Nº: 0949/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178263P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) RAIMUNDO NUNES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de GRUPO OCUPACIONAL
DE NÍVEL SUPERIOR - CARGO CIRURGIÃO DENTISTA, Classe III,  Padrão E,  matrícula nº:
0433284, portador do CPF nº: 097********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE, com proventos de R$ 6.514,64 (Seis mil e quinhentos e catorze reais e sessenta e
quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$12,08
VPNI - GRATIFICAÇÃO
INCORPORADA DAS ART. 56 DA LC N° 13/94          R$480,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.514,64

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1592/2024 – PIAUIPREV                       TERESINA, 19 DE NOVEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178606P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado  JOSE  CASIMIRO  MARTINS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  MÉDICO  -  Plantão
Presencial-  24 horas semanais, Classe III,  Padrão B, matrícula nº 0422380, portador do CPF
nº 105********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, mesmo tendo sido
atingido pela compulsória, o requerente adquiriu direito à regra acima citada, com proventos de
R$ 16.848,65 (Dezesseis mil e oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 90/07 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024          R$16.795,07

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$53,58
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$16.848,65

Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  do  dia  imediato  àquele  em  que  o  requerente
completou 75 anos de idade,  em 19.01.2022,  conforme artigo 133 da Lei  Complementar Nº
13/1994.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1593/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180756P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
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integrais,  a  Segurada  ALESSANDRA  MARIA  LUSTOSA  DE  MÉLO,  ocupante  do  cargo  de
PROFESSOR,  40  horas,  Classe  SM,  Nível  IV,  matrícula  nº  0818313,  portador  do  CPF  Nº
535********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 5.840,42 (Cinco mil e oitocentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$5.790,52

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$49,90
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$5.840,42

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1587/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181107P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) BENEDITA MARIA LIMA MOURA BRANDÃO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SE, Nível IV, matrícula nº 0852392, portador do CPF nº 551********, do quadro de pessoal
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.003,54 (Cinco mil e três
reais e cinquenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.003,54

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

 FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

     

PORTARIA GP Nº: 1590/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181547P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) JOSE PEREIRA NETO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SE, Nível IV,
matrícula nº 0829838, portador do CPF nº 334********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.003,54 (Cinco mil e três reais e cinquenta e
quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.003,54

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1610/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181189P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
segurada MARIA LUCIA CARDOSO MENESES, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe: SE, Nível: IV,  matrícula nº 0700118, portador do CPF nº 273********, do quadro de
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pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.111,56 (Um mil e
quatrocentos e doze reais ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$151,39
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.111,56

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1591/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181587P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) ELISMAREA DE SOUSA BATISTA CAMPOS, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SL, Nível II,  matrícula nº 0845230, portador do CPF nº 453********, do quadro de pessoal
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.717,98 (Quatro mil,
setecentos e dezessete reais e noventa e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.679,19

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$38,79
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.717,98

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1579/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181426P.
RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) CREUSA RODRIGUES DE ALENCAR, ocupante do cargo de PROFESSOR,40 horas, Classe SL,
Nível I,   matrícula nº 0875198, portador do CPF nº 319********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.707,31  (Quatro  mil  e
setecentos e sete reais e trinta e um centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.668,14

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$39,17
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.707,31

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1359/2024 – PIAUIPREV            TERESINA, 08 DE OUTUBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178716P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  LINDALVA DA SILVA PLACIDO,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE TÉCNICO DE
SERVIÇOS, Classe III,  Padrão E, matrícula nº 0085243, portador do CPF nº 287********,  do
quadro de pessoal do(a) Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, mesmo
tendo sido atingido(a) pela compulsória, o(a) requerente adquiriu direito à regra acima citada,
com proventos de R$ 2.042,90 (Dois mil, quarenta e dois reais e noventa centavos) mensais.
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DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,90

Esta Portaria entra em vigor a partir do dia imediato àquele em que o requerente completou 75
anos de idade, em 14/07/2024, conforme artigo 133 da Lei Complementar Nº 13/1994.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1541/2024 – PIAUIPREV          TERESINA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180541P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) MATHIAS MENDES DOS SANTOS, ocupante do cargo de
AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III, Padrão E, matrícula nº 0077984, portador do CPF
nº 131********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO
E DIREITOS HUMANOS - SASC , colocado à Disposição por prazo indeterminado na SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.036,90 (Dois mil, trinta e seis reais e noventa
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$30,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.036,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
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FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1540/2024 – PIAUIPREV          TERESINA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180618P.RESOLVE, de conformidade com a
Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC
nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) JOSIMAR CARLOS DE
LIMA,  ocupante  do  GRUPO  AGENTE  DE  EXTENSÃO  RURAL,  Nível  MÉDIO,  Cargo  de
EXTENSIONISTA RURAL II,  Classe E,  Padrão I,  matrícula  nº  0226327,  portador do CPF nº
096********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
DEFESA AGROPECUÁRIA, com proventos de R$ 3.424,34 (Três mil, quatrocentos e vinte e quatro
reais e trinta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LEI Nº 7.460/2021 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.316/2024          R$3.401,75

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 5º DA LEI Nº 5.591/06          R$22,59
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$3.424,34

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº:  1588/2024 –  PIAUIPREV     TERESINA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024.O
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180627P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  à
Segurada MARIA DO SOCORRO CARVALHO CHAVES, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40
horas, Classe SL, Nível IV, matrícula nº 0806633, portador do CPF nº 240********, do quadro de
pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.744,67 ( Quatro mil
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setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.701,30

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.744,67

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1616/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181787P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) VANIA SOARES DA COSTA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 20 horas, Classe SE, Nível IV,
matrícula nº 0852660, portador do CPF nº 327********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 2.510,04 (Dois mil e quinhentos e dez reais e
quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$2.480,09

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$29,95
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.510,04

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

             

PORTARIA GP Nº: 1596/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179333P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais, a Segurada ELIZABETH ARAUJO PIMENTEL, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40
horas, Classe SE, Nível IV, matrícula nº 0863769, portador do CPF Nº 397********, do quadro de
pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.003,54 (Cinco mil e
três reais e cinquenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$5.003,54

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                                                                      

PORTARIA GP Nº: 1613/2024 - PIAUIPREV               TERESINA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.177207P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) MARIA DO SOCORRO MONTEIRO RODRIGUES, ocupante do Grupo Ocupacional de
Nível Superior, cargo de DENTISTA, Classe III, Padrão E, matrícula nº: 0424269, portador do CPF
nº: 493********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos
de R$ 6.022,56 (Seis mil, vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos) mensais.
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DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.022,56

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1625/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 25 DE NOVEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181313P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) IRENE DE SOUSA ROCHA MARTINS, ocupante do cargo de ATENDENTE, classe: III,
padrão: E,  matrícula nº: 0368431, portador do CPF nº: 240********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.042,90 (Dois mil e quarenta e dois
reais e noventa centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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PORTARIA GP Nº: 1614/2024 – PIAUIPREV          TERESINA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179295P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
segurada  MARIA  GORETTI  RODRIGUES  BARBOSA,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE
OPERACIONAL DE SERVIÇO, Classe: III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0209562, portador do CPF nº:
106********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$
1.412,00 (Um mil e trezentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC 38/04, ART. 2° DA LEI Nº 6.856/16 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$1.286,39

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$64,80
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$1.412,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1617/2024 – PIAUIPREV            TERESINA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180673P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado MARTINHO MENDES DE CARVALHO JUNIOR, ocupante do cargo de AGENTE DE
TRIBUTOS DA FAZENDA ESTADUAL, Classe: ESPECIAL, Referência C, matrícula nº: 0444022,
portador do CPF nº: 239********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA FAZENDA, com
proventos de R$ 13.407,85 (Treze mil e quatrocentos e sete reais e oitenta e cinco centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
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TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.757,47

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

VPNI - GRATIFICAÇÃO
INCORPORADA DAI ART. 56 DA LC Nº 13/94          R$30,38

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.407,85

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1623/2024 – PIAUIPREV          TERESINA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180860P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA RIBEIRO, ocupante do cargo de AGENTE DE TRIBUTOS
DA FAZENDA ESTADUAL, Classe: Especial , Referência B, matrícula nº: 0926710, portador do
CPF nº: 095********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA FAZENDA, com proventos de R$
13.320,68 (Treze mil e trezentos e vinte reais e sessenta e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C ART.
1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.700,68

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
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ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 ), CONFORME O § 8º,
INCISO II, DO ART. 43 DO ADCT DA CE/89
(PARCELA VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.320,68

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1608/2024 – PIAUIPREV        TERESINA, 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180873P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO NUNES, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO
DE SERVIÇOS, Classe: III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0443867, portador do CPF nº: 227********,
do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.042,90
(Dois mil , quarenta e dois reais e noventa centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1606/2024 – PIAUIPREV   TERESINA, 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
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conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181385P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado (a) EDJANDIA DE MOURA ROCHA RODRIGUES, ocupante do
cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SE, Nível II, matrícula nº 0772208, portador do CPF nº
305********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com
proventos de R$ 4.834,52 (Um mil , quatrocentos e doze reais) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.739,89

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$94,63
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.834,52

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

               

PORTARIA GP Nº: 1637/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 28 DE NOVEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180587P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) FRANCISCA DAS CHAGAS MAGALHAES, ocupante do cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, classe: III, padrão: E, matrícula nº: 0874434, portador do CPF
nº: 439********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos
de R$ 2.653,15 (Dois mil e seiscentos e cinquenta e três reais e quinze centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$93,14
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.653,15

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1549/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180619P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado NERIVALDO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, Classe
ESPECIAL I, matrícula nº: 0441015, portador do CPF nº: 227********, do quadro de pessoal da
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, com proventos de R$ 10.220,73 (Dez mil, duzentos e
vinte reais e setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO
LC Nº 107/08 C/C ART. 2º DA LEI Nº
7.764/2022 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024

         R$10.020,73

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE FORMAÇÃO
PENITENCIÁRIA

ART. 2º, I DA LEI Nº 5373/04 C/C LEI Nº
5377/04          R$200,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.220,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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PORTARIA GP Nº: 1627/2024 – PIAUIPREV        TERESINA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179025P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado  ANISVALDO  FRANCISCO  EVANGELISTA  HOLANDA,  ocupante  do  cargo  de
PROFESSOR,  40  horas,  Classe  SL,  Nível  II,  matrícula  nº  0720119,  portador  do  CPF  nº
131********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 4.760,29 (Quatro mil, setecentos e sessenta reais e vinte e nova centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.679,19

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$81,10
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.760,29

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1618/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180889P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) TOMAZ DOS SANTOS LOPES, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SL, Nível
IV,  ,  matrícula  nº  081368X,  portador  do  CPF  nº  145********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.791,99  (Quatro  mil  e
setecentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
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VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.701,30

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$90,69
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.791,99

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1650/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181308P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) ANA MARIA ALVES DE ARAUJO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SE,
Nível II, , matrícula nº 0864234, portador do CPF nº 566********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.739,89  (Quatro  mil  e
setecentos e trinta e nove reais e oitenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.370/2024          R$4.739,89

PROVENTOS A ATRIBUIR    R$4.739,89

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1651/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181341P.
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RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) MARIA AÊDE MATOS DE ASSUNÇÃO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe B,
Nível IV, matrícula nº 0685992, portador do CPF nº 184********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.790,64  (Quatro  mil  e
setecentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.657,10

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$133,54
 PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.790,64

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1654/2024 – PIAUIPREV                       TERESINA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180768P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) RAUFLIM DE SOUSA COUTINHO, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE
SERVIÇOS, Classe III, PADRÃO: E, matrícula nº 0067024, portador do CPF nº 038********, do
quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, mesmo tendo sido atingido(a)
pela compulsória, o(a) requerente adquiriu direito à regra acima citada, com proventos de R$
2.156,30 (Dois mil e cento e cinquenta e seis reais e trinta centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
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VPNI - GRATIFICAÇÃO
INCORPORADA DAS ART. 56 DA LC N° 13/94          R$99,00

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$50,40
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.156,30

Esta Portaria entra em vigor a partir do dia imediato àquele em que o requerente completou
75 anos de idade, em 03 de janeiro de 2023, conforme artigo 133 da Lei Complementar Nº
13/1994.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1652/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181147P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) JUAREZ FERNANDES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
DENTISTA, Classe: III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0387703, portador do CPF nº: 112********, do
quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 6.032,13
(Seis mil e trinta e dois reais e treze centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$9,57
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.032,13

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1656/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
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conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179474P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  LISANDRO  CRUZ  MENDES,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE  TÉCNICO  DE
SERVIÇOS, Classe: III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0358380, portador do CPF nº: 226********, do
quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.042,90
(Dois mil e quarenta e dois reais e noventa centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1655/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 02 DE DEZEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179466P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) MARIA ODALEA BARROS TRINDADE RODRIGUES, ocupante do cargo de AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III,  Padrão E,  matrícula nº: 0035939, portador do CPF nº:
200********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de
R$ 2.066,89 (Dois mil e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO LC 38/04, ART. 2° DA LEI Nº 6.856/16 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$59,99
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.066,89

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1657/2024 – PIAUIPREV  TERESINA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181441P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) MÁRCIA REJANE MELO DAMASCENO, ocupante do cargo de PROFESSOR,20 horas, Classe
SL, Nível IV, matrícula nº 0840084, portador do CPF nº 453********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 2.364,59 (Dois mil, trezentos e
sessenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$2.350,65

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$13,94
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.364,59

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1662/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
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considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181792P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) SUELY DE FÁTIMA SOUSA LIMA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 20 horas, Classe SL,
Nível  I,  matrícula nº 1037960, portador do CPF nº 273********,  do quadro de pessoal  do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 2.334,07 (Dois mil , trezentos e
trinta e quatro reais e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº 8.370/2024          R$2.334,07
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.334,07

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1669/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 04 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181311P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) MARIA DE LOURDES CUNHA SIDONIO DAS NEVES, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40
horas, Classe SL, Nível IV , matrícula nº 086246X, portador do CPF nº 240********, do quadro de
pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.744,67 (Quatro
mil e setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.701,30

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.744,67
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1638/2024 - PIAUIPREV                TERESINA, 04 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2022.04.0808P.                                                               
                                     

RESOLVE, conforme o Art. 49, incisos I, II, III e IV, § 2º, II, § 3º, inciso II e art. 53, § 3º do ADCT
da CE/89, acrescido pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, sem paridade e conforme o Decreto
Estadual  Nº  16.450/2016,  CONCEDER  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos calculados conforme o valor do benefício médio individual, ao
Segurado(a) MARIA DAS GRAÇAS BROXADO SANTANA, ocupante do Grupo Ocupacional de Nível
Auxiliar, cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe II,  Padrão A, matrícula nº 1476645,
portador  do CPF nº  470********,  do quadro de pessoal  do(a)  SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE, com proventos de R$2.075,31 (Dois mil, setenta e cinco reais e trinta e um centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos pela média,
reajuste manter valor real
CÁLCULO DOS PROVENTOS DE ACORDO COM O ART. 53, DO ADCT DA CE/89,
INCLUÍDO PELA EC 54/2019 R$2.075,31

PROVENTOS A ATRIBUIR R$2.075,31

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1672/2024 - PIAUIPREV                TERESINA, 04 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181450P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) ODILO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE
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SERVIÇOS, Classe III, Padrão E, matrícula nº: 0211141, portador do CPF nº: 132********, do
quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.036,94
(Dois mil, trinta e seis reais e noventa e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$30,04
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.036,94

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

        

PORTARIA GP Nº: 1671/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180593P.

RESOLVE, de conformidade com o art. 44, caput do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 54/2019,
Aposentadoria Especial, com integralidade e sem paridade, de acordo com o processo judicial RE
1.162.672/SP, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao
Segurado ROBERTO GOMES DE ANDRADE, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, Classe
Especial  I,  matrícula nº 0875520, portador do CPF nº 379********,  do quadro de pessoal da
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, com proventos de R$ 10.320,73 (Dez mil e trezentos e
vinte reais e setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria especial - Risco
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO
LC Nº 107/08 C/C ART. 2º DA LEI Nº
7.764/2022 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024

         R$10.020,73

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE FORMAÇÃO
PENITENCIÁRIA

ART. 2º, I DA LEI Nº 5373/04 C/C LEI Nº
5377/04          R$300,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.320,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

   

PORTARIA GP Nº: 1674/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181613P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) FRANCISCA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA, ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL
DE SERVIÇOS, Classe III,  Padrão E, matrícula nº 0676403, portador do CPF nº 185********, do
quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE  ESTADO DA  EDUCAÇÃO,  com proventos  de  R$
1.513,49 (Um mil e quinhentos e treze reais e quarenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$1.463,09

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$50,40
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$1.513,49

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

            

PORTARIA GP Nº: 1673/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 04 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181342P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) JOSÉ UBIRAMAR MENESES DE AGUIAR, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe
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SL, Nível I,  matrícula nº 0864862, portador do CPF nº 184********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.687,02  (Quatro  mil  e
seiscentos e oitenta e sete reais e dois centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.668,14

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$18,88
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.687,02

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                    

PORTARIA GP Nº: 1676/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 05 DE DEZEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181286P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
Segurada FILOMENA ALVES PEREIRA, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS,
Classe III, Padrão E, matrícula nº 0451045, portador do CPF nº: 231********, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.036,90 (Dois mil e trinta e seis
reais e noventa centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$30,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.036,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1677/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180616P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais, a Segurada  MARIA NOEL PROFIRO RODRIGUES, ocupante do cargo de PROFESSOR,
40 horas, Classe SE, Nível III, , matrícula nº 0861146, portador do CPF Nº 708********, do quadro
de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.889,21 (Quatro
mil e oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.850,04

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$39,17
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.889,21

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                    

PORTARIA GP Nº: 1679/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 05 DE DEZEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180697P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
Segurada EUTÍMIA MARIA SILVA MASULLO,  ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE
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SERVIÇOS, Classe III, Padrão E,  matrícula nº 001685-3, portador do CPF nº: 340********, do
quadro  de  pessoal  da  SECRETARIA  DE  ESTADO DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS, com proventos de R$ 2.042,90 (Dois mil e quarenta e dois reais e noventa
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1675/2024 - PIAUIPREV            TERESINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2019.04.1161P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 49, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos  integrais,  ao  Segurado(a)  RAIMUNDA  BORGES  VIEIRA,  ocupante  do  cargo  de
POLICIAL PENAL, Classe ESPECIAL I, matrícula nº: 0441627, portador do CPF nº: 352********,
do  quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA,  com proventos  de  R$
10.320,73 (Dez mil, trezentos e vinte reais e setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO
LC Nº 107/08 C/C ART. 2º DA LEI Nº
7.764/2022 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024

         R$10.020,73

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE FORMAÇÃO
PENITENCIÁRIA

ART. 2º, I DA LEI Nº 5373/04 C/C LEI Nº
5377/04          R$300,00
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PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.320,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1678/2024 - PIAUIPREV              TERESINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178883P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  FRANCISCA  DAS  CHAGAS  LIMA  BEZERRA,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III,  Padrão E,  matrícula nº:  0016926,  portador do CPF nº:
342********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, com proventos de R$ 2.042,90 (Dois mil, quarenta e dois
reais e noventa centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1693/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179239P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
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ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, a Segurada GIZEUDA RAIMUNDA MAGALHAES PORTO, ocupante do cargo
de PROFESSOR, 40 horas,  Classe SL, Nível III, , matrícula nº 0782700, portador do CPF nº
871********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 4.780,44 (Quatro mil e setecentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.690,25

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$90,19
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.780,44

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

   

PORTARIA GP Nº: 1695/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180811P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
segurada NEIDE MARIA DA SILVA CASTRO, ocupante do cargo de AGENTE SUPERIOR DE
SERVIÇO, Classe: III,  Padrão: E,  matrícula nº 069866X, portador do CPF nº 273********,  do
quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.887,94
(Cinco mil e oitocentos e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$5.836,82

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$51,12
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PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.887,94

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

           

PORTARIA GP Nº: 1696/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181122P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao segurado ALCIDES VALERIANO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
PROFESSOR,  40  horas,  Classe:  SE,  Nível:  IV,  matrícula  nº  0709921,  portador  do  CPF  nº
286********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 5.054,80 (Cinco mil e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 7.766/2022          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$94,63
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.054,80

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1682/2024 – PIAUIPREV        TERESINA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181056P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
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de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) CLARO JOSÉ DE CARVALHO, ocupante do Grupo Ocupacional de Nível Superior,
cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Classe: III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0428604, portador do CPF
nº: 079********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos
de R$ 6.039,48 (Seis mil, trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$16,92
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.039,48

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1704/2024 – PIAUIPREV           TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181498P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) JOÃO BATISTA DE ALMEIDA TOMAZ, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe
SE, Nível IV, matrícula nº 0835382, portador do CPF nº 130********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.006,43 (Cinco mil , seis reais e
quarenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$46,26
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.006,43
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1705/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181264P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) ANA MARTA BESERRA PEREIRA SOARES, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SE, Nível IV, matrícula nº 0838896, portador do CPF nº 697********, do quadro de pessoal
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.003,54 (Cinco mil , três
reais e cinquenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.003,54

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1713/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179492P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, Classe
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ESPECIAL I, matrícula nº: 0921874, portador do CPF nº: 233********, do quadro de pessoal da
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, com proventos de R$ 10.320,73 (Dez mil, trezentos e
vinte reais e setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO LC Nº 107/08 C/C ART. 2º DA LEI Nº
7.764/2022 C/C ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$10.020,73

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE POLÍCIA CIVIL

ART. 2º, INCISO I DA LEI Nº 5.376/04 C/C A
LC Nº 37/04          R$300,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.320,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                

PORTARIA GP Nº: 1702/2024 – PIAUIPREV                     TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181428P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  a
Segurada ROSANA FERRAZ MOREIRA SARAIVA, ocupante do GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL
SUPERIOR, cargo de Enfermeira, Classe III, Padrão E, matrícula nº 0873683, portadora do CPF nº
349********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$
6.282,49 (Seis mil e duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$259,93
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.282,49

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1711/2024 – PIAUIPREV               TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180635P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) JOSE DE RIBAMAR SALES COSTA, ocupante do cargo de
AGENTE DE TRIBUTOS DA FAZENDA ESTADUAL, Classe ESPECIAL, Referência B, matrícula nº:
0384097,  portador  do  CPF  nº:  227********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DA
FAZENDA, com proventos de R$ 13.320,68 (Treze mil e trezentos e vinte reais e sessenta e oito
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.700,68

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.320,68

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1703/2024 – PIAUIPREV            TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181125P.
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RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
segurada  CLARA  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  NEVES  COSTA,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe: III,  Padrão: E, matrícula nº: 0181757, portador do CPF nº:
099********,  do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, com
proventos de R$ 2.054,90 (Dois mil e cinquenta e quatro reais e noventa centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC 38/04, ART. 2° DA LEI Nº 6.856/16 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$48,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.054,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1715/2024 – PIAUIPREV    TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181158P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado ANTONIO SENHOR DOS SANTOS, ocupante do  Grupo Ocupacional de Nível Auxiliar,
Cargo, ATENDENTE DE ENFERMAGEM Classe III Padrão E , matrícula nº: 0181170, portador do
CPF nº:  077********,  do  quadro  de  pessoal  da  SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE,  com
proventos de R$ 2.614,01 (Dois mil e seiscentos e catorze reais e um centavo) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$54,00
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PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.614,01

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1720/2024 – PIAUIPREV    TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181374P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado RAIMUNDO FRANCISCO NASCIMENTO, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas,
Classe SE, Nível II,  matrícula nº 0838918, portador do CPF nº 039********, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.783,26 (Quatro mil  e
setecentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.739,89

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.783,26

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1738/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181495P.

RESOLVE, de conformidade com o art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
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de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais,  à  Segurada  HELENICE  DE  CASTRO  ARAÚJO  ARAGAO,  ocupante  do  cargo  de
PROFESSOR,  40  horas,  Classe  SE,  Nível  III,  matrícula  nº  0850829,  portador  do  CPF  Nº
353********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 4.889,21 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos) mensais. 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.850,04

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$39,17
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.889,21

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1707/2024 - PIAUIPREV              TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180968P.                                                           
                                   

RESOLVE, conforme o Art. 46, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” do ADCT, da CE/89, acrescentado
p e l a  E C  n º  5 4 / 2 0 1 9 ,  r e g r a  p e r m a n e n t e  e  c o m  o  D e c r e t o  E s t a d u a l  N º
16.450/2016, CONCEDER benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos  calculados  conforme  o  valor  do  benefício  médio  individual,  sem  paridade,  ao
Segurado(a) ANTÔNIO GABRIEL DE SOUSA, ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL DE
SERVIÇO, Classe III, Padrão E, matrícula nº 026807X, portador do CPF nº 077********, do quadro
de pessoal do(a) SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR, com proventos de R$1.534,00 (Mil,
quinhentos e trinta e quatro reais) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos pela média,
reajuste manter valor real
CÁLCULO DOS PROVENTOS DE ACORDO COM O ART. 53, DO ADCT DA CE/89,
INCLUÍDO PELA EC 54/2019 R$1.534,00

PROVENTOS A ATRIBUIR R$1.534,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1706/2024 - PIAUIPREV               TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180551P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE
SERVIÇOS, Classe III, Padrão E, matrícula nº: 0011720, portador do CPF nº: 138********, do
quadro de pessoal do(a) COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, com proventos de R$
2.141,30 (Dois mil, cento e quarenta e um reais e trinta centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO
INCORPORADA DAI ART. 56 DA LC Nº 13/94          R$76,80

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$57,60
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.141,30

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1681/2024 - PIAUIPREV              TERESINA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181051P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
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(a)  LAUDILINA BARBOSA DOS SANTOS MONTEIRO LEAL,  ocupante  do  cargo de  AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS,  Classe  III,  Padrão  E,  matrícula  nº  0781045,  portador  do  CPF nº
373********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com
proventos de R$ 2.277,62 (Dois mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e dois centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$2.241,62

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.277,62

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1686/2024 - PIAUIPREV          TERESINA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181550P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 49, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado (a) FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, ocupante do cargo de
AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS, Classe III, Padrão E, matrícula nº 0753327, portador do
CPF nº 241********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com
proventos de R$ 1.499,24 (Mil, quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$1.463,09

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
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GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,15
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$1.499,24

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1700/2024 - PIAUIPREV            TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179416P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003,
garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado (a) RONALDO SOUSA SANTOS, ocupante
do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe SM, Nível IV, matrícula nº 0616150, portador do CPF
nº 132********,  do quadro de pessoal  do(a)  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com
proventos de R$ 5.960,65 (Cinco mil, novecentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$5.790,52

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$170,13
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.960,65

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1733/2024 – PIAUIPREV    TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.177817P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
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EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  ao
Segurado JOSÉ MARIA DA ROCHA PITA, ocupante do Grupo Ocupacional de Nível Superior,
cargo de MÉDICO - plantão 24 horas semanais, Classe III,  Padrão E, matrícula nº 0878120,
portador do CPF nº 183********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE,
com proventos de R$ 18.376,42 (Dezoito mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e dois
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 90/07 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024          R$18.352,42

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$24,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$18.376,42

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1724/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181089P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) SILVANA MARIA VÉRAS NEVES, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, Classe:
III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0912158, portador do CPF nº: 210********, do quadro de pessoal
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 6.022,56 (Seis mil e vinte e dois
reais e cinquenta e seis centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.022,56
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1729/2024 - PIAUIPREV                TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181127P.                                                           
                                   

RESOLVE, conforme o Art. 43, I, II, III, IV, V §§§ 1º, 2º e 3º c/c § 6º, II do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC nº  54/19,  regra  de  pontos,  sem paridade  e  com o  Decreto  Estadual  Nº
16.450/2016, CONCEDER benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos  calculados  conforme  o  valor  do  benefício  médio  individual,  sem  paridade,  ao
Segurado(a) MARIA DIAS NETA DOS SANTOS, ocupante do GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL
AUXILIAR no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe III, PADRÃO: C, matrícula nº 1597191,
portador  do CPF nº  280********,  do quadro de pessoal  do(a)  SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE, com proventos de R$1361,14 (Mil trezentos e sessenta e um reais e quatorze centavos)
mensais.

De acordo com o Art. 57, §2º da CE/89, seus proventos serão fixados de conformidade com o
salário mínimo nacional vigente. 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos pela média,
reajuste manter valor real
CÁLCULO DOS PROVENTOS DE ACORDO COM O ART. 53, DO ADCT DA CE/89,
INCLUÍDO PELA EC 54/2019 R$1.361,14

PROVENTOS A ATRIBUIR R$1361,14

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1726/2024 – PIAUIPREV               TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181028P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003,
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garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais,  ao Segurado(a)  IVANILDE FERREIRA DA CUNHA,
ocupante  do  cargo de  AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe:  III,  PADRÃO:  E,  matrícula  nº:
0371068, portador do CPF nº: 349********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.656,98 (Dois mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e
noventa e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$96,97
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.656,98

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1722/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180706P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) MARIA DO CARMO LEAL PINHEIRO, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE
SERVIÇOS, Classe: III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0180793, portador do CPF nº: 066********, do
quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.060,90
(Dois mil e sessenta reais e noventa centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$54,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.060,90
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1717/2024 – PIAUIPREV                       TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180941P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA, ocupante do cargo de
AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III, Padrão E, matrícula nº 0215970, portador do CPF
nº 129********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, mesmo tendo sido
atingido pela compulsória, o requerente adquiriu direito à regra acima citada, com proventos de
R$ 2.030,88 (Dois mil e trinta reais e oitenta e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$23,98
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.030,88

Esta Portaria entra em vigor a partir do dia imediato àquele em que o requerente completou 75
anos de idade, em 08.06.2024, conforme artigo 133 da Lei

Complementar Nº 13/1994.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1718/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.182183P.
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RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais,  a  Segurada  ROSYMAR LUSTOSA LOUZEIRO RODRIGUES,  ocupante  do  cargo  de
PROFESSOR,  40  horas,  Classe  SL,  Nível  IV,   matrícula  nº  0838276,  portador  do  CPF  Nº
420********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos
de R$ 4.744,67 (Quatro mil e setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e sete centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.701,30

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
           R$
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.744,67

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1684/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 06 DE DEZEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181378P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) JOSE DA LUZ MOURA, ocupante do cargo de GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL
SUPERIOR  -  CARGO  CIRURGIÃO  DENTISTA,  Classe  III,  Padrão  E,  matrícula  nº:  0425087,
portador do CPF nº:  128********,  do quadro de pessoal  do(a)  SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE, com proventos de R$ 6.034,52 (Seis mil  e trinta e quatro reais e cinquenta e dois
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$11,96
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.034,52

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

 

PORTARIA GP Nº: 1688/2024 – PIAUIPREV   TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.177926P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) EMILIA MARIA FALCAO DE ASSUNCAO XAVIER, ocupante do cargo de AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III,  Padrão E,  matrícula nº: 0018244, portador do CPF nº:
133********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, com
proventos de R$ 2.064,50 (Dois mil e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$57,60
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.064,50

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1685/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024.
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181788P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) FRANCISCA SOARES DA ROCHA NETA E SOUSA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40
horas, Classe SL, Nível IV,  matrícula nº 0845710, portador do CPF nº 490********, do quadro de
pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.722,00 (Quatro
mil e setecentos e vinte e dois reais ) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.701,30

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$20,70
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.722,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1730/2024 - PIAUIPREV              TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181507P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  à
Segurada MARIA RITA SILVA LEAL, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS,
Classe III,  Padrão D, matrícula nº 0769339, portadora do CPF nº 340********, do quadro de
pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 2.182,88 (Dois mil,
cento e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$2.146,58

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,30
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.182,88

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1732/2024 - PIAUIPREV                TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180576P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  GILVAN  CARNEIRO  DE  ANDRADE,  ocupante  do  cargo  de  MÉDICO,  Plantão
Presencial - 24 horas semanais, Classe III, Padrão E, matrícula nº: 0040428, portador do CPF nº:
273********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de
R$ 18.389,92 (Dezoito mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 90/07 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024          R$18.352,42

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$37,50
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$18.389,92

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1736/2024 - PIAUIPREV              TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
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conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181749P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003,
garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado (a) ELISETE RAMOS E SILVA, ocupante
do cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III,  Padrão E, matrícula nº 0674800,
portador  do CPF nº  288********,  do quadro de pessoal  do(a)  SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 2.299,68 (Dois mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta
e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$2.241,62

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO
INCORPORADA DAI ART. 56 DA LC Nº 13/94          R$6,40

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$51,66
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.299,68

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1739/2024 - PIAUIPREV                 TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2019.04.0865P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  FRANCISCA  DAS  CHAGAS  OLIVEIRA  DE  BRITO,  ocupante  do  GRUPO
OCUPACIONAL DE NÍVEL AUXILIAR, cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe III, Padrão E,
matrícula nº: 0393568, portador do CPF nº: 349********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 2.590,03 (Dois mil, quinhentos e noventa reais e
três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
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TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$30,02
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.590,03

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1725/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180713P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado RAIMUNDO ANGELO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL DE
SERVIÇO, Classe: III, PADRÃO: E, matrícula nº: 0134678, portador do CPF nº: 065********, do
quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 1.348,79 (mil e
trezentos e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC 38/04, ART. 2° DA LEI Nº 6.856/16 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$1.286,39

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVICO Art. 65, Lei Complementar nº 13/1994          R$62,40

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$1.348,79

OBS.: De acordo com o Art. 7º, inciso VII da Constituição Federal, seus proventos serão fixados de
conformidade com o salário mínimo nacional vigente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1503/2024 – PIAUIPREV           TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180950P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 44, caput do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 54/2019,
Aposentadoria Especial, com integralidade e sem paridade, de acordo com o processo judicial RE
1.162.672/SP,  CONCEDER  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado(a) MARIA ALFREDO DA SILVA ALVES,
ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, Classe: ESPECIAL I, matrícula nº: 0304760, portador do
CPF nº: 183********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, com
proventos de R$ 10.420,73 (Dez mil  e quatrocentos e vinte reais e setenta e três centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria especial – Risco  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO
LC Nº 107/08 C/C ART. 2º DA LEI Nº
7.764/2022 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024

         R$10.020,73

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE FORMAÇÃO
PENITENCIÁRIA

ART. 2º, I DA LEI Nº 5373/04 C/C LEI Nº
5377/04          R$400,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.420,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1731/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180747P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado SEBASTIAO DE CARVALHO FRANCA, ocupante do cargo de
PROFESSOR, 40H, Classe SE, Nível IV, matrícula nº 078602X, portador do CPF nº 978********, do
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quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.089,61
(cinco mil e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$129,44
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$5.089,61

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1734/2024 – PIAUIPREV           TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181553P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  à
Segurada  LINDINALVA  FRANCISCA  DE  SOUSA  RODRIGUES,  ocupante  do  cargo  de
PROFESSOR, 40H, Classe SE, Nível II, matrícula nº 0859737, portador do CPF nº 274********, do
quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.758,26
(quatro mil e setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.739,89

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$18,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.758,26

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1721/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179358P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em função de magistério, com proventos
integrais,  a  Segurada  OTACILIA  SIQUEIRA  CRUZ,  ocupante  do  cargo  de  PROFESSOR,  40
horas, Classe SE, Nível IV,  matrícula nº 0838659, portador do CPF Nº 373********, do quadro de
pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 5.003,54 (Cinco mil e
três reais e cinquenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.960,17

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$5.003,54

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1723/2024 – PIAUIPREV     TERESINA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181153P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, à Segurada ANA
NERY FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 20 horas, Classe A, Nível II,
matrícula nº 0713449, portador do CPF nº 150********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 2.383,75 (Dois mil e trezentos e oitenta e três
reais e setenta e cinco centavos) mensais.
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DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$2.328,55

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$55,20
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.383,75

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1728/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180887P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado JOÃO EVANGELISTA LOPES DA COSTA, ocupante do cargo de AGENTE DE TRIBUTOS
DA FAZENDA ESTADUAL, Classe: Especial, Referência C, matrícula nº: 0386456, portador do
CPF nº: 138********, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA FAZENDA, com proventos de R$
13.367,47 (Treze mil e trezentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.747,47

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.367,47

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
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FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1727/2024 – PIAUIPREV     TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179366P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  MARIA  DE  DEUS  CAMPELO  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE
OPERACIONAL DE SERVIÇOS, Classe III, Padrão E, matrícula nº: 0409189, portador do CPF nº:
159********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de
R$ 1.304,36 (Mil,  trezentos e quatro reais e trinta e seis centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC 38/04, ART. 2° DA LEI Nº 6.856/16 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$1.286,39

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$17,97
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$1.304,36

De acordo com o Art. 7º, inciso VII da Constituição Federal, seus proventos serão fixados de
conformidade com
o salário mínimo nacional vigente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1747/2024 – PIAUIPREV   TERESINA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181637P.

RESOLVE, de conformidade com a art. 49, § 1º c/c §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT da CE/89,
acrescentado pela EC nº 54/2019, regra de pedágio, garantida a paridade, CONCEDER o benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
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(a) ROSANA CARVALHO GOMES, ocupante do cargo de PROFESSOR, 20 horas, Classe SM, Nível
II,  matrícula  nº  0818305,  portador  do  CPF  nº  433********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 2.715,13 (Dois mil , setecentos e
quinze reais e treze centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$2.685,18

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$29,95
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.715,13

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1749/2024 – PIAUIPREV      TERESINA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180951P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
Segurada MARIA HELENA CRUZ, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS,
Classe: III, Padrão: E, matrícula nº: 020991X, portadora  do CPF nº: 159********, do quadro de
pessoal  da  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE,  com proventos  de R$ 2.042,87 (Dois  mil
,quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$35,97
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,87

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1750/2024 – PIAUIPREV     TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181432P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) DARCY LIMA MARTINS, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS,
Classe: III, PADRÃO: E , matrícula nº: 0237817, portador do CPF nº: 186********, do quadro de
pessoal do(a) INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, com proventos de R$ 2.462,90 (Dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI -- VANTAGEM PESSOAL ART. 20, § 2º DA LC Nº 38/04          R$420,00
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.462,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1757/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180976P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
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proventos integrais, ao Segurado (a) LILIAM REISENILDE PIRES DOS SANTOS, ocupante do
cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, classe III, padrão: C, matrícula nº 0634182, portador
do CPF nº 361********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
com proventos de R$ 2.072,44 (Dois mil e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 7.766/2022 C/C ART. 1º DA
LEI Nº 8.316/2024

         R$2.036,14

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,30
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$2.072,44

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1752/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181309P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) LÊDA MARIA PIMENTEL DA SILVA, ocupante do cargo de GRUPO OCUPACIONAL
DE  NÍVEL  AUXILIAR,  classe:  III,  padrão:  E,  matrícula  nº:  0423513,  portador  do  CPF  nº:
150********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de
R$ 2.571,48 (Dois mil e quinhentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.560,01

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$11,47
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PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.571,48

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1751/2024 – PIAUIPREV                  TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179431P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos  integrais,  ao  Segurado  (a)  ANA  ROSA  REIS  E  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
PROFESSOR,  40  horas,  classe  SE,  nível  II,  ,  matrícula  nº  0771660,  portador  do  CPF  nº
394********,  do  quadro  de  pessoal  do(a)  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com
proventos de R$ 4.830,58 (Quatro mil e oitocentos e trinta reais e cinquenta e oito centavos)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.739,89

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$90,69
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.830,58

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

                                                                                      

PORTARIA GP Nº: 1756/2024 – PIAUIPREV             TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180851P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
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ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA LIMA MARINHO, ocupante
do cargo de AGENTE DE TRIBUTOS DA FAZENDA ESTADUAL, Classe ESPECIAL, Referência C,
matrícula nº: 0028118, portador do CPF nº: 239********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA
DA FAZENDA, com proventos de R$ 13.377,47 (Treze mil e trezentos e setenta e sete reais e
quarenta e sete centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024

         R$11.757,47

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

ADICIONAL DE
REMUNERAÇÃO
FAZENDÁRIO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA
LEI Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº
6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

         R$1.620,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.377,47

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1754/2024 – PIAUIPREV              TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181019P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a)  ANA  MARIA  DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  GRUPO  OCUPACIONAL  DE  NÍVEL
SUPERIOR, cargo de Nutricionista, Classe III, Padrão E, matrícula nº: 021249X, portador do CPF
nº: 286********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos
de R$ 6.178,05 (Seis mil e cento e setenta e oito reais e cinco centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
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VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/12 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$6.022,56

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - LEI Nº 6.201/12 ARTS. 25 E 26 DA LEI N° 6.201/12          R$143,53
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$11,96
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$6.178,05

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1760/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181415P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  a
segurada MARIA ANITA DA SILVA CARDOSO, ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL DE
SERVIÇO, Classe: III, Padrão: E , matrícula nº: 0147427, portador do CPF nº: 133********, do
quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 1.412,00 (Um
mil e trezentos e trinta e três reais e dezenove centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC 38/04, ART. 2° DA LEI Nº 6.856/16 C/C
ART. 1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$1.286,39

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$46,80
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$1.412,00

OBS.: De acordo com o Art. 7º, inciso VII da Constituição Federal, seus proventos serão fixados de
conformidade com o salário mínimo nacional vigente. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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PORTARIA GP Nº: 1619/2024 – PIAUIPREV   TERESINA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181685P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido
pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) MARIA DAS MERCÊS COSTA SANTANA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe
SE, Nível III, matrícula nº 0852007, portador do CPF nº 319********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$ 4.889,21 (Quatro mil ,oitocentos
e oitenta e nove reais e vinte e um centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA LEI
Nº 8.370/2024          R$4.850,04

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$39,17
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.889,21

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1708/2024 – PIAUIPREV        TERESINA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181991P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) FRANCISCO DE PAULA ALMEIDA OLIVEIRA, ocupante do
cargo de AGENTE SUPERIOR DE SERVICO, Classe: III, PADRÃO: E , matrícula nº: 0018457,
portador do CPF nº:  185********,  do quadro de pessoal  do(a)  SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, com proventos de R$ 5.261,64 (Cinco mil , duzentos e sessenta e um reais e
sessenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 136/400

TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$5.225,64

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$5.261,64

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1766/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.02.179167P.                                                           
                                   

RESOLVE, conforme o Art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88, sem paridade e com o Decreto Estadual Nº
16.450/2016,  CONCEDER  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  IDADE,  com  proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculado conforme o valor do benefício médio individual,
à Segurada MARIA DE FÁTIMA LEMOS DE SOUSA, ocupante do cargo de PROFESSOR, 20 horas,
Classe A, Nível IV, matrícula nº 1362909, portador do CPF nº 099********, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com proventos de R$689,21 (Seiscentos e oitenta e
nove reais e vinte e um centavos) mensais. 

De acordo com o Art. 7º, inciso VII da CF/88, seus proventos serão fixados de conformidade com o
salário mínimo nacional vigente.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos pela média,
reajuste manter valor real
(6.047 / 10.950 (55.2237%) DE R$ 1.248,03) DE ACORDO COM O ART. 1º DA LEI Nº
10.887/04 E ART. 62 DA O.N. Nº 02/09 R$ 689,21

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 689,21

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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PORTARIA GP Nº: 1767/2024 – PIAUIPREV        TERESINA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181533P.

RESOLVE, de conformidade com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da
Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  à
Segurada  MARIA HELENA ALVES NASCIMENTO ARRUDA,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III,  Padrão E,  matrícula nº:  0234028,  portador do CPF nº:
131********, do quadro de pessoal do INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, com proventos de R$ 2.050,10 (Dois mil, cinquenta reais e dez
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$43,20
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.050,10

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1763/2024 – PIAUIPREV            TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181320P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado REYNALDO MENDES DE CARVALHO JÚNIOR, ocupante do
cargo de MEDICO, Classe: I, Padrão: D, matrícula nº: 308493X, portador do CPF nº: 097********,
do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com proventos de R$ 12.757,93
(Doze mil e setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
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TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 90/07 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024          R$12.757,93

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$12.757,93

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1753/2024 - PIAUIPREV               TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.181138P.

RESOLVE, de conformidade com o Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) ANTONIO JOSÉ DIAS PRAEIRO, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, Classe
ESPECIAL I, matrícula nº: 0421707, portador do CPF nº: 042********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, com proventos de R$ 10.020,73 (Dez mil, vinte reais e
setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO LC Nº 107/08 C/C ART. 2º DA LEI Nº 7.764/2022 C/C ART.
1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$10.020,73

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.020,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1755/2024 – PIAUIPREV TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179473P.
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RESOLVE, de conformidade com a Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela
EC  nº  54/2019,  regra  de  pontos,  garantida  a  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Segurado
(a) JUCILEIDE DA COSTA E SILVA SANTOS, ocupante do cargo de PROFESSOR, 40 horas, Classe
SL, Nível III, matrícula nº 0862720, portador do CPF nº 211********, do quadro de pessoal do(a)
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  com  proventos  de  R$  4.733,62  (Quatro  mil  e
setecentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.370/2024          R$4.690,25

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR     R$4.733,62

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1758/2024 – PIAUIPREV  TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.179217P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) MARIA NETA DA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III,  Padrão E,  matrícula nº: 0065749, portador do CPF nº:
240********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO,  com proventos  de  R$  2.042,90  (Dois  mil  e  quarenta  e  dois  reais  e  noventa
centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
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GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1771/2024 – PIAUIPREV                          TERESINA, 18 DE DEZEMBRO DE
2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.180535P.

RESOLVE, de conformidade com a Art. 49 incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do
ADCT  da  CE/89,  acrescentado  pela  EC  nº  54/2019,  regra  de  pedágio,  garantida  a
paridade, CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com
proventos integrais, ao Segurado(a) CYNTHIA PONTES LINS PEREIRA, ocupante do cargo de
AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III, PADRÃO E,  matrícula nº: 0016748, portador do
CPF nº: 274********, do quadro de pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,
com proventos de R$ 2.042,90 (Dois mil e quarenta e dois reais e noventa centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.042,90

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 1770/2024 – PIAUIPREV         TERESINA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2024.04.182274P.
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RESOLVE, de conformidade com a Art. 49, inciso III, §2º, inciso I e §4º do ADCT da CE/89,
acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  regra  temporária,  com  paridade,  CONCEDER  o  benefício
de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  com  proventos  integrais,  ao
Segurado(a) MARIA DO SOCORRO MARTINS SOARES, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL,
Classe: ESPECIAL I,  matrícula nº: 0077925, portador do CPF nº: 288********, do quadro de
pessoal do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, com proventos de R$ 10.420,73 (Dez mil,
quatrocentos e vinte reais e setenta e três centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO
LC Nº 107/08 C/C ART. 2º DA LEI Nº
7.764/2022 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024

         R$10.020,73

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE FORMAÇÃO
PENITENCIÁRIA

ART. 2º, I DA LEI Nº 5373/04 C/C LEI Nº
5377/04          R$400,00

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$10.420,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36275, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

PORTARIA Nº 259 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da atribuição legal que o cargo lhe
confere.

RESOLVE:

1 - Designar a servidora YANNA CAROLINA RODRIGUES DA SILVA, CPF – ***.074.983-** e
MATRÍCULA Nº **6234-* para fiscalizar o contrato nº 240/2024/SETUR-PI cujo objeto é a
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO MUNICÍPIO DE PICOS – PI.

Art. 2° Fica Designado como fiscal substituto o servidor (a) YOLANDA MARIA OLIVEIRA
COSTA, CPF – ***.957.983-** e MATRÍCULA Nº **8981-* como fiscal do contrato nas ausências
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Teresina, 16 de Dezembro de 2024

JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO

Secretário de Estado do Turismo

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 240/2024/SETUR
Nº do Processo Sei 00153.001471/2023-96

Modalidade de Licitação TOMADA DE PREÇO Nº 063/2024
 

Fundamento Legal Lei nº 8.666, de 21/06/93
 

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no SIAFE 47101
Contratado CONSTRUCRETO EDIFICAÇÕES LTDA
CNPJ do Contratado 12.063.035/0001-59

Resumo do Objeto do Contrato
A  CONTRATADA  EXECUTARÁ,  SOB  O  REGIME  DE
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, AS OBRAS E SERVIÇOS
DE  PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO  DE  RUAS  NO
MUNICÍPIO DE PICOS - PI

Prazo de Vigência 12 Meses
Prazo de Execução 180 (cento e oitenta) dias
Data da Assinatura do Contrato 12 de dezembro 2024

Valor Global R$ 1.865.126,07 (Um milhão, oitocentos e sessenta e cinco
mil, cento e vinte e seis reais e sete centavos)

Dotação Orçamentaria 23.695.0106.6105
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato Pela Contratante: Sr. JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO
Pela Contratada: JOSELY DE LIMA OLIVEIRA

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36280, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

PORTARIA nº 1010, de 26 de dezembro de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí;

Considerando o Processo nº 00089.032749/2024-79;

Considerando a Portaria nº 0731, de 15 de dezembro de 2022 (015761672);

Considerando a Lei nº 6.303, de 07 de janeiro de 2013, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Técnico-administrativos da Universidade Estadual do
Piauí, alterada pela Lei nº 7.027, de 22 de agosto de 2017;

Considerando o Parecer nº 65/2024/FUESPI-PI/GAB/PRAD/CPPTEC (015931538);

RESOLVE:

Art. 1º Aditar a Portaria nº 0731, de 15 de dezembro de 2022, que autoriza as
Promoções  e  Progressões  Funcionais  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  em  Gestão
Universitária, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo desta Universidade, exclusivamente em
relação ao termo inicial da progressão funcional da servidora Maria Izabel Sampaio Ribeiro.

Art. 2º A Portaria nº 0731, de 15 de dezembro de 2022, passará a vigorar acrescida
do seguinte parágrafo único:

Art. 1º

(...)

Parágrafo  único.  O  termo  inicial  da  progressão  funcional  da  servidora
Maria Izabel Sampaio Ribeiro, matrícula nº 177307-X, da Classe III, Padrão
A, para a Classe III,  Padrão B,  é 20.01.2023, data de cumprimento do
interstício mínimo de 2 (dois) anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 15.12.2022.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36297, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 186/2024/GAB/SEFIR

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17565960&id_procedimento_atual=17558273&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=576bfd9ab7a14bb925a7daa0aa7d9f1b195fa582b3e0fe3e65b32185951bad09
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17750949&id_procedimento_atual=17558273&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=94f7ebe0b793c293b6b7dcab766559f8af9c0938621cdfe1453ac53326ecae6b
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001120/2023-02;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  174/2024/CPL/SEFIR,
firmado com a empresa: CARACOL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo como
objeto: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS E COMPLETOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA NO MUNICÍPIO DE FARTURA DO PIAUÍ NO POVOADO UMBURUÇÚ.

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 19/12/2024.

Publique-se
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Cumpra-se.

FIRMINO SOARES PAULO
Secretário -SEFIR

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36300, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA nº 1016, de 30 de dezembro de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí;

Considerando o Processo n° 00089.032608/2024-56;

Considerando o §2º, art. 107, da Lei Complementar nº 013/1994;

Considerando o art. 12 do Decreto nº 15.557/2014;

Considerando Laudo Pericial emitido pelo Centro Integrado de Atenção ao Servidor Público do
Estado do Piauí – CIASPI Id. 015994524,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, sem prejuízo da remuneração, a redução em 50% da Jornada de
Trabalho da servidora Márcia Castelo Branco Santana,  matrícula nº 178879-5, do Quadro
Efetivo  de  Docentes,  lotada  no  Campus  "Clóvis  Moura",  em  Teresina  -  PI,  para
acompanhar tratamento médico de dependente, durante o período de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, iniciando a partir de 05/12/2024 e encerrando em 04/12/2025, de acordo com Laudo
Pericial emitido pela Junta Médica Oficial do Centro Integrado de Atenção ao Servidor Público do
Estado do Piauí-CIASPI.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus
efeitos a contar de 05/12/2024.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36303, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 185/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17819285&id_procedimento_atual=17530687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=556c85086844f31821bb84f99b9aef1efac09230178aea1fa3de25a9a55366cf
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ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001136/2023-15;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  173/2024/CPL/SEFIR,
firmado com a empresa: J. de S. OLIVEIRA LTDA - ME, tendo como objeto: IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI-PI.

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 19/12/2024.

Publique-se

Cumpra-se.
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FIRMINO SOARES PAULO
Secretário -SEFIR

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36305, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 189/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001181/2023-61;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  180/2024/CPL/SEFIR,
firmado  com  a  empresa:  CONSTRUTORA  TAMANDUÁ  LTDA  –  EPP,  tendo  como  objeto:
IMPLANTAÇÃO  DE  SISTEMAS  SIMPLIFICADOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  NAS
LOCALIDADES: MOQUEM, BAIXA DAS COVAS, CHAPADA DO FIO E CHAPADA BOM JESUS NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA/PI

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;
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Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 20/12/2024.

Publique-se

Cumpra-se.

FIRMINO SOARES PAULO
Secretário -SEFIR

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36311, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

Portaria Nº 251/2024 – GAB/PRE        Teresina, 30 de dezembro de 2024.

 Assunto: Provimento de cargo em Comissão, da EMGERPI.

O DIRETOR - PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 59, alíneas “h/i” do Estatuto Social e a Ata
do Conselho de Administração, de 01 de março de 2023, a qual está devidamente registrada e
arquivada na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI;

Considerando a necessidade de dotar a EMGERPI do suporte mínimo de recursos humanos, para a
operacionalização de suas atividades, constantes do seu Estatuto Social;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a Senhora Lígia Mercês Nogueira de Melo, para o Cargo em Comissão de
Assessor  Técnico  I,  com  efeitos  a  partir  de  02/01/2025,  em  conformidade  com  a  Estrutura
Organizacional, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 de julho de 2019;

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Adroaldo Araújo Reis

Diretor - Presidente /EMGERPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36324, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

Portaria Nº 318, de 30 de dezembro de 2024

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Estadual do Piauí- UESPI, no uso
de suas atribuições e, fundamentada na Portaria GR/UESPI/N°0045, de 31 de janeiro de 2022,
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016, de 05 de Janeiro de 2016, Portaria GR/UESPI/N°0380/2016, de
15 de Junho de 2016, no Regimento Geral da UESPI e, considerando o Processo Administrativo nº
00089.010237/2023-71,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, art. 104, III, que confere à
Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, e art.
117, estabelece que os contratos devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
“estabelece  procedimentos  para  o  acompanhamento  dos  contratos  firmados  por  órgãos  e
entidades estaduais”;

C O N S I D E R A N D O ,  a i n d a ,  a  a s s i n a t u r a  d o  C o n t r a t o  n º
95/2024, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI e a  52.538.612
VINNYCIUS DE SOUZA SILVA.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os Servidores Nize da Rocha Santos Parguassu Martins,
matrícula  nº  2688379,  CPF:  779.***.***-68,  para  exercer  a  função  de  Fiscal  de  Contrato
e Lucirene da Silva Carvalho, matrícula nº 02773376, CPF: 274.***.***-87, para exercer a função
de Fiscal Substituto.

Art. 2º As atribuições de Fiscal do contrato são aquelas constantes do art. 4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

1. fiscalizar a execução do Contrato nº 95/2024, informando o gestor do contrato
sobre eventuais vícios e irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

2. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato que venha a reconhecer durante a fiscalização;

3.  verificar  o  cumprimento  por  parte  da  contratada  dos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados;

4. atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais
ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

5. propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
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especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36325, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 193/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001043/2023-82;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  191/2024/CPL/SEFIR,
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firmado  com  a  empresa:  CAFE  PAULO  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  tendo  como  objeto:
IMPLANTAÇÃO DE 12 (DOZE) SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS
LOCALIDADES: MORRO DO ESCRAVEJO, LAGOA DA FORMOSA, SÃO JOSÉ, LAGOA DOS PATOS,
LAGOA FUNDA, LAGOA DAS GARAPAS, SÃO VICENTE, LAGOA NOVA, CASCAVEL, ANGICAL,
SERRA E CALDEIRÃOZINHO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ-PI.

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 23/12/2024.

Publique-se

Cumpra-se.

FIRMINO SOARES PAULO
Secretário -SEFIR

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36327, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ - PORTO 

Portaria Nº 62, de 30 de dezembro de 2024

Dispõe sobre a contratação de pessoal para o exercício de função e dá
outras providências

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO ESTADO DO
PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, Lei Estadual n° 6.376, de 05 de julho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Promover, nos termos do Art. 51, §3º, V, do Estatuto Social da Companhia de Terminais
Alfandegados do Piauí, ANA CLAUDIA DINIZ DE ARAÚJO, para o cargo de Assessoria Nível III,
no quadro administrativo da Companhia.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Portaria  produzirá  efeitos  a  partir
de 30/12/2024.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

Diretora Presidente

Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ - PORTO

Portaria Nº 63, de 30 de dezembro de 2024

Dispõe sobre a contratação de pessoal para o exercício de função e dá
outras providências

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO ESTADO DO
PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, Lei Estadual n° 6.376, de 05 de julho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Promover, nos termos do Art. 51, §3º, V, do Estatuto Social da Companhia de Terminais
Alfandegados do Piauí, FABRICIA DA SILVA MEIRELES, para o cargo de Assessoria Nível III, no
quadro administrativo da Companhia.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Portaria  produzirá  efeitos  a  partir
de 30/12/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

Diretora Presidente

Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36331, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 185/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
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ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001136/2023-15;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  173/2024/CPL/SEFIR,
firmado com a empresa: J. de S. OLIVEIRA LTDA - ME, tendo como objeto: IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI-PI.

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 19/12/2024.

Publique-se

Cumpra-se.
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FIRMINO SOARES PAULO
Secretário -SEFIR

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36335, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 175/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001150/2023-19;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  164/2024/CPL/SEFIR,
firmado com a empresa CARACOL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo como
objeto IMPLANTAÇAO DE 02 (DOIS) SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA
NAS LOCALIDADES CARCUSTOU E MANDA SAIA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ANÍSIO
DE ABREU - PI.

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 155/400

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 12/11/2024.

Publique-se

Cumpra-se.

FIRMINO SOARES PAULO

Secretário -SEFIR
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36336, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 188/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001429/2023-94;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos da Lei n° 14.133/21, acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;
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III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº 178/2024/CPL/SEFIR,
firmado com a empresa: PATROL - INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA - EPP, tendo
como objeto: IMPLANTAÇÃO DE 05 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO
NAS LOCALIDADES: VÁRZEA, UMBUNZEIRO, MUQÉM, CHAPADA DA COLONIA, VEREDA, NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI.

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 20/12/2024.

Publique-se

Cumpra-se.

 

FIRMINO SOARES PAULO
Secretário -SEFIR

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36339, datada de 30 de dezembro de 2024.)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

PORTARIA nº 1015, de 30 de dezembro de 2024

 O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade Estadual do
Piauí, e considerando o Processo n° 00089.033824/2024-19,

 RESOLVE:

Art. 1º Designar Juliana Gramoza Vilarinho Correa, Matrícula nº 177294-5, para
substituir  a  Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas,  Célia  Maria  Dias  de
Almeida Costa, Matrícula nº 070721-0, no período de 02/01/2025 a 16/01/2025, em razão de
férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02/01/2025..
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36344, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ

Portaria Nº 100, de 30 de DEZEMBRO de 2024

Prorroga a Portaria Nº 95, de 29 de novembro de 2024, que dispõe
sobre a Implementação do Regime de Trabalho Remoto (home office)
para Servidores da Agência de Desenvolvimento Habitacional (ADH).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
(ADH), no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de dar continuidade ao
regime de trabalho remoto instituído pela Portaria Nº 63, de 31 de julho de 2024;

CONSIDERANDO  o  ADH_Despacho  Nº:  3831/2024/ADH-PI/DGE/DAF  (015630605)  advindo
da  Diretoria  de  Unidade  Administrativo  Financeira  desta  Agência,  resolve:

Art. 1º Prorrogar, até o dia 31 de janeiro de 2025, o prazo estabelecido no Art. 1º da
Portaria Nº 87, de 31 de outubro de 2024, para a manutenção do regime de trabalho remoto
(home office) para os servidores da Agência de Desenvolvimento Habitacional (ADH).

Art. 2º As disposições da Portaria Nº 78, de 29 de agosto de 2024, permanecem em
vigor durante o período de prorrogação, salvo disposição em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data estabelecida. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Teresina-PI, 30 de dezembro de 2024. 

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral - ADH/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36346, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1127/2024   Teresina(PI), 23 de dezembro de 2024

Dispõe sobre a criação e nomeação de comissão para elaboração e
abertura  de  edital  de  convocação  de  eleição  de  organizações  da
sociedade  civil  para  composição  do  Conselho  Estadual  de

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17422028&id_procedimento_atual=15759430&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=885e4cd4fe6d212264d076b956ef3c3b730a278e71c9392245927e5e4b79a5b2


Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 158/400

Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  -  CACS-FUNDEB  do  Estado  do  Piauí.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e com base no art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,
e na Lei Estadual nº 5.708, de 18 de dezembro de 2007, com alterações pela Lei nº 7.496 de 20 de
abril de 2021.

RESOLVE: 

Art. 1º  - Criar Comissão para acompanhamento e condução do processo eletivo de
escolha das organizações da sociedade civil que terão representação no Conselho Estadual de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB do Estado do Piauí, para o
quadriênio 2025/2029.

Art. 2º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de que trata o
art. 1º:

I - PRESIDENTE: LAYANA SOARES COSTA, Matrícula nº 378075-9;

II - PRIMEIRO SECRETÁRIO: FRANCICLEITON DE PINHO CARDOSO, Matrícula nº
037455-4;

III - SEGUNDO SECRETÁRIO: VIVIANE RIBEIRO ROCHA DOS SANTOS, Matrícula
nº 403830-4;

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  em
Teresina(PI), 30 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

 

EDITAL Nº 56/2024PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1127/2024
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Processo Nº: 00011.086217/2024-55

EDITAL Nº 56/2024

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1127/2024

Dispõe sobre o Processo EleƟvo de Organizações da Sociedade Civil - OSCs para compor o Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB do Estado do Piauí, no quadriênio 2025/2029.

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC/PI, no uso de suas atribuições legais, torna
público aos interessados a abertura de processo eleƟvo das Organizações da Sociedade Civil para mandato
no CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB - CACS/FUNDEB do Estado do
Piauí, nos termos da Lei federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e da Lei Estadual nº 5.708 de 18 de
dezembro de 2007 com alterações pela Lei n. 7.496, de 20 de abril de 2021, para o quadriênio 2025/2029.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital  tem por  objeto a  regulamentação de processo eleƟvo para  escolha de
Organizações da Sociedade Civil  - OSCs aptas a integrarem o Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB - CACS/FUNDEB no âmbito do Estado do Piauí, no respecƟvo segmento, para o quadriênio
2025/2029.

2. DA COMISSÃO

2.1. O certame será conduzido por Comissão consƟtuída por servidores da Secretaria Estadual de
Educação,  que  não  possuem  parƟcipação  no  CACS  FUNDEB,  que  será  responsável  pela  divulgação  do
presente Edital, organização e realização da Assembleia de Eleição até a divulgação final das organizações
das sociedades civis eleitas para indicarem representantes ao Conselho.

3. DOS CONSELHEIROS

3.1. A  função  de  Conselheiro  do  CACS  FUNDEB  não  é  remunerada,  sendo  considerada  de
relevante  interesse  social,  e  os  representantes  das  OSCs  interessados  em  exercê-la  deverão  possuir
disponibilidade para parƟcipar de reuniões ordinárias e encontros de formação.

4. DA REPRESENTAÇÃO DO SEGMENTO

4.1. A representação no segmento de OSC deve ser disƟnta e autônoma em relação aos demais
segmentos que compõem o Conselho.

5. DAS VAGAS

5.1. O presente processo eleƟvo abrangerá a ocupação de 2 (duas) vagas de conselheiro Ɵtular e
2 (duas) vagas suplentes, para o segmento de Organização da Sociedade Civil - OSC.

6. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Para parƟcipar do processo eleƟvo, a OSC interessada deverá atender aos requisitos da Lei Nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020:

I- Ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucraƟvos, nos termos da Lei Nº 
13.019, de 31 de julho de 2014;
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II- Desenvolver aƟvidades direcionadas ao Estado do Piauí;

III- Demonstrar o funcionamento há pelo menos 1 (um) ano, contado da data de
publicação do presente edital;

IV- Desenvolver aƟvidades relacionadas à educação ou ao controle social de gastos 
públicos;

V- Não figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como 
contratadas da Administração Pública Estadual a ơtulo oneroso.

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1. A  organização  interessada  em  parƟcipar  da  eleição  deverá  imprimir  e  preencher  o
requerimento de inscrição (Anexo I), que deverá ser encaminhado junto com a documentação exigida no
presente Edital, por meio do endereço eletrônico: (cacsfundeb.osc  @  seduc.pi.gov.br  ),  em arquivo único, a
parƟr do dia 30 de dezembro de 2024 até o dia 08 de janeiro de 2025, às 23 horas e 59 minutos, horário de
Brasília.

7.2. As  inscrições  recebidas  após  a  data  e  o  horário  especificados  na  cláusula  7.1  serão
automaƟcamente desconsideradas.

7.3. Para a inscrição, deverá ser encaminhada, no endereço eletrônico que consta na cláusula 7.1,
a seguinte documentação:

I- Requerimento de inscrição para parƟcipar da eleição do CACS-FUNDEB,
assinado por seu representante legal (Anexo I);

II- Relatório  de  aƟvidades,  que  comprove  o  desenvolvimento  de  aƟvidades  no
Estado  do  Piauí  relacionadas  à  educação  ou  ao  controle  social  dos  gastos  públicos
(limitado a 02 laudas);

III- Cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica
(CNPJ);

IV- Cópia do Estatuto da organização, registrada em cartório, no caso de associação 
civil;

V- Cópia da ata da reunião que elegeu a atual representação legal da enƟdade, 
registrada em cartório;

VI- Indicação de representantes, Ɵtular e suplente, que parƟciparão da Assembleia 
de Eleição (Anexo II);

VII- Cópia de documento de idenƟdade oficial com foto dos representantes, Ɵtular e
suplente, que parƟciparão da Assembleia de Eleição;

VIII- Declaração de que não figura como beneficiária de recursos fiscalizados pelo 
CACS-FUNDEB ou como contratada da Administração a ơtulo oneroso (Anexo III).

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Será considerada habilitada a organização da sociedade civil que cumprir integralmente o 
disposto no presente Edital.

8.2. O resultado da habilitação será divulgado pela Comissão até 09 de janeiro de 2025, mediante
publicação no síƟo eletrônico da Secretaria de Estado da Educação.

8.2.1. As OSCs terão até 10 de janeiro de 2025 para apresentação de recursos.

8.2.2. Após a análise dos recursos apresentados, o resultado final da habilitação será divulgado e 
publicado no síƟo eletrônico da Secretaria de Estado da Educação até 13 de janeiro de 2025.

9. DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO

9.1. A Assembleia de Eleição será realizada no dia 15 de janeiro de 2025, na modalidade de 
videoconferência, pela Plataforma Zoom ou equivalente;
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9.2. O link de acesso será enviado antecipadamente às organizações habilitadas, diretamente no 
endereço eletrônico indicado durante a etapa de inscrição.

9.3. A Assembleia de Eleição será conduzida pela Comissão e compreenderá as seguintes fases:

I- Abertura da sessão;

II- Apresentação das OSCs habilitadas, que terão 3 (minutos) para fazer uso da 
palavra;

III- Votação das OSCs;

IV- Apuração dos votos;

V- Apresentação do resultados;

VI- Análise dos pedidos de recurso, se houver;

VII- Proclamação das OSCs eleitas;

VIII- Lavratura da ata correspondente.

9.4. Somente terão direito ao voto as OSCs presentes habilitadas.

9.5. Não será permiƟda a representação de mais de uma OSC por uma única pessoa.

9.6. A votação será realizada por meio de formulário próprio, a ser disponibilizado durante a 
Assembleia.

9.7. Cada OSC poderá votar uma única vez, em até 02 (duas) organizações constantes no 
formulário disponibilizado durante a Assembleia de Eleição.

9.8. Após o processo de apuração, as 02 (duas) organizações mais votadas serão proclamadas 
eleitas.

9.9. Eventuais recursos apresentados durante a assembleia terão o limite de 5 (cinco) minutos
para apresentação de razões recursais e constarão em ata.

9.10. A Ata da Eleição, uma vez lavrada, lida e aprovada, será encaminhada para publicação no síƟo
eletrônico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI.

9.11. Lavrada e aprovada a Ata, considerar-se-á encerrada a Assembleia de Eleição.

10. DO RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO

10.1. O resultado final da votação será divulgado e publicado no síƟo eletrônico da Secretaria de 
Estado da Educação - SEDUC/PI.

10.2. As organizações eleitas deverão apresentar o nome de seus representantes escolhidos, Ɵtular
e suplente ao final da assembleia, apresentando a documentação pessoal e os dados de contato de cada
indicado, observando os impedimentos previstos no art. 34, §5º da Lei Federal Nº 14.113/2020.

10.3. A Comissão encaminhará ao Secretário de Estado da Educação os nomes dos representantes
das organizações da sociedade civil eleitas, que solicitará à Secretaria Estadual de Governo a nomeação dos
Conselheiros, por meio de ato formal.

11. DO MANDATO

11.1. A representação da OSC poderá ser alterada no curso do mandato, nas seguintes situações, 
mediante comunicação formal à SEDUC-PI:

I- Por pedido da OSC eleita, responsável pela indicação;

II- Por pedido do próprio representante da OSC no cargo de conselheiro;

III- Por solicitação do Presidente do CAC's FUNDEB, nas situações previstas no
Regimento Interno do Conselho.

11.1.1. Para completar o mandato, a organização da sociedade civil eleita fará indicação de outro
representante, com o envio da documentação conforme cláusula 10.3 do presente Edital
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11.1.2. No caso de impedimento ou exƟnção da organização da sociedade civil com representante
no CACS/FUNDEB, a composição do segmento será reorganizada, observada a classificação das enƟdades
eleitas.

12. DO CRONOGRAMA

12.1. O presente Edital obedecerá ao seguinte cronograma:

CRONOGRAMA:

30/12/2024 a 08/01/2025 Inscrições

09/01/2025 Publicação do resultado da habilitação

10/01/2025 Recurso do resultado da habilitação

13/01/2025 Publicação do resultado final da habilitação

15/01/2025 Assembleia de Eleição

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Se, ao final do período de inscrições, a quanƟdade de inscritos e/ou habilitados for inferior ao
número de vagas previstas neste Edital, o período de inscrição poderá ser prorrogado pela Comissão.

13.2. Os  resultados,  avisos  sobre  possíveis  prorrogações  e  demais  informações  referentes  à
Assembleia de Eleição e ao processo de eleição das OSC's para compor o CACS-FUNDEB, serão divulgados
no síƟo eletrônico da Secretaria Estadual de Educação.

13.3. Todas  as  comunicações,  dúvidas  e/ou  esclarecimentos  decorrentes  do  presente  Edital
deverão ser realizadas pelo e-mail (cacsfundeb.osc  @  seduc.pi.gov.br  ).

13.4. Os casos omissos referentes a este Edital serão decididos pela Comissão.

Teresina (PI), 30 de dezembro de 2024.

LAYANA SOARES COSTA

Presidente da Comissão
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

À Comissão

Pelo presente,                                                                                                                               (Razão
Social), inscrita no CNPJ sob o nº                                    , estabelecida(a) na
                                                                           ,UF            ,CEP                            , com contato telefônico:
                               , e endereço eletrônico (E- mail):                                                                       , requer sua
inscrição para indicar 2 (dois) representantes para a composição do Conselho Estadual de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB do Estado do Piauí, no segmento de Organização da Sociedade
Civil, declarando estar ciente e de acordo com as normas previstas no Edital de Convocação. Declaro, ainda,
sob as penas da lei, a veracidade dos dados e dos documentos apresentados para a inscrição.

Teresina-PI,         , de                       de 202    .

Representante legal

RG:                                                      

CPF:                                                          
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTES PARA PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO

Declaro  o  Ɵtular  e  suplente  abaixo  discriminados  como  indicações da OSC
                                                                                                                               (nome da organização), para
representarem esta enƟdade na Assembleia de Eleição das organizações da sociedade civil para compor o
Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB do Estado do Piauí, no
quadriênio 2025/2029.

Declaro ciência de todos os impedimentos previsto em lei para o cargo indicado, bem como
que os indicados abaixo não são impedidos.

INDICAÇÕES:

TITULAR:                                                                       

RG:                                        

CPF:                                      

SUPLENTE:                                                                                         

RG:                                        

CPF:                                      

Teresina-PI,         , de                       de 202    .

Representante legal

RG:                                                      

CPF:                                                          
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FIGURA COMO BENEFICIÁRIA DE RECURSOS FISCALIZADOS
PELO CACS/FUNDEB OU COMO CONTRATADA DE ADMINISTRAÇÃO A TÍTULO ONEROSO

Declaro  que  a/o  ________________________________________________________
(nome da organização),  não figura como beneficiaria  de recursos  fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou como
contratada da Administração Pública Estadual a Ɵtulo oneroso.

Teresina-PI,         , de                       de 202    .

Representante legal

RG:                                                      

CPF:                                                          

Processo SEI: 00011.086217/2024-55 Documento SEI: 015971733
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36359, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN

PORTARIA Nº 334/2024 - GDG, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designação de Servidores para a Banca de Exames de Direção Veicular – Excepcional

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art.  1º.  Ficam designados os servidores constantes da relação para integrarem a Comissão de
Examinadores, Coordenadores e Secretários:

ORD   COORDENADORA MAT. CAT CPF
01 CLEONICE LEITE DA SILVA PENHA 007.650-2 B 217.***.***-72
ORD  EXAMINADORAS MAT. CAT CPF
01 CLAUDIA BARBOSA SALDANHA 016.671-5 B 394.***.***-68
02 FRANCISCA MARIA FENELON AGUIAR 016.561-1   AB 239. ***.***-87
03 ILDENE MACHADO SÁ 24.232-2 B 337. ***.***-78
04 MARIA ELISABETH LEAL PINHEIRO ESTRELA 016.619-7 B 798. ***.***-87
05 MARIA DE JESUS RODRIGUES ALVES 016.379-1 B 150. ***.***-72
06 MARIA DAS GRAÇAS MARTINS CORREIA 016.515-8 B 350. ***.***-04
07 MARIA GORETE PEREIRA DOS SANTOS 016.678-2 AE 182. ***.***-15
08 MARIA SALOMÉ DOS REIS SOUSA 016.214-X AB 047. ***.***-91
09 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 016.306-6 AE 097. ***.***-53
10 TANIA MARA GUIMARÃES BEZERRA ALVES 016.461-5 AB 226. ***.***-00
11 VERONICA LIMA DE SOUSA FLEURY 016.666-9 B 130. ***.***-20
ORD SECRETÁRIAS (OS) MAT. CAT. CPF
01 CÉLIA MARIA DE JESUS LIMA 016.387-2 B 151. ***.***-87
02 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS 008.160-4 AB 208. ***.***-87
03 MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA 016.272-8 B 640. ***.***-91
04 ROSÂNGELA MARIA MELO ALBUQUERQUE 005.235-3 AB 338. ***.***-00
05 MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO DINIZ 016449-6 AB 183. ***.***-72
06 BRUNO DIEGO LEITE DA SILVA PENHA 0082341 AB 044. ***.***.59

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de
2025, vigendo até 30 de junho de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Teresina (PI), 30 de dezembro de 2024. 

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI

 

PORTARIA Nº 335/2024 - GDG, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Comissão de Fiscalização (BLITZ)

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam designados os servidores constantes da relação para integrarem a Comissão de
Fiscalização (BLITZ):

ORDEM MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR
1.
 016552-2 ANTÔNIO GUIMARÃES BEZERRA

1.
 016392-9 ANTONIO JOSÉ FELIPE

1.
 000464-2 ANTÔNIO MATOS DE SOUSA

1.
 016543-3 CIRENA PIRES GONÇALVES

1.
 016423-2 CONCEIÇÃO DE MARIA TRINDADE BATISTA

1.
 016672-3 DÉBORA SEABRA DE OLIVEIRA

1.
 016551-4 DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO

1.
 016397-0 DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

1.
 016586-7 EULINA MARIA SOARES VAZ

1.
 001310-2 FRANCISCA DEUSIMAR RAMOS DE SOUSA

1.
 016439-9 IEDA MARIA DAS SALES

1.
 016591-3 INÁCIA PORTELA SAMPAIO LEAL

1.
 071712-6 JOÃO CUNHA E SILVA FILHO
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1.
 016301-5 JOÃO JOSÉ SIQUEIRA

1.
 016356-2 JOÃO LUIZ ALVES DE VASCONCELOS NETO

1.
 016373-2 JOÃO PEREIRA DA SILVA FILHO

1.
 005834-3 JOSÉ JONAS ALVES DE MOURA

1.
 006446-7 JURACY SIDNEY CORTEZ ALVES

1.
 016376-7 LAUDECY MARIA DE MORAIS FERREIRA

1.
 016646-4 LIDIOMAR MENDES TEIXEIRA

1.
 016445-3 LOURENÇO BORGES LEAL FILHO

1.
 016615-4 MARCELO ALVES DA SILVA

1.
 016516-6 MARIA ALCIONEIDE DA SILVA CARDOSO SANTOS

1.
 016665-X MARIA DA CONCEIÇÃO VAZ DA SILVA

1.
 016675-8 MARIA DAS NEVES RODRIGUES DE SOUSA TORRES

1.
 016549-2 MARIA TERESA DA COSTA SOUSA

1.
 016363-5 MARLENE RAMOS FREITAS

1.
 016553-X REJANE MARIA OZÓRIO BARBOSA

1.
 016596-4 TERESINHA DE JESUS PIRES DA SILVA

1.
 016236-1 ZELINA DO NASCIMENTO NOGUEIRA MATOS

1.
 016290-6 OSVALDO DE CARVALHO LIMA

1.
 016501-8 FRANCISCO SALES DA SILVA

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de
2025, vigendo até 30 de junho de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Teresina (PI), 30 de dezembro de 2024.
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LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI

 

PORTARIA Nº 336/2024 - GDG, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designação de Servidores para Banca de Exames de Direção Veicular.

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam designados os servidores constantes da relação para integrarem a Comissão de
Examinadores e Secretários:

ORD COORDENADORA MAT. CAT. CPF
01 GUILHERMINA CECÍLIA MENDES E VALES 016.644-8 AC 304.***.***-04
     
ORD EXAMINADORES MAT. CAT. CPF
01 ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA ABREU 016.550-6 B 133. ***.***-49
02 ANTONIO BORGES PIMENTEL FILHO 016.318-0 AE 096. ***.***-10
03 ANTONIO FRANCISCO DE MELO BEZERRA 016.401-1 AD 150. ***.***-04
04 ANTONIO NILO ALVES BARBOSA 016.257-4 B 077. ***.***-87
05 BARTOLOMEU U. DE H. CAVALCANTE 016.240-0 B 066. ***.***-04
06 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 016.506-9 AE 185. ***.***-49
07 CONCEICAO DE MARIA F BONA 016.380-5 B 150.***.***-91
08 ELISABETH DE MORAIS LIMA 016.249-3 AD 620. ***.***-49
09 FRANCISCA ISIS MARTINS DE OLIVEIRA 016.446-1 B 151. ***.***-00
10 FRANCISCO JOSE NOGUEIRA LEAL BRITO 016.597-2 B 152. ***.***-15
11 ISRAEL NETO DE ALENCAR 26.310-9 AB 244.***.***-20
12 JOAO DE DEUS SOARES DA ROCHA 016.278-7 AD 079. ***.***-04
13 JOSE CELSO MARTINS FILHO   26.323-6 AB 105. ***.***-68
14 JOSE FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA 016.334-1 AE 078. ***.***-91
15 JOSE RENATO ARAUJO SANTOS 016.280-9 AD 077. ***.***-87
16 JOSE VALDEMAR DE SOUSA 016.329-5 D 130. ***.***-49
17 JURANDI RIBEIRO AVELINO FILHO 016.569-7 AD 227. ***.***-00
18 LUIZ JOSE DA SILVA 016.541-7 AD 138. ***.***-06
19 MANOEL DA CRUZ OLIVEIRA SOBRINHO 016.303-1 AB 096.***.***-53
20 MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES NUNES 016.377-5 B 138.***.***-68
21 MARIA DO PERPETUO S S MEDEIROS 016.473-9 AD 185.***.***-72
22 MARIA DO SOCORRO AMORIM S C BRANCO 016.503-4 B 218.***.***-34
23 MARIA DOS ANJOS CARDOSO RESENDE 001.307-2 D 086.***.***-95
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24 MARIA NILVA DA SILVA ANDRADE   91.980-2 B 152.***.***-15
25 MARIO PESSOA CABRAL 016.581-6 AE 052.***.***-53
26 NILTON DE SOUSA FILHO 016.620-x AB 244.***.***-00
27 ODIGESIO ALVES DA SILVA 016.235-3 D 066.***.***-15
28 OSMARINA SILVA FRANKLIN 016.435-6 D 217.***.***-68
29 SONIA MARIA VIEIRA ANDRADE 016.603-x B 145.***.***-15
30 WASHINGTON JOSE DE MOURA 016.433-0 AE 077.***.***-53
ORD SECRETÁRIOS MAT. CAT. CPF
01 ANTONIETA FERNANDES MATOS 016.558-1 B 228.***.***-68
02 HAMILTON DA SILVA PIMENTEL 016.400-3 AD 139.***.***-91
03 JANETH EZEQUIEL DE MORAIS 016.365-1 B 131.***.***-15
04 MARIA ALICE DOS SANTOS NASCIMENTO 016.548-4 B 227.***.***-00
05 MARIA ANTONIA RIOTINTO SANTOS 016.394-5 B 105.***.***-34
06 MARY ANNE MARTINS VIEIRA NASCIMENTO 016.479-8 B 227.***.***-72
07 MESSALINA PALES CASTELO BRANCO   87.936-3 B 343.***.***-20

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de
2025, vigendo até 30 de junho de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 30 de dezembro de 2024. 

 LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI

 

PORTARIA Nº 337/2024 - GDG, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Comissão de Vistoria e Inspeção em Escolas de Formação de Condutores de veículos
automotores. 

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de proceder a Vistoria e Inspeção em Escolas de Formação de
Condutores  de  Veículos  Automotores,  visando  verificar  as  condições  de  organização  e
funcionamento  destes  estabelecimentos.

RESOLVE: 

Art.  1º.  Ficam designados os servidores constantes da relação para integrarem a Comissão de
Vistoria e Inspeção em Escolas de Formação de Condutores de Veículos Automotores:
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ORD NOME MATRÍCULA

01 AGOSTINHO DA CUNHA MACHADO NETO 026.427-0

02 ANA LUCIA LEAL DA SILVA 016.471-2

03 ANTONIA MARTINS XIMENES NOGUEIRA 026.437-7

04 CARLOS ALBERTO CORDEIRO 016.427-5

05 CLEONICE LEITE DA SILVA PENHA 076.503

06 CLAUDIA BARBOSA SALDANHA 016.671-5

07 ENEIDA OLIVEIRA MACHADO SOUSA 016.624-3

08 FRANCISCO DAS CHAGAS VELOSO CHAVES 016.223-0

09 FRANCISCO DE ASSIS SANTANA DUARTE 016.529-8

10 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS 008.160-4

11 JORGE MARIANO DE MESQUITA 016.535-2

12 LOANES AVELINO FONTENELE DOS SANTOS 016.470-4

13 LUIZA VENANCIA DE OLIVEIRA 016.610-3

14 MARIA CECILIA VIEIRA CARDOSO 016.331-7

15 MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SILVA 016.602-2
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16 MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PIMENTEL OLIMPIO 016.625-1

17 MARIA GEMMA ROCHA DE CARVALHO 016.468-2

18 RITA MARILINDA DE OLIVEIRA CARVALHO LIMA 016.676-6

19 TANIA MARA GUIMARÃES BEZERRA ALVES 016.461-5

20 VERÔNICA LIMA DE SOUSA FLEURY 016.666-9

21 WALTER ESTRELA DE CARVALHO 016.547-6

22 MARIA LUZIA RIOTINTO MELO 016.534-4

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de
2025, vigendo até 30 de junho de 2025.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Teresina (PI), 30 de dezembro de 2025. 

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36365, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - PC

Portaria nº 514/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;
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CONSIDERANDO as férias do(a) servidor(a) ANFRÍSIO ANTONIO NOGUEIRA
PAES CASTELO BRANCO - Matrícula nº 0257828-0,  Delegado de Polícia, titular da 1ª
Delegacia Seccional de Teresina- Divisão 2, pelo período de 17 e 31 de julho de 2024, referente ao
cronograma de férias 2024.

R E S O L V E:

DESIGNAR  o servidor SÉRGIO SOUSA ALENCAR,  Delegado de Polícia Civil,
Matrícula nº 269841-2, lotado na 1ª Delegacia Seccional de Teresina- Divisão 1, para responder
temporária  e  cumulativamente  pela  titularidade  da  1ª  Delegacia  Seccional  de  Teresina-
Divisão 2, pelo período de 17 e 31 de julho de 2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de julho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 013406075

 

Portaria nº 812/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
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Diretoria de Policia do Interior - DPI.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor LUCAS ADALICIO TEIXEIRA ALVES, Delegado de Polícia
Civil, Matrícula nº 386353X, para exercer suas funções cumulativamente e temporariamente
junto a 1ª Delegacia de Policia Civil de Uruçui- Seccional Uruçui, sem prejuízo de suas atribuições
junto à Delegacia de Policia Civil de Guadalupe - Seccional Uruçui, no período de 01/11/2024 a
15/11/2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de Novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015247166

 

Portaria nº 813/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

R E S O L V E:
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DESIGNAR  o servidor FRANCISCO HERDESON DE OLIVEIRA BERNARDO,
Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 3863611, para exercer suas funções cumulativamente
junto a 1ª Delegacia de Policia Civil de São Raimundo Nonato -Seccional São Raimundo Nonato,
sem prejuízo de suas atribuições junto à  2ª Delegacia de Policia Civil de São Raimundo Nonato -
Seccional São Raimundo Nonato, no período de 01/11/2024 a 30/11/2024.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de Novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015247325

 

Portaria nº 846/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor AYSLAN MAGALHÃES DE BRITO, Delegado de Polícia
Civil, Matrícula nº 3538311, para exercer suas funções cumulativamente junto a 1ª Divisão de
Repressão e Combate ao Tráfico de Drogas de Parnaíba - 1ª Seccional de Parnaiba, sem prejuízo
de suas atribuições junto à  2ª de Repressão e Combate ao Tráfico de Drogas de Parnaíba - 2ª
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Seccional de Parnaiba, no período de 16/11/2024 a 30/11/2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 14 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015438079

 

Portaria nº 851/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO  a  solicitação  contida  no  teor  do  Ofício  24423/2024  (Proc.
SEI 00019.034874/2024-47).

 R E S O L V E:

 LOTAR  o servidor Anderson de Almeida Guerra,  Delegado  de Polícia Civil,
Matrícula nº 356.052-0, lotado no Delegacia de Polícia de Paulistana - Seccional de Paulistana,
para exercer suas funções junto à Central de Flagrantes de Picos - Seccional de Picos, em regime
de plantão, durante o período de 18/11/2024 a 30/11/2024.

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 18 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
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Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015478154

 

Portaria nº 883/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor LUCAS ADALICIO TEIXEIRA ALVES, Delegado de Polícia
Civil, Matrícula nº 386353X, para exercer suas funções cumulativamente e temporariamente
junto a 1ª Delegacia de Policia Civil de Uruçui- Seccional Uruçui, sem prejuízo de suas atribuições
junto à Delegacia de Policia Civil de Guadalupe - Seccional Uruçui, no período de 01/12/2024 a
31/12/2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 29 de Novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015698958

 



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 178/400

Portaria nº 884/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

DESIGNAR  o servidor FRANCISCO HERDESON DE OLIVEIRA BERNARDO,
Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 3863611, para exercer suas funções cumulativamente
junto a 1ª Delegacia de Policia Civil de São Raimundo Nonato -Seccional São Raimundo Nonato,
sem prejuízo de suas atribuições junto à  2ª Delegacia de Policia Civil de São Raimundo Nonato -
Seccional São Raimundo Nonato, no período de 01/12/2024 a 31/12/2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 29 de Novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015699028

 

Portaria nº 885/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
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orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor AYSLAN MAGALHÃES DE BRITO, Delegado de Polícia
Civil, Matrícula nº 3538311, para exercer suas funções cumulativamente junto a 1ª Divisão de
Repressão e Combate ao Tráfico de Drogas de Parnaíba - 1ª Seccional de Parnaiba, sem prejuízo
de suas atribuições junto à  2ª de Repressão e Combate ao Tráfico de Drogas de Parnaíba - 2ª
Seccional de Parnaiba, no período de 01/12/2024 a 31/12/2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 29 de Novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015699073

 

Portaria nº 928/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
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profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO LOPES, Agente de Polícia
Civil,  Matrícula  nº  009.917-1,  oriundo  do  DEPARTAMENTO DE CAPTURAS E POLINTER -
DECAP,  em Teresina-PI,  para  exercer  suas  funções  junto  à  Delegacia de Polícia Civil  de
Nazária , em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015937907

 

Portaria nº 936/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivos  de  saúde  do  servidor  Christian
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Castro Mascarenhas, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº  1300750, titular da 2ª Delegacia
de Polícia Civil de Parnaiba - 2ª Seccional de Parnaiba, pelo período de 20/12/2024 a 19/01/2025,
conforme processo SEI nº 00019.037810/2024-06.

R E S O L V E:

 Art. 1º DESIGNAR o servidor Aldely Fontineli de Sousa, Delegado de Polícia
Civil, Matrícula nº 299.068-7, lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Parnaiba - 1ª Seccional
Parnaiba, para responder temporária e cumulativamente pela 2ª Delegacia de Polícia Civil de
Parnaiba - 2ª Seccional de Parnaiba, pelo período de 20/12/2024 a 19/01/2025.

Art. 2º Os efeitos da presente portaria retroagem à data de 20/12/2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015987541

 

Portaria nº 940/2024/PC-PI

 O Del.  LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159,
§ 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de
09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 182/400

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor AYSLAN MAGALHÃES DE BRITO, Delegado de Polícia
Civil, Matrícula nº 3538311, para exercer suas funções cumulativamente junto a 1ª Divisão de
Repressão e Combate ao Tráfico de Drogas de Parnaíba - 1ª Seccional de Parnaiba, sem prejuízo
de suas atribuições junto à  2ª de Repressão e Combate ao Tráfico de Drogas de Parnaíba - 2ª
Seccional de Parnaiba, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015988428

 

Portaria nº 941/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

CONSIDERANDO  as  férias  do  servidor  LUCAS ADALICIO TEIXEIRA ALVES,
Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 386353X, titular da Delegacia de Polícia Civil de Guadalupe
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- Seccional Uruçui, para o período de 01/01/2025 a 15/01/2025, referente ao cronograma de
férias 2024.

R E S O L V E:

 DESIGNAR o servidor WANDERLAN DA SILVA NUNES, Delegado de Polícia
Civil,  Matrícula  nº  3863573,  lotado  na  Delegacia  Seccional  de  Uruçui,   para  responder
temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil de Guadalupe - Seccional Uruçui,
pelo período de 01/01/2025 a 15/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015988568

 

Portaria nº 942/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.
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 R E S O L V E:

 DESIGNAR o servidor MARCOS HALAN MARINHO ALVES, Delegado de Polícia
Civil, Matrícula nº 3863565, lotado na Delegacia de Policia Civil de Baixa Grande do Ribeiro -
Seccional uruçui, para responder temporária e cumulativamente pela 1ª Delegacia de Polícia Civil
de Uruçui - Seccional Uruçui, pelo período de 01/01/2025 a 15/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015988704

 

Portaria nº 943/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

R E S O L V E:

DESIGNAR  a  serv idora  CYNTHIA  VERENA  NASCIMENTO  DE
VASCONCELOS,  Delegada  de  Polícia  Civil,  Matrícula  nº  2578301,  lotada  na  DEAMGV -
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Seccional São Raimundo Nonato, para responder temporária e cumulativamente pela 1ª Delegacia
de  Polícia  Civil  de  São  Raimundo  Nonato  -  Seccional  São  Raimundo  Nonato,  pelo  período
de 01/01/2025 a 15/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015988888

 

Portaria nº 944/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

CONSIDERANDO as férias do servidor FRANCISCO HERDESON DE OLIVEIRA
BERNARDO, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 3863611, titular da  2ª Delegacia de Policia
Civil de São Raimundo Nonato - Seccional São Raimundo Nonato, para o período de 01/01/205 a
15/01/2025, referente ao cronograma de férias 2024. 

R E S O L V E:
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DESIGNAR  o  servidor  FAGNER  SILVA  CASSA,  Delegado  de  Polícia
Civil, Matrícula nº 1038580, lotado na Delegacia de Policia Civil de São João do Piaui - Seccional
São Raimundo Nonato,  para responder temporária e cumulativamente pela  2ª Delegacia de
Policia  Civil  de  São  Raimundo  Nonato  -  Seccional  São  Raimundo  Nonato,  pelo  período
de 01/01/205 a 15/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015989071

 

Portaria nº 945/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

CONSIDERANDO as férias do servidor MAIKON KAESTNER, Delegado de Polícia
Civil,  matrícula nº 2822164,  titular  da 1ª  Divisão de Homicídios  e  Proteção a  Pessoa -  1ª
Seccional de Parnaiba, para o período de 02/01/2025 a 31/01/2025, referente ao cronograma de
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férias 2024. 

R E S O L V E:

DESIGNAR  o  servidor  ABIMAEL  DE  SOUSA  SILVA,  Delegado  de  Polícia
Civil,  Matrícula nº 3538524,  lotado na 2ª Divisão de Homicídios e Proteção a Pessoa -  2ª
Seccional  de  Parnaiba,  para  responder  temporária  e  cumulativamente  pela  1ª  Divisão  de
Homicídios e  Proteção a Pessoa -  1ª  Seccional  de Parnaiba,  pelo período de 02/01/2025 a
31/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015989769

 

Portaria nº 946/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.
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CONSIDERANDO  as  férias  do  servidor  RICARDO  FREITAS  OLIVEIRA,
Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 2698463, titular da Delegacia de Polícia Civil de Piripiri -
Seccional Piripiri, para o período de 01/01/2025 a 15/01/2025, referente ao cronograma de férias
2024.

R E S O L V E:

 DESIGNAR  o  se rv idor  MAYCON  ANDERSON  NASCIMENTO
RODRIGUES, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 3538532, lotado na DEPATRI - Seccional
Piripiri, para responder temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil de Piripiri -
Seccional Piripiri, pelo período de 01/01/2025 a 15/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015990256

 

Portaria nº 947/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
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Diretoria de Policia do Interior - DPI.

CONSIDERANDO as férias do servidor Janilson José Silva Coutinho, Delegado de
Polícia Civil, matrícula nº 3863654, titular da Delegacia de Polícia Civil de Gilbués - Seccional
Corrente, para o período de 01/01/2025 a 15/01/2025, referente ao cronograma de férias 2024.

R E S O L V E:

 DESIGNAR o servidor CÉSAR RIBEIRO GOMES JÚNIOR, Delegado de Polícia
Civil,  Matrícula nº 3863638,  lotado na Delegacia de Policia  Civil  de Curimatá -  Seccional
Corrente, para responder temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil de Gilbués
- Seccional Corrente, pelo período de 01/01/2025 a 15/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015990626

 

Portaria nº 948/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance  da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno  interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
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de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

CONSIDERANDO  as férias do servidor JONATAS FELIX BRASIL,  Delegado de
Polícia  Civil,  matrícula  nº  2990580,  titular  da  DEPATRI  -  Seccional  Picos,  para  o  período
de 01/01/2025 a 15/01/2025, referente ao cronograma de férias 2025.

R E S O L V E:

 DESIGNAR o servidor JOSÉ EULÁLIO MARTINS NETO, Delegado de Polícia
Civil, Matrícula nº3538320, lotado na 3ª Delegacia de Policia Civil de Picos - Seccional Picos,
para responder temporária e cumulativamente pela DEPATRI -  Seccional  Picos,  pelo período
de 01/01/2025 a 15/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015991019

 

Portaria nº 949/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;
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CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

R E S O L V E:

DESIGNAR  o  servidor  Anderson  de  Almeida  Guerra,  Delegado  de  Polícia
Civil,  Matrícula nº 356.052-0,  lotado no Delegacia de Polícia de Paulistana -  Seccional  de
Paulistana, para exercer suas funções junto à Central de Flagrantes de Picos - Seccional de Picos,
em regime de plantão, durante o período de 01/01/2025 a 31/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015991209

 

Portaria nº 951/2024/PC-PI

 O Del.  LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159,
§ 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de
09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a
necessidade de promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova
a Estrutura Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 48/2023/PC-PI, de 04 de Agosto
de 2023, que estabelece a nova divisão de atribuições entre as unidades policiais vinculadas à
Diretoria de Policia do Interior - DPI.

R E S O L V E:
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DESIGNAR  a  servidora  Thainah  de  Souza  Teixeira,  Delegada  de  Polícia
Civil, Matrícula nº 3863557, lotada na DEAMGV - SECCIONAL PAULISTANA, para responder
temporária  e  cumulativamente  pela  Delegacia  de  Polícia  Civil  de  Paulistana  -  SECCIONAL
PAULISTANA, pelo período de 01/01/2025 A 31/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015991431

 

Portaria nº 952/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição
do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre
o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO  a  imperiosa  necessidade  do  serviço  público,  bem  como  a  necessidade  de
promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações nas lotações dos servidores públicos
constitui medida de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o alcance da excelência e do
aprimoramento na tutela do genuíno interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 22223, de 14 de Julho de 2023, que aprova a Estrutura
Organizacional da Policia Civil;

CONSIDERANDO  as férias do servidor Adolpho Henrique Soares Cardoso, Delegado de Polícia
Civil,  Coordenador  do  Departamento  de  Repressão  aos  Crimes  Funcionais  -  DRCF,  matrícula
nº 199304-6, para o período de 02/01/2025 a 16/01/2025.

 R E S O L V E:

 DESIGNAR a  servidora  TATIANNE BANDEIRA  DE  VASCONCELOS,  Delegada  de  Polícia
Civil,  Matrícula  nº  194.585-8,  para  exercer  temporária  e  cumulativamente  a  função  de
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Coordenadora  do  Departamento  de  Repressão  aos  Crimes  Funcionais  -  DRCF,  pelo  período
de 02/01/2025 a 16/01/2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-
PI, 27 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 015998226

 

Portaria nº 953/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO  que  a  promoção  de  ajustes  e  renovações  nas  lotações  dos
servidores  públicos  constitui  medida  de  boa  técnica  administrativa  que  permite  a  análise
estratégica de desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da  excelência  e  do  aprimoramento  na  tutela  do  genuíno interesse  público,  social  e
profissional;

CONSIDERANDO o requerimento de férias formulado pelo servidor GILBERTO
FRANKLIN SILVA, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 2698404, titular da 5ª Delegacia
Seccional de Teresina- Divisão 1, o qual requer a concessão de férias no período de 01 a
10.01.2025, conforme Cronograma de Férias 2025.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor ANTONIO CARVALHO LOPES, Delegado de Polícia Civil,
Matrícula nº 008837-4, lotado na 5ª Delegacia Seccional de Teresina- Divisão 1, para responder
temporária e cumulativamente pela titularidade da 5ª Delegacia Seccional de Teresina-
Divisão 1, no período de 01 a 10.01.2025 (10 dias), até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 016003484

 

Portaria nº 954/2024/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004,
que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO que cabe ao Delegado Geral de Polícia Civil exercer a superior
orientação, coordenação e supervisão da Polícia Civil, bem como praticar atos administrativos
necessários ao cumprimento das atividades da Polícia Civil, na forma do art. 73, incisos I, III e XI,
da Lei Complementar nº 37/2004;

CONSIDERANDO as férias do(a) servidor(a) ANFRÍSIO ANTONIO NOGUEIRA
PAES CASTELO BRANCO - Matrícula nº 0257828-0,  Delegado de Polícia, titular da 1ª
Delegacia Seccional  de Teresina-  Divisão 2,  pelo período de 06 a 20 de janeiro de 2025,
referente ao Cronograma de férias 2024.

R E S O L V E:

DESIGNAR  o servidor SÉRGIO SOUSA ALENCAR,  Delegado de Polícia Civil,
Matrícula nº 269841-2, lotado na 1ª Delegacia Seccional de Teresina- Divisão 1, para responder
temporária e cumulativamente pela titularidade da 1ª Delegacia Seccional de Teresina-
Divisão 2, pelo período de 06 a 20 de janeiro de 2025.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina-PI, 27 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Luccy Keiko Leal Paraíba

Delegado Geral de Polícia Civil do Piauí

SEI nº 016003841
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36366, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 187/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001117/2023-81;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  175/2024/CPL/SEFIR,
firmado com a empresa: INCORPORADORA E CONSTRUTORA DEMOCRATA LTDA, tendo como
objeto:  IMPLANTAÇÃO  DE  SISTEMA  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  SIMPLIFICADO,  NAS
LOCALIDADES:  PERNADEMA,  COROATÁ  E  ADRIÃO,  NA  ZONA  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE
JUREMA-PI

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
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formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 20/12/2024.

Publique-se

Cumpra-se.

FIRMINO SOARES PAULO
Secretário -SEFIR

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36377, datada de 30 de dezembro de 2024.)

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

PORTARIA Nº 191/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.001199/2023-63;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.
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CONSIDERANDO ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº  182/2024/CPL/SEFIR,
firmado com a  empresa:  JEUSA DA C BRAGA –  EPP,  tendo como objeto:  IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO NAS LOCALIDADES: BARREIRO DA
FELICIDADE, LAGOA DO JUÁ, LAGOA DAS QUEIMADAS E SANTA HELENA NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PÍAUÍ/PI

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o (a) Servidor (a) WALDIMIR ELIAS HIDD FILHO, matrícula Nº 374512-X, para
exercer a função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 20/12/2024.

Publique-se

Cumpra-se.

FIRMINO SOARES PAULO
Secretário -SEFIR

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36384, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1130/2024

Nomeação de Gestor e Fiscal do Contrato n° 202/2024, Dispensa
Eletrônica Nº 02/2024. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, com base no artigo 109 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como gestor e fiscal do Contrato nº 0202/2024 celebrado por
esta Secretaria, qual seja, Dispensa Eletrônica Nº 02/2024, com base no art. 75, § 6º da Lei
14.133/2021,  referente  à  contratação  da  empresa  BAMEX  CONSULTORIA  EM
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA,  CNPJ 28.008.410/0001-06,  com sede  e  foro   na  cidade
de  Teresina  Estado  do  Piauí,  estabelecida  à  Avenida  Governador  Tibério  Nunes,  331,  Frei
Serafim, para Operacionalização do Programa de Educação com Mediação Tecnológica Canal
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Educação da Rede Pública de Ensino do Estado do Piauí, os seguintes servidores: 
NOME Marcelo Nogueira da Rocha Acrizio Pereira de Sá

Netto
João Victor Rodrigues
Veloso

Luiz Henrique Dias
Silva     

CPF 378081-3 366700-6 829027-0 415682-0
CONDIÇÃO GESTOR FISCAL FISCAL FISCAL
EMAIL marcelorocha@seduc.pi.gov.br acrizionetto@seduc.pi.gov.br joaoveloso@seduc.pi.gov.br luizsilva02@seduc.pi.gov.br

                 Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais dos contratos devem proceder à fiscalização contratual, anotando em registro
próprio todas as ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o Decreto
Estadual nº 15.093/2013.

Art. 2º - Determinar que os fiscais devam informar ao Gestor dos Contratos sobre
eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa  qualidade  dos  serviços  prestados  pela  contratada,
propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Art. 3°  -  Cientificar que os fiscais do contrato responderam, perante os órgãos
competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no
contrato.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

 
Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC/PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2024
Processo Administrativo SEI 00011.068733/2024-06
N° Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24012716

Modalidade de Licitação Contratação Dispensa Eletrônica nº 02/2024
Fundamento Legal Art. 75, § 6º da Lei 14.133/2021
Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI
Cod. dá UG no SIAFE-PI 14102

Contratado/Cnpj BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
Cnpj 28.008.410/0001-06
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Objeto

Contratação de serviços de abastecimento com disponibilização
de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  visando  o
fornecimento  de  combustíveis  e  lubrificantes  a  fim
de garantir a continuidade operacional da frota de veículos da
Secretaria de Estado da Educação do Piauí (SEDUC-PI)

Prazo de Vigência 12 (doze) meses
Prazo de Execução 12 (doze) meses
Data de Assinatura 26/12/2024

Valor Global   R$ 5.247.788,32 (cinco milhões duzentos e quarenta e sete mil,
setecentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos)

Dotação Orçamentária 14101  –  Secretaria  da  Educação.12.122.  0102.  2000  -
Administração  da  Unidade

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza das Despesas 339030 - Material de Consumo
Nota de Reserva do SIAFE 2024NR00164

Signatários do Contrato Francisco Washington Bandeira Santos Filho
Marco Antonio Bettini Gomes

 

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação – SEDUC/PI

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

Processo Administrativo SEI 00011.068733/2024-06
Modalidade de Licitação Dispensa Eletrônica nº 02/2024
Fundamento Legal Art. 75, § 6º da Lei 14.133/2021
Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI
Codificação da UG no SIAFE-PI14102

Contratado/CNPJ BAMEX  CONSULTORIA  EM  GESTÃO  EMPRESARIAL
LTDA .CNPJ  nº  28.008.410/0001-06

Objeto

Contratação de serviços de abastecimento com disponibilização de
recursos de tecnologia da informação, visando o fornecimento de
combustíveis  e  lubrificantes a fim de  garantir  a  continuidade
operacional  da  frota  de  veículos  da  Secretaria  de  Estado  da
Educação do Piauí (SEDUC-PI)

Prazo de Vigência 12 (doze) meses
Prazo de Execução 12 (doze) meses
Data de Assinatura 23/12/2024
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Valor Global R$ 5.247.788,32 (cinco milhões duzentos e quarenta e sete mil,
setecentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos)

Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00164

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 36401, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_CONTRATOS_

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 393/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000851/2024-99
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  110/2024  –
CPL/SEDEC

FUNDAMENTO LEGAL
NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2024,  PORTARIA  Nº
3.632/2024.

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO RENILTON FRANCISCO DA SILVA
CPF  DO CONTRATADO ***.592.403-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS DE
CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE/PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 09 DE DEZEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 700
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA:  RENILTON FRANCISCO DA SILVA.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
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(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36251, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 413/2024
NÚMERO PROCESSO SEDEC
SEI:

00013.000806/2024-34
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 171/2024 – CPL/SEDEC

FUNDAMENTO LEGAL
NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2024,  PORTARIA  Nº
3.632/2024.

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO  BARTOLOMEU DE CARVALHO ALENCAR 
CPF  DO CONTRATADO ***632.193.-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS DE
CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO/PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 09 DE DEZEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 700
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA:  BARTOLOMEU DE CARVALHO
ALENCAR 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36274, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 405/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000992/2024-10
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°160/2024  –
CPL/SEDEC

FUNDAMENTO LEGAL
NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2024,  PORTARIA  Nº
3.632/2024.
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CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO DOMINGO PEREIRA BRUNO CPF Nº: ***.591.588-**
CPF  DO CONTRATADO ***591.588.-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL,  PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS
DE CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE BREJO/PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 09 DE DEZEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 700
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: DOMINGO PEREIRA BRUNO

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36276, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 281/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000586/2024-11
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  109/2024  –
CPL/SEDEC

FUNDAMENTO LEGAL
NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2024,  PORTARIA  Nº
3.632/2024.

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO EDIONE DE SOUSA SILVA 
CPF  DO CONTRATADO ***.447.023.-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS
DE CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO/PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 09 DE DEZEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
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VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 700
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: EDIONE DE SOUSA SILVA 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36277, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 415/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000953/2024-12
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  154/2024  –
CPL/SEDEC

FUNDAMENTO LEGAL
NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2024,  PORTARIA  Nº
3.632/2024.

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO HENRIQUE CAMPOS BRAGA
CPF  DO CONTRATADO ***.385.673-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL,  PARA CONSUMO HUMANO,  ATRAVÉS
DE CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ/PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 09 DE DEZEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 700
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA:  HENRIQUE CAMPOS BRAGA.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36279, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 387/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.001021/2024-89
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  182/2024  –
CPL/SEDEC

FUNDAMENTO LEGAL
NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2024,  PORTARIA  Nº
3.632/2024.

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO SEBASTIÃO NUNES DOS SANTOS
CPF  DO CONTRATADO ***.535.414-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS DE
CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA/PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 09 DE DEZEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 700
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA:  SEBASTIÃO NUNES DOS SANTOS

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36281, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 383/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000775/2024-11
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  086/2024  –
CPL/SEDEC
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FUNDAMENTO LEGAL
NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2024,  PORTARIA  Nº
3.632/2024.

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO  HILDEMAR CAMPOS DE SOUZA FILHO 
CPF  DO CONTRATADO ***520.643.-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS DE
CARROS  PIPA,  NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  RAIMUNDO
NONATO

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 09 DE DEZEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 700
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: HILDEMAR CAMPOS DE SOUZA
FILHO 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36283, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2024
Nº do processo SEI 00224.000302/2024-39
Modalidade de licitação Dispensa de licitação nº 051/2024 – CPL
Fundamento legal LEI 14.133/2021

Contratante S E C R E T A R I A  D A  I R R I G A Ç Ã O  E
INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  -  SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101
Contratado JEUSA DA C BRAGA – EPP
CNPJ do Contratado 32.010.325/0001-41

Resumo do objeto do
contrato

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  SISTEMA  DE
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  NO  POVOADO
RECANTO, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
GUARIBAS – PI.
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Prazo de vigência do
Contrato 195 (cento e noventa e cinco) dias.

Prazo de execução das
obras/serviços 90 (noventa) dias

Data de assinatura do
contrato 27 de dezembro de 2024

Valor global
R$ 287.879,78 (DUZENTOS E OITENTA E SETE
MIL, OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E
SETENTA E OITO CENTAVOS )

Programa de Trabalho 20.605.0105.6075
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: JEUSA DA COSTA BRAGA

 
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36342, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2024

Nº do processo SEI 00224.001029/2023-89
Modalidade de licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 - CPL
Fundamento legal 14.133/2021

Contratante S E C R E T A R I A  D A  I R R I G A Ç Ã O  E
INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  -  SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101

Contratado ORDEM  ENGENHARIA  CONSULTORIA
EPROJETOS

CNPJ do Contratado 52.546.535/0001-66

Resumo do objeto do
contrato

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A
RECUPERAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE 28 (VINTE
E OITO) BARREIROS E PEQUENAS BARRAGENS
EM DIVERSAS LOCALIDADES, NA ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA DO PIAUÍ -
PI.

Prazo de vigência do
Contrato 195 (cento e noventa e cinco) dias

Prazo de execução das
obras/serviços 90 (noventa) dias

Data de assinatura do
contrato 19/12/2024
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Valor global
R$  990.477,17  (novecentos  e  noventa  mil
qua t rocen tos  e  se ten ta  e  se te  rea i s  e
dezessetecentavos)

Programa de Trabalho 20.605.0105.6075
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato
Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela  Contratada:  JOÃO  LUCAS  RODRIGUES
COSTA

 
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36345, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

 SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2024

Nº do processo SEI 00224.001191/2023-05
Modalidade de licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 059/2024 - CPL
Fundamento legal LEI 8.666/93

Contratante S E C R E T A R I A  D A  I R R I G A Ç Ã O  E
INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  -  SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101
Contratado MTC – CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ do Contratado 21.845.927/0001-00

Resumo do objeto do contrato

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO  DE
5.004,00 M² DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO
DE SANTANA DO PIAUÍ – PI.

Prazo de vigência do Contrato 225 (duzentos e vinte e cinco) dias.
Prazo de execução das
obras/serviços 120 (cento e vinte) dias

Data de assinatura do
contrato 26 de dezembro de 2024

Valor global
R$  790.886,70  (setecentos  e  noventa  mil,
oitocentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  setenta
centavos)

Programa de Trabalho 20.451.0105.6067
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: TERCIO PINTO ROSADO
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(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36348, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2024
Nº do Processo SEI 00317.001158/2023-38
Nº Contrato no SIAFE-PI 24012461
Modalidade de Licitação Tomada de Preços Nº 047/2024
Fundamento Legal Lei Nº 8.666/93
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
UG no SIAFE 52101
Contratado AKR Prado Eireli EPP
CNPJ do Contratado 19.074.597/0001-47

Resumo do Objeto do Contrato
Contratação de empresa de engenharia civil para execução de
obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo de 9.484m²
na zona urbana e rural, no município de Teresina-PI.

Prazo de Vigência 18/11/2025
Prazo de Execução 90 (Noventa) dias.
Assinatura do Contrato 18/11/2024

Valor Global R$ 1.492.681,18 (um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil,
seiscentos e oitenta e um reais e dezoito centavos).

Dotação Orçamentaria 20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato Pela Contratante: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.
Pela Contratada: Ana Karoline Rabelo Prado.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretario do Agronegócio
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36350, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

EXTRATO DE CONTRATO Nº 647/2024
N° do processo SEI SEI nº 00002.009817/2024 - 17
Modalidade de licitação Inexigibilidade de Licitação
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 647/2024

Fundamento legal

Inexigibilidade  de  Licitação,  pelo  Processo  de  Credenciamento  nº
02/2024,  fundamentada nos Arts. art. 6º, XLIII, 74, IV, e 79, II, da Lei
nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.878/2024 e, ainda nos termos e
condições  estabelecidos  neste  EDITAL  DE  CREDENCIAMENTO  nº
02/2024/SEAD.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
Codificação da UG no 210101 - SEAD
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Contratado PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ do Contratado 22.896.431/0001-10

Resumo do objeto 

Contratação de Pessoas  Jurídicas  para  a  prestação de serviços  por
instituições  financeiras  ou  bancárias,  instituições  de  pagamento  e
cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na oferta cessão de
direitos  creditórios,  permitindo  a  antecipação  de  salários,
dos  servidores  (as)  vinculados  (as)  ao  Governo  do  Estado  do  Piauí.

Prazo de vigência  12 meses ( 22/12/2024 à 22/12/2025)
Data de assinatura do
contrato 22/12/2024

Signatários do contrato Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pela Contratada:  LUCAS HENRIQUE CESAR BARTOLOMEU

 SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

PORTARIA Nº 653/2024/GAB/SEAD

Designação de servidores para supervisionar o Contrato nº 647/2024,
celebrado entre a Secretaria de Administração do Estado do Piauí e a
empresa PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas às normas da Lei nº 14.133 de 1°  de abril de 2021;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO  que  as  principais  atribuições  e/ou  funções  do  fiscal/gestor  dos  contratos
celebrados são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria de Administração do
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Estado do Piauí; II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços  (bem  como  seus  preços  e  quantitativos)  está  sendo  cumprida  de  acordo  com  o
instrumento contratual  e  instrumento convocatório;  III  -  Acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  as
aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para supervisionar a execução do Contrato nº.
647/2024, celebrado por esta Secretaria de Administração do Estado do Piauí e a empresa PICPAY
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., inscrita no CNPJ/ME o nº 22.896.431/0001-10, cujo objeto é
a prestação de serviços por instituições financeiras ou bancárias, instituições de pagamento e
cooperativas,  legalmente  autorizadas,  interessadas  na  oferta  cessão  de  direitos  creditórios,
permitindo a antecipação de salários, dos servidores (as) vinculados (as) ao Governo do Estado do
Piauí.  

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DE CONTRATO
TITULAR:

Nome: GEISA CRONEMBERGER DO REGO FERREIRA
Cargo: Diretora Matrícula: 157016-1
E-mail: geisa@sead.pi.gov.br
Lotação: DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL - SEAD/PI
Sead/Sigla SEAD-PI/SGP/DPP

SUPLENTE:
Nome: SARAH RESENDE PASSOS TEOTONIO LUZ
Cargo: Assessor Técnico II Matrícula: 318760-8
E-mail: sarah.luz@sead.pi.gov.br

Lotação: COORDENAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS E DIGITAÇÃO DE
FOLHA DE PAGAMENTO - SEAD/PI

Sead/Sigla SEAD-PI/SGP/DPP/GEFP
Por  este  instrumento  declaro  ter  ciência  das  competências  do  GESTOR  DE
CONTRATO definidas no Art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023,
conforme inciso III,  Art.  67 do mesmo Decreto,  bem como da minha indicação para
exercer esse papel na Contratação de que trata este documento.

 
IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DOS FISCAIS DE CONTRATO

FISCAL 01:
Nome: DEIVIDY WALLAS LEÃO LOPES
Cargo: Assessor Técnico II Matrícula: 413905-4
E-mail: deividy.lopes@sead.pi.gov.br
Lotação: GERÊNCIA DE ESTRUTURAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO - SEAD/PI
Sead/Sigla SEAD-PI/SGP/DPP

FISCAL 02:
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IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DOS FISCAIS DE CONTRATO
Nome: JESSICA LORENA MELO DA SILVA RESENDE
Cargo: Assessor Técnico II Matrícula: 308484-1
E-mail: jessica.lorena@sead.pi.gov.br

Lotação: GERÊNCIA  DE  INTEGRAÇÃO  CONTÁBIL,  FISCAL,  TRIBUTÁRIA  E
PROVENTOS  -  SEAD/PI

Sead/Sigla SEAD-PI/SGP/DPP/GICFTP
Por  este  instrumento  declaro  ter  ciência  das  competências  do  FISCAL  DE
CONTRATO definidas no Art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023,
conforme inciso III,  Art.  67 do mesmo Decreto,  bem como da minha indicação para
exercer esse papel na Contratação de que trata este documento.

 Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou  altera  a  responsabilidade  da  CONTRATADA,  em relação  ao  seu  respectivo  contrato,  na
obrigação ora assumida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36354, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 418/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000868/2024-46
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  126/2024  –
CPL/SEDEC

FUNDAMENTO LEGAL
NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878  DE  09  DE  JANEIRO  DE  2024,  PORTARIA  Nº
3.632/2024.

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO  EDIVALDO PEREIRA DE MIRANDA
CPF  DO CONTRATADO .***.915.953-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS DE
CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 09 DE DEZEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 700
NATUREZA DA DESPESA 339036

SARGITÁRIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA:  EDIVALDO PEREIRA DE MIRANDA

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 36397, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_EXTRATOS_

 

Prefeitura municipal de São João do Arraial (PI). Extrato de termo aditivo nº III ao contrato nº
002-A do Proc. Adm. nº PP 002/2023. Procedimento Licitatório: nº 002/2023. Objeto: Contratação de
empresa  para  fornecimento  de  medicamentos  e  material  médico-hospitalar  em atendimento  à
Secretaria municipal de Saúde. Aditivo: Prorroga o prazo de vigência por mais 60(sessenta) dias.
Contratante: Município de São João do Arraial – PI. Contratado: Nutrimax Hospitalar Ltda CNPJ
nº  26.337.573/0001-07.  Fundamentação  legal:  artigo  57,  inc.  II  da  lei  8.666/93.Data:
02/01/2025.Signatários:  Benedita  Vilma  Lima,  Prefeita  municipal  e  representante  da  contratada.

 

Prefeitura municipal de São João do Arraial (PI). Extrato de termo aditivo nº III ao contrato nº
002-B do Proc. Adm. nº PP 002/2023. Procedimento Licitatório: nº 002/2023. Objeto: Contratação de
empresa  para  fornecimento  de  medicamentos  e  material  médico-hospitalar  em atendimento  à
Secretaria municipal de Saúde. Aditivo: Prorroga o prazo de vigência por mais 60(sessenta) dias.
Contratante: Município de São João do Arraial – PI. Contratado: Life Med Hospitalar Ltda CNPJ nº
18.245.818/0001-30.  Fundamentação  legal:  artigo  57,  inc.  II  da  lei  8.666/93.Data:
02/01/2025.Signatários:  Benedita  Vilma  Lima,  Prefeita  municipal  e  representante  da  contratada.

 

Prefeitura municipal de São João do Arraial (PI). Extrato de termo aditivo nº III ao contrato nº
002-C do Proc. Adm. nº PP 002/2023. Procedimento Licitatório: nº 002/2023. Objeto: Contratação de
empresa  para  fornecimento  de  medicamentos  e  material  médico-hospitalar  em atendimento  à
Secretaria municipal de Saúde. Aditivo: Prorroga o prazo de vigência por mais 60(sessenta) dias).
Contratante:  Município  de  São  João  do  Arraial  –  PI.  Contratado:  Agnaldo  Distribuidora  de
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Medicamentos Ltda, CNPJ nº 28.998.725/0001-30. Fundamentação legal: artigo 57, inc. II da lei
8.666/93.Data: 02/01/2025.Signatários: Benedita Vilma Lima, Prefeita municipal e representante da
contratada.

 

 

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36250, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC 

EXTRATO 008/2024 DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2022
Nome do Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEED/PI
CNPJ do Contratante 06.554.729/0001-96
Nome do Contratado W B FERREIRA EIRELI
CNPJ do Contratado 10.230.003/0001-75

Resumo do objeto do
aditivo

O objeto  do  presente  Termo  Aditivo  é  a  prorrogação  de  prazo  do
Contrato nº 178/2022, referente aos serviços da Empreitada Empreitada
por Preço Unitário, as obras de Reforma e Ampliação da UE Letícia
Macêdo-  Município  de  Anísio  de  Abreu  -PI,  conforme  CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA,§ 4º do contrato em epígrafe e art. 57, § 1º,§ 2º da Lei
nº 8.666/93. O prazo de execução das obras e serviços de que trata o
contrato  em epígrafe  será  ampliado  conforme  SEDUC Parecer  313
(015964805),  SEDUC  Justificativa  (015964871)  e  PROCESSO  SEI
00011.085369/2024-31.

Prazo de vigência 31/12/2025
Data de assinatura do
aditivo 26 de dezembro de 2024

Signatários do Contrato
Francisco  Washington  Bandeira  Santos  Filho  -  Secretário  Estadual
de Educação
Francisco Monteiro Rosa Filho - Representante da Empresa

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36257, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC 

EXTRATO 007/2024 DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 177/2022

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17787106&id_procedimento_atual=17717016&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=ad244bced585585ce1f667e616bb272e9a513367625d73a3790665ca8a5641a0
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17787178&id_procedimento_atual=17717016&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=aa8debdffe79049545ef5ea35eaaa971f6064582d9f521df785db6b3011011d8
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NOME DO
CONTRATANTE Secretaria de Estado da Educação – SEED/PI

CNPJ do Contratante 06.554.729/0001-96

Nome do Contratado CONSTRUTORA BARRETO LTDA

CNPJ do Contratado 07.561.615/0001-36

Resumo do objeto do
aditivo

O objeto do presente termo é a prorrogação de vigência do Contrato nº
177/2022, relativo à Empreitada por Preço Unitário da obra de Reforma e
Ampliação da U. E Frutuoso Juscelino, incluso Subestação e Construção de
Quadra Poliesportiva, localizada no município de Jaicós – PI, conforme art.
57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. O prazo de execução das obras e serviços
d e  q u e  t r a t a  o  c o n t r a t o  e m  e p í g r a f e  s e r á  a m p l i a d o
00011.085907/2024-97,  PARECER REFERENCIAL PGE/PLC Nº 14/2021
(015947093), PARECER Nº 312/2024/SEDUC-PI/GSE/SUPEG/UGERF/GOP
(015947152) e JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE PRAZO  (015947485).

Prazo de vigência 31/12/2025

Data de assinatura do
aditivo 23 de dezembro de 2024

Signatários do
Contrato

Francisco Washington Bandeira Santos Filho - Secretário de Estado da
Educação
Whalyson Marrathyman Feitosa Melo  - Representante da Empresa

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36259, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID  

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20/2023.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17767849&id_procedimento_atual=17762116&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=cbb3b24a7ca617a601181a417d73388e88c1c93e8eb4ac0ed274a992d985028a
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17767914&id_procedimento_atual=17762116&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=628c738f402003dd9eb3374450e5d7d74575c00d72cf7817b62f2a243132aa37
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17768288&id_procedimento_atual=17762116&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=48c916739316d57a4582553cf65cecaf39cda38f76764220458ba5ccbcfc86fe
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CONTRATADO: A. A. DOS SANTOS NETO.

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A  A
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 20/2023 RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE MELHORAMENTO
DA IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE HUGO
NAPOLEÃO-PI, COM EXTENSÃO TOTAL DE 92,455 KM. CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I,
DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ O DIA 31
DE DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000364/2023-91.

DATA DE ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E APRIGIO ANTÔNIO DOS SANTOS NETO.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36260, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 092/2020.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: ANCAL CONTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 26.912.948/0001-07

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°  92/2020,  RELATIVO  À  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO,  NAS  VIAS  PÚBLICAS  DO  MUNICÍPIO  DE  BENEDITINOS-PI,  CONFORME
ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.001089/2022-41.

DATA DE ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E ALAIDE DOS SANTOS LOBÃO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36262, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID  

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 149/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: FTS CONSTRUTORA LTDA – ME.

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A  A
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 149/2022 RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO
DE 10,90 KM DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI. CONFORME
ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000711/2021-13.

DATA DE ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E FELIPE CARVALHO FREITAS.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36263, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA-PI

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de licitação Nº 016/2024. Proc. Adm. nº: 058/2024. Objeto: Contratação de empresa de
engenharia especializada para reforma do cemitério e pavimentação de vias do município de Bocaina
-  PI.  Contratante:  Prefeitura municipal  de Bocaina-PI,  CNPJ n°  06.553.689/0001-68.Contratado:
Contrato Nº 077/2024:ARAÚJO & BELO LTDA, CNPJ nº 55.175.575/0001-37, Valor: R$ 80.249,80.
Assinatura:  30/12/2024.  Fonte de Recurso:  Funcional:  15.451.0017.2906.0000 -  Manutenção de
obras urbanas e rurais em geral; 26.782.0018.1915.0000 - Manutenção, recuperação, ampliação e
construção de estradas. Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. Fontes de Recursos;
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica: 500 - 706.Base legal: Art. 75, inciso I da Lei
14.133/2021. Vigência: 90 dias a partir da assinatura do contrato.

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36266, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTE PIAUÍ 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2023
PROCESSO SEI Nº 00346.000775/2024-50

FUNDAMENTO LEGAL
Lei nº 13.303/2026 e Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da Investe PIAUÍ – RILCC (art. 170, §1º, §2º e art. 172, V, IV)
nas Cláusulas 7.8, 15.3 do Contrato nº 050/2023.  - Art. 81, I, II da Lei n°
13.3033/2016.

CONTRATANTE Agência  de  Atração  de  Investimentos  Estratégicos  do  Piauí  S/A  –
INVESTE PIAUÍ

CONTRATADO DMDL LTDA
CNPJ DO
CONTRATADO 05.332.851/0001-55 

OBJETO

O objeto  do  presente  aditivo  ao  Contrato  nº  50/2023  é  a  alteração
qualitativa  e  quantitativa,  com  base  no  projeto  executivo,  parecer
técnico, justificativa e demais documentos que concluiu pela viabilidade
e  necessidade  do  aditivo  anexo,  nos  autos  do  processo  nº
00346.000775/2024-50,  que  passam  a  vincular  o  termo  aditivo.O
presente  aditivo  correspondente  a  um  acréscimo  de  22,56%  e  uma
supressão de 17,12%, ao valor global do contrato.

DATA DE
ASSINATURA 28/12/2024

SIGNATÁRIOS 
DO CONTRATO

Pela Contratante:
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA
DIRETOR PRESIDENTE DA INVESTE PIAUÍ
Pela Contratada:
FREDERICO AUGUSTO DE FREITAS NETO
DMDL LTDA

FISCAL DO CONTRATO Filipe Mateus Araújo Silva

Victor Hugo Saraiva de Almeida

Diretor Presidente da Investe Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36272, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2024
Nº do processo SEI 00224.001195/2023-85
Modalidade de licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 055/2024 - CPL
Fundamento legal LEI 8.666/93

Contratante SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E
INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
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Codificação da UG no Siafe 560101

Contratado PATROL – INDÚSTRIA COMERCIO E
CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ do Contratado 06.119.304/0001-59

Resumo do objeto do
contrato

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
I M P L A N T A Ç Ã O  D E  S I S T E M A S  D E
ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO NO
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ – PI.

Prazo de vigência do
Contrato 195 (cento e noventa e cinco) dias.

Prazo de execução das
obras/serviços 90 (noventa) dias

Data de assinatura do
contrato 23 de dezembro de 2024

Valor global R$ 887.430,11 (oitocentos e oitenta e sete mil,
quatrocentos e trinta reais e onze centavos)

Programa de Trabalho 20.605.0105.6075
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato
Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: LUIZ FRANCISCO ARAÚJO
MELLO

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36278, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2024
Nº do Processo SEI 00317.001145/2023-69
Nº Contrato no SIAFE-PI 24012516
Modalidade de Licitação Tomada de Preços Nº 044/2024
Fundamento Legal Lei Nº 8.666/93
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
UG no SIAFE 52101
Contratado E. Ramos Construções
CNPJ do Contratado 97.552.267/0001-23

Resumo do Objeto do Contrato
Contratação de empresa de engenharia civil para execução de
obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo de 5.400m²
na zona rural, no município de União-PI.

Prazo de Vigência 27/11/2025
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Prazo de Execução 90 (Noventa) dias.
Assinatura do Contrato 27/11/2024

Valor Global R$ 853.915,05 (oitocentos e cinquenta e três mil, novecentos e
quinze reais e cinco centavos).

Dotação Orçamentaria 20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato Pela Contratante: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.
Pela Contratada: Eduardo Ramos Bento.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretario do Agronegócio
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36282, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA -
SEFIR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2024
Nº do processo SEI 00224.001402/2023-00
Modalidade de licitação CONVITE Nº 007/2024 - CPL
Fundamento legal LEI 8.666/93

Contratante S E C R E T A R I A  D A  I R R I G A Ç Ã O  E
INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  -  SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101

Contratado C A R A C O L  C O N S T R U Ç Õ E S  E
EMPREENDIMENTOS  LTDA

CNPJ do Contratado 48.987.908/0001-67

Resumo do objeto do
contrato

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  D E
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E
S E R V I Ç O S  D E  P A V I M E N T A Ç Ã O  E M
PARALELEPIPEDO DE 1.950,00 m² EM RUAS
NO MUNICÍPIO DE ANISIO DE ABREU – PI.

Prazo de vigência do
Contrato 195 (cento e noventa e cinco) dias.

Prazo de execução das
obras/serviços 90 (noventa) dias

Data de assinatura do
contrato 27 de dezembro de 2024.

Valor global
R$ 324.469,71 (trezentos e vinte e quatro mil,
quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e
um centavos)

Programa de Trabalho 20.451.0105.6067
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Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: LUANNA RIBEIRO DA SILVA

FIRMINO SOARES PAULO

Secretário - SEFIR
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36284, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO 005/2024 DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2023
NOME DO CONTRATANTE Secretaria de Estado da Educação – SEED/PI
CNPJ do Contratante 06.554.729/0001-96
Nome do Contratado PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ do Contratado 29.786.317/0001-87

Resumo do objeto do
aditivo

O objeto do presente termo aditivo é a alteração dos prazos de
execução e vigência do Contrato nº 017/2024 relativo à Empreitada
por Preço Unitário, a Obra de reforma e Ampliação da U. E Ricardo
A u g u s t o  V e l o s o ,  n o  m u n i c í p i o  d e  L u í s  C o r r e i a  -
PI,  conforme CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA,§ 4º do contrato em
epígrafe e art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. O prazo de execução da
obra  e  serviços  de  que  trata  o  contrato  em  epígrafe  será
a m p l i a d o  e m  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s .  P r o c e s s o
SEI:  00011.082737/2024-99.

Prazo de execução 10/12/2024 a 08/02/2025
Prazo de vigência 31/12/2025
Data de assinatura do
aditivo  27 de dezembro de 2024

Signatários do Contrato
Francisco Washington Bandeira Santos Filho - Secretário Estadual
de Educação
Aderçom Lima de Carvalho - Representante da Empresa

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36286, datada de 30 de dezembro de 2024.)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2024
Nº do processo SEI 00089.029847/2024-29
Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 24012699
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Modalidade de licitação (se for o caso) Pregão  Eletrônico  N°  023/2023/SEPLAG  e  Ata  de
Registro de Preços Nº 024/2023/SEPLAG

Fundamento legal Lei 14.133/21 

Contratante  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -
FUESPI

Codificação da UG no SIAFE 140201
Contratado LUCAS GUILHERME DA SILVA
CNPJ/CPF do Contratado 32.825.080/0001-00
Resumo do objeto do contrato AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOCONFERÊNCIA
Prazo de vigência 12 (doze) meses
Data de assinatura do contrato 28/12/2024
Valor global  R$ 36.000,00 (trinta e seis mil)
Dotação orçamentária 0201
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 449052
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00734
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2024RO10586

Signatários do contrato Pela Contratante: EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Pela Contratada:  LUCAS GUILHERME DA SILVA

Fábia de Kássia Mendes Viana Buenos Aires

Pró-Reitora de Administração 

 

Portaria Nº 317, de 28 de dezembro de 2024

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Estadual do Piauí- UESPI, no uso
de suas atribuições e, fundamentada na Portaria GR/UESPI/N°0045, de 31 de janeiro de 2022,
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016, de 05 de Janeiro de 2016, Portaria GR/UESPI/N°0380/2016, de
15 de Junho de 2016, no Regimento Geral da UESPI e, considerando o Processo Administrativo nº
00089.029847/2024-29,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, art. 104, III, que confere à
Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, e art.
117, estabelece que os contratos devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante e
fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
“estabelece  procedimentos  para  o  acompanhamento  dos  contratos  firmados  por  órgãos  e
entidades estaduais”;

C O N S I D E R A N D O ,  a i n d a ,  a  a s s i n a t u r a
do Contrato nº96/2024, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI e a
LUCAS GUILHERME DA SILVA.

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os Servidores Vitor Manoel Rocha Gaspar, matrícula nº
411179-6 , CPF: 063.***.***-16, para exercer a função de Fiscal de Contrato e Lívia Maria da Silva
Costa, matrícula nº 0413891-X, CPF: 067.***.***-12 para exercer a função de Fiscal Substituto.

Art. 2º As atribuições de Fiscal do contrato são aquelas constantes do art. 4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

1. fiscalizar a execução do Contrato nº96/2024, informando o gestor do contrato
sobre eventuais vícios e irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

2. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato que venha a reconhecer durante a fiscalização;

3.  verificar  o  cumprimento  por  parte  da  contratada  dos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados;

4. atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais
ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

5. propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36288, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - SEM CONTRATO 

CONTRATANTE:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  CNPJ  nº.
06.554.729/0001-96.

CREDORA: VM IMPÉRIO ATACADO & VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 30.970.392/0001-82

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED N° 00011.075035/2024-59

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no Art. 149 da Lei 14.133/2021.

OBJETO:  Reconhece  a  ADMINISTRAÇÃO  seu  dever  de  indenizar  a  CREDORA  no  valor

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16938489&id_procedimento_atual=16938489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=a7f196482da9d8a7e5e75902167ebb84f1f9036b513cfdf49d65d8d3cadec644
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de R$ 155.730,47 (cento e cinquenta e cinco mil setecentos e trinta reais e quarenta e sete
centavos),  referente  ao  fornecimento  de  diversos  equipamentos  e  materiais  para  atender  as
necessidades  das  escolas  estaduais  da  Secretaria  de  Estado  da  Educação  -  SEDUC/PI,  sem
cobertura contratual.

DATA DA ASSINATURA: assinado eletronicamente 

AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102

CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12.368. 0102. 6247

NATUREZA DE DESPESA: 449052

NOTA DE RESERVA: 2024NR04357

FONTE DE RECURSOS: 500  

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36291, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Processo SEI NO: 00119.001417/2024-48

Procedimento Licitatório: Concorrência Eletrônica nº 010/2024 (90010/2024)

Plataforma: COMPRAS.GOV

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E FISCALIZAÇÃO DA
BARRAGEM DE NOVA ALGODÕES, NO MUNICÍPIO DE COCAL - PI.

Empresa Vencedora: ENGECOR CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

Valor da Proposta: R$ 6.469.102,42 (seis milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, cento e dois
reais e quarenta e dois centavos).

Data da Homologação/Adjudicação: 27 de dezembro de 2024.

Signatário: Felipe de Melo Eulálio – Diretor Geral do IDEPI/PI.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36292, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - CONTRATO Nº  45/2022 

CONTRATANTE:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  CNPJ  nº.
06.554.729/0001-96.

CREDORA: Ypê Construtora e Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ nº 35.134.154/0001-50

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED N° 00011.060151/2023-92

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no Art. 59, da Lei nº 8.666/93.

OBJETO: Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar a CREDORA no valor de R$
67.481,12 (sessenta e sete mil quatrocentos e oitenta e um reais e doze centavos), referente à
sétima mediação realizada na obra de reforma e ampliação do Ginásio Dídimo de Castro, no
Município de Esperantina – PI, quando o contrato básico estava em processo de rescisão. 

DATA DA ASSINATURA: assinado eletronicamente 

AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102

CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12.368. 0102. 5110

NATUREZA DE DESPESA: 339092

NOTA DE RESERVA: 2024NR04439

FONTE DE RECURSOS: 500  

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36293, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - SEM CONTRATO 

CONTRATANTE:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  CNPJ  nº.
06.554.729/0001-96.

CREDORA: VM IMPÉRIO ATACADO & VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 30.970.392/0001-82

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED N° 00011.078613/2024-17

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no Art. 149 da Lei 14.133/2021.

OBJETO: Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar a CREDORA no valor de R$
89.257,94  (oitenta  e  nove  mil  duzentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  noventa  e  quatro

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10116684&id_procedimento_atual=10116684&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=047e690c818b59f3dc669b7378dfd1bbb4512c8116e66a15b551b86b83bd598b
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17180089&id_procedimento_atual=17180089&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=3212f2343a2fce83660384c531db3d554fa2eab6d01d3761839c822703cab555
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centavos),  referente  ao  fornecimento  de  diversos  equipamentos  e  materiais  para  atender  as
necessidades  das  escolas  estaduais  da  Secretaria  de  Estado  da  Educação  -  SEDUC/PI,  sem
cobertura contratual.

DATA DA ASSINATURA: assinado eletronicamente 

AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102

CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12.368. 0102. 6247

NATUREZA DE DESPESA: 449052

NOTA DE RESERVA: 2024NR04394

FONTE DE RECURSOS: 500  

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36295, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2023

Nº DO PROCESSO SEI 00022.002077/2023-61
FUNDAMENTO LEGAL Lei Complementar nº 195 de 8 de julho de 2022
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT
CNPJ DO CONTRATANTE 05.782.352/0001-60
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 510101

CONTRATADO INSTITUTO TROCANDO IDEIA DE TECNOLOGIA SOCIAL
INTEGRADA

CNPJ/CPF DO CONTRATADO 08.658.992/0001-50

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

Contratação de  empresa  para  realizar  estudo sobre  os
impactos financeiros da operacionalização da Lei  Paulo
Gustavo no Estado do Piauí. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 19/12/2025
PRAZO DE EXECUÇÃO 180(cento e oitenta) dias
DATA DE SSINATURA DO TERMO
DE ADITIVO 19/12/2024

VALOR GLOBAL R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SECULT-PI/DAF/GAF/SVCONV – I0030 - TDO

FONTE DE RECURSO 715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº
195/2022

NATUREZA DA DESPESA 335041
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE 2024NR00615
GESTORA INGRID PEREIRA DA SILVA
CARGO SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ

CONTRATADA INSTITUTO TROCANDO IDEIA DE TECNOLOGIA SOCIAL
INTEGRADA

REPRESENTANTE LEGAL FABIANA MENINI TRINDADE

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36299, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2024
Nº do processo SEI 00224.000933/2023-77

Modalidade de licitação Dispensa de licitação nº 007/2024 – CPL

Fundamento legal LEI 14.133/2021

Contratante SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA
HÍDRICA - SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101

Contratado SM EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ do Contratado 09.208.132/0001-88

Resumo do objeto do contrato

CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  PARA
REFORMA,  AMPLIAÇÃO  E  LIMPEZA  DE  AÇUDES  DE
PEQUENO PORTE,  NAS LOCALIDADES DOS POVOADOS
CONCEIÇÃO  E  RECANTO,  NA  ZONA  RURAL  DO
MUNICÍPIO DEBONFIM DO PIAUÍ - PI.

Prazo de vigência do Contrato 195 (cento e noventa e cinco) dias.

Prazo de execução das
obras/serviços 90 (noventa) dias

Data de assinatura do contrato 26 de dezembro de 2024

Valor global R$ 980.071,08 (novecentos e oitenta mil e setenta e  um
reais e oito centavos)

Programa de Trabalho 20.605.0105.6075
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Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato
Pela  Contratante:  FIRMINO  SOARES  PAULO  Pela
Contratada:  SALVADOR  XAVIER  DEMACEDO  BISNETO
JUNIOR

FIRMINO SOARES PAULO

SECRETÁRIO SEFIR-PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36308, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2024
Nº do Processo SEI 00317.000444/2023-86
Nº Contrato no SIAFE-PI 24012331
Modalidade de Licitação Tomada de Preços Nº 028/2024
Fundamento Legal Lei Nº 8.666/93
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
UG no SIAFE 52101
Contratado Construcreto Edificações Ltda
CNPJ do Contratado 12.063.035/0001-59

Resumo do Objeto do Contrato
Contratação de empresa de engenharia civil para execução de
obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo na zona
rural  e  urbana com extensão de 10.002 m²,  no município de
Colônia do Gurguéia-PI.

Prazo de Vigência 27/11/2025
Prazo de Execução 90 (noventa) dias.
Assinatura do Contrato 27/11/2024

Valor Global R$ 1.584.060,07 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil,
sessenta reais e sete centavos).

Dotação orçamentaria 20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato Pela Contratante: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.
Pela Contratada: Josely de Lima Oliveira.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36310, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2024
Nº do Processo SEI 00317.000126/2023-15
Nº Contrato no SIAFE-PI 24012205
Modalidade de Licitação Convite Nº 004/2024
Fundamento Legal Lei Nº 8.666/93
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
UG no SIAFE 52101
Contratado Magna Infraestrutura Ltda
CNPJ do Contratado 19.964.915/0001-19

Resumo do Objeto do Contrato
Contratação de empresa de engenharia civil para execução de
obras  e  serviços  de  recuperação  e  limpeza  de  87  pequenos
barreiros em comunidades rurais, no município de Cajazeiras-PI.

Prazo de Vigência 16/12/2025
Prazo de Execução 90 (Noventa) dias.
Assinatura do Contrato 16/12/2024

Valor Global R$  187.955,34  (cento  e  oitenta  e  sete  mil,  novecentos  e
cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

Dotação Orçamentaria 20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51
Signatários do C  

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretaria do Agronegócio
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36312, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2024/SEINFRA

Nº do Processo Sei: 00114.000509/2024-51

Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI: 24010054

Modalidade de Licitação: Concorrência Pública, na Forma Eletrônica nº 031/2024 –- SEINFRA

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021.

Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINFRA/PI

Codificação da UG no SIAFE: 160101
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Contratado: Construtora Trend Ltda.

CNPJ do Contratado: 18.920.655/0001-43

Resumo do Objeto  do Contrato:  Contratação  de  Empresa  Especializada  para  execução  dos
serviços de Pavimentação em Paralelepípedo no município de Cajueiro da Praia – PI, nos seguintes
trechos: Rua Projetada 01; Rua Projetada 02; Rua Boca da Bruxa, com área total de 5.869,05 m².

Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias.

Data da Assinatura do Contrato: 27 de novembro de 2024.

Valor Global: R$ 669.580,15 (seiscentos e sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais e quinze
centavos).

Dotação Orçamentaria: 15.451. 0105. 5059

Fonte de Recurso: 754

Natureza da Despesa: 449051

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Junior.

Pela Contratada: Luis Sergio Pompeu Sobral.LÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí - SEINFRA

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36314, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

  SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2024

Nº do processo SEI 00224.001110/2023-69
Modalidade de licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 061/2024 - CPL
Fundamento legal LEI 8.666/93

Contratante SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E
INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101
Contratado CONSTRUTORA ORDEM LTDA
CNPJ do Contratado 52.546.535/0001-66
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Resumo do objeto do contrato

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
PAVIMENTALÇAO EM PARALELEPÍPEDO DE
3.360,00 M² DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO
DE PAU D’ ARCO – PI.

Prazo de vigência do Contrato 195 (cento e noventa e cinco) dias.
Prazo de execução das
obras/serviços 90 (noventa) dias

Data de assinatura do
contrato 27 de dezembro de 2024.

Valor global R$ 490.091,23 (quatrocentos e noventa mil,
noventa e um reais e vinte e três centavos)

Programa de Trabalho 20.605.0105.6075
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: GENILDA CARVALHO PESSOA

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36318, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 417/2024

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000614/2024-28
NÚMERO DO CONTRATO NO
SIAFE: 24012990

MODALIDADE DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2024.
FUNDAMENTO LEGAL LEI FEDERAL LEI Nº 14.133/2021
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO PAVCON CONSTRUTORA LTDA
CNPJ  DO CONTRATADO 15.747.692/0001-03

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
IMPLANTAÇÃO  DE  4.175M2  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS DA LOCALIDADE
CACIMBA  VELHA,  ZONA  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE
TERESINA/PI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(DOZE)MESES

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90  DIAS  CONTADOS  DA  EMISSÃO  DA  ORDEM  DE
SERVIÇOS
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DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 30 DE DEZEMBRO DE  2024.

VALOR DO CONTRATO
R$  525.761,94  (QUINHENTOS E  VINTE  E  CINCO MIL
SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOS)

FONTE DE RECURSO 754
NATUREZA DA DESPESA 449051

SARGITÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
PELA CONTRATADA: LUÍS FELIPE FEITOSA
CAVALCANTE 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36329, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

NÚMERO SEI: 00224.000890/2024-19

PARTES:  SECRETARIA  DA  IRRIGAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  HÍDRICA,  CNPJ  sob  n°
22.911.207/0001-50  e  a  PREFEITURA  DE  PICOS  -  PI,  CNPJ  n°  06.553.804/0001-02.

OBJETO: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ E
POR  MEIO  DA  SECRETARIA  DA  IRRIGAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  –  SEFIR  E
PREFEITURA DE PICOS -  PI,  PARA OBRA DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS  NO
MUNICÍPIO DE PICOS – PI, EM DIVERSOS TRECHOS DA ZONA RURAL DE PICOS, TOTALIZANDO
67,85 KM.

DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

SIGNATÁRIOS: FIRMINO SOARES PAULO - SECRETÁRIO SEFIR E GIL MARQUES DE MEDEIROS
- PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS– PI.

FIRMINO SOARES PAULO

Secretário – SEFIR
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36330, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 232/400

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 43/2022

PROCESSO SEI: 00118.006670/2024-06

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº
15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 001/2021.

CONTRATANTE: AGÊNCIA  DE  DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL  DO
PIAUÍ – ADH-PI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 450202

CONTRATADA: R .A .C  MORAIS  CONSTRUÇÃO  E  SERVIÇO  DE
ENGENHARIA  EIRELI.

CNPJ DA CONTRATADA: 28.421.123/0001-15

OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto o aditivo de vigência
e execução ao Contrato n° 43/2022,  referente a obra de
execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo
em diversos trechos localizados no município de São João do
Piauí - PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2024 até 31 de maio de 2025

DATA DA ASSINATURA DO
TERMO: 27 de dezembro de 2024

NOTA DE RESERVA: 2024NR00110
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2024RO05493
N° AUTOMÁTICO SIAFE: 22001653

SIGNATÁRIOS DO TERMO:
 

PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE
SOUSA

PELA EMPRESA: RHUAN ANANIAS COELHO MORAIS 

(assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36338, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2024

Nome do Contratante: Secretaria dos Esportes - SECEPI

CNPJ da Contratante: 49.497.879/0001-18

Nome da Contratada: GEOBRÁS EMPREENDIMENTOS LTDA



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 233/400

CNPJ da Contratada: 00.524.451/0001-28

Modalidade da Licitação: TOMADA DE PREÇO N° 011/2024- CPL

Processo Administrativo: 00337.001781/2023-52

Resumo do Objeto do Contrato:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UM ESTÁDIO DE FUTEBOL NO
MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI.

Data da Assinatura do Contrato: 20 de dezembro de 2024

Vigência: Até 31/12/2025

Valor Global: R$ 771.923,35 (setecentos e setenta e um reais, novecentos e vinte e três reais
e trinta e cinco centavos).

Natureza de Despesa: 449051

Fonte de Recurso: 754

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Josiene Marques Campelo

Pela Contratada: Hebert Luís Da Luz Barradas

 

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

PORTARIA N°: 96/2024

DATA: 20 de dezembro de 2024

A Secretária dos Esportes - SECEPI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores EDMILSON ARAGÃO PEREIRA, CPF 287.XXX.XXX-04, para atuar
como Gestor e JULIANA BORGES DE MORAES, CPF 050.XXX.XXX-21 como Fiscal do Termo de
Contrato nº  51/2024,  celebrado  com a  GEOBRÁS EMPREENDIMENTOS LTDA -  Processo
Administrativo SEI nº 00337.001781/2023-52.

Nº DO
CONTRATO CONTRATADA OBJETO
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51/2024
GEOBRÁS

EMPREENDIMENTOS
LTDACNPJ nº

00.524.451/0001-28,

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE
O B R A S  P A R A  R E F O R M A  E
AMPLIAÇÃO  DE  UM  ESTÁDIO  DE
FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BARRO
DURO- PI.

Art. 2º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do
Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

Registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei nº 8.666/1993, ou zelar para
que o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previsto;

Ter devidamente autuado, e sob guarda cópia do contrato administrativo nº 51/2024, bem
como dos eventuais termos aditivos;

Alertar  o  servidor  ou órgão responsável  para  a  aproximação do termo final  do  contrato
administrativo  nº  51/2024,  informando-o  eventualmente  da  possibilidade  de  prorrogação
contratual;

Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do
contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termino
final e outros fatos supervenientes que Possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº
15.093/2013, notadamente as seguintes:

I  –  Fiscalizar  a  execução do  Contrato  nº  51/2024 informando o  gestor  do  contrato  sobre
eventuais vícios, irregularidades verificadas na execução por parte da contratada;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato
que venha a conhecer durante a fiscalização;

III- verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

IV atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais ou faturas,
após verificar a efetiva prestação desserviços realizados;

V -  Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e
defeitos observados;

§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em desacordo com especificado no
contrato  responderá  solidariamente  perante  aos  órgãos  competentes  pelo  dano  ao  erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
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§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste Decreto, o fiscal do contrato
presidirá a comissão de recebimento do bem, obra ou serviço.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSIENE MARQUES CAMPELO

Secretária de Esportes-SECEPI

Matricula nº 3712699
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36343, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 18/2024 -
DETRAN/PI

Nº do processo SEI 00030.032994/2024-51
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24011017

Fundamento legal ART. 65, §8º DA LEI 8.666/93

Contratante DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
CNPJ nº: 06.535.926/0001-68

Codificação da UG no SIAFE 45201 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ - DETRAN

Resumo do objeto do termo de
apostilamento

Modificação unilateral do Contrato nº 44/2022 por parte da
Administração, visando a inclusão da fonte 752 - Recursos
Vinculados ao Trânsito - na dotação orçamentária.

Data de assinatura do
apostilamento 27 de dezembro de 2024.

Signatária do apostilamento LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Luana Maria Machado Barradas

Diretora Geral - DETRAN/PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36349, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 078/2024.
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CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: CONSTRUTORA FUTURA EIRELI (CNPJ N° 36.709.009/0001-13).

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 078/2024
RELATIVO À REFORMA DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE BAIXÃO DO ALVORADA/AGROVILA, NO
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, NO ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME ARTIGO 57, § 1º,
INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000541/2022-58

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E AZARIAS MARQUES GOMES.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36356, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 081/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: F. COSTA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 27.537.410/0001-22

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°  081/2024,  RELATIVO  À  EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES, NO ESTADO DO PIAUÍ, COM ÁREA
TOTAL DE 2.319,00M², CONFORME ARTIGO ARTIGO 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000404/2024-85

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E FRANKLANDE FELIX DA COSTA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36358, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 082/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: F. COSTA CONSTRUTORA LTDA

OBJETO:

1.  O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO  82/2024  REFERENTE  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS NO
ESTADO DO PIAUÍ, COM ÁREA TOTAL DE 1.380,00 M².

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000164/2024-19

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E FRANKLANDE FELIX DA COSTA
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36360, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 77/2022
PROCESSO SEI: 00118.006444/2024-17

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº
15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 001/2021.

CONTRATANTE: AGÊNCIA  DE  DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL  DO
PIAUÍ – ADH-PI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 450202
CONTRATADA: CONSTRUTORA GB BARROS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 35.142.538/0001-15

OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto o aditivo de vigência
e execução ao Contrato n°  77/2022,  referente a  obra de
execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo
em diversas  ruas  (Dezesseis  de  Agosto,  Marisa  Letícia  e
Marielle Franco), localizadas no município de Teresina-PI.
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PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO: 31 de Dezembro de 2024 até 01 de Maio de 2025. 

DATA DA ASSINATURA DO
TERMO: 27 de Dezembro de 2024.

NOTA DE RESERVA: 2024NR00093
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2024RO04492
N° AUTOMÁTICO SIAFE: 22004659

SIGNATÁRIOS DO TERMO:
 

PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE
SOUSA

PELA EMPRESA: MAURO CESAR FERRAZ BRITO

(assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36363, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00117/2017

Nº DO PROCESSO SEI  
00011.054779/2024-30

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-
PI 17003086

MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação Nº 009/2017.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 24 inciso X, inciso VI da Lei nº 8.666/93

LOCATÁRIA Secretaria  de  Estado  da  Educação  do  Estado  do
Piauí, CNPJ nº 06.554.729./0001-96.

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 140102  -  Recurso  para  o  desenvolvimento  da
Educação  Básica

LOCADOR(A) EURIDINA  DE  AGUIAR  FERREIRA  ,   CPF
:521.XXX.XXX-68

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO

1.1.  O  objeto  do  presente  termo  aditivo  é  a
prorrogação da vigência do Contrato nº 00117/2017,
relativo  ao  aluguel  do  imóvel  ,  imóvel  situado  na
localidade Capim Grosso, município de Luzilândia-PI,
para  funcionamento  do  anexo da  Unidade Escolar
Luiz Teixeira vinculada à Rede Estadual de Ensino do
Estado do Piauí , por mais 24(vinte e quatro) meses,
pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2026.

PRAZO DE VIGÊNCIA 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  m e s e s ,  p e r í o d o
de   01/01/2025  a  31/12/2026.
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PRAZO DE EXECUÇÃO 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  m e s e s ,  p e r í o d o
de   01/01/2025  a  31/12/2026.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO Data do sistema - Registrado eletronicamente.

VALOR GLOBAL
R$ 64.374,24 (Sessenta e Quatro Mil , Trezentos
e  Setenta  e  Quatro  Reais  e  Vinte  e  Quatro
Centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unid.
Orçamentária

Plano de
Trabalho

Elemento
de
Despesa

Fonte de
Recursos

14102
12.362.
0002.
2964

3.3.90.36 500

 

 

FONTE DE RECURSOS 500
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.36

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE DESPACHO  SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP  Nº
8288/2024 (Nota 1)

Nº DA NOTA PATRIMONIAL DESPACHO  SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP  Nº
8288/2024 (Nota 1)

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS
FILHO, Secretário de Estado da Educação do Piauí -
Locatária.
EURIDINA DE AGUIAR FERREIRA ,  Locador.

(assinado eletronicamente)
Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36364, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 139/2024

PROCESSO SEI N° 00114.000861/2024-96

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de Infraestrutura do Piauí.

CNPJ DA CONCEDENTE: 06.554.786/0001-75

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de José de Freitas- PI

CNPJ DA CONVENENTE: 41.522.236/0001-75
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FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.116 da Lei  Federal  n°
8.666/1993;  Art.  15  da  Constituição  Estadual,  3°,  II  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  28  de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006 e Decreto Estadual n° 16.013/2015.

OBJETO: Execução dos Serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE JOSÉ DE
FREITAS - PI, COM UMA ÁREA TOTAL DE 20.089,60 m², conforme PLANO DE TRABALHO N° 24.0/
TD04.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 05/12/2024

SIGNATARIOS: Danisio Guimarães E Marabuco pela Secretaria de Infraestrutura do Piauí e Roger
Coqueiro Linhares pela Prefeitura Municipal de José de Freitas-PI.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36369, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH  

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 15/2022
PROCESSO SEI: 00118.002826/2023-91

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº
15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 14/2021.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
PIAUÍ – ADH-PI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 450202
CONTRATADA:  LUAN CUNHA FIGUEIREDO LTDA - EPP. 
CNPJ DA CONTRATADA: 43.767.270/0001-35

OBJETO:
O presente instrumento tem por objeto o aditivo de vigência
ao Contrato n° 15/2022, referente a obra de execução de
serviços de pavimentação em paralelepípedo em diversas
ruas localizadas no município de Canto do Buriti - PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2024 até 30 de Junho de 2025

DATA DA ASSINATURA DO
TERMO: 23 de dezembro de 2024

NOTA DE RESERVA: 2022NR00101 - 2022NR00355
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO07636
N° AUTOMÁTICO SIAFE: 22001228

SIGNATÁRIOS DO TERMO:
 

PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE
SOUSA

PELA EMPRESA: LUAN CUNHA FIGUEIREDO 

(assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
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retor Geral

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36375, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 18/2022
PROCESSO SEI: 00118.002810/2023-88

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93,  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto  Estadual  nº
15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 001/2021.

CONTRATANTE: AGÊNCIA  DE  DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL  DO
PIAUÍ  –  ADH-PI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 450202
CONTRATADA: CONSTRUTORA GB BARROS LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA: 35.142.538/0001-15

OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto o aditivo de vigência e
execução  ao  Contrato  n°  18/2022,  referente  a  obra  de
execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo na
grande região da Pedra Mole/Aroeiras, em trechos no sistema
viários  da  Vila  da  Conquista  (Ruas:  Cristal,  São  Jorge,
Jornalista Costa Ribeiro, Esperança, Canaã e Dois Irmãos) no
município de Teresina-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2024 até 30 de Junho de 2025

DATA DA ASSINATURA DO
TERMO: 23 de dezembro de 2024

NOTA DE RESERVA: 2023NR00176
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2023RO09318
N° AUTOMÁTICO SIAFE: 22004869

SIGNATÁRIOS DO TERMO:
 

PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE
SOUSA

PELA EMPRESA: MAURO CESAR FERRAZ BRITO

(assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36378, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH  
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 38/2022
PROCESSO SEI: 00118.006770/2024-24

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº
15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 001/2021.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
PIAUÍ – ADH-PI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 450202
CONTRATADA: RM AMORIM EIRELI
CNPJ DA CONTRATADA: 29.277.011/0001-03

OBJETO:
O presente instrumento tem por objeto o aditivo de
vigência e execução ao Contrato n° 38/2022, referente
a obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo em
ruas do município de Caracol - PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2024 até 30 de Junho de 2025 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 23 de dezembro de 2024
NOTA DE RESERVA: 2024NR00052
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2023RO01884
N° AUTOMÁTICO SIAFE: 22001361

SIGNATÁRIOS DO TERMO:
 

PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA
DE SOUSA

PELA EMPRESA: RODRIGO MILANEZ AMORIM 

(assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36379, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: VM VELOSO CERQUEIRA LTDA

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A A
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 023/2024 RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE
UMA PRAÇA NO MUNICÍPIO DE TERESINA/PI, NO BAIRRO VILA MARIA, COM UMA ÁREA TOTAL
DE 560,00 1112 (OPA). CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.
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2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.001203/2023-14

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E VINICIUS MELÃO VELOSO CERQUEIRA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36380, datada de 30 de dezembro de 2024.)

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2024

Nº do processo SEI 00224.000084/2024-89
Modalidade de licitação CONCORRÊNCIA Nº 016/2024 - CEL
Fundamento legal Lei nº 14.133/2021

Contratante S E C R E T A R I A  D A  I R R I G A Ç Ã O  E
INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  -  SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101

Contratado ALIANCA  CONSTRUCOES  E  SERVICOS  EM
OBRAS  LTDA

CNPJ do Contratado 26.599.872/0001-01

Resumo do objeto do
contrato

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  SERVIÇO  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO  NO  MUNICIPIO  DE
MONSENHOR  GIL-PI.

Prazo de vigência do
Contrato 195 (cento e noventa e cinco) dias

Prazo de execução das
obras/serviços 90 (noventa) dias

Data de assinatura do
contrato 19 de novembro de 2024.

Valor global
R$  738.398,50  (setecentos  e  trinta  e  oito  mil,
trezentos  e  noventa  e  oito  reais  e  cinquenta
centavos)

Programa de Trabalho 20.451.0105.6067
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULOPela
Contratada: ALCEU LEITE GUIMARÃES

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36381, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: CONSTRUTORA POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

OBJETO:

1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É  A
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 046/2024 RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE RELATIVO À
EXECUÇÃO  DE  REVITALIZAÇÃO  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NAS  LOCALIDADES:  AVENIDA
BENEDITO LOPES, BAIRRO SÃO FELIX, ANEL VIÁRIO (CIPÓ ATÉ AS ONÇAS), AVENIDA JOSÉ DE
CASTRO, BAIRRO UMBELINA, BAIRRO ALDEIA, RUAS ABDIAS NEVES (CÂMARA MUNICIPAL),
AVENIDA UMBUZEIRO BR-020, CENTRO, MONUMENTO DO TATU E BAIRRO SANTA LUZIA, NO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI. CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº
8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.001161/2023-11

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E EMERSON RIBEIRO RODRIGUES.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36382, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 042/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: ATHOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO:

1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É  A
ALTERAÇÃO  DO  CONTRATO  Nº  042/2024  RELATIVO  À  EXECUÇÃO  DO  PROJETO  DE
ACESSIBILIDADE PÚBLICA, COM UMA ÁREA TOTAL DE 90M², NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO
DE PARNAÍBA, NO ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME ARTIGO 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
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2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000050/2024-79

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E JORGE RODRIGUES DEFENSOR.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36385, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD
EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20001023 – 20001025

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.
Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ –
SSP-PI

CNPJ do Co-contratante 06.553.549/0001-90
Codificação da UG no Siafe 120101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 01/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 19.948.528,93 (dezenove milhões, novecentos e quarenta e oito
mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos)

Valor Global com desconto R$ 18.895.783,20 (dezoito milhões, oitocentos e noventa e cinco
mil setecentos e oitenta e três reais e vinte centavos)

Fonte de Recursos 500/706
Natureza da Despesa 339030 E 339039
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EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 120101
Programa de trabalho: 12.368.0002.1956

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000125

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.
Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Codificação da UG no Siafe 210101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 02/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 1.371.801,53 (um milhão, trezentos e setenta e um mil
oitocentos e um reais e cinquenta e três centavos)

Valor Global com desconto R$ 1.297.707,50 (um milhão, duzentos e noventa e sete mil
setecentos e sete reais e cinquenta centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 210101
Programa de trabalho: 04.122.0109.2000

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE  e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000750

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ –
ADAPI

CNPJ do Co-contratante 07.812.549/0001-20
Codificação da UG no Siafe 520201
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 03/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 2.188.072,55 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil setenta e
dois reais e cinquenta e cinco centavos)
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2020

Valor Global com desconto R$ 2.070.491,74 (dois milhões, setenta mil quatrocentos e noventa
e um reais e setenta e quatro centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 520201
Programa de trabalho: 20.122.0109.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: JOÃO RODRIGUES FILHO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE  e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000661

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE-PI
CNPJ do Co-contratante 06.553.481/0004-91
Codificação da UG no Siafe 360101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 04/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2020

Valor Global sem desconto  R$ 70.809,64 (setenta mil oitocentos e nove reais e sessenta e
quatro centavos)

Valor Global com desconto R$ 66.674,28 (sessenta e seis mil seiscentos e setenta e quatro
reais e vinte e oito centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 360101
Programa de trabalho: 04.122.0109.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20001035

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
CNPJ do Co-contratante 06.554.729/0001-96
Codificação da UG no Siafe 140102
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 05/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2020
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 7.699.195,65 (sete milhões, seiscentos e noventa e nove mil
cento e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

Valor Global com desconto R$ 7.317.625,16 (sete milhões, trezentos e dezessete mil
seiscentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos).

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 140102
Programa de trabalho:  12.368.0002.1956

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo

Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante:  FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA
SANTOS FILHO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000159

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DE PESSOA COM
DEFICIÊNCIA - SEID

CNPJ do Co-contratante 05.735.244/0001-36
Codificação da UG no Siafe 380101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2020

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 06/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 121.510,71 (cento e vinte e um mil quinhentos e dez reais e
setenta e um centavos)

Valor Global com desconto R$ 115.810,10 (cento e quinze mil oitocentos e dez reais e dez
centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 380101
Programa de trabalho: 04.122.0109.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: MAURO EDUARDO CARDOSO SILVA
Pela Contratada:  MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000170

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS -
SEMARH

CNPJ do Co-contratante 12.176.046/0001-45
Codificação da UG no Siafe 280101
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2020
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 07/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 1.149.872,23 (um milhão, cento e quarenta e nove mil
oitocentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos)

Valor Global com desconto R$ 1.098.103,71 (um milhão, noventa e oito mil cento e três reais e
setenta e um centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 280101
Programa de trabalho: 04.122.0109.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Pela Contratada:  MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000533

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ – DER
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2020
CNPJ do Co-contratante 06.535.751/0001-99
Codificação da UG no Siafe 460201
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 08/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 191.889,27 (cento e noventa e um mil oitocentos e oitenta e
nove reais e vinte e sete centavos)

Valor Global com desconto R$ 182.803,57 (cento e oitenta e dois mil oitocentos e três reais e
cinquenta e sete centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 460201
Programa de trabalho:04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE  PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: LEONARDO SOBRAL SANTOS
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000540

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.
Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante COMANDO-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2020
CNPJ do Co-contratante 07.444.159/0001-04
Codificação da UG no Siafe 260101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 09/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 37.478.643,28 (trinta e sete milhões, quatrocentos e setenta e
oito mil seiscentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos).

Valor Global com desconto R$ 35.639.971,68 (trinta e cinco milhões, seiscentos e trinta e nove
mil novecentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos).

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 260101
Programa de trabalho: 06.122.0103.2602

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo

Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA
SILVA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08 
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000187

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2020

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE SAÚDE - SESAPI
CNPJ do Co-contratante 06.553.564/0001-38
Codificação da UG no Siafe 170101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 10/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 12.426.187,31 (doze milhões, quatrocentos e vinte e seis mil
cento e oitenta e sete reais e trinta e um centavos)

Valor Global com desconto R$ 11.782.601,72 (onze milhões, setecentos e oitenta e dois mil
seiscentos e um reais e setenta e dois centavos)

Fonte de Recursos 500/600
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 170101
Programa de trabalho: 10.122. 0001. 2000 E 10.302. 0001. 2394

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000065 - 20000064
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2020

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ -
SEPLAN

CNPJ do Co-contratante 06.553.523/0001-41
Codificação da UG no Siafe 190101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 11/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 142.978,12 (cento e quarenta e dois mil novecentos e setenta e
oito reais e doze centavos)

Valor Global com desconto R$ 135.380,95 (cento e trinta e cinco mil trezentos e oitenta reais
e noventa e cinco centavos)

Fonte de Recursos 501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 190101
Programa de trabalho: 04.122.0100.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: WASHINGTON LUIS DE SOUSA BONFIM
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000719

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
CNPJ do Co-contratante 06.718.282/0001-43
Codificação da UG no Siafe 150201
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 12/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 347.963,00 (trezentos e quarenta e sete mil novecentos e
sessenta e três reais)

Valor Global com desconto R$ 336.245,88 (trezentos e trinta e seis mil duzentos e quarenta e
cinco reais e oitenta e oito centavos)

Fonte de Recursos 501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 150201
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000659 - 20000514

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
CNPJ do Co-contratante 06.553.572/0001-84
Codificação da UG no Siafe 150101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 13/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 1.281.221,24 (um milhão, duzentos e oitenta e um mil duzentos
e vinte e um reais e vinte e quatro centavos).

Valor Global com desconto R$ 1.234.201,02 (um milhão, duzentos e trinta e quatro mil
duzentos e um reais e dois centavos).

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 150101
Programa de trabalho: 20.244.0006.3008 e 20.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: REJANE TAVARES DA SILVA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000506

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ –
FAPEPI

CNPJ do Co-contratante 00.422.744/0001-02
Codificação da UG no Siafe 200203
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 14/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo  27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 266.895,37 (duzentos e sessenta e seis mil oitocentos e noventa
e cinco reais e trinta e sete centavos)

Valor Global com desconto R$ 253.686,76 (duzentos e cinquenta e três mil seiscentos e
oitenta e seis reais e setenta e seis centavos)

Fonte de Recursos 500/501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 200203
Programa de trabalho:  04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: JOÃO XAVIER DA CRUZ NETO 
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000363

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS
CNPJ do Co-contratante  07.217.342/0001-07
Codificação da UG no Siafe 220101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 15/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 3.701.861,68 (três milhões, setecentos e um mil oitocentos e
sessenta e um reais e sessenta e oito centavos)

Valor Global com desconto R$ 3.525.056,04 (três milhões, quinhentos e vinte e cinco mil
cinquenta e seis reais e quatro centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 220101
Programa de trabalho: 14.421.0003.2992 e 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000049

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
CCOM

CNPJ do Co-contratante 05.810.478/0001-09
Codificação da UG no Siafe 330101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 16/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 557.502,77 (quinhentos e cinquenta e sete mil quinhentos e
dois reais e setenta e sete centavos)

Valor Global com desconto R$ 531.745,13 (quinhentos e trinta e um mil setecentos e quarenta
e cinco reais e treze centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 330101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: MUSSOLINE MARQUES DE SOUSA GUEDES
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
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Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000128 – 20000618

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.
Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO
E DIREITOS HUMANOS – SASC

CNPJ do Co-contratante 09.579.079/0001-21
Codificação da UG no Siafe 300101 – 300102
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 17/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 2.632.195,31 (dois milhões, seiscentos e trinta e dois mil cento
e noventa e cinco reais e trinta e um centavos)

Valor Global com desconto R$ 2.509.518,13 (dois milhões, quinhentos e nove mil quinhentos e
dezoito reais e treze centavos)

Fonte de Recursos 500/759
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária
Unidade Orçamentária: 300101 – 300102
Programa de trabalho:  08.122.0010.2000
;08.243.0007.1996; 08.244.0007.3148 e  08.244.0007.4128

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2020

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: MARIA REGINA SOUSA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000112

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Co-contratante 06.553.481/0006-53
Codificação da UG no Siafe 110102
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 18/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 210.992,49 (duzentos e dez mil novecentos e noventa e dois
reais e quarenta e nove centavos)

Valor Global com desconto R$ 200.585,91 (duzentos mil quinhentos e oitenta e cinco reais e
noventa e um centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 110102
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2020
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo

Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante:  THEMISTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA
FILHO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 19002900 - 19002901

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.
Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ-
GAMIL

CNPJ do Co-contratante 06.553.481/0002-20
Codificação da UG no Siafe 110103 
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 19/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 1.628.136,78 (um milhão, seiscentos e vinte e oito mil cento e
trinta e seis reais e setenta e oito centavos) 

Valor Global com desconto R$ 1.556.392,71 (um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil
trezentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos)

Fonte de Recursos 500/501
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2020
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 110103 
Programa de trabalho: 12.368.0002.1956

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: JOÃO RICARDO PINTO SOUSA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20001065

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.
Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

CNPJ do Co-contratante 06.857.213/0001-10
Codificação da UG no Siafe 210201
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 20/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 1.628.136,78 (um milhão, seiscentos e vinte e oito mil cento e
trinta e seis reais e setenta e oito centavos)
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2020

Valor Global com desconto R$ 1.556.392,71 (um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil
trezentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 210201
Programa de trabalho:  04.122.0010.2000 E 12.368.0002.1956

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: DANIELE AMORIM AITA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000272 - 20000270

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ-
ADH

CNPJ do Co-contratante 08.787.769/0001-03
Codificação da UG no Siafe 450202
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 21/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 267/400

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2020
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 178.315,11 (cento e setenta e oito mil trezentos e quinze reais e
onze centavos).

Valor Global com desconto R$ 169.868,65 (cento e sessenta e nove mil oitocentos e sessenta e
oito reais e sessenta e cinco centavos).

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária
Unidade Orçamentária: 450202
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000, 12.368.0002.1956 E
20.122.0010.2000

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo

Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA
DE SOUSA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000247

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Co-contratante 05.485.613/0001-80
Codificação da UG no Siafe 440101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2020

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 22/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 2.265.629,18 (dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil
seiscentos e vinte e nove reais e dezoito centavos)

Valor Global com desconto R$ 2.144.721,18 (dois milhões, cento e quarenta e quatro mil
setecentos e vinte e um reais e dezoito centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 440101
Programa de trabalho: 06.122. 0010. 2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: JOSÉ ARIMATEIA REGO DE ARAÚJO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000154

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE DA POLICIA MILITAR-HPM-PI
CNPJ do Co-contratante 07.444.159/0002-25
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2020
Codificação da UG no Siafe 260102
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 23/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 147.431,54 (cento e quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e
um reais e cinquenta e quatro centavos)

Valor Global com desconto R$ 139.751,72 (cento e trinta e nove mil setecentos e cinquenta e
um reais e setenta e dois centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 260102
Programa de trabalho: 10.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: LEANDRO DE MELO CASTELO BRANCO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000732

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 270/400

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2020
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETÁRIA INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO
PIAUÍ-IMEPI

CNPJ do Co-contratante 41.522.079/0001-06
Codificação da UG no Siafe 200205
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 24/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 454.578,27 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos
e setenta e oito reais e vinte e sete centavos).

Valor Global com desconto R$ 431.824,86 (quatrocentos e trinta e um mil oitocentos e vinte e
quatro reais e oitenta e seis centavos).

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 200205
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: PATRÍCIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000299
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2020

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
CNPJ do Co-contratante 06.553.556/0001-91
Codificação da UG no Siafe 130101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 25/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 1.547.273,06 (um milhão, quinhentos e quarenta e sete mil
duzentos e setenta e três reais e seis centavos)

Valor Global com desconto R$ 1.469.222,05 (um milhão, quatrocentos e sessenta e nove mil
duzentos e vinte e dois reais e cinco centavos)

Fonte de Recursos 500/501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 130101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2020
N° do processo SEI SEI nº   00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000300

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN-PI
CNPJ do Co-contratante 06.535.926/0001-68
Codificação da UG no Siafe 450201
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 26/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 882.167,59 (oitocentos e oitenta e dois mil cento e sessenta e
sete reais e cinquenta e nove centavos)

Valor Global com desconto R$ 840.054,35 (oitocentos e quarenta mil cinquenta e quatro reais
e trinta e cinco centavos)

Fonte de Recursos 500/501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 450201
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: LUANA MARIA MACHADO BARRADAS
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000583

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
CNPJ do Co-contratante 07.471.758/0001-57
Codificação da UG no Siafe  140201
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 27/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 1.653.263,34 (um milhão, seiscentos e cinquenta e três mil
duzentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos).

Valor Global com desconto R$ 1.575.563,34 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil
quinhentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos).

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária:  140201
Programa de trabalho: 12.122.0002.2000

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
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Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000653

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ – TV
ANTARES

CNPJ do Co-contratante  05.787.268/0001-39
Codificação da UG no Siafe 140204
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 28/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 152.098,83 (cento e cinquenta e dois mil noventa e oito reais e
oitenta e três centavos)

Valor Global com desconto R$ 144.923,39 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e vinte e
três reais e trinta e nove centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 140204
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2020

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: MARCOS VINICIUS DO AMARAL OLIVEIRA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000858

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DOS ESPORTES - SECEPI
CNPJ do Co-contratante 49.497.879/0001-18
Codificação da UG no Siafe 530101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 29/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 141.161,24 (cento e quarenta e um mil cento e sessenta e um
reais e vinte e quatro centavos)

Valor Global com desconto R$ 134.780,22 (cento e trinta e quatro mil setecentos e oitenta
reais e vinte e dois centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 530101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024 
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2020
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024 

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: JOSIENE MARQUES CAMPELO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000733

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE CULTURA - SECULT
CNPJ do Co-contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no Siafe 510101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 31/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 318.245,57 (trezentos e dezoito mil duzentos e quarenta e
cinco reais e cinquenta e sete centavos)

Valor Global com desconto R$ 302.208,03 (trezentos e dois mil duzentos e oito reais e três
centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2020

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 510101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: INGRID PEREIRA DA SILVA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000175

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DAS MULHERES DO ESTADO DO PIAUI- SEMPI
CNPJ do Co-contratante 50.016.040/0001-08
Codificação da UG no Siafe 110115
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 32/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 141.201,93 (cento e quarenta e um mil duzentos e um reais e
noventa e três centavos)

Valor Global com desconto R$ 133.721,62 (cento e trinta e três mil setecentos e vinte e um
reais e sessenta e dois centavos)
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2020
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 110115
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2020
N° do processo SEI SEI nº   00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000640

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETÁRIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ –
SETRANS

CNPJ do Co-contratante 08.809.355/0001-36
Codificação da UG no Siafe 460101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 33/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2020

Valor Global sem desconto  R$ 540.986,86 (quinhentos e quarenta mil novecentos e oitenta e
seis reais e oitenta e seis centavos)

Valor Global com desconto R$ 517.236,52 (quinhentos e dezessete mil duzentos e trinta e seis
reais e cinquenta e dois centavos) 

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 460101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: JONAS MOURA DE ARAÚJO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI  20000241

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.
Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA
AGROPECUÁRIA- SADA

CNPJ do Co-contratante 49.498.865/0001-19
Codificação da UG no Siafe 540101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 34/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2020
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 1.497.158,54 (um milhão, quatrocentos e noventa e sete mil
cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos)

Valor Global com desconto R$ 1.416.399,24 (um milhão, quatrocentos e dezesseis mil
trezentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 540101
Programa de trabalho: 20.122.0109.2000

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: FÁBIO ABREU COSTA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ - ETIPI/PI

CNPJ do Co-contratante 08.839.135/0001-57
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 35/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2020
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 192.431,26 (cento e noventa e dois mil quatrocentos e trinta e
um reais e vinte e seis centavos).

Valor Global com desconto R$ 184.175,96 (cento e oitenta e quatro mil cento e setenta e cinco
reais e noventa e seis centavos).

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI  20000136

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS E
FOMENTO AO LAZER – CENDFOL

CNPJ do Co-contratante 15.029.783/0001-03
Codificação da UG no Siafe 110114
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 36/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2020

Valor Global sem desconto R$ 88.654,25 (oitenta e oito mil seiscentos e cinquenta e quatro
reais e vinte e cinco centavos).

Valor Global com desconto R$ 84.850,98 (oitenta e quatro mil oitocentos e cinquenta reais e
noventa e oito centavos).

Fonte de Recursos 500/501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 110114
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: TIAGO MENDES VASCONSCELOS
Pela Contratada:  MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2020
N° do processo SEI SEI nº   00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000097

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA -
SEFIR - PI

CNPJ do Co-contratante 22.911.207/0001-50
Codificação da UG no Siafe 560101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 37/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2020
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 173.080,36 (cento e setenta e três mil oitenta reais e trinta e
seis centavos)

Valor Global com desconto R$ 165.655,21 (cento e sessenta e cinco mil seiscentos e cinquenta
e cinco reais e vinte e um centavos)

Fonte de Recursos 501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 560101
Programa de trabalho: 20.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000140

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante COORDENADORIA ESTADUAL DE JUVENTUDE - COJUV
CNPJ do Co-contratante 13.089.639/0001-37
Codificação da UG no Siafe 110113 
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 38/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2020
Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 82.408,37 (oitenta e dois mil quatrocentos e oito reais e trinta
e sete centavos)

Valor Global com desconto R$ 78.873,05 (setenta e oito mil oitocentos e setenta e três reais e
cinco centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 110113 
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: EVERTON ALVES CALISTO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE  e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000149

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI
CNPJ do Co-contratante 09.034.960/0001-47
Codificação da UG no Siafe 160208
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2020

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 39/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 168.835,93 (cento e sessenta e oito mil oitocentos e trinta e
cinco reais e noventa e três centavos)

Valor Global com desconto R$ 161.592,86 (cento e sessenta e um mil quinhentos e noventa e
dois reais e oitenta e seis centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 160208
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no
SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: FELIPE DE MELO EULÁLIO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000021

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI – JUCEPI
CNPJ do Co-contratante 06.690.994/0001-00
Codificação da UG no Siafe 200201 
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2020
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 40/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 75.455,25 (setenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e
cinco reais e vinte e cinco centavos)

Valor Global com desconto R$ 72.218,21 (setenta e dois mil duzentos e dezoito reais e vinte e
um centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 200201 
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000092

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE
CNPJ do Co-contratante 06.688.303/0001-25
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2020
Codificação da UG no Siafe 200101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 41/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 239.592,93 (duzentos e trinta e nove mil quinhentos e noventa
e dois reais e noventa e três centavos)

Valor Global com desconto R$ 229.314,39 (duzentos e vinte e nove mil trezentos e quatorze
reais e trinta e nove centavos)

Fonte de Recursos 501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 200101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000587

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2020
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI
CNPJ do Co-contratante 06.553.499/0001-40
Codificação da UG no Siafe 110110
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 42/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 27/12/20234

Valor Global sem desconto  R$ 986.427,48 (novecentos e oitenta e seis mil quatrocentos e
vinte e sete reais e quarenta e oito centavos)

Valor Global com desconto R$ 944.109,74 (novecentos e quarenta e quatro mil cento e nove
reais e setenta e quatro centavos)

Fonte de Recursos 500/501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 110110
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE  PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária  PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: MARCELO NUNES NOLLETO
Pela Contratada:  MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administraçã

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2020
N° do processo SEI SEI nº   00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000141

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 289/400

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2020

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante  SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA
CNPJ do Co-contratante 06.553.531/0001-98
Codificação da UG no Siafe 160101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 43/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 30/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 191.147,06 (cento e noventa e um mil cento e quarenta e sete
reais e seis centavos)

Valor Global com desconto R$ 182.946,85 (cento e oitenta e dois mil novecentos e quarenta e
seis reais e oitenta e cinco centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 160101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: DEUSVAL LACERDA DE MORAES
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 44/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000076

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 44/2020
Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR - PI
CNPJ do Co-contratante 08.783.132/0001-49
Codificação da UG no Siafe 470101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 44/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 205.621,23 (duzentos e cinco mil seiscentos e vinte e um reais
e vinte e três centavos)

Valor Global com desconto R$ 196.800,07 (cento e noventa e seis mil e oitocentos reais e sete
centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 470101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2020
N° do processo SEI SEI nº   00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000212
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2020

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SUPERINTENDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DO PIAUÍ EM
BRASILIA - SURPI

CNPJ do Co-contratante 06.553.499/0003-02
Codificação da UG no Siafe 11111
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 45/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 111.957,89 (cento e onze mil novecentos e cinquenta e sete
reais e oitenta e nove centavos)

Valor Global com desconto R$ 107.154,89 (cento e sete mil cento e cinquenta e quatro reais e
oitenta e nove centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 11111
Programa de trabalho: 04.122.0109.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: ERICK ELYSIO REIS AMORIM
Pela Contratada:  MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000662

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV
CNPJ do Co-contratante 26.895.877/0001-81
Codificação da UG no Siafe 210207
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 47/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 103.927,25 (cento e três mil novecentos e vinte e sete reais e
vinte e cinco centavos)

Valor Global com desconto R$ 99.468,77 (noventa e nove mil quatrocentos e sessenta e oito
reais e setenta e sete centavos)

Fonte de Recursos 800
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 210207
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: FLÁVIO CHAIB
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE  e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000520

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI - IAEPI
CNPJ do Co-contratante 22.057.819/0001-28
Codificação da UG no Siafe 450203
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 48/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 74.906,69 (setenta e quatro mil novecentos e seis reais e
sessenta e nove centavos)

Valor Global com desconto R$ 71.693,19 (setenta e um mil seiscentos e noventa e três reais e
dezenove centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 450203
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: MAGNO PIRES ALVES FILHO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000020

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO – SEAGRO
CNPJ do Co-contratante 33.691.623/0001-07
Codificação da UG no Siafe 520101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 49/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 27/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 80.640,51 (oitenta mil seiscentos e quarenta reais e cinquenta
e um centavos).

Valor Global com desconto R$ 77.181,03 (setenta e sete mil cento e oitenta e um reais e três
centavos).

Fonte de Recursos 501
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 520101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE  PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária  PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo

Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE
OLIVEIRA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000240

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID
CNPJ do Co-contratante 08.767.094/0001-30
Codificação da UG no Siafe 450101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 50/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto R$ 161.030,05 (cento e sessenta e um mil trinta reais e cinco
centavos) 

Valor Global com desconto R$ 154.121,86 (cento e cinquenta e quatro mil cento e vinte e um
reais e oitenta e seis centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 450101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: MARIA VILANI DA SILVA
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE  e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 51/2020
N° do processo SEI SEI nº  00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000138

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Co-contratante SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ do Co-contratante 08.789.777/0001-99
Codificação da UG no Siafe 490101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 51/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 26/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 194.551,77 (cento e noventa e quatro mil quinhentos e
cinquenta e um reais e setenta e sete centavos)

Valor Global com desconto R$ 186.205,49 (cento e oitenta e seis mil duzentos e cinco reais e
quarenta e nove centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 490101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante:  JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2020
N° do processo SEI SEI nº 00002.006096/2024-85 E 00002.011057/2024-08
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 20000658

Modalidade de licitação Adesão à Ata Registro de Preço nº 249/2018
Pregão Eletrônico nº 03/2018 POE-MA

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002.

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Co-contratante SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E ENERGIAS RENONAVEIS

CNPJ do Co-contratante 14.862.788/0001-50
Codificação da UG no Siafe 500101
Nome do Contratado TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
CNPJ do Contratado  03.506.307/0001-57

Resumo do objeto do aditivo

Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 52/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

Prazo de vigência 12 (doze) meses (02/01/2025 a 02/01/2026).
Prazo de execução ---
Data de assinatura do
aditivo 23/12/2024

Valor Global sem desconto  R$ 117.707,99 (cento e dezessete mil setecentos e sete reais e
noventa e nove centavos)

Valor Global com desconto R$ 112.658,30 (cento e doze mil seiscentos e cinquenta e oito reais
e trinta centavos)

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030 E 339039

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 500101
Programa de trabalho: 04.122.0010.2000

N° nota de Reserva no SIAFE PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024
N° Autorização de Reserva
Orçamentária PARECER SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 06/2024

Signatários do aditivo
Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pelo Co-contratante: PAULA JEANNE ROSA DE LIMA SAMPAIO
Pela Contratada: MATHIEU DEHAINE e LUCIANO RODRIGO
WEIAND

     SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração
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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36386, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 074/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO:FORTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

OBJETO:

1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É  A
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 074/2024 RELATIVO À EXECUÇÃO DE REFORMA DE UM CENTRO
COMUNITÁRIO (PSH TABOCAS), COM UMA ÁREA TOTAL DE 252,22 M², NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE TERESINA, NO ESTADO DO PIAUÍ. CONFORME ARTIGO 107 DA LEI Nº 14.133,
DE 2021.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000047/2024-55

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E PEDRO ALCÂNTARA DIAS BRAGA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36387, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 077/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: : CONSTRUTORA SANTA INES LTDA

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A A ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 077/2024
RELATIVO  A  EXECUÇÃO  E  MELHORAMENTO  DA  IMPLANTAÇÃO  EM  TRATAMENTO
SUPERFICIAL  DUPLO (TSD)  DA  PI  –  459,  TRECHO:  BETÂNIA  DO PI  DIVISA  PI/PE  (SANTA
FILOMENA – PE), COM UMA EXTENSÃO DE 20,617 KM, CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I,
DA LEI Nº 8.666/93.
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2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.001068/2023-15.

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E GETULIO ALVES DE CARVALHO.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36388, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 034/2023.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: CONSTRUTORA TRILHO LTDA

OBJETO:

1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É  A
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 034/2023 RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE TOQUINHO, NO MUNICÍPIO DE CURIMATÁ.
CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00310.000420/2022-14

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E JOSÉ AVELINO FILHO
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36391, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 113/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: FORTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 11.453.418/0001-70

OBJETO:
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1. . O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 113/2022, RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA
PRAÇA NA LOCALIDADE INGOGO, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ - PI,
CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº AA.310.1.000915/21-45

DATA DE ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E PEDRO ALCANTARA DIAS BRAGA
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36392, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: DECIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 107/2018.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: PAC ENGENHARIA LTDA, CNPJ N°  09.020.353/0001-28

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°  107/2018,  RELATIVO  À  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  MELHORAMENTO
SUPERFICIAL  DUPLO  EM  BANHO  DILUÍDO,  NO  MUNICÍPIO  DE  JOSÉ  DE  FREITAS  –  PI,
CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000652/2023-45

DATA DE ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E FRANCISCO LEONARDO DE CARVALHO MENDES
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36393, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2017
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Nº DO PROCESSO SEI  
00011.054845/2024-71

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI 17003007
MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação Nº 010/2017.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 24 inciso X, inciso VI da Lei nº 8.666/93

LOCATÁRIA Secretaria de Estado da Educação do Estado do
Piauí, CNPJ nº 06.554.729./0001-96.

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 140102  -  Recurso  para  o  desenvolvimento  da
Educação Básica

LOCADOR(A) D I O C E S E  D E
CAMPO MAIOR/PI,  CNPJ:06.986.459/0001-92

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO

1.1.O  objeto  do  presente  termo  adit ivo
é  prorrogação  da  vigência  do  Contrato  nº
163/2017, relativo ao aluguel do imóvel, situado na
Av.  da  Integração,  s/n,  Campo  Largo/PI,  para
funcionamento do anexo da Unidade Escolar São
José,  pertencente  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação do Piauí,  por mais 24 (vinte e quatro)
meses, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2026.

PRAZO DE VIGÊNCIA 24  (v in te  e  quatro)  meses ,  p e r í o d o
de   01/01/2025  a  31/12/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO 24  (v in te  e  quatro)  meses ,  p e r í o d o
de  01/01/2025  a  31/12/2026.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO Data do sistema - Registrado eletronicamente.

VALOR GLOBAL R$  63.515,04  (Sessenta  e  Três  Mil  ,
Quinhentos e Quinze Reais e Quatro Centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unid.
Orçamentária

Plano de
Trabalho

Elemento
de
Despesa

Fonte de
Recursos

14102 04.122.0010.2000 3.3.90.36 500
 

 

FONTE DE RECURSOS 500
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.36

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº
8266/2024(Nota 1)

Nº DA NOTA PATRIMONIAL DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº
8266/2024(Nota 1)

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO

Francisco  Washington  Bandeira  Santos
Filho, Secretário de Estado da Educação do Piauí -
Locatário.
Diocese  de  Campo  Maior/PI,  representada
pelo  Bispo  Dom Francisco  de  Assis  Gabriel  dos
Santos- Locador.

(assinado eletronicamente)
Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí
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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36394, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ = ADH  

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 47/2022
PROCESSO SEI: 00118.006566/2024-11

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº
15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 001/2021.

CONTRATANTE: AGÊNCIA  DE  DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL  DO
PIAUÍ – ADH-PI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 450202
CONTRATADA: PRO ENGENHARIA LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 22.851.187/0001-70

OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto o aditivo de vigência
ao Contrato n° 47/2022, referente a obra de execução de
serviços de pavimentação em paralelepípedo em trechos do
povoado  Ouro  verde  e  povoado  Inhuma,  localizados  no
município de Jardim do Mulato - PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2024 até 30 de Junho de 2025.

DATA DA ASSINATURA DO
TERMO: 23 de dezembro de 2024

NOTA DE RESERVA: 2023NR00094
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2023RO06224
N° AUTOMÁTICO SIAFE: 22001654

SIGNATÁRIOS DO TERMO:
 

PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE
SOUSA

PELA  EMPRESA:  JOSÉ  WASHINGTON  BARROS
ALVARENGA  NETO

(assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36395, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PJU/013/2021

PROCESSO SEI: no 00016.002295/2024-65.
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PROCESSO ORIGINAL SEI nº 00016.000220/2021-05.

UNIDADE GESTORA: 460201 – DER

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, inc. II, e III da Lei nº 8.666/93

OBJETO:  O objeto  do  presente  termo aditivo  é  a  alteração  dos  prazos  de  vigência  e
execução  do  Contrato  PJU/013/2021,  relativo  à  “EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
RESTAURAÇÃO  COM  MBUF  -  MISTURA  BETUMINOSA  USINADO  A  FRIO,  TSS  -
TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES COM BANHO DILUÍDO E MICRO REVESTIMENTO
A FRIO COM EMULSÃO MODIFICADA POR POLÍMERO, NO RODOVIA PI-143, TRECHO
OEIRAS/SIMPLÍCIO MENDES, COM EXTENSÃO DE 100,80 KM DE EXTENSÃO.”

VIGÊNCIA: Prorrogada até a data de 30/06/2025.

EXECUÇÃO: Por mais 120 (cento e vinte) dias, contados do fim do prazo anterior.

DATA DO ADITIVO: 30 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE  RODAGEM  DO  PIAUÍ/DER/PI.  CNPJ:
06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: CONSÓRCIO AVANCE – BS CONSTRUÇÕES. CNPJ: nº 42.685.207/0001-97.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato PJU/013/2021, não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

ASSINATURAS:  Leonardo Sobral  Santos (Diretor  Geral  do DER/PI)  e  João Paulo Silva Santos
(Representante Legal/ CONSÓRCIO AVANCE – BS CONSTRUÇÕES).
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36396, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DO CONTRATO DE OBRAS Nº 039/2022

Nº do processo SEI  00022.001517/2024-43
Modalidade de Licitação Licitação – ADITIVO CONTRATUAL

Fundamento Legal Art.23, I, b , ,da Lei nº 8.666/93, (Vide Decreto nº 9.412, de
2018)

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 51.101
Contratado VM. PESSOA FEITOSA MONTEIRO
CNPJ/CPF do Contratado 04.603.664/0001-04

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9412.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9412.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9412.htm#art1
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Resumo do Objeto
Prorrogação contratual ao contrato nº 039/2022, prorrogando a
execução em mais 180 dias, e aumentando-se sua vigência até
30/12/2025

Prazo de Vigência Até 30 de DEZEMBRO de 2025
Prazo de Execução 26/06/2025
Data da Assinatura do
Contrato 26/12/2024

Signatários do Contrato
Pela Contratante: INGRID PEREIRA DA SILVA

Pela Contratada: VERUSA MARCIA PESSOA
FEITOSA MONTEIRO

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36398, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº274/2024

Nº do processo SEI 00022.002855/2024-01  
Modalidade de Licitação Dispensa de licitação -  Aditivo Contratual
Fundamento Legal Art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 51.101
Contratado VEGAS CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 04.686.175/0001-55

Resumo do Objeto Prorrogação da execução do contrato n°274/2024 por mais 150
dias, e contemplando assim até a data 29/05/2025.

Prazo de Vigência Até 31 de dezembro de 2025
Prazo de Execução 150(cento e cinquenta) dias.
Valor Global R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais)
Data da Assinatura do Contrato 27/12/2024
Fonte de Recurso 0754001001
Natureza da Despesa 449051
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00368
Nº Reserva Orçamentária no
SIAFE 2024RO06928

Signatários do Contrato
Pela Contratante: INGRID PEREIRA DA SILVA

Pela Contratada: PHABLO FERNANDO SALES
SILVA
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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36399, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2024
Nº do Processo SEI 00317.001796/2023-59
Modalidade de Licitação Tomada de Preços Nº 010/2024
Fundamento Legal Lei 8.666/1993
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
Codificação da UG no SIAFE 52101
Contratado F Santos Construtora e Serviços LTDA.
CNPJ do Contratado 09.228.043/0001-01

Resumo do Objeto do Contrato
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDODE 5.520,00M² NO MUNICÍPIO DE CAMPO
GRANDE-PI.

Prazo de Vigência 18/12/2025
Prazo de Execução 90 (noventa) dias.
Data da Assinatura do Contrato 18/12/2024

Valor Global R$849.725,15 (oitocentos e quarenta e nove e setecentos e vinte
e cinco mil e quinze centavos)

Dotação Orçamentaria 52101.20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato Pela Contratante: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Pela Contratada: Guilherme Luis Figuereido dos Santos

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36404, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2024
Nº do Processo SEI 00240.001812/2023-44
Contratante Secretaria De Assistência Técnica De Defesa Agropecuária
UG no SIAFE 540101
Contratado  SAGA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ do Contratado 18.882.626/0001-34

Resumo do Objeto do Contrato
O objeto do presente Termo de Contrato é Obra de construção
de passagem molhada no Povoado Varjota, localizado na zona
rural de Boqueirão do Piauí
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Data da Assinatura do Contrato 14/11/2024

Valor Global R$ 522.946,98 (quinhentos e vinte e dois mil novecentos e
quarenta e seis reais e noventa e oito centavos)

Dotação Orçamentaria 20.606. 0107. 6270
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 449051
Nº Solicitação de Crédito 2024SC00427

Signatários do Contrato Pela Contratante: FABIO ABREU COSTA
Pela Contratada:  LUCAS SAMPAIO GERMANO SILVEIRA

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36405, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2024
Nº do Processo SEI 00317.001828/2023-16
Nº Contrato no SIAFE-PI 24012348
Modalidade de Licitação Tomada de Preços Nº 051/2024
Fundamento Legal Lei Nº 8.666/93
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
UG no SIAFE 52101
Contratado F. Santos Construtora e Serviços Ltda
CNPJ do Contratado 09.228.043/0001-01

Objeto do Contrato
Contratação de empresa de engenharia civil para execução de obras e
serviços de construção de uma Quadra Poliesportiva, no município de
Batalha-PI.

Prazo de Vigência 09/12/2025
Prazo de Execução 120 (cento e vinte) dias.
Assinatura do Contrato 09/12/2024

Valor Global R$ 402.549,82 (quatrocentos e dois mil, quinhentos e quarenta e nove
reais e oitenta e dois centavos).

Dotação Orçamentaria 20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato Pela Contratante: Tatiana Carneiro Morais.
Pela Contratada: Guilherme Luis Figueiredo dos Santos.

Tatiana Carneiro Morais

Secretaria do Agronegócio
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 36406, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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_ATAS_

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

ATA DA 4ª REUNIÃO DO COMITÊ TÉCNICO DA MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO
PIAUÍ - MRAE 

Aos vinte e três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, na modalidade
v i r t u a l  p o r  m e i o  d a  P l a t a f o r m a  G o o g l e  M e e t s ,  c o m  o  l i n k
https://meet.google.com/rrv-pfiz-cpw?authuser=0 encaminhado por correio eletrônico institucional
de seus membros, atendendo a convocação do Secretário-Geral da Microrregião de Água e Esgoto
do Estado do Piauí – MRAE, através do Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado
(DOE) nº 245/2024 e enviado a todos os membros por e-mail, realizou-se a 4ª Reunião do Comitê
Técnico da MRAE. Estiveram presentes os representantes do Estado do Piauí, Samuel Pontes do
Nascimento,  Secretário-Geral  da  MRAE;  Washington  Luís  de  Sousa  Bonfim,  Secretário  de
Planejamento - SEPLAN e Monique de Menezes Urra, Superintendente de Parcerias e Concessões –
SUPARC; e os representantes dos municípios, Tiago Saunders Martins, Município de São José do
Piauí; Laerson Vieira de Sousa, Município de Oeiras; José Henrique de Oliveira Alves, Município de
Nossa Senhora de Nazaré e Luciano Vieira de Carvalho, Município de Jacobina do Piauí. Aberta a
reunião, o Secretário-Geral da MRAE procedeu a leitura da pauta, que trata dos seguintes pontos: I –
Deliberação para indicação de 2 (dois) membros do Comitê Técnico da MRAE como representantes
dos  municípios  que  não  são  atendidos  pela  AGESPISA,  para  composição  do  COMITÊ  DE
TRANSIÇÃO, que tem por função a troca de informações essenciais para a transição dos serviços,
nos termos da Cláusula 7 e seguintes da Minuta de Contrato, que deverá ser formado em até 7 (sete)
dias após a assinatura do instrumento contratual, objetivando a transferência da OPERAÇÃO DO
SISTEMA à CONCESSIONÁRIA; II - Definição da primeira reunião ordinária para o mês de janeiro
de 2025, em observação a deliberação da 3ª Reunião Extraordinária, ano 2024. No que se refere ao
primeiro ponto de pauta. O Secretário-Geral iniciou explanando sobre o que se trata a transição.
Passada a palavra a Superintendente da SUPARC Monique Menezes, a mesma explanou sobre a
necessidade da indicação de dois membros para compor o Comitê de Transição e da possibilidade
desses membros serem substituídos em caso de alteração no Comitê Técnico, diante das mudanças
decorrentes das eleições municipais ocorridas em 2024. Em seguida foi submetido o primeiro item
da pauta à apreciação em que foram aclamados os seguintes membros do Comitê Técnico da MRAE
como representantes dos municípios que não são atendidos pela AGESPISA, os senhores: Laerson
Vieira  de  Sousa,  representante  do  Município  de  Oeiras  e  José  Henrique  de  Oliveira  Alves,
representante do Município de Nossa Senhora de Nazaré. Em seguida, iniciada a apreciação do
segundo ponto de pauta, ficou deliberado que a data para o mês de janeiro de 2025, referente a
Reunião Ordinária será informada por meio de convocação.

Concluída  a  apresentação  e  sem  nenhuma  discordância  das  premissas  apresentadas,  eu  José
Augusto Nunes Neto, lavrei a presente ata, que será publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí –
DOE/PI.  

Teresina (PI), 23 de dezembro de 2024.                                       

https://meet.google.com/rrv-pfiz-cpw?authuser=0
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Samuel Pontes do Nascimento                                               

Secretário-Geral da MRAE                                                             

Washington Luís de Sousa Bonfim

Secretário de Planejamento - SEPLAN                                              

Monique de Menezes Urra 

Superintendente de Parcerias e Concessões – SUPARC 

Tiago Saunders Martins

Município de São José do Piauí

Laerson Vieira de Sousa  

Município de Oeiras 

José Henrique de Oliveira Alves 

Município de Nossa Senhora de Nazaré

Luciano Vieira de Carvalho 

Município de Jacobina do Piauí 

(Transcrição da nota ATAS de Nº 36254, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

ATA Nº 34 DE SESSÃO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023-CPC/SESAPI

PROCESSO SEI Nº 00012.027621/2023-04

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de dezembro de 2024, às 13h, reuniram-se na sede da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí, situada à Av. Pedro Freitas S/N, Bloco A - Centro Administrativo, os
integrantes da Comissão Permanente de Credenciamento (CPC), constituída pela Portaria nº 6209,
de 19 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí (DOE) no dia 21 de
novembro de 2024, estando presentes os membros: Eraldo Ferreira Rodrigues da Silva, Kaio Leony
Santos Leal e João Paulo Vale Cardoso, sob a presidência do primeiro, nos termos do Edital nº
004/2023-CPC/SESAPI, que tem como objeto o processo de Credenciamento de Pessoas Jurídicas
Especializadas para serviços de fornecimento de Medicamentos hospitalares, a fim de atender às
demandas  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  do  Piauí.  Dando  inicio  aos  trabalhos,  esta
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Comissão verificou que a nova empresa demonstra interesse no presente credenciamento, enviando
as documentações via sistema CredSUS. Segue a qualificação das empresas interessadas:

Postulante CNPJ
NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA 35.753.111/0001-53

Ato  contínuo,  passamos  à  apuração  da  regularidade  das  documentações.  Durante  a  análise,
constatou-se  que  a  empresa  supracitada  apresentou  todos  os  documentos  exigidos  para  a
sua aptidão ao Credenciamento. Isto posto, segue abaixo a relação das empresas Credenciadas no
Edital nº 004/2023-CPC/SESAPI, até o presente momento:

Nº Credenciado CNPJ Credenciamento
1 J. NERVAL LTDA (TECNIQUIMICA) 34.973.438/0001-78 29/09/2023 - 15h33

2 C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA (UNICA
HOSPITALAR) 28.492.207/0001-40 29/09/2023 - 16h37

3 A P SOUSA FILHO LTDA (QUALI IMPORT) 23.627.763/0001-62 29/09/2023 - 17h21

4 DINAMICA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA 28.868.821/0001-63 02/10/2023 - 14h56

5 ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS 13.019.316/0001-77 02/10/2023 - 14h57

6 EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS ULTRA
LTDA (DROGARIAS ULTRA POPULAR) 28.673.389/0001-55 02/10/2023 - 15h25

7 PLUSMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 33.866.663/0001-42 02/10/2023 - 15h47

8 D R C COMERCIO LTDA (DETMED) 04.651.057/0001-01 02/10/2023 - 16h09
9 PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 31.317.338/0001-03 02/10/2023 - 17h07

10
MEDFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

11.229.270/0001-95 02/10/2023 - 17h13

11 MEDSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA 16.646.281/0001-94 02/10/2023 - 17h23

12 OTIMA DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR
LTDA 05.577.401/0001-22 02/10/2023 - 17h53

13 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS AGRESTE
LTDA 15.778.410/0001-35 02/10/2023 - 21h38

14 ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA 03.748.673/0001-12 03/10/2023 - 08h54

15
CENTROMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA-EPP

14.779.196/0001-79 03/10/2023 - 08h57
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16
SURGIMED COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS CIRURGICOS E HOSPITALAR DO
NORDESTE EIRELI

04.324.939/0001-62 03/10/2023 - 10h16

17 ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA - EPP 17.129.904/0001-14 03/10/2023 - 11h04
18 3A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 12.973.088/0001-07 03/10/2023 - 15h02
19 MEDPLUS LTDA 11.401.085/0001-36 03/10/2023 - 15h47
20 R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.995.908/0001-92 03/10/2023 - 16h41

21 MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA 28.973.504/0001-07 03/10/2023 - 16h55

22 CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA 16.703.014/0001-01 03/10/2023 - 17h51

23 EVOLUCAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA 42.336.259/0001-58 03/10/2023 - 22h36

24 ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA LTDA
(HEALTH MED) 17.071.690/0001-72 04/10/2023 - 12h21

25 MEDICA HOSPITALAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA 05.750.248/0001-93 04/10/2023 - 13h41

26 VITAL DISTRIBUIDORA LTDA 04.851.543/0001-73 04/10/2023 - 14h09

27 MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA 14.361.780/0001-00 04/10/2023 - 14h23

28 DISTRIGOLD DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA 18.090.286/0001-09 04/10/2023 - 16h38

29 PADRAO MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA 36.433.053/0001-43 04/10/2023 - 16h39

30 H O DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA 35.813.508/0001-93 04/10/2023 - 18h09

31 MAESTRIA DISTRIBUIDORA LTDA 22.265.213/0001-88 04/10/2023 - 15h01

32 EMANUEL DE A PEREIRA LTDA( MEDIC
DISTRIBUIDORA) 30.217.256/0001-16 05/10/2023 - 14h56

33 MDC MEDICAL LTDA 45.768.089/0001-79 09/10/2023 - 09h09
34 ATHUS HOSPITALAR LTDA 09.173.411/0001-53 09/10/2023 - 14h36

35 MEDMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA 39.781.556/0001-06 09/10/2023 - 11h00

36 BRUNA A DA R FARIAS- MEDICAL MAX
(MEDICAL MAX) 41.557.694/0001-40 09/10/2023 - 15h53

37 MAIS SAUDE LTDA 10.436.813/0001-82 10/10/2023 - 08h25

38 INVICTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 34.253.258/0001-11 10/10/2023 - 09h39
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39 PALMARES DISTRIBUIDORA LTDA 45.290.184/0001-00 10/10/2023 - 09h47

40 BIOMED PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - EPP 06.881.482/0001-12 10/10/2023 - 15h38

41 IPX PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA 38.462.895/0001-59 10/10/2023 - 16h21

42 DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO
EIRELI 19.086.670/0001-09 11/10/2023 - 16h24

43 ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA 40.288.304/0001-10 13/10/2023 - 13h46

44 HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 11.634.742/0001-95 17/10/2023 - 16h13

45 DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA 39.512.715/0001-69 17/10/2023 - 17h32

46 ODONTOLIFE HOSPITALAR LTDA 18.245.818/0001-30 18/10/2023 - 14h06
47 MAXIMUS HOSPITALAR LTDA 39.443.398/0001-76 18/10/2023 - 17h32

48
ALPHALIFE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA

45.515.857/0001-82 19/10/2023 - 11h54

49 LS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA 28.194.914/0002-30 20/10/2023 - 09h52

50 F VASCONCELOS (MASTER DISTRIBUIDORA) 14.800.952/0001-02 23/10/2023 - 16h55

51 PLENA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA 33.674.071/0001-29 27/10/2023 - 12h22

52 BC PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA 30.572.915/0001-32 27/10/2023 - 14h38

53 JN CIRURGICA LTDA 39.439.202/0001-70 27/10/2023 - 16h47
54 UP DISTRIBUIDORA LTDA (UP FARMACEUTICA) 44.152.616/0001-53 30/10/2023 - 11h47

55 R2 MEDCAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA 40.814.479/0001-14 06/11/2023 - 17h05

56 W2 COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE MEDICAMENTOS LTDA 19.079.667/0001-50 06/11/2023 - 17h32

57 ALIANCA HOSPITALAR LTDA 21.368.399/0001-38 06/11/2023 - 18h10
58 D+ DISTRIBUIDORA LTDA 05.804.216/0001-23 07/11/2023 - 08h51

59 INTERSAUDE COMERCIO E SERVICOS MEDICOS
LTDA 35.186.109/0001-40 08/11/2023 - 13h49

60 NORT MED COMERCIO E SERVICOS DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 12.396.450/0001-24 14/11/2023 - 15h16

61 O C E TORRES LTDA (SHOP ODONTO DENTAL) 50.979.927/0001-93 16/11/2023 - 17h42
62 CUIDARE STORE LTDA 26.833.479/0001-30 17/11/2023 - 14h29
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63 RICCO FARMA DISTRIBUIDORA LTDA 39.960.498/0001-70 29/11/2023 - 10h40

64
SAO MARCOS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS
LTDA

03.894.963/0001-74 27/02/2024 - 16h18

65 RC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 48.722.366/0001-09 28/02/2024 - 08h21
66 MEDICAR MED LTDA 35.517.881/0001-05 29/02/2024 - 12h12

67 DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA 08.516.958/0001-41 29/02/2024 - 12h13

68 MEDPRIME MATERIAIS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA 37.390.519/0001-33 01/03/2024 - 11h15

69 M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA 33.836.848/0001-04 04/03/2024 - 15h17

70 STANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA 15.591.772/0001-12 07/03/2024 - 14h28

71 RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS MÉDICOS E COSMÉTICOS LTDA 15.145.035/0001-96 07/03/2024 - 17h34

72 ODONTOSERV HOSPITALAR LTDA 05.960.087/0001-62 11/03/2024 - 09h38 

73 FLEX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA 46.898.611/0001-08 12/03/2024 - 09h26

74 NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA 26.337.573/0001-07 13/03/2024 - 10h09

75
ULTRAMED HOSPITALAR COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

36.543.896/0001-00 04/04/2024 - 10h45

76 CM HOSPITALAR S.A. - MATRIZ 12.420.164/0001-57 19/04/2024 - 15h52
77 CM HOSPITALAR S.A. - FILIAL I 12.420.164/0009-04 24/04/2024 - 11h29
78 CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 08.674.752/0001-40 06/05/2024 - 16h06

79
LUVI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES,
ODONTOLOGICOS E EPI LTDA

44.722.792/0001-83 17/05/2024 - 21h18

80 GREEN MED DISTRIBUIDORA LTDA 21.233.670/0001-28 27/05/2024 - 09h51
81 UNI HOSPITALAR LTDA 07.484.373/0001-24 03/06/2024 - 12h24

82 DISTRIBUIDORA MERCURY DE MEDICAMENTOS
LTDA 32.077.848/0001-05 11/06/2024 - 18h31

83 F CARDOSO E CIA LTDA 04.949.905/0001-63 19/06/2024 - 17h42

84 EXTREMA IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA 28.616.022/0001-08 28/06/2024 - 10h31
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85
IMUNOFARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

09.468.387/0001-80 09/08/2024 - 14h58

86 CM HOSPITALAR S.A. - FILIAL II 12.420.164/0036-87 29/08/2024 - 10h59
87 NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 74.068.008/0001-26 30/08/2024 - 16h33

88 DISTRIMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA 21.830.581/0001-69 30/06/2024 - 18h26

89 CM HOSPITALAR S.A. - FILIAL III 12.420.164/0005-80 02/09/2024 - 14h38
90 HEMPMEDS MEDICAMENTOS DO BRASIL LTDA 22.989.799/0001-23 11/09/2024 - 14h22
91 J R MEDICAMENTOS LTDA 07.520.066/0001-51 18/09/2024 - 15h17

92 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA 11.263.101/0001-71 20/09/2024 - 14h46

93 MSR EXPRESS MEDICAMENTOS ESPECIAIS
LTDA 14.842.681/0001-40 26/09/2024 - 09h46

94 ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA 34.707.920/0001-66 01/10/2024 - 16h47

95 REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 26.113.505/0001-56 14/10/2024 - 09h21
96 PRIMUS DISTRIBUIDORA LTDA 32.325.059/0001-46 18/10/2024 - 12h23

97 FACE STORE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
LTDA 43.370.679/0001-13 05/11/2024 - 09h27

98 CONSTANTINO LIMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA 30.576.065/0001-40 08/11/2024 - 17h54

99 BR MEDICAMENTOS LTDA 42.834.634/0001-90 13/11/2024 - 12h40
100 G MZ FARMA LTDA 56.123.325/0001-16 29/11/2024 - 17h03

101 IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
A SAUDE LTDA 36.590.911/0001-63 17/12/2024 - 10h18

102 NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA 35.753.111/0001-53 26/12/2024 - 12h26

Informamos ainda que havendo outras solicitações para credenciamento, e estas deferidas, lavrar-se-
á e se publicará novas atas complementares. Nada mais havendo a tratar e a relatar, lavrou-se a
presente Ata, que após lida e achada conforme, seguirá assinada por esta Comissão.

(Transcrição da nota ATAS de Nº 36370, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_TERMOS_

  SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2024

PROCESSO SEI N° 00224.000277/2024-93.

O Secretário da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, e conforme o
que  consta  no  Processo  Administrativo  SEI  N°  00224.000277/2024-93,  HOMOLOGAR  o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica nº 018/2024, tipo menor preço
Global, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM TRECHOS LOCALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ - PI., e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa
QUALITYSERV CONSTRUTORA SERVIÇOS E REFORMA LTDA – EPP – CNPJ: 21.376.282/0001-04,
com proposta comercial no valor de R$ 1.118.263,64 (um milhão cento e dezoito mil duzentos e
sessenta  e  três  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  pela  proposta  mais  vantajosa  para  esta
Secretaria.  INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Especial  de Licitação da SEFIR,  sito  à  Avenida
Universitária,  nº  750,  15º  andar,  Bairro  de  Fátima,  Teresina  –  PI,  Estado  do  Piauí  e  e-mail:
comissaoespecialsefir@gmail.com.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2024.

Firmino Soares Paulo

SECRETARIO DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 36269, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

 TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL QUE ENTRE
SI CELEBRARAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ  E  O(A)  PROFESSOR(A)   RUI  DGLAN  DOS  SANTOS
C A R V A L H O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
00089.033805/2024-92

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, fundação de direito
público, com sede e foro na cidade de Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro
Pirajá, inscrita no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001-57, representada neste ato pela Pró-Reitora
Adjunta de Administração – PRAD Profa. Rosineide Candeia de Araújo, manifesta a anuência da
rescisão contratual a pedido do(a) Professor(a) RUI DGLAN DOS SANTOS CARVALHO - Mat.:
364289-5, os efeitos a contar a partir de 19 de dezembro de 2024, nos termos da cláusula sétima,
alínea “f”, do Termo de Contrato, conforme prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de
julho de 2003.
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E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que surta seus
efeitos jurídicos, segue o presente documento assinado eletronicamente pelas partes.

(Assinado Eletronicamente)

Rosineide Candeia de Araújo

Pró-Reitora Adjunta de Administração – PRAD 

(Assinado Eletronicamente)

RUI DGLAN DOS SANTOS CARVALHO

Docente

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 36270, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário de Estado da Infraestrutura-SEINFRA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o
que consta do Processo SEI nº 00114.000249/2023-32, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade Concorrência Pública nº 020/2024, tipo menor preço cujo objeto é a escolha da proposta
mais vantajosa para Execução dos Serviços de Pavimentação em Paralelepípedo nas ruas da zona
urbana e rural: Rua Principal do Povoado Brejinho, Rua Projeta 01

(Pov. Chico Antônio), Rua Projetada 02 (Pov. Chico Antônio), Rua Projetada 03 (Pov. Chico Antônio),
Rua Projetada 04 (Pov. Chico Antônio), Rua Projetada 05 (Pov. Chico Antônio), totalizando 11.838,40
m² de área, no município de Alto Longá – PI, mediante o regime de empreitada por preço unitário,
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos e ADJUDICAR o objeto licitado em
favor da empresa POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº
17.323.084/0001-05,  pela  proposta  mais  vantajosa  no  valor  de  R$  1.482.774,72  (um milhão  e
quatrocentos e oitenta e dois mil e setecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos). Dê-
se publicidade.

Teresina/PI, 30 de dezembro de 2024.

Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

Secretário de Estado da Infraestrutura-SEINFRA
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 36320, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 148/2024

Conforme os autos do Processo Administrativo SEI  Nº 00012.032222/2024-38,  sob a forma de
Justificativa,  RATIFICO-A  em todos  os  seus  termos,  com fulcro  no  Art.  75,  inciso  IX,  da  Lei
14.133/2021, através do procedimento de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a favor
da empresa EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO PIAUÍ - ETIPI - CNPJ nº
08.839.135/0001-57,  com  vistas  à  contratação  do  serviço  de  Aquisição,  implantação,
treinamento, suporte corretivo e evolutivo de um sistema integrado para recebimento de
demandas  e  apoio  nos  processos  de  contratação  e  compras  de  insumos  e  serviços
hospitalares, abrangendo uma variedade de itens, tais como: materiais, medicamentos,
OPME (Órteses, Próteses e Materiais Especiais), dietas e serviços comuns, para atender as
demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, no valor global de R$ 1.524.000,00
(um milhão quinhentos e vinte e quatro mil reais), nas quantidades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência (ID 015073175), cujas despesas correrão à conta dos recursos classificados
com UG nº 17101 - FUNSAUDE/SUS-GESTÃO PLENA ESTADUAL e Fonte nº 600 - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal,  mesmo porque preenchidas
as  condições  de  convencimento,  ao  tempo  em  que  determino  a  publicação  do  extrato  desta
ratificação em justificativa, no prazo da lei, para que possa surtir seus reais efeitos externos.

Depois  de  cumprida  a  determinação,  seja  providenciada  a  formalização  do  contrato  para
fornecimento dos produtos/serviços e nota de empenho mediante apresentação de todas as certidões
fiscais vigentes em favor da empresa indicada, consoante o art. 89, da Lei 14.133/2021, com vistas a
possibilitar o fornecimento dos insumos acima especificados pela empresa indicada, promovendo-se
a  partir  da  emissão  dos  instrumentos  contratuais,  o  acompanhamento  do  fornecimento  dos
bens/serviços. Após as providências supra, acostem-se ao processo as cópias comprobatórias, como
parte  integrante  e  indissociável  do  procedimento  de  Dispensabilidade  de  Licitação,  tudo  em
observância ao art. 72 da Lei 14.133/2021.

Teresina-PI, 30 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 36321, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144/2024

Conforme os autos do Processo Administrativo SEI Nº 00012.022634/2024-60, sob a forma de
Justificativa,  RATIFICO-A em todos os  seus termos,  com fulcro no Art.  24,  inciso V,  da Lei
8.666/93,  através  do  procedimento  de  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  144/2024,
para FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, dos itens fracassados, oriundos
d o  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 1 / 2 0 2 4  -  C A C / S E S A P I  -  P r o c e s s o  S E I
nº  00012.030924/2023-04,  com  vistas  a  suprir  a  demanda  das  unidades  hospitalares  sob
gerenciamento direto da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, a favor das empresas ALLIAGE
S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA - CNPJ nº 55.979736/0017-02 apresentou proposta
com menor valor para os itens 1, 2 e 3, perfazendo o valor total de R$ 1.127.780,00 (um milhão
cento e vinte e sete mil setecentos e oitenta reais) e a empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA - CNPJ. 07.897.039/0001-00, apresentou proposta com o menor valor
para o item 4,  perfazendo o valor total  de R$ 73.450,00 (setenta e três mil  quatrocentos e
cinquenta  reais),  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, cujas despesas correrão à conta dos recursos da
Fonte: 601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo, mesmo
porque preenchidas as condições de convencimento, ao tempo em que determino a publicação do
extrato desta ratificação em justificativa, no prazo da lei, para que possa surtir seus reais efeitos
externos.

Depois de cumprida a determinação, seja providenciada a emissão de ordem de fornecimento e
nota de empenho mediante apresentação de todas as certidões fiscais  vigentes em favor da
empresa  indicada,  consoante  o  art.  62,  caput,  da  Lei  8.666/93,  com vistas  a  possibilitar  a
prestação  do  serviço  acima discriminado pela  empresa  indicada,  promovendo-se  a  partir  da
emissão dos instrumentos contratuais, o acompanhamento do fornecimento dos produtos.

Após  as  providências  supra,  acostem-se  ao  processo  as  cópias  comprobatórias,  como  parte
integrante e indissociável do procedimento de Dispensabilidade de Licitação, tudo em observância
ao art. 26 da Lei 8.666/93.

Teresina-PI, 20 de dezembro de 2024. 

(Assinado Eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 36376, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87/2024

N° do processo SEI 00314.000874/2024-17
N° Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24012804

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9969853&id_procedimento_atual=14214169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=90e96379218ffe7aa5688bbed1355656bf8d9583759b9497fe85f38d3e1e9f34
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Modalidade de licitação
Adesão a ARP nº Nº 01/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO
SEI  Nº  00309.003071/2023-02  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
34/2023/SEAD-PI, oriunda da SEAD.

Fundamento legal Art. 17, Lei n 7.884, de 08 de dezembro de 2022, e Art. 28, I,
da Lei 14.133/2021.

Nome do Contratante SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA

Codificação da UG no Siafe 38101
CNPJ do Contratante 05.735.244/0001-36
Nome do Contratado Informoveis Distribuidora de Informática e Escritório LTDA
CNPJ do Contratado 13.015.273/0001-51

Resumo do objeto
Contratação  de  empresa  por  Adesão/Liberação  para
aquisição de itens de informatica em geral para atender o
CETEA

Prazo de vigência 30/12/2024 - 30/12/2025
Data de assinatura do Contrato 30/12/2024

Valor Total R$  553.489,14  (quinhentos  e  cinquenta  e  três  mil
quatrocentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  quatorze  centavos)

Fonte de Recursos 706
Natureza da Despesa 449052

Dotação orçamentária Unidade orçamentária: 38101Programa de trabalho: 14.242.
0104. 6301

N° nota de Reserva no SIAFE 2024NR00298
N° nota de Autorização de
Reserva Orçamentária 2024RO10614

Signatários do aditivo Pelo Contratante: MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA
Pela Contratada: EMANUEL DE ARAÚJO PEREIRA

MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA

Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência - SEID-PI
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 36402, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_ERRATAS_

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

ERRATA AO EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
AO CONTRATO Nº139/2022
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ONDE SE LÊ: 

Na  publicação  do  dia  06/05/2024,  Edição  nº  87/2024,  p.  178-179,  do
DOE:Execução da obra de reforma da Unidade Escolar  Leandro Deusdará,
localizada no município de São Raimundo Nonato -  PI,  integrante da Rede
Estadual de Ensino, através do Contrato nº 139/2022, RESOLVE acrescentar
o Valor Contratual de R$ R$ 2.574,73 (dois mil quinhentos e setenta e
quatro  reais  e  setenta  e  três  centavos)  8,03%   (oito  inteiros  e
três centésimos por cento), relativo ao reajuste/atualização das medições
requeridas  no  processo,  conforme  despacho  exarado  no  Processo
SEI:  00011.086005/2023-97. N2024NR00908. R2024RO04200. Sendo que as
despesas  decorrentes  desse  reajuste  serão  divididas  de  acordo  com a  da
dotação orçamentária: Unidade Gestora 140102 - EDUBASICA; Fonte 544 -
Recursos de Precatórios do FUNDEF; Natureza 339039 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; Unidade Orçamentária 14102 - RECURSOS PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA; Programa de trabalho 12.368.
0102.  5110  -  EXPANSÃO E  MELHORIA  DA  INFRAESTRUTURA FÍSICA  E
TECN...; Plano Orçamentário 000103 - Plano de Aplicação FUNDEF - Recurso
do Precatório, referente ao reajustamento dos preços da obra. 

Em conformidade
com o SEDUC
Despacho 4303
(015811127)
LEIA-SE: 

Execução da obra de reforma da Unidade Escolar Leandro Deusdará, localizada
no município de São Raimundo Nonato - PI, integrante da Rede Estadual de
Ensino,  através do Contrato nº 139/2022, RESOLVE acrescentar o Valor
Contratual de R$ 2.574,73 (dois mil quinhentos e setenta e quatro reais
e setenta e três centavos) referente ao saldo do contrato, já o saldo do
T.A 006/2024 CT 139/2022 no valor de R$ 22.834,07 (vinte e dois mil
oitocentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  sete  centavos,  ambos
correspondendo o índice de 8,03%  (oito inteiros e três centésimos por
cento), relativo ao reajuste/atualização das medições requeridas no processo.
N2024NR00908. R2024RO04200. NR2024NR04269. RO2024RO10554

PROCESSO SEI 00011.086005/2023-97
Data de
assinatura da
Errata

27 de Dezembro de 2024

Signatário da
Errata Francisco Washington Bandeira Santos Filho - Secretário de Educação

 

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 36285, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DO ESTADO DO PIAUÍ   

ATO: ERRATA EXTRATO ADITIVO ATA SRP

MOTIVO: PRORROGAÇÃO EFEITOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PREGÕES

Fundamento Legal: Art. 11, caput do Decreto Estadual nº 11.319, de 13/02/2004

Prazo de Validade: 12 (doze) meses, contados da publicação.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17620112&id_procedimento_atual=11888441&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=046972d96d47ede1a0402116db655a16be5b51b55fefcc0aa6836343ae59710c
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DOE
DATA

EXTRATO OBJETO PREGÃO
PUBLICAÇÃO VIGÊNCIA

231 05/12/2023 05/12/2024 01/2023

O REGISTRO DE PREÇOS PARA
FINS DE CONTRATAÇÃO(ÕES) DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S)
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS –
TIPO CLASSE II E SUBTIPO II A,
PARA ATENDER DEMANDA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS
ÓRGÃOS E ENTES QUE COMPÕEM
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL, LOCALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE TERESINA/PI

17/2023/SEAD

1) Fica prorrogado, por mais 12 meses,  os procedimentos constantes do quadro acima, com
fundamento legal na Lei 6.301/2013 e no Decreto 11.319/04, passando a vigorar por mais um ano,
ou até que seja publicado extrato de novo pregão com o mesmo objeto, apenas em relação ao
saldo restante da ARP ressalvado que não haverá cadastro reserva.

2) Itens prorrogados e saldo remanescente, devem ser verificados caso a caso junto ao setor de
liberação da Secretaria de Administração do Estado do Piauí SEAD - PI.

Jacylenne Coêlho Bezerra Fortes

Superintendente de Licitações e Contratos

SLC/SEAD-PI 

Samuel Pontes do Nascimento

Secretário de Administração SEAD-PI
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 36301, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

ATO DE RETIFICAÇÃO

Reportando-nos ao 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 046/2020 celebrado entre a Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ-PI e a LOGUS SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ
Nº 72.624.679/0001-09 para  a  prorrogação da vigência  do Contrato  nº.  066/2023,  referente
à alteração dos prazos de execução e vigência do Contrato 046/2020, relativo à prestação de
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serviços técnico especializado para desenvolver Solução Tecnológica Integrada ao Sistema de
Administração Financeira do Estado do Piauí - SIAFE-PI, de acordo com as especificações e os
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos, conforme art. 57, § 1º, inciso II da Lei nº
8.666/93, retificamos o item 1.3 da CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO do Aditivo:

Onde lê-se:

1.3. A vigência do contrato será prorrogada por mais 12 (doze) meses até a data de 04/01/2025.

Leia-se:

1.3. A vigência do contrato será prorrogada por mais 12 (doze) meses até a data de 04/01/2026.

Paulo Sérgio Patrício de Lima

Agente de Tributos da Fazenda Estadual

SUPERVISOR DE CONTRATOS – SEFAZ/PI
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 36304, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ

ERRATA -

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Prorrogar, até o dia 19 de janeiro de 2024, o prazo estabelecido no Art. 2º da Portaria Nº 89,
de 19 de novembro de 2024, para a manutenção do regime de trabalho remoto (home office) para os
servidores da Agência de Desenvolvimento Habitacional (ADH).

LÊIA-SE:

Art. 1º Prorrogar, até o dia 19 de janeiro de 2025, o prazo estabelecido no Art. 2º da Portaria Nº 89,
de 19 de novembro de 2024, para a manutenção do regime de trabalho remoto (home office) para os
servidores da Agência de Desenvolvimento Habitacional (ADH).

Teresina-PI, 30 de dezembro de 2024.

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 36347, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

ERRATA
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Processo nº 00011.067762/2023-61

O  Secretário  de  Estado  da  Educação  Piauí,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  sem
efeito a retificação o 5º Termo de Apostilamento ao Contrato n.º 321/2022 publicada no DOEE n.º
226/2024 (REF.32575) do dia 19/11/2024.

Onde se lê: 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de preços, a partir de jan/2023,
perfazendo o montante estimado de R$ 258.638,22 (duzentos e cinquenta e oito mil seiscentos e
trinta e oito reais e vinte e dois centavos), referente ao período de jan./2023 a jan./2024, conforme
Planilha de Custos e Formação de Preços anexa a este instrumento (SEI n.º   015346732).

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO

3.1. Após o procedimento de reajuste, o valor global anual estimado do CONTRATO ORIGINAL
passará de R$ 4.441.407,42 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e um mil quatrocentos e
sete reais e quarenta e dois centavos) para R$ 4.700.045,64 (quatro milhões, setecentos mil
quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), a partir de 01/2024, inclusos todos os custos
e despesas contratuais.

Leia-se:

1.DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de preços, com efeitos financeiros a
partir de jan/2024, perfazendo o montante estimado de R$ 222.070,37 (duzentos e vinte e dois mil
setenta reais e trinta e sete centavos), referente ao período de jan./2023 a jan./2024, conforme
Planilha de Custos e Formação de Preços anexa a este instrumento (SEI n.º 014076592).

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO

Após o procedimento de reajuste, o valor global anual estimado do CONTRATO ORIGINAL passará
de R$ 4.441.407,42 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e um mil quatrocentos e sete reais e
quarenta e dois centavos) para R$ 4.639.938,33 (quatro milhões, seiscentos e trinta e nove mil
novecentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos), a partir de 01/2024, inclusos todos os
custos e despesas contratuais.

Teresina, datado e assinado eletronicamente.

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 36362, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_REGULARIDADES_

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
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EU Raul Kazan da Cunha Araujo ,CPF: _____________

 
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS E EFEITOS DE DIREITO QUE NA CONDIÇÃO DE PRÓXIMO
CANDIDATO A  SER NOMEADO (A)  EM CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR (A)  DO
QUADRO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ, CURSO LICENCIATURA EM MATEMÁTICA, CLASSE:
 
ASSISTENTE, NÍVEL I, CARGA HORÁRIA: 40H,  INFORMO DA MINHA DESISTÊNCIA DA
VAGA PARA QUAL CONCORRI NO CITADO CONCURSO:

CAMPI:  TORQUATO NETO

TERESINA/PI, 30 DE Dezembro DE 2024.

ASSINATURA LEGÍVEL DO CANDIDATO

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 36287, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos
Transportes do Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar
com o veículo com excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso
queiram, terão o prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios
para apresentação da Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 27/12/2024 28/01/2025 RV00679663 PEDRO II - PI
2 27/12/2024 28/01/2025 RV00679660 PARNAGUA - PI
3 27/12/2024 28/01/2025 RV00679659 ASSARE - CE
4 27/12/2024 28/01/2025 RV00679658 FLORIANO - PI
5 27/12/2024 28/01/2025 RV00679657 BRASILIA - DF
6 27/12/2024 28/01/2025 RV00679655 RONDONOPOLIS - MT
7 27/12/2024 28/01/2025 RV00679654 BRASILIA - DF
8 27/12/2024 28/01/2025 RV00679653 TERESINA - PI
9 27/12/2024 28/01/2025 RV00679652 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
10 27/12/2024 28/01/2025 RV00679651 CAMPO MAIOR - PI
11 27/12/2024 28/01/2025 RV00679650 MARABA - PA
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12 27/12/2024 28/01/2025 RV00679649 PIRACURUCA - PI
13 27/12/2024 28/01/2025 RV00679648 TIANGUA - CE

14 27/12/2024 28/01/2025 RV00679646 SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO - GO

15 27/12/2024 28/01/2025 RV00679644 BRASILIA - DF
16 27/12/2024 28/01/2025 RV00679642 MESSIAS TARGINO - RN
17 27/12/2024 28/01/2025 RV00679641 TERESINA - PI
18 27/12/2024 28/01/2025 RV00679640 VALPARAISO DE GOIAS - GO
19 27/12/2024 28/01/2025 RV00679639 CAMPO MAIOR - PI
20 27/12/2024 28/01/2025 RV00679638 ALTOS - PI
21 27/12/2024 28/01/2025 RV00679637 BRASILIA - DF
22 27/12/2024 28/01/2025 RV00679636 TERESINA - PI
23 27/12/2024 28/01/2025 RV00679635 BARREIRAS - BA
24 27/12/2024 28/01/2025 RV00679634 TERESINA - PI
25 27/12/2024 28/01/2025 RV00679633 TERESINA - PI
26 27/12/2024 28/01/2025 RV00679632 SOCORRO DO PIAUI - PI
27 27/12/2024 28/01/2025 RV00679631 BARRAS - PI
28 27/12/2024 28/01/2025 RV00679630 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
29 27/12/2024 28/01/2025 RV00679629 RECIFE - PE
30 27/12/2024 28/01/2025 RV00679627 SANTA RITA DE CASSIA - BA
31 27/12/2024 28/01/2025 RV00679625 TERESINA - PI
32 27/12/2024 28/01/2025 RV00679623 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
33 27/12/2024 28/01/2025 RV00679622 PALMAS - TO
34 27/12/2024 28/01/2025 RV00679618 TERESINA - PI
35 27/12/2024 28/01/2025 RV00679617 TERESINA - PI
36 27/12/2024 28/01/2025 RV00679616 TERESINA - PI
37 27/12/2024 28/01/2025 RV00679615 TERESINA - PI
38 27/12/2024 28/01/2025 RV00679614 SAO JOAO DA FRONTEIRA - PI
39 27/12/2024 28/01/2025 RV00679613 TERESINA - PI
40 27/12/2024 28/01/2025 RV00679610 JOSE DE FREITAS - PI
41 27/12/2024 28/01/2025 RV00679609 BARROQUINHA - CE
42 27/12/2024 28/01/2025 RV00679607 SAO LUIS - MA
43 27/12/2024 28/01/2025 RV00679605 TERESINA - PI
44 27/12/2024 28/01/2025 RV00679604 TERESINA - PI
45 27/12/2024 28/01/2025 RV00679600 SAO LUIS - MA
46 27/12/2024 28/01/2025 RV00679599 SAO LUIS - MA
47 27/12/2024 28/01/2025 RV00679598 TERESINA - PI
48 27/12/2024 28/01/2025 RV00679597 TERESINA - PI
49 27/12/2024 28/01/2025 RV00679595 PEDRO II - PI
50 27/12/2024 28/01/2025 RV00679594 JOSE DE FREITAS - PI
51 27/12/2024 28/01/2025 RV00679593 MARACANAU - CE
52 27/12/2024 28/01/2025 RV00679591 TERESINA - PI
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53 27/12/2024 28/01/2025 RV00679589 TERESINA - PI
54 27/12/2024 28/01/2025 RV00679588 TERESINA - PI
55 27/12/2024 28/01/2025 RV00679585 ITUPIRANGA - PA
56 27/12/2024 28/01/2025 RV00679584 TERESINA - PI
57 27/12/2024 28/01/2025 RV00679583 SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI
58 27/12/2024 28/01/2025 RV00679581 TERESINA - PI
59 27/12/2024 28/01/2025 RV00679580 PETROLINA - PE
60 27/12/2024 28/01/2025 RV00679577 TERESINA - PI
61 27/12/2024 28/01/2025 RV00679576 PIRACURUCA - PI
62 27/12/2024 28/01/2025 RV00679575 CURIMATA - PI
63 27/12/2024 28/01/2025 RV00679574 CORRENTE - PI
64 27/12/2024 28/01/2025 RV00679572 PARNAGUA - PI
65 27/12/2024 28/01/2025 RV00679569 BARREIRAS - BA
66 27/12/2024 28/01/2025 RV00679568 TERESINA - PI
67 27/12/2024 28/01/2025 RV00679566 CAMPO MAIOR - PI
68 27/12/2024 28/01/2025 RV00679565 GOIANAPOLIS - GO
69 27/12/2024 28/01/2025 RV00679564 LUIS CORREIA - PI
70 27/12/2024 28/01/2025 RV00679562 APODI - RN
71 27/12/2024 28/01/2025 RV00679561 TERESINA - PI
72 27/12/2024 28/01/2025 RV00679560 PARNAIBA - PI
73 27/12/2024 28/01/2025 RV00679559 SAO LUIS - MA
74 27/12/2024 28/01/2025 RV00679558 TERESINA - PI
75 27/12/2024 28/01/2025 RV00679557 BRASILIA - DF
76 27/12/2024 28/01/2025 RV00679555 CAMPO MAIOR - PI
77 27/12/2024 28/01/2025 RV00679553 SALVADOR - BA
78 27/12/2024 28/01/2025 RV00679552 JUAZEIRO - BA
79 27/12/2024 28/01/2025 RV00679549 CAMPO MAIOR - PI
80 27/12/2024 28/01/2025 RV00679548 PICOS - PI
81 27/12/2024 28/01/2025 RV00679547 MONTES CLAROS - MG
82 27/12/2024 28/01/2025 RV00679546 TERESINA - PI
83 27/12/2024 28/01/2025 RV00679544 CAMPOS SALES - CE
84 27/12/2024 28/01/2025 RV00679543 TERESINA - PI
85 27/12/2024 28/01/2025 RV00679542 CORRENTE - PI
86 27/12/2024 28/01/2025 RV00679540 ACARAU - CE
87 27/12/2024 28/01/2025 RV00679539 PARNAGUA - PI
88 27/12/2024 28/01/2025 RV00679538 TERESINA - PI
89 27/12/2024 28/01/2025 RV00679537 BARRAS - PI
90 27/12/2024 28/01/2025 RV00679536 PIRACURUCA - PI
91 27/12/2024 28/01/2025 RV00679535 BRASILIA - DF
92 27/12/2024 28/01/2025 RV00679533 TERESINA - PI
93 27/12/2024 28/01/2025 RV00679530 BATALHA - PI
94 27/12/2024 28/01/2025 RV00679528 PARNAGUA - PI
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95 27/12/2024 28/01/2025 RV00679527 BRASILIA - DF
96 27/12/2024 28/01/2025 RV00679526 BALNEARIO CAMBORIU - SC
97 27/12/2024 28/01/2025 RV00679525 CAMPO MAIOR - PI
98 27/12/2024 28/01/2025 RV00679524 TRIZIDELA DO VALE - MA
99 27/12/2024 28/01/2025 RV00679522 MATIAS OLIMPIO - PI
100 27/12/2024 28/01/2025 RV00679520 TERESINA - PI
101 27/12/2024 28/01/2025 RV00679519 BELO HORIZONTE - MG
102 27/12/2024 28/01/2025 RV00679518 LUZILANDIA - PI
103 27/12/2024 28/01/2025 RV00679517 NAZARIA - PI

104 27/12/2024 28/01/2025 RV00679515 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -
PI

105 27/12/2024 28/01/2025 RV00679514 TERESINA - PI
106 27/12/2024 28/01/2025 RV00679513 NAZARIA - PI
107 27/12/2024 28/01/2025 RV00679512 TERESINA - PI
108 27/12/2024 28/01/2025 RV00679511 PILAO ARCADO - BA
109 27/12/2024 28/01/2025 RV00679509 NAZARIA - PI
110 27/12/2024 28/01/2025 RV00679508 TERESINA - PI
111 27/12/2024 28/01/2025 RV00679507 ESPERANTINA - PI
112 27/12/2024 28/01/2025 RV00679506 TERESINA - PI
113 27/12/2024 28/01/2025 RV00679505 CODO - MA
114 27/12/2024 28/01/2025 RV00679504 BELO HORIZONTE - MG
115 27/12/2024 28/01/2025 RV00679503 PUXINANA - PB
116 27/12/2024 28/01/2025 RV00679502 TERESINA - PI
117 27/12/2024 28/01/2025 RV00679501 IGUATU - CE
118 27/12/2024 28/01/2025 RV00679499 SAO SEBASTIAO DO CAI - RS
119 27/12/2024 28/01/2025 RV00679498 BARRAS - PI
120 27/12/2024 28/01/2025 RV00679497 TERESINA - PI
121 27/12/2024 28/01/2025 RV00681910 JUAZEIRO DO NORTE - CE
122 27/12/2024 28/01/2025 RV00681911 ALTOS - PI
123 27/12/2024 28/01/2025 RV00681909 BARRAS - PI
124 27/12/2024 28/01/2025 RV00681908 AGUA BRANCA - PI
125 27/12/2024 28/01/2025 RV00681907 PARNAIBA - PI
126 27/12/2024 28/01/2025 RV00681906 BALSAS - MA
127 27/12/2024 28/01/2025 RV00681905 PEDRO II - PI
128 27/12/2024 28/01/2025 RV00681904 URUCUI - PI
129 27/12/2024 28/01/2025 RV00681903 BELO HORIZONTE - MG
130 27/12/2024 28/01/2025 RV00681902 TIMON - MA
131 27/12/2024 28/01/2025 RV00681901 PARNAIBA - PI
132 27/12/2024 28/01/2025 RV00681900 CAXIAS - MA
133 27/12/2024 28/01/2025 RV00681898 GOIANIA - GO
134 27/12/2024 28/01/2025 RV00681897 FLORIANO - PI
135 27/12/2024 28/01/2025 RV00681896 PARNAGUA - PI
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136 27/12/2024 28/01/2025 RV00681895 BARREIRAS - BA
137 27/12/2024 28/01/2025 RV00681894 PARNAGUA - PI
138 27/12/2024 28/01/2025 RV00681893 CAMPOS SALES - CE
139 27/12/2024 28/01/2025 RV00681892 SOBRAL - CE
140 27/12/2024 28/01/2025 RV00681890 LUZILANDIA - PI
141 27/12/2024 28/01/2025 RV00681887 CANTO DO BURITI - PI
142 27/12/2024 28/01/2025 RV00681884 CANTO DO BURITI - PI
143 27/12/2024 28/01/2025 RV00681883 TIMON - MA
144 27/12/2024 28/01/2025 RV00681882 TERESINA - PI
145 27/12/2024 28/01/2025 RV00681881 AGUA BRANCA - PI
146 27/12/2024 28/01/2025 RV00681879 CURIMATA - PI
147 27/12/2024 28/01/2025 RV00681877 TERESINA - PI
148 27/12/2024 28/01/2025 RV00681876 TERESINA - PI
149 27/12/2024 28/01/2025 RV00681875 SAO LUIS - MA
150 27/12/2024 28/01/2025 RV00681873 TERESINA - PI
151 27/12/2024 28/01/2025 RV00681872 MOGI DAS CRUZES - SP
152 27/12/2024 28/01/2025 RV00681870 TERESINA - PI
153 27/12/2024 28/01/2025 RV00681868 UNIAO - PI
154 27/12/2024 28/01/2025 RV00681867 PICOS - PI
155 27/12/2024 28/01/2025 RV00681866 BRASILIA - DF
156 27/12/2024 28/01/2025 RV00681862 SAO JOAO DO PIAUI - PI
157 27/12/2024 28/01/2025 RV00681859 CAJAZEIRAS DO PIAUI - PI
158 27/12/2024 28/01/2025 RV00681858 AGRICOLANDIA - PI
159 27/12/2024 28/01/2025 RV00681857 PETROLINA - PE
160 27/12/2024 28/01/2025 RV00681856 TERESINA - PI
161 27/12/2024 28/01/2025 RV00681855 ESPERANTINA - PI
162 27/12/2024 28/01/2025 RV00681854 TERESINA - PI
163 27/12/2024 28/01/2025 RV00681853 TERESINA - PI
164 27/12/2024 28/01/2025 RV00681851 PORTO - PI
165 27/12/2024 28/01/2025 RV00681850 TERESINA - PI
166 27/12/2024 28/01/2025 RV00681849 BRASILIA - DF
167 27/12/2024 28/01/2025 RV00681848 TERESINA - PI
168 27/12/2024 28/01/2025 RV00681847 BARRAS - PI
169 27/12/2024 28/01/2025 RV00681846 TERESINA - PI
170 27/12/2024 28/01/2025 RV00681845 SAO LUIS - MA
171 27/12/2024 28/01/2025 RV00681844 SENADOR CANEDO - GO
172 27/12/2024 28/01/2025 RV00681843 UNIAO - PI
173 27/12/2024 28/01/2025 RV00681842 TERESINA - PI
174 27/12/2024 28/01/2025 RV00681841 ITAPIPOCA - CE
175 27/12/2024 28/01/2025 RV00681839 SANTA LUZIA DO PARA - PA
176 27/12/2024 28/01/2025 RV00681838 TERESINA - PI
177 27/12/2024 28/01/2025 RV00681836 GOIANIA - GO



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 328/400

178 27/12/2024 28/01/2025 RV00681835 BATALHA - PI
179 27/12/2024 28/01/2025 RV00681834 PARNAIBA - PI
180 27/12/2024 28/01/2025 RV00681832 LAGOA ALEGRE - PI
181 27/12/2024 28/01/2025 RV00681831 TERESINA - PI
182 27/12/2024 28/01/2025 RV00681830 SANTA LUZIA DO PARA - PA
183 27/12/2024 28/01/2025 RV00681829 TERESINA - PI
184 27/12/2024 28/01/2025 RV00681828 TERESINA - PI
185 27/12/2024 28/01/2025 RV00681827 JOAO CAMARA - RN
186 27/12/2024 28/01/2025 RV00681826 TERESINA - PI
187 27/12/2024 28/01/2025 RV00681825 ESPERANTINA - PI
188 27/12/2024 28/01/2025 RV00681823 BARRAS - PI

189 27/12/2024 28/01/2025 RV00681821 NOSSA SENHORA DE NAZARE -
PI

190 27/12/2024 28/01/2025 RV00681820 TERESINA - PI
191 27/12/2024 28/01/2025 RV00681819 BENEDITINOS - PI
192 27/12/2024 28/01/2025 RV00681818 TERESINA - PI
193 27/12/2024 28/01/2025 RV00681816 LUZIANIA - GO
194 27/12/2024 28/01/2025 RV00681814 TERESINA - PI
195 27/12/2024 28/01/2025 RV00681813 TERESINA - PI
196 27/12/2024 28/01/2025 RV00681812 BALSAS - MA
197 27/12/2024 28/01/2025 RV00681811 ILHA SOLTEIRA - SP
198 27/12/2024 28/01/2025 RV00681810 GOIANIA - GO
199 27/12/2024 28/01/2025 RV00681809 SOBRAL - CE
200 27/12/2024 28/01/2025 RV00681808 JAGUARUANA - CE
201 27/12/2024 28/01/2025 RV00681806 PRIMAVERA DO LESTE - MT

202 27/12/2024 28/01/2025 RV00681805 NOSSA SENHORA DE NAZARE -
PI

203 27/12/2024 28/01/2025 RV00681804 NOVO SANTO ANTONIO - PI
204 27/12/2024 28/01/2025 RV00681803 TERESINA - PI
205 27/12/2024 28/01/2025 RV00681802 BRASILIA - DF
206 27/12/2024 28/01/2025 RV00681801 NAZARIA - PI
207 27/12/2024 28/01/2025 RV00681800 VALENCA DO PIAUI - PI
208 27/12/2024 28/01/2025 RV00681799 SENADOR CANEDO - GO
209 27/12/2024 28/01/2025 RV00681795 PARNAGUA - PI
210 27/12/2024 28/01/2025 RV00681794 CAMPO MAIOR - PI
211 27/12/2024 28/01/2025 RV00681793 FLORES DO PIAUI - PI
212 27/12/2024 28/01/2025 RV00681792 TERESINA - PI
213 27/12/2024 28/01/2025 RV00681790 BRASILIA - DF
214 27/12/2024 28/01/2025 RV00681789 BRASILIA - DF
215 27/12/2024 28/01/2025 RV00681787 TERESINA - PI
216 27/12/2024 28/01/2025 RV00681785 TERESINA - PI
217 27/12/2024 28/01/2025 RV00681784 PIMENTA BUENO - RO
218 27/12/2024 28/01/2025 RV00681782 BARRA DE SAO FRANCISCO - ES
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219 27/12/2024 28/01/2025 RV00681781 SERRANA - SP
220 27/12/2024 28/01/2025 RV00681780 MIGUEL ALVES - PI
221 27/12/2024 28/01/2025 RV00681779 TERESINA - PI
222 27/12/2024 28/01/2025 RV00681775 UNIAO - PI
223 27/12/2024 28/01/2025 RV00681774 CAMPO MAIOR - PI
224 27/12/2024 28/01/2025 RV00681773 CAMPO MAIOR - PI
225 27/12/2024 28/01/2025 RV00681772 TERESINA - PI
226 27/12/2024 28/01/2025 RV00681771 TERESINA - PI
227 27/12/2024 28/01/2025 RV00681769 TERESINA - PI
228 27/12/2024 28/01/2025 RV00681768 BARRAS - PI
229 27/12/2024 28/01/2025 RV00681767 TERESINA - PI
230 27/12/2024 28/01/2025 RV00681766 TERESINA - PI
231 27/12/2024 28/01/2025 RV00681765 SERRANA - SP
232 27/12/2024 28/01/2025 RV00681763 TERESINA - PI
233 27/12/2024 28/01/2025 RV00681762 PIRACURUCA - PI
234 27/12/2024 28/01/2025 RV00681761 TERESINA - PI
235 27/12/2024 28/01/2025 RV00681759 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
236 27/12/2024 28/01/2025 RV00681757 CAMPO MAIOR - PI
237 27/12/2024 28/01/2025 RV00681756 PIRACURUCA - PI
238 27/12/2024 28/01/2025 RV00681755 TERESINA - PI
239 27/12/2024 28/01/2025 RV00681754 CORRENTE - PI
240 27/12/2024 28/01/2025 RV00681753 ESPERANTINA - PI
241 27/12/2024 28/01/2025 RV00681752 BARRAS - PI
242 27/12/2024 28/01/2025 RV00681751 TERESINA - PI
243 27/12/2024 28/01/2025 RV00681750 CURIMATA - PI
244 27/12/2024 28/01/2025 RV00681748 BIRIGUI - SP
245 27/12/2024 28/01/2025 RV00681747 TIMON - MA
246 27/12/2024 28/01/2025 RV00681746 ESPERANTINA - PI
247 27/12/2024 28/01/2025 RV00681744 BRASILIA - DF
248 27/12/2024 28/01/2025 RV00681742 PICOS - PI
249 27/12/2024 28/01/2025 RV00681741 AROEIRAS DO ITAIM - PI
250 27/12/2024 28/01/2025 RV00681740 TERESINA - PI
251 27/12/2024 28/01/2025 RV00681739 ESPERANTINA - PI
252 27/12/2024 28/01/2025 RV00681737 TERESINA - PI
253 27/12/2024 28/01/2025 RV00681735 MATIAS OLIMPIO - PI
254 27/12/2024 28/01/2025 RV00681733 TERESINA - PI
255 27/12/2024 28/01/2025 RV00681731 ESPERANTINA - PI
256 27/12/2024 28/01/2025 RV00681730 PARNAIBA - PI
257 27/12/2024 28/01/2025 RV00681729 SAO PAULO - SP
258 27/12/2024 28/01/2025 RV00681728 TERESINA - PI
259 27/12/2024 28/01/2025 RV00681727 TERESINA - PI
260 27/12/2024 28/01/2025 RV00681725 SAO JOSE DO EGITO - PE
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261 27/12/2024 28/01/2025 RV00681724 FORTALEZA - CE
262 27/12/2024 28/01/2025 RV00681723 PARNAGUA - PI
263 27/12/2024 28/01/2025 RV00681722 CAMPO MAIOR - PI
264 27/12/2024 28/01/2025 RV00681721 MAGALHAES DE ALMEIDA - MA
265 27/12/2024 28/01/2025 RV00681720 TERESINA - PI
266 27/12/2024 28/01/2025 RV00681718 TERESINA - PI
267 27/12/2024 28/01/2025 RV00681717 BRASILIA - DF
268 27/12/2024 28/01/2025 RV00681716 PARNAIBA - PI
269 27/12/2024 28/01/2025 RV00681715 BELEM - PA
270 27/12/2024 28/01/2025 RV00681714 BRASILIA - DF
271 27/12/2024 28/01/2025 RV00681713 CANINDE - CE
272 27/12/2024 28/01/2025 RV00681703 TERESINA - PI
273 27/12/2024 28/01/2025 RV00681662 TERESINA - PI
274 27/12/2024 28/01/2025 RV00681661 FEIRA DE SANTANA - BA
275 27/12/2024 28/01/2025 RV00681660 TERESINA - PI

276 27/12/2024 28/01/2025 RV00681659 SAO GONCALO DO AMARANTE -
RN

277 27/12/2024 28/01/2025 RV00681658 TERESINA - PI
278 27/12/2024 28/01/2025 RV00681653 TROMBAS - GO
279 27/12/2024 28/01/2025 RV00681652 PIRIPIRI - PI
280 27/12/2024 28/01/2025 RV00681651 TERESINA - PI
281 27/12/2024 28/01/2025 RV00681646 TERESINA - PI
282 27/12/2024 28/01/2025 RV00681645 SOBRAL - CE
283 27/12/2024 28/01/2025 RV00681641 TERESINA - PI
284 27/12/2024 28/01/2025 RV00679495 PARNAIBA - PI
285 27/12/2024 28/01/2025 RV00679494 SALVADOR - BA
286 27/12/2024 28/01/2025 RV00679493 BRASILIA - DF
287 27/12/2024 28/01/2025 RV00679492 TERESINA - PI
288 27/12/2024 28/01/2025 RV00679491 TERESINA - PI
289 27/12/2024 28/01/2025 RV00679490 CAXIAS - MA
290 27/12/2024 28/01/2025 RV00679489 TERESINA - PI
291 27/12/2024 28/01/2025 RV00679488 ALTOS - PI
292 27/12/2024 28/01/2025 RV00679487 TERESINA - PI
293 27/12/2024 28/01/2025 RV00679486 VITORIA - ES
294 27/12/2024 28/01/2025 RV00679485 ALTOS - PI
295 27/12/2024 28/01/2025 RV00679484 AGUA BRANCA - PI
296 27/12/2024 28/01/2025 RV00679483 SAO LUIS - MA
297 27/12/2024 28/01/2025 RV00679482 TERESINA - PI
298 27/12/2024 28/01/2025 RV00679481 FLORIANO - PI
299 27/12/2024 28/01/2025 RV00679479 VIANA - MA
300 27/12/2024 28/01/2025 RV00679478 PARNAIBA - PI
301 27/12/2024 28/01/2025 RV00679477 UNIAO - PI
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302 27/12/2024 28/01/2025 RV00679476 BATALHA - PI
303 27/12/2024 28/01/2025 RV00679474 TERESINA - PI
304 27/12/2024 28/01/2025 RV00679473 ALTO LONGA - PI
305 27/12/2024 28/01/2025 RV00679472 IMPERATRIZ - MA
306 27/12/2024 28/01/2025 RV00679471 FORTALEZA - CE
307 27/12/2024 28/01/2025 RV00679470 JOSE DE FREITAS - PI
308 27/12/2024 28/01/2025 RV00679467 TERESINA - PI
309 27/12/2024 28/01/2025 RV00679466 JOSE DE FREITAS - PI
310 27/12/2024 28/01/2025 RV00679465 SAO LUIS DO CURU - CE
311 27/12/2024 28/01/2025 RV00679464 TERESINA - PI
312 27/12/2024 28/01/2025 RV00679461 IMPERATRIZ - MA
313 27/12/2024 28/01/2025 RV00679460 SALVADOR - BA
314 27/12/2024 28/01/2025 RV00679459 VARZEA PAULISTA - SP
315 27/12/2024 28/01/2025 RV00679458 FLORIANO - PI
316 27/12/2024 28/01/2025 RV00679457 IMPERATRIZ - MA
317 27/12/2024 28/01/2025 RV00679456 PIRIPIRI - PI
318 27/12/2024 28/01/2025 RV00679455 CAPIVARI DE BAIXO - SC
319 27/12/2024 28/01/2025 RV00679451 SAO JOAO DO PIAUI - PI
320 27/12/2024 28/01/2025 RV00679449 TERESINA - PI
321 27/12/2024 28/01/2025 RV00679448 CAMPOS SALES - CE
322 27/12/2024 28/01/2025 RV00679447 SIMPLICIO MENDES - PI
323 27/12/2024 28/01/2025 RV00679446 SALVADOR - BA
324 27/12/2024 28/01/2025 RV00679445 CAMPO MAIOR - PI
325 27/12/2024 28/01/2025 RV00679444 MADEIRO - PI
326 27/12/2024 28/01/2025 RV00679442 JOSE DE FREITAS - PI
327 27/12/2024 28/01/2025 RV00679441 CANAA DOS CARAJAS - PA
328 27/12/2024 28/01/2025 RV00679440 CORRENTE - PI
329 27/12/2024 28/01/2025 RV00679439 VITORIA DE SANTO ANTAO - PE
330 27/12/2024 28/01/2025 RV00679438 TERESINA - PI
331 27/12/2024 28/01/2025 RV00679437 POMBAL - PB
332 27/12/2024 28/01/2025 RV00681936 TERESINA - PI
333 27/12/2024 28/01/2025 RV00681935 TERESINA - PI
334 27/12/2024 28/01/2025 RV00681934 TERESINA - PI
335 27/12/2024 28/01/2025 RV00681933 FORTALEZA - CE
336 27/12/2024 28/01/2025 RV00681932 TERESINA - PI
337 27/12/2024 28/01/2025 RV00681931 CAMPO MAIOR - PI
338 27/12/2024 28/01/2025 RV00681930 TERESINA - PI
339 27/12/2024 28/01/2025 RV00681929 PARNAGUA - PI
340 27/12/2024 28/01/2025 RV00681928 CORRENTE - PI
341 27/12/2024 28/01/2025 RV00681927 CORRENTE - PI
342 27/12/2024 28/01/2025 RV00681926 TERESINA - PI
343 27/12/2024 28/01/2025 RV00681924 TERESINA - PI
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344 27/12/2024 28/01/2025 RV00681923 CAMPO MAIOR - PI
345 27/12/2024 28/01/2025 RV00681922 VALPARAISO DE GOIAS - GO
346 27/12/2024 28/01/2025 RV00681919 TERESINA - PI
347 27/12/2024 28/01/2025 RV00681916 PIRACURUCA - PI
348 27/12/2024 28/01/2025 RV00681915 RIO GRANDE DO PIAUI - PI
349 27/12/2024 28/01/2025 RV00681914 BOA VISTA - RR
350 27/12/2024 28/01/2025 RV00681640 TERESINA - PI
351 27/12/2024 28/01/2025 RV00681639 PARNAGUA - PI
352 27/12/2024 28/01/2025 RV00681638 LUZILANDIA - PI
353 27/12/2024 28/01/2025 RV00681637 ANANINDEUA - PA
354 27/12/2024 28/01/2025 RV00681636 TERESINA - PI
355 27/12/2024 28/01/2025 RV00681635 JACOBINA DO PIAUI - PI
356 27/12/2024 28/01/2025 RV00681634 TERESINA - PI
357 27/12/2024 28/01/2025 RV00681633 PIRACURUCA - PI
358 27/12/2024 28/01/2025 RV00681632 TERESINA - PI
359 27/12/2024 28/01/2025 RV00681630 TERESINA - PI
360 27/12/2024 28/01/2025 RV00681629 PIRACURUCA - PI
361 27/12/2024 28/01/2025 RV00681627 PARAMBU - CE
362 27/12/2024 28/01/2025 RV00681626 FLORIANO - PI
363 27/12/2024 28/01/2025 RV00681540 TERESINA - PI
364 27/12/2024 28/01/2025 RV00681438 PARNAIBA - PI
365 27/12/2024 28/01/2025 RV00681434 PARNAIBA - PI
366 27/12/2024 28/01/2025 RV00681423 PICOS - PI
367 27/12/2024 28/01/2025 RV00681334 PARNAIBA - PI
368 27/12/2024 28/01/2025 RV00681139 TERESINA - PI
369 27/12/2024 28/01/2025 RV00681087 TERESINA - PI
370 27/12/2024 28/01/2025 RV00681005 PICOS - PI
371 27/12/2024 28/01/2025 RV00681000 TERESINA - PI
372 27/12/2024 28/01/2025 RV00680988 PICOS - PI
373 27/12/2024 28/01/2025 RV00680970 TERESINA - PI
374 27/12/2024 28/01/2025 RV00679434 TERESINA - PI
375 27/12/2024 28/01/2025 RV00679426 TERESINA - PI
376 27/12/2024 28/01/2025 RV00679422 PARNAIBA - PI
377 27/12/2024 28/01/2025 RV00679390 TERESINA - PI
378 27/12/2024 28/01/2025 RV00679342 TERESINA - PI
379 27/12/2024 28/01/2025 RV00679284 TERESINA - PI
380 27/12/2024 28/01/2025 RV00679266 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES – SETRANS/PI
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos
Transportes do Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar
com o veículo com excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso
queiram, terão o prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios
para apresentação da Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 27/12/2024 28/01/2025 RV00681998 PARNAIBA - PI
2 27/12/2024 28/01/2025 RV00681997 PORTEIRAS - CE
3 27/12/2024 28/01/2025 RV00681996 SAO LUIS - MA
4 27/12/2024 28/01/2025 RV00681995 CAREIRO - AM
5 27/12/2024 28/01/2025 RV00681994 SAO LUIS - MA
6 27/12/2024 28/01/2025 RV00681993 NAZARIA - PI
7 27/12/2024 28/01/2025 RV00681992 TERESINA - PI
8 27/12/2024 28/01/2025 RV00681991 PORTO NACIONAL - TO
9 27/12/2024 28/01/2025 RV00681990 TERESINA - PI
10 27/12/2024 28/01/2025 RV00681989 CARUARU - PE
11 27/12/2024 28/01/2025 RV00681988 NAZARIA - PI
12 27/12/2024 28/01/2025 RV00681987 PARNAGUA - PI
13 27/12/2024 28/01/2025 RV00681986 CAMPO MAIOR - PI
14 27/12/2024 28/01/2025 RV00681985 PARNAGUA - PI
15 27/12/2024 28/01/2025 RV00681984 TERESINA - PI
16 27/12/2024 28/01/2025 RV00681983 TERESINA - PI
17 27/12/2024 28/01/2025 RV00681982 FLORIANO - PI
18 27/12/2024 28/01/2025 RV00681980 ITAPEVI - SP
19 27/12/2024 28/01/2025 RV00681978 SAO PAULO - SP
20 27/12/2024 28/01/2025 RV00681977 MATIAS OLIMPIO - PI
21 27/12/2024 28/01/2025 RV00681976 JUNDIAI - SP
22 27/12/2024 28/01/2025 RV00681975 PIRIPIRI - PI
23 27/12/2024 28/01/2025 RV00681974 TERESINA - PI
24 27/12/2024 28/01/2025 RV00681973 BARREIRAS - BA
25 27/12/2024 28/01/2025 RV00681968 PARNAGUA - PI
26 27/12/2024 28/01/2025 RV00681967 TERESINA - PI
27 27/12/2024 28/01/2025 RV00681966 LUZILANDIA - PI
28 27/12/2024 28/01/2025 RV00681965 BRASILIA - DF
29 27/12/2024 28/01/2025 RV00681964 PARNAGUA - PI
30 27/12/2024 28/01/2025 RV00681963 PINDAMONHANGABA - SP
31 27/12/2024 28/01/2025 RV00681962 PARNAGUA - PI
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32 27/12/2024 28/01/2025 RV00681961 ACARAU - CE
33 27/12/2024 28/01/2025 RV00681957 TERESINA - PI
34 27/12/2024 28/01/2025 RV00681956 GOIANIA - GO
35 27/12/2024 28/01/2025 RV00681955 TERESINA - PI
36 27/12/2024 28/01/2025 RV00681954 GUARUJA - SP
37 27/12/2024 28/01/2025 RV00681953 TERESINA - PI
38 27/12/2024 28/01/2025 RV00681952 PARNAGUA - PI
39 27/12/2024 28/01/2025 RV00681951 CORRENTE - PI
40 27/12/2024 28/01/2025 RV00681950 PARNAIBA - PI
41 27/12/2024 28/01/2025 RV00681949 CAMPO MAIOR - PI
42 27/12/2024 28/01/2025 RV00681948 PARNAIBA - PI
43 27/12/2024 28/01/2025 RV00681947 PICOS - PI
44 27/12/2024 28/01/2025 RV00681946 BARREIRAS - BA
45 27/12/2024 28/01/2025 RV00681945 TIMON - MA
46 27/12/2024 28/01/2025 RV00681944 TERESINA - PI

47 27/12/2024 28/01/2025 RV00681943 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA -
PI

48 27/12/2024 28/01/2025 RV00681942 FORTALEZA - CE
49 27/12/2024 28/01/2025 RV00681941 FLORIANO - PI
50 27/12/2024 28/01/2025 RV00681938 CANTO DO BURITI - PI
51 27/12/2024 28/01/2025 RV00681937 TERESINA - PI
52 27/12/2024 28/01/2025 RV00679936 AGUA BRANCA - PI
53 27/12/2024 28/01/2025 RV00679935 PARNAGUA - PI
54 27/12/2024 28/01/2025 RV00679933 GOIANIA - GO
55 27/12/2024 28/01/2025 RV00679932 TERESINA - PI
56 27/12/2024 28/01/2025 RV00679930 TERESINA - PI
57 27/12/2024 28/01/2025 RV00679929 CURIONOPOLIS - PA
58 27/12/2024 28/01/2025 RV00679928 JOSE DE FREITAS - PI
59 27/12/2024 28/01/2025 RV00679927 TERESINA - PI
60 27/12/2024 28/01/2025 RV00679926 TERESINA - PI
61 27/12/2024 28/01/2025 RV00679925 PICOS - PI
62 27/12/2024 28/01/2025 RV00679923 BARRO DURO - PI
63 27/12/2024 28/01/2025 RV00679921 ITAIPAVA DO GRAJAU - MA

64 27/12/2024 28/01/2025 RV00679919 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI -
PI

65 27/12/2024 28/01/2025 RV00679917 BARREIRAS - BA
66 27/12/2024 28/01/2025 RV00679916 ALTOS - PI
67 27/12/2024 28/01/2025 RV00679914 LUZILANDIA - PI
68 27/12/2024 28/01/2025 RV00679913 LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI
69 27/12/2024 28/01/2025 RV00679912 TERESINA - PI
70 27/12/2024 28/01/2025 RV00679911 CORRENTE - PI
71 27/12/2024 28/01/2025 RV00679910 PAULISTANA - PI
72 27/12/2024 28/01/2025 RV00679909 PARNAGUA - PI
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73 27/12/2024 28/01/2025 RV00679908 ALTOS - PI
74 27/12/2024 28/01/2025 RV00679906 PARNAIBA - PI
75 27/12/2024 28/01/2025 RV00679904 TERESINA - PI
76 27/12/2024 28/01/2025 RV00679903 SAO JOAO DO PIAUI - PI
77 27/12/2024 28/01/2025 RV00679900 TERESINA - PI
78 27/12/2024 28/01/2025 RV00679899 TERESINA - PI
79 27/12/2024 28/01/2025 RV00679898 BRASILIA - DF
80 27/12/2024 28/01/2025 RV00679897 CAMPO MAIOR - PI
81 27/12/2024 28/01/2025 RV00679896 TERESINA - PI
82 27/12/2024 28/01/2025 RV00679895 TERESINA - PI
83 27/12/2024 28/01/2025 RV00679894 TERESINA - PI
84 27/12/2024 28/01/2025 RV00679893 PARNAIBA - PI
85 27/12/2024 28/01/2025 RV00679892 PIRIPIRI - PI
86 27/12/2024 28/01/2025 RV00679891 GOIANIA - GO
87 27/12/2024 28/01/2025 RV00679890 CARIDADE DO PIAUI - PI
88 27/12/2024 28/01/2025 RV00679889 TERESINA - PI
89 27/12/2024 28/01/2025 RV00679888 TERESINA - PI
90 27/12/2024 28/01/2025 RV00679887 TERESINA - PI
91 27/12/2024 28/01/2025 RV00679886 JOSE DE FREITAS - PI
92 27/12/2024 28/01/2025 RV00679885 OEIRAS - PI
93 27/12/2024 28/01/2025 RV00679884 CAMPO MAIOR - PI
94 27/12/2024 28/01/2025 RV00679881 CAPITAO DE CAMPOS - PI
95 27/12/2024 28/01/2025 RV00679880 RIO VERDE - GO
96 27/12/2024 28/01/2025 RV00679879 FORTALEZA - CE
97 27/12/2024 28/01/2025 RV00679878 TERESINA - PI
98 27/12/2024 28/01/2025 RV00679877 LAGOA DE SAO FRANCISCO - PI
99 27/12/2024 28/01/2025 RV00679876 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
100 27/12/2024 28/01/2025 RV00679875 TERESINA - PI
101 27/12/2024 28/01/2025 RV00679874 PARNAIBA - PI
102 27/12/2024 28/01/2025 RV00679873 SAO JOAO DA FRONTEIRA - PI
103 27/12/2024 28/01/2025 RV00679872 TERESINA - PI
104 27/12/2024 28/01/2025 RV00679871 PARNAIBA - PI
105 27/12/2024 28/01/2025 RV00679870 TERESINA - PI
106 27/12/2024 28/01/2025 RV00679869 PARNAGUA - PI
107 27/12/2024 28/01/2025 RV00679868 PARNAIBA - PI
108 27/12/2024 28/01/2025 RV00679867 SAO PAULO - SP
109 27/12/2024 28/01/2025 RV00679866 CURIMATA - PI
110 27/12/2024 28/01/2025 RV00679865 TERESINA - PI
111 27/12/2024 28/01/2025 RV00679864 BRASILIA - DF
112 27/12/2024 28/01/2025 RV00679860 TERESINA - PI
113 27/12/2024 28/01/2025 RV00679859 BRASILIA - DF
114 27/12/2024 28/01/2025 RV00679857 TERESINA - PI
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115 27/12/2024 28/01/2025 RV00679855 TIMON - MA
116 27/12/2024 28/01/2025 RV00679854 BRASILIA - DF
117 27/12/2024 28/01/2025 RV00679853 TERESINA - PI
118 27/12/2024 28/01/2025 RV00679850 TERESINA - PI
119 27/12/2024 28/01/2025 RV00679849 BURITI BRAVO - MA
120 27/12/2024 28/01/2025 RV00679847 ESPERANTINA - PI
121 27/12/2024 28/01/2025 RV00679846 BRASILIA - DF
122 27/12/2024 28/01/2025 RV00679844 GOIANIA - GO
123 27/12/2024 28/01/2025 RV00679843 BARRAS - PI
124 27/12/2024 28/01/2025 RV00679842 SIMOES - PI
125 27/12/2024 28/01/2025 RV00679841 BOM JESUS - PI
126 27/12/2024 28/01/2025 RV00679840 CAMPO MAIOR - PI
127 27/12/2024 28/01/2025 RV00679839 PARNAGUA - PI
128 27/12/2024 28/01/2025 RV00679837 SAO PAULO - SP
129 27/12/2024 28/01/2025 RV00679834 TERESINA - PI
130 27/12/2024 28/01/2025 RV00679833 FLORIANO - PI
131 27/12/2024 28/01/2025 RV00679831 JOCA MARQUES - PI
132 27/12/2024 28/01/2025 RV00679830 PARNAIBA - PI
133 27/12/2024 28/01/2025 RV00679828 TERESINA - PI
134 27/12/2024 28/01/2025 RV00679827 SAO JOAO DA SERRA - PI
135 27/12/2024 28/01/2025 RV00679824 PARNAGUA - PI
136 27/12/2024 28/01/2025 RV00679823 RIO VERDE - GO
137 27/12/2024 28/01/2025 RV00679822 TERESINA - PI
138 27/12/2024 28/01/2025 RV00679821 TERESINA - PI
139 27/12/2024 28/01/2025 RV00679819 FERRAZ DE VASCONCELOS - SP
140 27/12/2024 28/01/2025 RV00679818 TERESINA - PI
141 27/12/2024 28/01/2025 RV00679815 BARRAS - PI
142 27/12/2024 28/01/2025 RV00679814 PIO IX - PI
143 27/12/2024 28/01/2025 RV00679813 JOCA MARQUES - PI
144 27/12/2024 28/01/2025 RV00679811 LUZILANDIA - PI
145 27/12/2024 28/01/2025 RV00679810 TERESINA - PI
146 27/12/2024 28/01/2025 RV00679809 SAO PAULO - SP
147 27/12/2024 28/01/2025 RV00679808 SAO LUIS - MA
148 27/12/2024 28/01/2025 RV00679806 ARARIPINA - PE
149 27/12/2024 28/01/2025 RV00679804 IPAPORANGA - CE
150 27/12/2024 28/01/2025 RV00679803 PIRIPIRI - PI
151 27/12/2024 28/01/2025 RV00679802 PARNAIBA - PI
152 27/12/2024 28/01/2025 RV00679801 TERESINA - PI
153 27/12/2024 28/01/2025 RV00679800 PARNAGUA - PI

154 27/12/2024 28/01/2025 RV00679799 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUI - PI

155 27/12/2024 28/01/2025 RV00679798 UNIAO - PI
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156 27/12/2024 28/01/2025 RV00679796 PAULISTA - PE
157 27/12/2024 28/01/2025 RV00679795 BRASILIA - DF
158 27/12/2024 28/01/2025 RV00679793 TERESINA - PI
159 27/12/2024 28/01/2025 RV00679791 TERESINA - PI
160 27/12/2024 28/01/2025 RV00679790 BELO HORIZONTE - MG
161 27/12/2024 28/01/2025 RV00679789 TERESINA - PI
162 27/12/2024 28/01/2025 RV00679788 TERESINA - PI
163 27/12/2024 28/01/2025 RV00679787 BARUERI - SP
164 27/12/2024 28/01/2025 RV00679785 TERESINA - PI

165 27/12/2024 28/01/2025 RV00679784 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

166 27/12/2024 28/01/2025 RV00679783 SANTA RITA DE CASSIA - BA
167 27/12/2024 28/01/2025 RV00679782 LUZILANDIA - PI
168 27/12/2024 28/01/2025 RV00679778 TERESINA - PI
169 27/12/2024 28/01/2025 RV00679776 BRASILIA - DF
170 27/12/2024 28/01/2025 RV00679774 JOSE DE FREITAS - PI
171 27/12/2024 28/01/2025 RV00679773 SAO PAULO - SP
172 27/12/2024 28/01/2025 RV00679770 CAUCAIA - CE
173 27/12/2024 28/01/2025 RV00679769 TERESINA - PI
174 27/12/2024 28/01/2025 RV00679768 CASTELO DO PIAUI - PI
175 27/12/2024 28/01/2025 RV00679767 TERESINA - PI
176 27/12/2024 28/01/2025 RV00679766 BRASILIA - DF
177 27/12/2024 28/01/2025 RV00679765 RECIFE - PE
178 27/12/2024 28/01/2025 RV00679764 TERESINA - PI
179 27/12/2024 28/01/2025 RV00679763 TERESINA - PI
180 27/12/2024 28/01/2025 RV00679762 BURITI - MA
181 27/12/2024 28/01/2025 RV00679761 TERESINA - PI
182 27/12/2024 28/01/2025 RV00679760 BURITI - MA
183 27/12/2024 28/01/2025 RV00679759 LUIS CORREIA - PI
184 27/12/2024 28/01/2025 RV00679758 LUZILANDIA - PI
185 27/12/2024 28/01/2025 RV00679757 JAICOS - PI
186 27/12/2024 28/01/2025 RV00679755 ALTOS - PI
187 27/12/2024 28/01/2025 RV00679754 FLORIANO - PI
188 27/12/2024 28/01/2025 RV00679753 TERESINA - PI
189 27/12/2024 28/01/2025 RV00679751 ITUPIRANGA - PA
190 27/12/2024 28/01/2025 RV00679750 TERESINA - PI

191 27/12/2024 28/01/2025 RV00679749 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO
PIAUI - PI

192 27/12/2024 28/01/2025 RV00679748 BARREIRAS - BA
193 27/12/2024 28/01/2025 RV00679747 MIGUEL ALVES - PI
194 27/12/2024 28/01/2025 RV00679746 TERESINA - PI
195 27/12/2024 28/01/2025 RV00679744 PARNAGUA - PI
196 27/12/2024 28/01/2025 RV00679743 PIO IX - PI
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197 27/12/2024 28/01/2025 RV00679742 LUZILANDIA - PI
198 27/12/2024 28/01/2025 RV00679741 TERESINA - PI
199 27/12/2024 28/01/2025 RV00679740 TERESINA - PI
200 27/12/2024 28/01/2025 RV00679739 TERESINA - PI
201 27/12/2024 28/01/2025 RV00679738 TERESINA - PI
202 27/12/2024 28/01/2025 RV00679736 TERESINA - PI
203 27/12/2024 28/01/2025 RV00679735 HUGO NAPOLEAO - PI

204 27/12/2024 28/01/2025 RV00679733 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

205 27/12/2024 28/01/2025 RV00679732 MATIAS OLIMPIO - PI
206 27/12/2024 28/01/2025 RV00679731 BRASILIA - DF
207 27/12/2024 28/01/2025 RV00679730 GOIANIA - GO
208 27/12/2024 28/01/2025 RV00679729 PIO IX - PI
209 27/12/2024 28/01/2025 RV00679728 SANTA RITA DE CASSIA - BA
210 27/12/2024 28/01/2025 RV00679727 BARRAS - PI
211 27/12/2024 28/01/2025 RV00679726 TERESINA - PI
212 27/12/2024 28/01/2025 RV00679724 PARNAIBA - PI

213 27/12/2024 28/01/2025 RV00679722 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI -
PI

214 27/12/2024 28/01/2025 RV00679721 TERESINA - PI
215 27/12/2024 28/01/2025 RV00679720 CORRENTE - PI
216 27/12/2024 28/01/2025 RV00679719 PINHALZINHO - SC
217 27/12/2024 28/01/2025 RV00679717 BOM JESUS - PI
218 27/12/2024 28/01/2025 RV00679716 SAO JOAO DO PIAUI - PI
219 27/12/2024 28/01/2025 RV00679713 CRATO - CE
220 27/12/2024 28/01/2025 RV00679712 ESPERANTINA - PI
221 27/12/2024 28/01/2025 RV00679711 TERESINA - PI
222 27/12/2024 28/01/2025 RV00679709 CAXIAS - MA
223 27/12/2024 28/01/2025 RV00682171 TERESINA - PI
224 27/12/2024 28/01/2025 RV00682170 TERESINA - PI
225 27/12/2024 28/01/2025 RV00682169 DIVINOPOLIS - MG
226 27/12/2024 28/01/2025 RV00682168 TERESINA - PI
227 27/12/2024 28/01/2025 RV00682167 UBERLANDIA - MG
228 27/12/2024 28/01/2025 RV00682166 TERESINA - PI
229 27/12/2024 28/01/2025 RV00682165 JOAQUIM PIRES - PI
230 27/12/2024 28/01/2025 RV00682164 TERESINA - PI
231 27/12/2024 28/01/2025 RV00682163 JOAQUIM PIRES - PI
232 27/12/2024 28/01/2025 RV00682162 BRASILIA - DF
233 27/12/2024 28/01/2025 RV00682161 TERESINA - PI
234 27/12/2024 28/01/2025 RV00682160 GOIANIA - GO
235 27/12/2024 28/01/2025 RV00682159 ANAPOLIS - GO
236 27/12/2024 28/01/2025 RV00682158 SAO LUIS - MA
237 27/12/2024 28/01/2025 RV00682157 TERESINA - PI
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238 27/12/2024 28/01/2025 RV00682154 TERESINA - PI
239 27/12/2024 28/01/2025 RV00682153 AGUA BRANCA - PI
240 27/12/2024 28/01/2025 RV00682152 SOBRAL - CE
241 27/12/2024 28/01/2025 RV00682151 FLORIANO - PI
242 27/12/2024 28/01/2025 RV00682150 TERESINA - PI
243 27/12/2024 28/01/2025 RV00682149 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
244 27/12/2024 28/01/2025 RV00682148 BOM JESUS - PI
245 27/12/2024 28/01/2025 RV00682147 PARNARAMA - MA
246 27/12/2024 28/01/2025 RV00682146 PIRACURUCA - PI
247 27/12/2024 28/01/2025 RV00682144 PARNAGUA - PI
248 27/12/2024 28/01/2025 RV00682143 FLORIANO - PI
249 27/12/2024 28/01/2025 RV00682141 UNIAO - PI
250 27/12/2024 28/01/2025 RV00682140 BRASILIA - DF
251 27/12/2024 28/01/2025 RV00682139 HORTOLANDIA - SP
252 27/12/2024 28/01/2025 RV00682138 TERESINA - PI
253 27/12/2024 28/01/2025 RV00682137 FORTALEZA - CE
254 27/12/2024 28/01/2025 RV00682135 EMBU - SP
255 27/12/2024 28/01/2025 RV00682134 PEDREIRAS - MA
256 27/12/2024 28/01/2025 RV00682131 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
257 27/12/2024 28/01/2025 RV00682130 PARNAGUA - PI
258 27/12/2024 28/01/2025 RV00682129 IRECE - BA
259 27/12/2024 28/01/2025 RV00682128 PEDREIRAS - MA
260 27/12/2024 28/01/2025 RV00682127 REMANSO - BA
261 27/12/2024 28/01/2025 RV00682126 PARNAGUA - PI
262 27/12/2024 28/01/2025 RV00682125 TERESINA - PI
263 27/12/2024 28/01/2025 RV00682122 PEDREIRAS - MA
264 27/12/2024 28/01/2025 RV00682121 BARROQUINHA - CE
265 27/12/2024 28/01/2025 RV00682120 CORRENTE - PI
266 27/12/2024 28/01/2025 RV00682119 JOSE DE FREITAS - PI
267 27/12/2024 28/01/2025 RV00682118 MATIAS OLIMPIO - PI
268 27/12/2024 28/01/2025 RV00682117 MARABA - PA
269 27/12/2024 28/01/2025 RV00682116 GOIANIA - GO
270 27/12/2024 28/01/2025 RV00682114 TERESINA - PI
271 27/12/2024 28/01/2025 RV00682112 PARNAGUA - PI
272 27/12/2024 28/01/2025 RV00682110 TERESINA - PI
273 27/12/2024 28/01/2025 RV00682108 TERESINA - PI
274 27/12/2024 28/01/2025 RV00682106 BRASILIA - DF
275 27/12/2024 28/01/2025 RV00682105 MATIAS OLIMPIO - PI
276 27/12/2024 28/01/2025 RV00682104 MIGUEL ALVES - PI
277 27/12/2024 28/01/2025 RV00682102 BETANIA DO PIAUI - PI
278 27/12/2024 28/01/2025 RV00682101 FRONTEIRAS - PI
279 27/12/2024 28/01/2025 RV00682099 TERESINA - PI
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280 27/12/2024 28/01/2025 RV00682095 CAMPO MAIOR - PI
281 27/12/2024 28/01/2025 RV00682093 PARNAIBA - PI
282 27/12/2024 28/01/2025 RV00682092 TERESINA - PI
283 27/12/2024 28/01/2025 RV00682091 CAMPO MAIOR - PI
284 27/12/2024 28/01/2025 RV00682090 NOVO GAMA - GO
285 27/12/2024 28/01/2025 RV00682089 TERESINA - PI
286 27/12/2024 28/01/2025 RV00682088 NOVA SERRANA - MG
287 27/12/2024 28/01/2025 RV00682087 BARREIRAS - BA
288 27/12/2024 28/01/2025 RV00682086 TERESINA - PI
289 27/12/2024 28/01/2025 RV00682084 NOVA RUSSAS - CE
290 27/12/2024 28/01/2025 RV00682083 BRASILIA - DF
291 27/12/2024 28/01/2025 RV00682082 CAMPO MAIOR - PI
292 27/12/2024 28/01/2025 RV00682081 TERESINA - PI
293 27/12/2024 28/01/2025 RV00682080 CORRENTE - PI
294 27/12/2024 28/01/2025 RV00682079 BARREIRAS - BA
295 27/12/2024 28/01/2025 RV00682078 SAO CAETANO DO SUL - SP
296 27/12/2024 28/01/2025 RV00682076 CAMPO MAIOR - PI
297 27/12/2024 28/01/2025 RV00682075 TAPURAH - MT
298 27/12/2024 28/01/2025 RV00682074 PARNAGUA - PI
299 27/12/2024 28/01/2025 RV00682073 COCAL DE TELHA - PI
300 27/12/2024 28/01/2025 RV00682072 PICOS - PI
301 27/12/2024 28/01/2025 RV00682070 CORRENTE - PI
302 27/12/2024 28/01/2025 RV00682069 BRASILIA - DF
303 27/12/2024 28/01/2025 RV00682067 TIANGUA - CE
304 27/12/2024 28/01/2025 RV00682066 MAUA - SP
305 27/12/2024 28/01/2025 RV00682064 JUARA - MT
306 27/12/2024 28/01/2025 RV00682063 CAPITAO DE CAMPOS - PI
307 27/12/2024 28/01/2025 RV00682062 TERESINA - PI
308 27/12/2024 28/01/2025 RV00682061 TERESINA - PI
309 27/12/2024 28/01/2025 RV00682060 BATALHA - PI
310 27/12/2024 28/01/2025 RV00682059 BARRAS - PI
311 27/12/2024 28/01/2025 RV00682057 BRASILIA - DF
312 27/12/2024 28/01/2025 RV00682056 TERESINA - PI
313 27/12/2024 28/01/2025 RV00682055 RIO DE JANEIRO - RJ
314 27/12/2024 28/01/2025 RV00682052 FRANCA - SP
315 27/12/2024 28/01/2025 RV00682051 FRANCA - SP
316 27/12/2024 28/01/2025 RV00682050 PARNAGUA - PI
317 27/12/2024 28/01/2025 RV00682049 SAO JOAO DOS PATOS - MA
318 27/12/2024 28/01/2025 RV00682048 HORTOLANDIA - SP
319 27/12/2024 28/01/2025 RV00682046 PARNAIBA - PI
320 27/12/2024 28/01/2025 RV00682045 CAMPO MAIOR - PI
321 27/12/2024 28/01/2025 RV00682044 TIMON - MA
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322 27/12/2024 28/01/2025 RV00682042 TERESINA - PI
323 27/12/2024 28/01/2025 RV00682041 TIMON - MA
324 27/12/2024 28/01/2025 RV00682039 TERESINA - PI
325 27/12/2024 28/01/2025 RV00682038 TIMON - MA
326 27/12/2024 28/01/2025 RV00682037 PARNAGUA - PI
327 27/12/2024 28/01/2025 RV00682036 TIMON - MA
328 27/12/2024 28/01/2025 RV00682033 TERESINA - PI
329 27/12/2024 28/01/2025 RV00682032 TIMON - MA
330 27/12/2024 28/01/2025 RV00682027 PIRIPIRI - PI
331 27/12/2024 28/01/2025 RV00682026 TERESINA - PI
332 27/12/2024 28/01/2025 RV00682025 PIRACURUCA - PI
333 27/12/2024 28/01/2025 RV00682023 TERESINA - PI
334 27/12/2024 28/01/2025 RV00682021 TERESINA - PI
335 27/12/2024 28/01/2025 RV00682020 TERESINA - PI
336 27/12/2024 28/01/2025 RV00682018 PIRIPIRI - PI
337 27/12/2024 28/01/2025 RV00682016 BRASILIA - DF

338 27/12/2024 28/01/2025 RV00682015 SAO BERNARDO DO CAMPO -
SP

339 27/12/2024 28/01/2025 RV00682014 TERESINA - PI
340 27/12/2024 28/01/2025 RV00682011 PICOS - PI
341 27/12/2024 28/01/2025 RV00682010 JOSE DE FREITAS - PI
342 27/12/2024 28/01/2025 RV00682009 AGUA BRANCA - PI
343 27/12/2024 28/01/2025 RV00682008 FORMOSA DO RIO PRETO - BA
344 27/12/2024 28/01/2025 RV00682007 TERESINA - PI
345 27/12/2024 28/01/2025 RV00682006 PARNAGUA - PI
346 27/12/2024 28/01/2025 RV00682005 SAO LUIS - MA
347 27/12/2024 28/01/2025 RV00682004 NAZARIA - PI
348 27/12/2024 28/01/2025 RV00682003 NAZARIA - PI
349 27/12/2024 28/01/2025 RV00682002 CAXINGO - PI
350 27/12/2024 28/01/2025 RV00682000 SAO LUIS - MA
351 27/12/2024 28/01/2025 RV00681999 TERESINA - PI
352 27/12/2024 28/01/2025 RV00679708 BARRAS - PI
353 27/12/2024 28/01/2025 RV00679707 TIMON - MA
354 27/12/2024 28/01/2025 RV00679706 SIGEFREDO PACHECO - PI

355 27/12/2024 28/01/2025 RV00679705 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

356 27/12/2024 28/01/2025 RV00679704 TERESINA - PI
357 27/12/2024 28/01/2025 RV00679703 CUIABA - MT

358 27/12/2024 28/01/2025 RV00679702 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -
PI

359 27/12/2024 28/01/2025 RV00679701 PARNAGUA - PI
360 27/12/2024 28/01/2025 RV00679700 JULIO BORGES - PI
361 27/12/2024 28/01/2025 RV00679699 PARNAGUA - PI
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362 27/12/2024 28/01/2025 RV00679698 TERESINA - PI
363 27/12/2024 28/01/2025 RV00679697 BALSAS - MA
364 27/12/2024 28/01/2025 RV00679696 SAO PAULO - SP
365 27/12/2024 28/01/2025 RV00679695 PARNARAMA - MA
366 27/12/2024 28/01/2025 RV00679693 TERESINA - PI
367 27/12/2024 28/01/2025 RV00679692 TERESINA - PI
368 27/12/2024 28/01/2025 RV00679691 BRASILIA - DF
369 27/12/2024 28/01/2025 RV00679690 PICOS - PI
370 27/12/2024 28/01/2025 RV00679689 JOAQUIM PIRES - PI
371 27/12/2024 28/01/2025 RV00679687 HUGO NAPOLEAO - PI
372 27/12/2024 28/01/2025 RV00679686 PARNAGUA - PI
373 27/12/2024 28/01/2025 RV00679685 PARNAGUA - PI
374 27/12/2024 28/01/2025 RV00679684 BATALHA - PI
375 27/12/2024 28/01/2025 RV00679683 BRASILIA - DF
376 27/12/2024 28/01/2025 RV00679682 TERESINA - PI
377 27/12/2024 28/01/2025 RV00679680 CORRENTE - PI
378 27/12/2024 28/01/2025 RV00679679 PIRACURUCA - PI
379 27/12/2024 28/01/2025 RV00679678 TERESINA - PI
380 27/12/2024 28/01/2025 RV00679677 CAMPO MAIOR - PI
381 27/12/2024 28/01/2025 RV00679676 TERESINA - PI
382 27/12/2024 28/01/2025 RV00679675 BARRAS - PI
383 27/12/2024 28/01/2025 RV00679674 AGUA BRANCA - PI
384 27/12/2024 28/01/2025 RV00679673 MIGUEL ALVES - PI
385 27/12/2024 28/01/2025 RV00679671 CORRENTE - PI
386 27/12/2024 28/01/2025 RV00679667 BRASILIA - DF
387 27/12/2024 28/01/2025 RV00679666 SAO LUIS - MA
388 27/12/2024 28/01/2025 RV00679664 GUARULHOS - SP

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES – SETRANS/PI
(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 36290, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE
PARECER REFERENCIAL PGE/CJ Nº 12/2024
PROCESSO Nº 00227.004193/2024-07
INTERESSADO FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 ASSUNTO: Concessão de benefício previdenciário de pensão por morte para dependente de militar
em caso de óbitos ocorridos a partir de 01.01.2022
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EMENTA:  PARECER  REFERENCIAL.  DIREITO  PREVIDENCIÁRIO  E
MILITAR.  PENSÃO  POR  MORTE.  ÓBITOS  A  PARTIR  DE  01.01.2022.  
RESOLUÇÃO  CSPGE  Nº  01/2024.  RACIONALIZAÇÃO  DA  ATIVIDADE
CONSULTIVA  DA  CONSULTORIA  JURÍDICA.  UNIFORMIZAÇÃO  DE
ENTENDIMENTO QUE GERA, INCLUSIVE, MAIOR SEGURANÇA JURÍDICA
AO  GESTOR  PÚBLICO.  PARECER  QUE,  UMA  VEZ  APROVADO  PELAS
INSTÂNCIAS  SUPERIORES  DA  PGE/PI,  PODERÁ  SER  APLICADO  AOS
CASOS IDÊNTICOS. JUNTADA DE CÓPIA DO PARECER REFERENCIAL NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE ANÁLISE DO CASO PELA
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO,  RESSALVADA  A  HIPÓTESE  DE
CONSULTA ACERCA DE DÚVIDA DE ORDEM JURÍDICA DEVIDAMENTE
IDENTIFICADA E MOTIVADA.1. Da legislação aplicável ao caso. Princípio
do tempus regit actum. Súmula nº 340 do STJ. Óbito ocorrido após 31 de
dezembro de 2021.  Parecer  PGE/PP nº  086/2020.  Aplicação das  normas
previstas no Decreto-Lei nº 667, de 02.07.1969, e na Lei estadual nº 5.378,
de 10.02.2004, com a redação dada pela Lei nº 7.311, de 27.12.2019; 2.
Dependência à luz da legislação previdenciária.  Art.  24-B,  III,  do DL nº
6 6 7 / 1 9 6 9  c / c  A r t .  7 º  d a  L e i  n º  3 . 7 6 5 / 1 9 6 0 .  R o l  d e
beneficiários  estabelecido  a  militares  das  Forças  Armadas;  3.  Parecer
referencial  aplicável  aos  pedidos  de  pensão  militar  em razão  de  óbitos
ocorridos a partir de 01.01.2022, formulados por: a) cônjuge ou companheiro
designado ou que comprove união estável como entidade familiar (art. 7º , I,
"a", da Lei nº 3.765/1960, com a redação dada pela Lei nº 13.954/2019); b)
pessoa separada de fato, separada judicialmente ou divorciada do instituidor,
ou ex-convivente, desde que perceba pensão alimentícia fixada judicialmente
art.  7º  ,  I,  "c",  da  Lei  nº  3.765/1960,  com a redação dada pela  Lei  nº
13.954/2019; c) filhos até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro
anos de idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar
a invalidez (art. 7º , I, "d", da Lei nº 3.765/1960, com a redação dada pela Lei
nº 13.954/2019); d) mãe e pai (art. 7º , II, da Lei nº 3.765/1960, com a
redação dada pela Lei nº 13.954/2019); 4. Cálculo do benefício. Incidência
do art. 24-B, I, do DL nº 667/1969. Critério da integralidade. "O benefício da
pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa ou em
inatividade".  Termo  inicial.  Data  de  retirada  de  folha.  Rateio.  Duração.
Paridade. Art. 24-B, II, do DL nº 667/1969. Exceções; 5. Art. 24 da EC nº
103/2019. Acumulação de proventos. Aplicabilidade do redutor por faixas (§
2º);  6.  Impossibilidade  de  acumulação  com  Benefício  de  Prestação
Continuada  -  BPC  (art.  20,  §4º,  da  Lei  nº  8.742/1993);  7.  Lista  de
verificação. 

1. RELATÓRIO

O Presidente  da  Fundação  Piauí  Previdência  encaminhou  pedido  de  elaboração  de  parecer
referencial vazado nos seguintes termos (ID 015309559):

Ao tempo em que o cumprimentamos, encaminhamos cópia do processo de

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17069921&id_procedimento_atual=17069880&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=28c16af6944b310f8556d22de199c2ad686d644b80f73daa9316a8fe07c25690
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pensão  nº  2024.07.182160P (ID.  015309547),  que  tem como requerente
Maria  Nazareth  da  Cruz  e  Silva,  para  análise  e  manifestação  dessa
Consultoria Jurídica através de Parecer Referencial, conforme o exposto na
Análise Técnica (ID. 015309547, fl. 159), exarada nos seguintes termos:
"  (...)  Outrossim,  considerando  a  Portaria  PGE-PI-GAB n°  49,  de  13  de
outubro de 2024, publicada em 22/10/2024, no DOE n° 207/2024, no seu Art.
4º, pedimos a manifestação Jurídica através de Parecer Referencial, para que
se aplique aos casos em que se tratar de ex segurado militar, no caso em
análise a requerente já recebe benefício previdenciário." 

De ordem do Procurador-Geral do Estado, conforme Despacho ID 015429494, visando otimizar
e racionalizar as análises dos processos em matéria previdenciária, procede-se à elaboração do
presente parecer referencial.

É o que basta para relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DO PARECER REFERENCIAL E DO SEU CABIMENTO NOS PROCESSOS DE
PENSÃO POR MORTE DE MILITARES

Em relação à utilização do Parecer Referencial com vistas a regular a matéria em
questão, cumpre salientar que o aludido instituto encontra previsão no Regimento Interno da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí (RIPGE), Resolução CSPGE nº 001, de 25 de outubro de
2024, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 30.10.2024, especificamente nos arts. 103 a
108. Segundo o art. 103 do RIPGE:

Art. 103. Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da
Chefia  das  Procuradorias  Especializadas  interessadas,  quando  houver
processos  e  expedientes  administrativos  com  os  mesmos  pressupostos
fáticos e jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica
uniforme,  cuja  observância  dependa de mera conferência  de dados e/ou
documentos constantes dos autos. 

Trata-se de instrumento jurídico franqueado aos Procuradores do Estado do Piauí,
no  esteio  da  prática  já  adotada  por  outras  Procuradorias,  direcionado  à  otimização  e
racionalização dos trabalhos decorrentes do exercício da competência de consultoria jurídica
deste órgão. O §1º do Art. 103 do RIPGE assim o define:

“Art. 103 (.)
§  1º Considera-se Parecer Referencial  a peça jurídica voltada a orientar
a Administração em processos e expedientes administrativos que tratam de
situação  idêntica  ao  paradigma,  sob  o  ponto  de  vista  das  orientações
jurídicas ali traçadas. 

Com isso, dá-se concretude ao comando gravado no art. 30, caput, do Decreto-Lei
nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (LINDB), uniformizando entendimentos e aumentando a
segurança jurídica na atuação estatal. Noutra banda, o RIPGE prevê que “a juntada de cópia do
Parecer Referencial em processo ou expediente administrativo dispensa a análise individualizada

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17069908&id_procedimento_atual=17069880&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1cd1ce006439364800c99b812ff8a7b93df5a94f8afd18a0c7d98f186a90b6a8
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17069908&id_procedimento_atual=17069880&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1cd1ce006439364800c99b812ff8a7b93df5a94f8afd18a0c7d98f186a90b6a8
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17201763&id_procedimento_atual=17069880&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=0bf1cdc27ab63d9462ad0298bac1d1edd1930cca4fcd1d8d20c20d7631eeff95
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pelas  Procuradorias  Especializadas  competentes”  [Art.  78-A,  §2º,  RIPGE],  bastando  a
Administração instruir o processo com cópia do parecer referencial e a declaração da autoridade
competente para a prática do ato pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e
pressupostos do opinativo e que serão seguidas as orientações nele contidas.

Especificamente  quanto  à  matéria  previdenciária,  o  Procurador-Geral  do
Estado autorizou a utilização de Pareceres Referenciais na Portaria PGE-PI GAB Nº 49, de 13 de
outubro de 2024, que regula a forma de controle das manifestações da Consultoria Jurídica pela
referida autoridade nos processos administrativos de concessão dos benefícios de aposentadoria e
pensão por morte. Transcreve-se:

"Art.  3º.  Fica  dispensada  a  análise  individualizada,  pela  Chefia  da
Consultoria Jurídica e pelo Gabinete do Procurador-Geral do Estado, dos
processos de concessão de aposentadoria e pensão por morte quando houver
pareceres  normativos,  pareceres  referenciais,  pareceres  vinculados  e
súmulas  administrativas  vigentes  sobre  o  tema  em  discussão.
§1º Para os fins desta portaria, considera-se:
(...)
II - parecer referencial: o parecer da PGE emitido quando houver processos
administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos,  para os
quais  seja  possível  estabelecer  orientação  jurídica  uniforme,  cuja
observância  dependa  de  mera  conferência  de  dados  e/ou  documentos
constantes dos autos, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado;"

Uma  vez  publicado  o  parecer  referencial  sobre  determinado  tema,  cumpre  à
administração aplicá-lo ao caso concreto que ensejou a consulta e aos casos "congêneres", na
forma prevista no art. 106 do RIPGE e no art. 3º, § 2º, da Portaria PGE-PI GAB nº 49/2024: 

Art.  106. Para utilização do Parecer Referencial,  a Administração deverá
instruir os processos e expedientes administrativos congêneres com: I - cópia
integral do Parecer Referencial; II - declaração da autoridade competente
para a prática do ato pretendido, atestando que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial e que serão seguidas as
orientações nele contidas. Art. 3º [...] § 2º Nas hipóteses dos incisos I, II e IV
do § 1º deste artigo, a entidade consulente deverá instruir o processo com
cópia integral do parecer ou súmula e com declaração atestando que o caso
concreto se enquadra no precedente, a dispensar a remessa dos autos para a
PGE. [grifou-se]

2.2.DAS  CARACTERÍSTICAS  DO  CASO  PARADIGMA  E  DOS  OUTROS  CASOS
ABRANGIDOS PELO PARECER 

De acordo com o art. 105, II, do RIPGE, "deverão ser indicadas as circunstâncias
que ensejaram a  [adoção do parecer  referencial]  e  as  características  do  caso  concreto  que
definem sua condição de paradigma".

Pelo acervo documental que instrui o processo SISPREV nº 2024.07.182160P, nota-
se que o requerimento foi apresentado por interessada sob a alegação da condição de cônjuge do
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ex-segurado, falecido na inatividade. O óbito ocorreu a partir de 01.01.2022, atraindo a aplicação
do art.  24-B do Decreto-lei  nº 667/1969, modificado pela Lei nº 13.954/2019. Esse é o caso
paradigma.

Cumpre registrar que, segundo o relatório de produtividade relativo ao ano de 2023,
a CJ emitiu 2.250 (dois mil,  duzentos e cinquenta) pareceres,  dos quais,  pelo menos,  22,5%
tiveram por objeto a concessão inicial do benefício de pensão por morte, o que equivale a mais de
500 pareceres nessa matéria. Desses, é possível afirmar seguramente que boa parte tratou de
pedidos formulados por cônjuges de ex-segurados, como o caso paradigma. Também são comuns
casos de requerimentos apensos de mais de um dependente, como viúvo(a) ou companheiro(a) e
filhos  menores  e/ou  inválidos.  Outros  casos,  menos  corriqueiros,  compreendem  os  pedidos
apresentados por pais.

Dado que o fundamento legal é o mesmo para todos os dependentes, qual seja, art.
24-B do Decreto-lei nº 667/1969, modificado pela Lei nº 13.954/2019, c/c art. 7º da Lei nº 3.765,
de 4 de maio de 1960, optou-se por elaborar o presente referencial abrangendo as hipóteses mais
comuns de pedidos de pensão militar. 

No mais, é relevante frisar que o opinativo é aplicável somente aos óbitos ocorridos
a partir de 01º.01.2022. Na hipótese de pedido referente a óbito em época pretérita, quando
vigente legislação distinta, deve-se formular consulta específica sobre o caso concreto.

Estabelecidas essas premissas, tem-se que o parecer referencial ora proposto é
aplicável a:

a ) pedidos de cônjuge ou companheiro designado ou que comprove união estável
como entidade familiar;

b) pedidos de pessoa separada de fato, separada judicialmente ou divorciada do
instituidor, ou ex-convivente, desde que perceba pensão alimentícia fixada judicialmente;

c) pedidos de filhos até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de
idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; 

d) pedidos de pensão formulados pelos pais;

O parecer indica os requisitos formais e materiais para a concessão do benefício de
pensão por morte. Pode a administração, a par disso, utilizá-lo a contrario sensu, para indeferir
requerimento  administrativo  quando  esses  mesmos  requisitos  não  forem  preenchidos,  por
exemplo:

e) pedidos em que a condição de segurado do regime próprio de previdência - RPPS
não ficou demonstrada, como os casos de falecido que não ingressou na Polícia Militar na forma
prescrita em Lei; falecido que aderiu ao programa de demissão voluntária - PDV e não obteve a
reintegração na via judicial ou administrativa ou qualquer outra situação que afaste a qualidade
de segurado do RPPS;

f) pedidos em que a dependência econômica não foi comprovada, nos casos em que
exigível  a produção de prova pela parte interessada ou,  sendo presumida essa dependência,
houver prova documental apta a afastá-la. Exemplos: pedidos formulados por genitores do ex-
segurado sem a devida comprovação documental da dependência; pedidos formulados por filhos
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inválidos que percebem aposentadoria do RGPS ou RPPS, sem a comprovação documental de
dependência econômica;

g)  pedidos  de  companheira  ou  companheiro  sem  comprovação  de  inscrição
administrativa junto ao cadastro da entidade gestora do RPPS antes do óbito;

h) pedidos de cônjuge divorciado, separado judicialmente ou de fato, mas sem que
haja  pensão  alimentícia  estabelecida  em decisão  judicial  ou  nos  casos  em que  a  sentença
concedeu alimentos apenas para os filhos menores;

i) pedidos de filho maior de 21 (vinte e um) anos que alegue a condição de invalidez,
mas tal condição médica não seja comprovada pela perícia oficial do Estado;

Fora dessas 09 (nove) situações, este parecer referencial não é aplicável. De forma
exemplificativa, registra-se que o referencial não abrange: i) pedidos formulados por enteado,
menor tutelado e menor sob guarda; ii) pedidos formulados por irmãos órfãos.

Em qualquer situação na qual o parecer referencial seja inaplicável, recomenda-se
formulação de consulta específica, na forma prevista na Portaria PGE-PI GAB nº 49/2024. 

2.3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DE
MILITARES EM CASOS DE ÓBITOS OCORRIDOS A PARTIR DE 01º.01.2022 

De início,  cumpre relembrar que, nos termos da Súmula nº 340 do STJ,  “a lei
aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do
segurado” (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2007, DJ 13/08/2007, p. 581).

Trata-se de materialização do princípio tempus regit actum (o tempo rege o ato),
que impõe a observância da legislação vigente por ocasião do preenchimento dos requisitos do
benefício previdenciário. Aludido princípio é reconhecido na jurisprudência do STF:          

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. ADMINISTRATIVO. FISCAIS DE RENDA. PENSÃO POR MORTE.
1) A pensão por morte rege-se pela legislação em vigor na data do
falecimento  do  segurado.  Princípio  da  lei  do  tempo  rege  o  ato
(tempus  regit  actum).  Precedentes.  2)  Impossibilidade  de  análise  de
legislação local (Lei Complementar estadual n. 69/1990 e Lei estadual n.
3.189/1999).  Súmula  n.  280  do  Supremo  Tribunal  Federal.  Agravo
regimental ao qual se nega provimento. (ARE 763761 AgR, Relator(a):  Min.
CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em  03/12/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 09-12-2013 PUBLIC 10-12-2013) 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR  MORTE.  REGÊNCIA.  LEGISLAÇÃO
VIGENTE  À  DATA  DO  ÓBITO  DO  INSTITUIDOR.  PRECEDENTES.
PRORROGAÇÃO  DO  BENEFÍCIO.  LIMITE  DE  IDADE.  MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. 1. A
pensão por morte rege-se pela legislação em vigor na data do óbito do
instituidor  do benefício.  Precedentes:  ARE 749558-AgR,  Rel.  Min.
Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe 13/10/2014, e ARE 774.760-AgR,
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Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 11/3/2014. [..] (ARE 833446
AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/10/2014,
PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-224  DIVULG  13-11-2014  PUBLIC
14-11-2014)  
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO
EM  22.6.2017.  ADMINISTRATIVO.  PENSÃO  POR  MORTE.  POLICIAL
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA. ÓBITO OCORRIDO EM DATA
POSTERIOR À EC 41/2003. DIREITO DA PENSIONISTA À INTEGRALIDADE
DOS PROVENTOS E  À  PARIDADE COM SERVIDORES EM ATIVIDADE.
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA NORMA VIGENTE AO TEMPO DA MORTE
DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS
129/1994  e  412/2008.  REEXAME.  SÚMULA  280/STF.  1.  O  Supremo
Tribunal  Federal  tem orientação  firmada  no  sentido  de  que,  em
matéria previdenciária, se aplica a lei vigente ao tempo da reunião
dos requisitos para a concessão do benefício. Aplicação da máxima
tempus regit  actum.  2.  É  inviável  o  processamento  do  apelo  extremo
quando a verificação da ofensa à Constituição Federal depender do reexame
das regras estaduais para concessão de aposentadoria e pensões aos seus
servidores.  Incidência  da  Súmula  280/STF.  [...]  (RE  1047407  AgR,
Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 24/04/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-093 DIVULG 06-05-2019 PUBLIC 07-05-2019)
[grifou-se] 

Logo, são aplicáveis as normas dispostas na reforma da previdência de 2019, tanto
em  nível  constitucional  (Emenda  Constitucional  nº  103,  de  12.11.2019)  quanto  em  nível
infraconstitucional (Decreto-Lei nº 667, de 02.07.1969, com a redação conferida pela Lei federal
nº 13.954, de 16.12.2019; e a Lei estadual nº 5.378, de 10.02.2004, com a redação dada pela Lei
nº 7.311, de 27.12.2019).

Especificamente quanto aos militares dos Estados, o art. 42, § 2º, da CF/1988 dispõe
o seguinte: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares,
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Territórios.  (Redação  dada  pela
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
[...]
§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

Ou seja, para a concessão de pensão por morte, deve-se observar o disposto em “lei
específica do respectivo ente estatal”. A despeito disso, sobreveio lei federal em 2019, a Lei nº
13.954, de 16.12.2019, a qual, dentre diversos diplomas legais, alterou o Decreto-Lei nº 667, de
2.7.1969, e passou a dispor “normas gerais relativas à pensão militar” (art. 24-B). No Estado do
Piauí, no entanto, foi editado o Decreto estadual nº 18.790/2020, que “dispõe sobre as normas de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
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transição de que trata o art. 26 da Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019”.

Ante essa sucessão de normas, a PGE foi instada a opinar sobre a aplicabilidade das
“normas gerais” no âmbito estadual. A consulta foi respondida nos termos do Parecer PGE/PP nº
086/2020, cuja conclusão segue abaixo: 

Em face de todo o exposto, opina-se:
[...]
h) quanto ao sexto quesito, para os óbitos de militares ocorridos até o dia
25.12.2019,  devem ser  aplicadas  as  regras  de  pensão  previstas  na  Lei
estadual  nº  5.378/2004,  na  redação  anterior  à  Lei  estadual  nº
7.311/2019; para os óbitos de militares ocorridos do dia 26.12.2019
(data da primeira publicação da EC nº 54/2019) até o dia 31.12.2021,
devem ser aplicados os critérios de concessão e de cálculo do art. 52
da Emenda Constitucional nº 54/2019. [grifou-se] 

Posteriormente, no Despacho PGE/PP/AGS nº 035/2022, ficou assentado o seguinte: 

a)  para óbitos  de militares  ocorridos a  partir  de 1º.01.2022,  devem ser
observadas as normas gerais relativas à pensão militar previstas no art. 24-B
do DL nº 667/1969: adoção da integralidade como critério de cálculo do
benefício; adoção da paridade como critério de reajuste; rol de beneficiários
igual ao estabelecido para militares das Forças Armadas; 

Em caso de óbitos ocorridos a partir  de 01.01.2022, incidem as normas gerais
previstas no art. 24-B do DL nº 667/1969, que reza: 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: (Incluído
pela Lei nº 13.954, de 2019)
I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar
da ativa ou em inatividade; (Incluído pela Lei nº 13.954, de 2019)
II  -  o  benefício  da  pensão  militar  é  irredutível  e  deve  ser  revisto
automaticamente, na mesma data da revisão das remunerações dos militares
da ativa, para preservar o valor equivalente à remuneração do militar da
ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e (Incluído pela Lei nº
13.954, de 2019)
III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal
e dos Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma
estabelecida para os militares das Forças Armadas. (Incluído pela Lei nº
13.954, de 2019) 

A lei federal, portanto, institui três normas gerais para as pensões militares: para
o critério de cálculo ou fixação do benefício, deve-se observar a integralidade, com benefício
equivalente ao “valor da remuneração do militar da ativa ou em inatividade”; para o reajuste,
deve-se observar o critério da paridade com os militares da ativa; o rol de beneficiários deve
ser o mesmo estabelecido para os militares das Forças Armadas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
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Fora desses 3 aspectos (cálculo, reajuste e rol de dependentes), a legislação federal
determinou a observância de lei específica do ente federativo, como, aliás, determina o art. 42, §
2º, da CF/1988. Dispõe o art. 24-D do DL nº 667/1969: 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros
aspectos relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e
respectivos  pensionistas  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Territórios que não conflitem com as normas gerais estabelecidas nos arts.
24-A,  24-B  e  24-C,  vedada  a  ampliação  dos  direitos  e  garantias  nelas
previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. (Incluído
pela Lei nº 13.954, de 2019) 

Sobre o rol de beneficiários, deve ser observado o disposto na Lei nº 3.765, de 4 de
maio de 1960, que trata das pensões dos militares das Forças Armadas. Estabelece o art. 7º do
aludido diploma: 

Art. 7º A pensão militar é deferida em processo de habilitação, com base na
declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem
de prioridade e nas condições a seguir: (Redação dada pela Lei nº 13.954, de
2019)
I - primeira ordem de prioridade: (Redação dada pela Medida provisória nº
2215-10, de 31.8.2001)
a) cônjuge ou companheiro designado ou que comprove união estável como
entidade familiar; (Redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019)
c)  pessoa  separada  de  fato,  separada  judicialmente  ou  divorciada  do
instituidor, ou ex-convivente, desde que perceba pensão alimentícia na forma
prevista no § 2º-A deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019)
d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos
de idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a
invalidez; e (Incluída pela Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)
e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante
universitário, até vinte e quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto
durar a invalidez. (Incluída pela Medida provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)
II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência
econômica do militar; (Redação dada pela Medida provisória nº 2215-10, de
31.8.2001)
III - terceira ordem de prioridade: (Redação dada pela Medida provisória nº
2215-10, de 31.8.2001)
a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário,
até vinte e quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a invalidez,
comprovada a  dependência  econômica  do  militar;  (Incluída  pela  Medida
provisória nº 2215-10, de 31.8.2001)
b) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2215-10.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13954.htm#art4
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A Lei nº 3.765/1960 é regulamentada no âmbito federal, atualmente, pelo recente
Decreto nº 10.742, de 05.07.2021, com previsão do rol de beneficiários no art. 12.

Cabe anotar, ainda, que a Instrução Normativa nº 5, de 15 de janeiro de 2020, da
Secretaria de Previdência do Ministério da Economia, “estabelece orientações a respeito das
normas gerais de inatividade e pensões e das demais disposições relativas aos militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios”. Seu art. 11 prevê remissão ao art. 7º da Lei nº
3.765/1960 de forma expressa, senão vejamos: 

Art. 11. Para fins de recebimento da pensão militar, o rol de beneficiários
dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios é o mesmo
estabelecido para os militares das Forças Armadas.
Parágrafo único. Estão incluídos na regra do caput, consoante o art. 7º
da Lei nº 3.765, de 4 maio de 1960, na redação dada pela Lei nº 13.954,
de 2019:
I - cônjuge ou companheiro designado ou que comprove união estável como
entidade familiar;
II  -  pessoa  separada  de  fato,  separada  judicialmente  ou  divorciada  do
instituidor,  ou  ex-convivente,  desde  que  perceba  pensão  alimentícia
judicialmente  arbitrada;
III - filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro
anos de idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar
a invalidez;
IV  -  menor  sob guarda ou tutela  até  vinte  e  um anos  de  idade ou,  se
estudante universitário, até vinte e quatro anos de idade ou, se inválido,
enquanto durar a invalidez;
V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do militar; e
VI  -  o  irmão  órfão,  até  vinte  e  um  anos  de  idade  ou,  se  estudante
universitário, até vinte e quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a
invalidez, comprovada a dependência econômica do militar. [grifou-se] 

Destarte, deverá ser verificado se estão caracterizados o vínculo e a dependência
econômica na forma da legislação de regência. 

2.4.  REQUISITOS GERAIS  A  SEREM EXIGIDOS EM TODOS OS  PEDIDOS DE
PENSÃO POR MORTE

Pensão é o “benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que
falecer, aposentado ou não”, como substituição da remuneração do falecido (CASTRO, Carlos
Alberto Pereira de;  LAZZARI,  João Batista.  Manual de direito previdenciário.  19.  Ed.  Rio de
Janeiro: 2016, p. 819). Essa é a noção geral do instituto, aplicável tanto ao Regime Geral de
Previdência Social – RGPS, que abrange os trabalhadores da iniciativa privada (art. 201, V, da
Constituição Federal),  quanto ao Regime Próprio  de Previdência  Social  -  RPPS,  destinado a
servidores públicos efetivos (art. 40, § 7º, da CF/1988).

Em linhas gerais, pode-se afirmar que a concessão de pensão por morte exige 4
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requisitos: i) o instituidor do benefício deve ser filiado a um regime de previdência para adquirir a
condição de “segurado”; ii) a ocorrência do evento morte, ou seja, o falecimento do segurado; iii) o
requerente deve estar enquadrado no rol legal de dependentes do segurado, ou seja, o vínculo
entre instituidor e dependente deve ser qualificado pelo legislador; iv) além de existir o vínculo
jurídico,  deve  ficar  configurada  a  dependência  econômica  entre  instituidor  e  o  dependente
legalmente qualificado.

Ausente  qualquer  dos  requisitos,  afasta-se  a  possibilidade  de  deferimento.  Por
exemplo, se o falecido não é segurado ou se o dependente não está dentro do rol previsto em lei,
não há cobertura da Previdência Social.

Nos subitens abaixo, são indicados os requisitos formais e materiais exigíveis em
caráter geral, para todos os pedidos de pensão por morte.

Em  seguida,  nos  tópicos  2.5  e  seguintes,  constam  os  requisitos  específicos
aplicáveis  a  cada  classe  de  dependente  previdenciário  abrangido  pelo  presente  parecer
referencial. 

2.4.1. REQUISITOS FORMAIS A SEREM EXIGIDOS EM TODOS OS CASOS

Os requisitos formais dizem respeito aos aspectos processuais previstos na Lei nº
6.782, de 28 de março de 2016 (disciplina o processo administrativo no Estado do Piauí), em leis
esparsas e na Resolução TCE nº 2.782, de 17 de outubro de 1996 (disciplina a apreciação, para
fins de registro, dos processos de concessão de aposentadorias, reformas, transferências para a
reserva remunerada, pensões e respectivas revisões).

A unidade técnica responsável da Fundação Piauí Previdência deverá observar o
seguinte, sem prejuízo de outras exigências legais ou regulamentares:

a) se o requerimento inicial está assinado pela própria parte. Caso esteja apócrifo,
deve o servidor devolvê-lo do modo como foi recebido e, "no caso de o requerente não se dispor a
recebê-lo,  certificar  tal  fato  na  própria  via  do  requerimento,  submetendo-o  à  apreciação do
superior hierárquico", na forma do § 2º do art. 27 da Lei nº 6.782/2016;

b)  se  o  requerimento  inicial  está  assinado  por  procurador.  Nesse  caso,  o
requerimento deverá vir instruído com "instrumento público ou particular de mandato" ou do ato
"que demonstre haver o signatário poderes de representação do requerente" (procuração ou
termo de curatela, por exemplo), como exige o § 1º do art. 27 da Lei nº 6.782/2016. Cabe à
Fundação averiguar, ainda, se o procurador é servidor público estadual da ativa e a relação de
parentesco com a parte, de modo a verificar possível infringência ao art.  138, XI,  da LC nº
13/1994 (ao servidor é proibido: "atuar como procurador ou intermediário, junto a repartição
pública, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o
segundo  grau,  e  de  cônjuge  ou  companheiro").  Havendo  indício  de  ilícito  disciplinar  pelo
procurador da parte,  a  Fundação deverá sobrestar  o  processo de benefício  previdenciário  e
encaminhar expediente ao órgão correcional competente, para abertura de PAD;

c) os documentos pessoais do requerente deverão ser digitalizados em cópia legível
(RG; CPF; comprovante de residência com data contemporânea ao óbito; e extrato de benefício ou
carta de concessão ou contracheque, no caso de acumulação de benefícios) e juntados ao feito.
Importante  anotar  que,  caso  não  haja  comprovante  de  residência  em  nome  do  requerente
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(documento que se enquadre nas hipóteses dos incisos I a III do art. 1º da Lei nº 6.629, de 16 de
abril de 1979), é admitida a declaração de próprio punho do interessado, conforme Lei federal nº
7.115, de 29 de agosto de 1983, e Lei estadual nº 6.350, de 25 de abril de 2013;

d)  os  documentos  pessoais  do(a)  militar  falecido  (a)  também  deverão  ser
digitalizados em cópia legível e juntados ao processo (RG; CPF; comprovante de residência com
data contemporânea ao óbito).

d.1) se o militar falecer na ativa, a unidade técnica deverá instruir com mapa de
tempo de serviço,  relatório ficha financeira,  documento de admissão (nomeação,  inclusão ou
matrícula em curso de formação) e atos de promoção, devidamente publicados;

d.2) se o militar falecer na inatividade, o pedido de pensão deverá ser instruído com
cópia integral do processo de aposentadoria julgado legal pelo TCE.

e)  declaração  de  cargos  e  vantagens  do  órgão  de  origem.  Caso  haja  alguma
vantagem decorrente de decisão judicial, o pedido também deverá ser instruído com cópia da
decisão e da certidão de trânsito em julgado, se for o caso. Na hipótese de dúvida sobre a
interpretação ou alcance da decisão judicial, a entidade gestora do RPPS deverá encaminhar
consulta específica, dirigida à Procuradoria Judicial ou à Procuradoria Tributária, conforme o art.
5º da Portaria PGE-PI GAB nº 49/2024. Uma vez emitida a orientação pelo cumprimento, poderá
dar seguimento normal ao feito;

f) cópia do último contracheque;

g) declaração sobre a data da exclusão do ex-segurado da folha de pagamento;

h)  certidão  sobre  a  existência  de  dependentes  no  cadastro  previdenciário  da
entidade gestora do RPPS (por meio de consulta ao antigo cadastro do IAPEP ou ao atual cadastro
da PIAUÍPREV). No caso de requerente que sustenta a existência de união estável, verificar os
requisitos específicos indicados no tópico 2.5; 

2.4.2. REQUISITOS MATERIAIS A SEREM EXIGIDOS EM TODOS OS CASOS

Quanto aos requisitos materiais, deve a unidade técnica da PIAUÍPREV aferir os
quatro elementos indicados no tópico 2.4, quais sejam: i) condição de segurado do falecido; ii) a
ocorrência do evento morte; iii) se o requerente está enquadrado dentro do rol de dependentes
qualificado pelo legislador; iv) se há prova da dependência econômica ou, nos casos em que a
dependência é presumida, se não há prova documental apta a afastá-la.

O primeiro  requisito  -  condição  de  segurado -  é  provado por  meio  da  análise
completa do histórico funcional do militar, não por simples consulta ao contracheque. No caso de
militar  que faleceu em atividade,  o  mapa de tempo de serviço deverá registrar  a  forma de
ingresso. Outra prova suficiente é o termo de posse em cargo militar. É necessário ressaltar que,
conforme consignado no Parecer Referencial PGE/CJ nº 07/2024, em observância ao art. 42, § 1º,
c/c art. 142, § 3º, X, da CF/1988, a partir da entrada em vigor da Lei Complementar nº 35/2003,
em 10.11.2003, o ingresso na Polícia Militar apenas pode ser considerado regular se efetuado
mediante nomeação decorrente de aprovação em concurso público. Porém, em data anterior, a
admissão era possível mediante inclusão, matrícula em órgão de formação de policiais militares ou
nomeação.



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 354/400

Já o militar que faleceu na condição de inativo, deverá ter a regularidade de sua
admissão aferida mediante análise do processo de aposentadoria.

Como constou no tópico 2.2, "e", ausente a condição de segurado, o benefício de
pensão por morte deverá ser indeferido, em razão do comando contido no art. 40, caput, da
Constituição Federal e no art. 1º, V, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. Por essas
normas, o regime próprio de previdência social abrange tão somente "servidores titulares de
cargos efetivos e a militares", de modo que a sua cobertura é exclusiva, a afastar os trabalhadores
que não se enquadrem dentro dessa específica categoria de agentes públicos.

O segundo requisito material é a ocorrência do evento morte. A prova documental
exigível é a certidão de óbito (art. 5º, II, da Resolução TCE nº 2.782/1996).

O terceiro requisito é a correspondência entre a qualificação do dependente e o rol
taxativo previsto em lei.

O quarto e último requisito material exigível em caráter geral, ou seja, para todos os
pedidos de pensão, é a chamada "dependência econômica". Não se deve confundir o vínculo de
natureza civil com a dependência econômica, instituto específico da legislação previdenciária.
Como se  verá  ao  longo  dos  tópicos  seguintes,  a  legislação  prevê  classes  com dependência
econômica presumida e outras classes nas quais deverá haver a comprovação efetiva. Para esse
último grupo,  a  parte  deverá  comprovar,  além da  existência  do  vínculo  jurídico  legalmente
qualificado  (que  se  enquadra  no  rol  taxativo),  a  existência  de  liame  de  outra  natureza,  a
dependência econômica em relação ao ex-segurado.

Nos casos em que a dependência econômica é presumida pelo legislador, não quer
dizer que esse requisito é dispensado ou irrelevante,  apenas afasta o ônus da prova para o
requerente.  Todavia,  se  a  administração  pública  dispuser  de  prova  em  sentido  contrário,
especialmente documental, poderá indeferir o pedido. Nessa linha, cita-se precedente do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO -  PENSÃO POR MORTE -  FILHO MAIOR INVÁLIDO -
PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA - SUPRIDA POR
PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO -  REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO -
SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES. 1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91
prescreve uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas
indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como tal, pode ser suprimida
por provas em sentido contrário. Precedentes. 2. É inadmissível o recurso
especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de
provas.  3.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  nos  EDcl  no  AREsp
396.299/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/12/2013, DJe 07/02/2014) 

Um exemplo já enfrentado pela PGE-PI é do filho ou filha maior de 21 anos que
alega a condição de invalidez, mas a análise documental revela que esse suposto dependente já foi
casado civilmente e depois se separou ou divorciou. O entendimento firmado por este órgão
consultivo é de que o casamento elimina a relação de dependência econômica com o instituidor
(pai ou mãe do requerente), mesmo que tenha havido separação ou divórcio superveniente (nesse
sentido,  cf.  Despacho  PGE/PP/AGS nº  143/2019),  pois  o  filho(a)  não  retorna  à  condição  de
dependente do genitor.  O dever  de prestar  alimentos passa a  ser  do ex-cônjuge do filho(a)
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requerente.

Outro exemplo mais comum é o de filho ou filha maior de 21 anos que alega
invalidez e recebe aposentadoria por invalidez do RPPS ou RGPS. Nesse caso, o entendimento
consolidado na Procuradoria Geral do Estado é o de que, apesar de a percepção de aposentadoria
por invalidez não impedir, por si só, o recebimento de pensão por morte, é necessário que a
dependência econômica seja demonstrada, na forma do §4º do art. 70 da Lei nº 5.378/2004, com a
redação dada pela Lei nº 7.311/2019, sob pena de indeferimento do pedido. Precedentes do
STJ: AgInt no AREsp n. 1.891.845/SP, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em
8/8/2022, DJe de 15/8/2022; REsp n. 1.772.926/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 11/12/2018, DJe de 19/12/2018).

Na prática, a entidade gestora do RPPS deverá se certificar se o requerente (mesmo
havendo presunção de sua dependência econômica), de fato, dependia do servidor falecido sob o
ponto de vista econômico para viver. Caso haja indícios de existência de fonte de renda própria,
apta a afastar a relação de dependência - frise-se, econômica - entre instituidor e requerente, deve
a unidade técnica (responsável pela instrução) "produzir as provas que entender necessárias e
pertinentes à formação da convicção da autoridade julgadora" (art. 17 da Lei nº 6.782/2016).
Surgindo  dúvida  jurídica  que  justifique  uma  consulta,  a  Fundação  poderá  formular  quesito
objetivo na forma do art. 2º da Portaria PGE-PI GAB nº 49/2024.

Cabe, agora, analisar a situação de cada classe de dependentes abrangida pelo
presente parecer referencial. 

2.5.  DOS  REQUISITOS  ESPECÍFICOS  NOS  PEDIDOS  DE  CÔNJUGE,
COMPANHEIRO(A)  E  FILHOS  

Para os pedidos de cônjuge e filhos, a prova do vínculo é feita mediante certidão de
casamento (atualizada com a averbação do óbito), certidão de nascimento ou outro documento
hábil. O art. 70 da LC nº 5.378/2004, com a redação dada pela Lei nº 7.311/2019, dispõe que a
"inscrição do dependente do segurado será promovida quando do requerimento do benefício a que
tiver direito [...]". Inscrição é o procedimento formal para “qualificação do segurado e dependente
perante a Fundação Piauí Previdência, e deverá ser feita pelo próprio segurado” (art. 18 da Lei nº
4.051/1986, com redação dada pela Lei nº 6.910/2016).

Para essa inscrição, a Instrução Normativa SEADPREV/SUPREV nº 01/2016, por sua
vez, exige:

Art.  2º  A  inscrição  dos  dependentes  será  promovida  mediante  a
apresentação do contracheque referente ao último pagamento efetuado ao
segurado e dos seguintes documentos:
I - para os dependentes preferenciais:
a) cônjuge e filhos - 2ª via das certidões de casamento e nascimento; 

Recomenda-se que a unidade técnica faça o cotejo detido dos documentos pessoais
do requerente com os documentos pessoais do instituidor, de modo a conferir se há indícios de
manutenção  do  vínculo  matrimonial,  a  exemplo  da  prova  de  residência  no  mesmo
endereço.  Segundo  jurisprudência  do  STF  (cf.  Súmula  nº  382),  a  coabitação  não  constitui
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elemento imprescindível ao casamento ou união estável, mas pode indicar - em conjunto com
outros  dados  -  se  ocorreu  separação  de  fato  ou  se  o  casal  manteve  o  vínculo  civil.
Havendo elementos indicativos de separação de fato, deve a Fundação - de ofício - encaminhar ao
setor de serviço social, para elaboração de parecer técnico, em conformidade com o art. 4º da IN
SEADPREV/SUPREV nº 01/2016: 

Art.  4º  A  comprovação  do  vínculo  e  da  dependência  econômica  será
apreciada  pela  Coordenação  de  Serviço  Social  da  Unidade  de
Previdência,  mediante  a  realização  de  estudo  socioeconômico,  o  qual
constará  de  entrevista,  visita  domiciliar  e  análise  documental,  emitindo
parecer técnico conclusivo acerca de sua existência.
§ 1º No caso do segurado não residir na capital do Estado, a comprovação
de que se trata esse artigo se dará através de análise documental,  uma
vez  impossibilitada  a  realização  da  entrevista  e  da  visita  domiciliar,
emitindo parecer técnico conclusivo acerca de sua existência. [grifou-se] 

Sendo conclusivo o resultado do parecer técnico,  poderá deferir  ou indeferir  o
benefício, conforme o caso. Se remanescer dúvida jurídica, poderá formular consulta na forma da
Portaria PGE-PI GAB nº 49/2024.

Para a companheira ou companheiro, a disciplina é diversa. Há uma norma para a
inscrição em vida e outra norma para a inscrição post mortem. Não se deve confundir inscrição
com a prova da dependência econômica - são dois requisitos distintos.

O pedido de inscrição em vida deverá ser feito com a apresentação dos seguintes
documentos: "certidão de nascimento, documento de identidade e certidão de casamento com
averbação da separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem
sido casados, ou de óbito, se for o caso" (art. 2º, I, b, da IN SEADPREV/SUPREV nº 01/2016). Além
disso, deverá ser provada a relação de dependência econômica entre o instituidor e o convivente,
nos termos do art. 70, § 4º, da Lei nº 5.378/2004, com a redação dada pela Lei nº 7.311/2019: 

Art. 70. (...)
§  1º  O  fato  superveniente  que  importe  em  exclusão  ou  inclusão  de
dependente deve ser comunicado à Fundação Piauí Previdência, com provas
cabíveis.
§ 2º O servidor em atividade ou inativo casado não poderá realizar inscrição
de companheira ou companheiro.
§  3º  Considera-se  companheira  ou  companheiro  a  pessoa  que,  sem ser
casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo
com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.
§ 4º Para comprovação de dependência econômica, a documentação idônea
deve compreender, no mínimo, três dos seguintes documentos:
I – certidão de nascimento de filho havido em comum;
II – certidão de casamento religioso;
III  –  declaração de imposto de renda do policial  militar,  em que conste
o interessado como seu dependente;
IV – disposições testamentárias;
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V – declaração especial feita perante tabelião ou escritura pública de união
estável;
VI – prova de mesmo domicílio;
VII  –  prova de encargos domésticos evidentes e existência da sociedade
ou comunhão nos atos da vida civil;
VIII –  conta bancária conjunta;
IX -  apólice de seguro da qual conste o policial  militar como instituidor
do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;
X -  ficha de tratamento em instituição de assistência médica da qual conste
o policial militar como responsável;
XI  –  registro  em  associação  de  qualquer  natureza  onde  conste  o
interessado como dependente do segurado;
XII – escritura de compra e venda de imóvel pelo policial militar em nome
de dependente;
XIII  –  declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e
um anos;
XIV – quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar.
§  5º  Para  a  comprovação  de  união  estável,  aplica-se,  no  que  couber,
o disposto no § 4º deste artigo.
§ 6º Regulamento poderá listar outros documentos, para fim de comprovação
de dependência econômica e de união estável. 

Por  ocasião  do  falecimento,  ao  requerer  o  benefício  de  pensão  por  morte,  o
companheiro ou companheira que tenha a inscrição administrativa no cadastro de dependentes,
deverá instruir o requerimento com o ato da entidade gestora do RPPS que deferiu a inscrição
(portaria ou despacho). Já a produção de prova da dependência econômica, para quem obteve
inscrição em vida, é dispensada, em razão da presunção legal do § 4º do art. 70, da Lei nº
5.378/2004.

O  ato  administrativo  formal  que  materializa  a  inscrição  de  companheira  ou
companheiro no cadastro junto à entidade gestora do RPPS, geralmente,  é uma portaria ou
despacho. É possível, contudo, que o ex-segurado falecido não tenha seguido o rito formal da IN
SEADPREV/SUPREV  nº  01/2016,  optando  por  informar  a  existência  da  união  estável  por
ocasião de recadastramento de servidores promovido pela Secretaria da Administração. Nesses
casos, a PGE tem mitigado essa formalidade, desde que prestada - em vida - a informação junto ao
órgão de origem ou nos recadastramentos feitos pelo órgão responsável pela política de pessoal, a
Secretaria da Administração. Cita-se o Parecer PGE/PP nº 1.455/2022: 

DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ATIVO.  ÓBITO  EM
10.1.2022. PENSÃO POR MORTE. MULHER QUE ALEGA A CONDIÇÃO DE
COMPANHEIRA  DO  EX-SEGURADO.  INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO
INICIAL.  FALTA  DE  INSCRIÇÃO  PRÉVIA  COMO  DEPENDENTE.
RECONSIDERAÇÃO. CASO EM QUE FICOU DEMONSTRADA A INTENÇÃO
DO  SERVIDOR  EM  CADASTRAR  SUA  DEPENDENTE  EM  VIDA.
PROVIMENTO. 1. Pedido de reconsideração. Análise dos pressupostos de
admissibilidade. Conhecimento. 2. Mérito. Demonstração documental de que
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o servidor, de forma inequívoca, mesmo sem observar a formalidade exigida
na legislação aplicável à inscrição de dependentes (IN Seadprev/Suprev nº
01/2016), informou a existência de união estável ao órgão central da política
de pessoal – SEADPREV por ocasião de recadastramento. Precedentes da
PGE-PI  sobre  o  tema.  (Parecer  PGE/PP  nº  1.455/2022,  SISPREV  nº
2022.07.0157P) 

Caso  não  tenha  havido  inscrição  em vida  da  companheira  ou  companheiro,  a
inscrição post mortem apenas poderá ser feita na via judicial, de acordo com o art. 70-A, §2º, da
Lei nº 5.378/2004: 

Art.  70-A.  Equipara-se  ao  cônjuge  a  companheira  ou  companheiro  que
comprove união estável como entidade familiar.
[...]
§ 2º A inscrição da companheira ou companheiro poderá ser feita após
a morte do segurado, desde que o interessado comprove a vida em comum,
na forma indicada no art. 70, mediante ação declaratória, exigindo-se,
nessa  hipótese,  inclusão  da  Fundação  Piauí  Previdência  no  polo
passivo. [grifou-se] 

Novamente, inscrição não se confunde com prova da dependência econômica. Logo,
mesmo que seja feita a inscrição por decisão judicial  na forma do art.  70-A,  §2º,  da Lei  nº
5.738/2004 acima,  o  pedido  administrativo  de  pensão  deverá  ser  instruído  com a  prova  da
dependência econômica, mediante juntada de, pelo menos, três dos documentos do § 4º do art. 70.

O protocolo de requerimento administrativo instruído com cópia de sentença de
ação de reconhecimento de união estável não dispensa a Fundação Piauí Previdência de consulta à
Procuradoria Judicial, para confirmar se houve participação da entidade no polo passivo, o alcance
da decisão e a forma de cumprimento.

Já o protocolo de pedido formulado por companheira ou companheiro sem prova de
inscrição em vida ou sem decisão judicial na forma do art. 70-A, §2º, da Lei nº 5.738/2004, deverá
ter como resultado o indeferimento.

Na remota hipótese de pedidos concomitantes de cônjuge e companheiro(a), ambos
alegando a existência de vínculo com o ex-segurado, o requerimento do companheiro(a) deverá
ser indeferido, com fundamento no Tema nº 526 da repercussão geral do STF. No julgamento do
RE nº 883.168, o Supremo fixou a seguinte tese: “é incompatível com a Constituição Federal
o reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante
longo período e com aparência familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se
equipara, para fins de proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união
estável".

Ped idos  de  do i s  ou  ma i s  companhe i ros  concomi tan tes  devem
ser,  preferencialmente,  objeto  de  consulta,  a  fim  de  que  a  Procuradoria  possa  analisar  as
peculiaridades do caso concreto à luz do Tema nº 529 do STF: "a preexistência de casamento ou
de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código
Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins
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previdenciários,  em  virtude  da  consagração  do  dever  de  fidelidade  e  da  monogamia  pelo
ordenamento jurídico-constitucional brasileiro."

Outro dependente previsto no inciso I do art. 7º da Lei nº 3.765/1960, é o filho até
vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se estudante universitário ou, se
inválido, enquanto durar a invalidez.

Quanto à primeira parte, não há maiores dificuldades na aplicação. Basta verificar a
condição de menor de 21 anos e se não foi emancipado.

No que tange à extensão do benefício até os 24 (vinte e quatro) anos, é necessário
que o filho já seja universitário na data do óbito, conforme precedentes desta Consultoria Jurídica,
de que é exemplo o Parecer PGE/CJ nº 1742/2023, assim ementado: 

EMENTA:  DIREITO PREVIDENCIÁRIO.  1.  Consulta  acerca  de  pedido  de
manutenção de pensão por morte percebida por filha universitária até que
complete 24 anos de idade; 2. São dependentes dos segurados militares para
fins  previdenciários  os  (as)  filhos  (as)  universitários  (as)  até  vinte  e
quatro anos de idade, conforme art. 24-B, III, do Decreto-Lei nº 667/1969,
art. 7º, I, “d”, da Lei nº 3.765 e art. 11 da Instrução Normativa nº 5/2020; 3.
Na data do óbito, a solicitante ainda não era universitária, de modo que
se entende que não possui o direito a ter seu benefício estendido até os 24
anos; 4. Indeferimento. 

Com relação aos filhos alegadamente inválidos,  a comprovação da invalidez deverá
ser feita por exame médico-pericial a cargo da junta oficial do Estado, a teor do art. 71-A da
Lei Complementar nº 5.378/2004, com a redação dada pela Lei nº 7.311/2019: 

Art. 71-A. A reforma em razão de incapacidade e a concessão de pensão por
morte  a  dependente  inválido  devem ser  necessariamente  precedidas  de
exame  médico-pericial,  realizado  por  junta  médica  oficial,  destinado  a
subsidiar tecnicamente a decisão, cujo relatório ou laudo deve observar os
requisitos  mínimos  previstos  no  art.  70-F,  sem  prejuízo  de  outros
estabelecidos em regulamento ou ato expedido pelo Conselho Federal de
Medicina. 

Além disso, a invalidez deverá ter iniciado em data anterior ao óbito do instituidor
da pensão, conforme jurisprudência massiva do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.776.399/CE,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 11/12/2018, DJe 04/02/2019, e
AgRg no Ag 1.427.186/PE,  Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma,
julgado em 06/09/2012, DJe 14/09/2012).

O requerimento do dependente que alegue a  condição de invalidez  deverá ser
enviado ao CIASPI ou outro órgão competente da perícia oficial do Estado, não sendo suficiente a
apresentação  de  laudo  particular.  Na  hipótese  de  conclusão  negativa  da  perícia,  não
reconhecendo a condição de invalidez, o requerimento deverá ser indeferido pela administração.

Nesse  ponto,  é  importante  lembrar  do  tópico  2.4.2,  requisitos  materiais  para
qualquer pedido de pensão. O fato de constar no rol de dependentes legais (no caso do filho
inválido) não elide o requisito da dependência econômica. Há a presunção legal da dependência
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econômica, mas o requisito continua exigível, apenas não recai sobre o requerente o ônus da
prova. Isso quer dizer que, caso a administração constate que o requerente tem fonte de renda
própria (aposentadoria ou titular de empresa, por exemplo), também deverá indeferir o pleito, se
não comprovado que, apesar de possuir renda própria, ainda assim dependia economicamente do
instituidor da pensão, na forma do §4º do artigo 70 da Lei nº 5.378/2004, com a redação dada pela
Lei nº 7.311/2019.

Por fim, é importante relembrar que a classe de dependentes prevista no inciso I do
art. 7º da Lei nº 3.765/1960, tem preferência na concessão do benefício e, uma vez concedida
a pensão a um dependente dessa classe, ficarão excluídos do rateio eventuais dependentes das
classes seguintes: os pais e os irmãos do ex-segurado, consoante determina o §1º do artigo 68 da
Lei nº 5.378/2004, com a redação dada pela Lei nº 7.311/2019.

O ex-cônjuge  e  o  ex-companheiro  (a),  se  fizer  jus  a  pensão  alimentícia  fixada
em juízo, participará do rateio da pensão por morte com dependentes da primeira classe, em
consonância com a orientação contida no tópico 2.8 deste parecer. 

2.6. DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS NOS PEDIDOS DE CÔNJUGE DIVORCIADO,
SEPARADO JUDICIALMENTE OU DE FATO, COM PENSÃO ALIMENTÍCIA FIXADA EM JUÍZO 

Segundo o §4º do art. 68 da Lei nº 5.378/2004, com a redação dada pela Lei nº
7.311/2019, a cota destinada à pessoa separada de fato, separada judicialmente ou divorciada do
instituidor,  ou  ao  ex-convivente,"fica  limitada  ao  percentual  que  o  pensionista  recebia  de
alimentos do militar segurado, não sendo aumentada pela reversão de cota da pensão paga a
outros pensionistas".

Assim, a legislação de regência não dá ao ex-cônjuge ou ex-companheiro (a)  o
mesmo o mesmo status jurídico previsto para o atual cônjuge ou companheiro(a).

Nesse caso, cumpre esclarecer que, além dos requisitos formais aplicáveis a todos
os casos (tópico 2.4.1), o requerente deverá instruir o feito com cópia da sentença judicial que
fixou os alimentos em juízo. Caso a administração não identifique desconto de pensão alimentícia
no contracheque do servidor falecido ou, caso identifique, seja i) derivado de mera liberalidade ou
ii) oriundo de acordo extrajudicial, deverá indeferir o pedido.

A cota devida ao ex-cônjuge ou ex-companheiro(a) fica limitada, repise-se, ao valor
da pensão alimentícia judicialmente arbitrada. No tópico relativo ao cálculo e rateio, será tratada
da hipótese em que há concorrência de pedidos de ex-cônjuge com qualquer dependente da classe
do art. 7º, I, da Lei nº 3.765/1960. 

2.7. DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS NOS PEDIDOS DE PAIS DO EX-SEGURADO

 A  Lei  nº  3.765/1960  estabelece  que  são  dependentes  de  segunda  ordem de
prioridade a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do militar (art. 7º, inciso II).

Em caso de pedido de concessão de pensão militar formulado por dependentes de
segunda ordem, a Fundação Piauí Previdência deverá verificar: i) a concessão da pensão aos
beneficiários de que tratam o inciso I do art. 7º da Lei nº 3.765/1960, pois esta circunstância, por
si só, exclui o direito à pensão dos dependentes de segunda ordem de prioridade, por força do
disposto no §1º do art.  68 do Código de Vencimentos da Polícia Militar;  ii)  comprovação da
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dependência econômica em relação ao militar falecido, requisito essencial para a concessão do
benefício.

A comprovação da dependência econômica deverá ser feita na forma do §4º do
artigo 70 da Lei nº 5.378/2004, modificada pela Lei nº 7.311/2019, que reza: 

Art. 70 (...)
§ 4º Para comprovação de dependência econômica, a documentação idônea
deve compreender, no mínimo, três dos seguintes documentos:
I – certidão de nascimento de filho havido em comum;
II – certidão de casamento religioso;
III  –  declaração de imposto de renda do policial  militar,  em que conste
o interessado como seu dependente;
IV – disposições testamentárias;
V – declaração especial feita perante tabelião ou escritura pública de união
estável;
VI – prova de mesmo domicílio;
VII  –  prova de encargos domésticos evidentes e existência da sociedade
ou comunhão nos atos da vida civil;
VIII –  conta bancária conjunta;
IX -  apólice de seguro da qual conste o policial  militar como instituidor
do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;
X -  ficha de tratamento em instituição de assistência médica da qual conste
o policial militar como responsável;
XI  –  registro  em  associação  de  qualquer  natureza  onde  conste  o
interessado como dependente do segurado;
XII – escritura de compra e venda de imóvel pelo policial militar em nome
de dependente;
XIII  –  declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e
um anos;
XIV – quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

Inexiste  exigência  legal  de  que  a  inscrição  administrativa  do  dependente  seja
efetuada em vida, a exemplo do companheiro ou companheira do ex-segurado. Por ocasião da
inscrição,  a  IN SEADPREV/SUPREV nº  01/2016 exige,  para fins  de comprovação do vínculo
jurídico:  "2ª  via  da certidão de nascimento do segurado,  certidão de casamento dos  pais  e
documento  de  identidade  dos  mesmos"  (art.  2º,  II,  do  ato  normativo).  Para  a  comprovação
da dependência econômica, o rol de documentos é o previsto no art. 70, § 4º, acima transcrito;
além disso, a IN nº 01/2016 exige "apresentação de declaração assinada com firma reconhecida
em cartório de inexistência de dependentes preferenciais".

O deferimento de pensão por morte aos pais do segurado exclui o direito dos irmãos
ao benefício, consoante reza o artigo 68, §2º, da Lei nº 5.378/2004, com a redação dada pela Lei
nº 7.311/2019.
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2.8. CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO. TERMO INICIAL. RATEIO. DURAÇÃO.
REAJUSTAMENTO. 

Quanto ao cálculo do benefício, seguem algumas observações.

Como visto no tópico 2.3., para o critério de cálculo ou fixação do benefício, deve-se
observar a integralidade, com pensão equivalente ao “valor da remuneração do militar da ativa
ou em inatividade”,  a  teor  do  art.  24-B,  I,  do  DL nº  667/1969.  Excepcionalmente,  sendo o
dependente pessoa separada de fato, separada judicialmente ou divorciada do instituidor, ou ex-
convivente,  que  percebe  pensão  alimentícia  do  (a)  segurado  (a),  o  valor  do  benefício
corresponderá à pensão alimentícia judicialmente arbitrada (art. 68, §4º, da Lei nº 5.378/2004,
com a redação dada pela Lei nº 7.311/2019).

Havendo mais de um dependente, o rateio será feito em partes iguais (art. 68, §5º,
da Lei nº 5.378/2004, com a redação dada pela Lei nº 7.311/2019). Entretanto, se houver entre os
dependentes pessoa separada de fato, separada judicialmente ou divorciada do instituidor, ou ex-
convivente, que percebe pensão alimentícia do (a) segurado (a) arbitrada judicialmente, o rateio
será feito na forma da seguinte forma: após a subtração da cota pertencente ao ex-cônjuge ou ao
ex-companheiro, calculada na forma do art. 68, §4º, da Lei nº 5.378/2004, o remanescente será
rateado em partes iguais entre os demais dependentes previstos no art. 7º, inciso I, da Lei nº
3.765/1960.

A  base  de  cálculo  a  ser  aplicada  para  obter  o  valor  nominal  do  benefício
de pensão deve ser aferida pela própria Fundação, não sendo recomendável a utilização do valor
inscrito no contracheque.

Quanto ao termo inicial, dependerá da data em que apresentado o requerimento. O
(a) dependente fará jus à pensão por morte desde a data do óbito caso o requerimento inicial
tenha sido protocolizado antes do prazo de 90 (noventa) dias após o evento fatal, nos termos do
art. 67, § 1º, I, da Lei estadual nº 5.378/2004 (redação dada pela Lei nº 7.311/2019). Na hipótese
de pedido formulado após o prazo de 90 (noventa) dias, o termo a quo do benefício será a data em
que apresentado o  requerimento,  conforme art.  67,  §  1º,  II,  da  Lei  estadual  nº  5.378/2004
(redação dada pela Lei nº 7.311/2019). Cabe observar, porém, a data de retirada da folha de
pagamento, a fim de evitar pagamento indevido.

Em caso de habilitação tardia, ou seja, quando apresentado requerimento de pensão
por morte após já ter sido concedido o benefício para outro dependente, o termo inicial será a
data da publicação da portaria de concessão da pensão por morte ao dependente habilitado
tardiamente,  na forma do art.  70-B,  da Lei  nº 5.378/2004, com a redação dada pela Lei  nº
7.311/2019.

No que diz respeito à duração do benefício, deve-se observar o seguinte: a) em
regra, terá duração vitalícia, por aplicação do art. 69, I, da Lei estadual nº 5.378/2004; b) no
caso de filho menor, cessará aos 21 (vinte e um) anos de idade ou aos 24 (vinte e quatro) anos de
idade, se estudante universitário;  c)  no caso de filho inválido,  o pagamento perdurará até a
cessação da invalidez.

Outras situações previstas no artigo 69 do Código de Vencimentos da Polícia Militar
que acarretam a  cessação do  pagamento  do  benefício  são:  o  falecimento  do  beneficiário;  a
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anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge; a
acumulação indevida de pensão por morte; e a renúncia expressa.

Por fim, quanto ao reajustamento do benefício,  deve ser aplicado o critério da
paridade, na forma do art. 24-B, II, do DL nº 667/1969: "o benefício da pensão militar é irredutível
e deve ser revisto automaticamente, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da
ativa, para preservar o valor equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação
que lhe deu origem". 

2.9. APLICAÇÃO DO ART. 24 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019 

O art. 24 da EC nº 103/2019 estabelece: 

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada
por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência
social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício
de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de
previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de
previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de
que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;
II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de
previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral
de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social ou com
proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam
os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou
III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e
142 da Constituição Federal  com aposentadoria concedida no âmbito do
Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência
social.
§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a
percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma
parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente
de acordo com as seguintes faixas:
I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até
o limite de 2 (dois) salários-mínimos;
II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos,
até o limite de 3 (três) salários-mínimos;
III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até
o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e
IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.
§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a
pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios.
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§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos
benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional.
§  5º  As  regras  sobre  acumulação previstas  neste  artigo  e  na legislação
vigente na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão
ser  alteradas  na  forma  do  §  6º  do  art.  40  e  do  §  15  do  art.  201  da
Constituição Federal. 

De acordo com o caput, é vedada, no âmbito do mesmo regime, a acumulação de
mais  de  uma pensão por  morte  deixada por  cônjuge ou companheiro,  ressalvados  casos  de
acumulação de cargos admitidos na CF/1988. Já o § 1º admite a acumulação de pensão militar com
pensão  por  morte  deixada  por  cônjuge  no  âmbito  do  RGPS  ou  de  regime  próprio  e/ou
aposentadoria concedida pelo RGPS ou por regime próprio.

Nas hipóteses de acumulação permitidas no §1º do artigo 24, incidirá o redutor por
faixas estabelecido no §2º. Entretanto, o benefício mais vantajoso poderá ser percebido de forma
integral. Por outro lado, também não incidirá o redutor por faixas sobre os benefícios que não
ultrapassem o valor do salário mínimo.

Assim,  caso  a  pensão  militar  seja  superior  a  um  salário  mínimo  e  não  seja
o benefício mais vantajoso, no momento de seu pagamento deverá incidir o redutor por faixas
previsto  no  §2º  do  artigo  24.  Esta  circunstância  deverá  ser  aferida  pela  Fundação  Piauí
Previdência.

Havendo dúvida jurídica específica sobre a aplicação do art. 24 da EC nº 103/2019,
a Fundação poderá, na forma da Portaria PGE-PI GAB nº 49/2024, formular consulta com quesitos
objetivos. 

2.10.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ACUMULAÇÃO  DA  PENSÃO  MILITAR  COM  O
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - BPC 

Hipótese  muito  comum  é  a  de  pedido  de  pensão  por  morte  formulado  por
beneficiário do BPC.

A Lei nº 8.742/1993, que dispõe sobre a organização da assistência social, veda a
percepção do benefício de prestação continuada em acumulação com qualquer outro benefício no
âmbito da seguridade social, com exceção da assistência médica e de pensão especial de natureza
indenizatória. Veja-se: 

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e
cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção nem de tê-la provida por sua família.                   (Redação dada
pela Lei nº 12.435, de 2011)        (Vide Lei nº 13.985, de 2020)
(...)
§ 4o   O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro
regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13985.htm#art1
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indenizatória.                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

No sentido  da  impossibilidade  de  acumulação  do  BPC com qualquer  benefício
previdenciário, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

PREVIDENCIÁRIO.  BENEFÍCIO  DE  PRESTAÇÃO  CONTINUADA.
INACUMULATIVIDADE  COM  OUTRO  BENEFÍCIO.  RECURSO  ESPECIAL
IMPROVIDO. 1. Segundo o art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, não pode haver a
cumulação  de  benefício  de  prestação  continuada  com  qualquer  outro
benefício  previdenciário.  2.  Recurso  especial  improvido.  (STJ.  6ª  Turma.
REsp nº 916365/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, julgado dia
17.04.2008, DJe 12.05.2008). 

Em recente julgado, o C. STJ reiterou esse entendimento (REsp nº 1912227, Rel,
Ministro FRANCISCO FALÇÃO, DJe 10.03.2021), aduzindo que, verbis; 

(...) VI - Atualmente, o artigo 20, §4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio,
vedando a acumulação do benefício de prestação continuada, -  intitulado
ainda de benefício assistencial ou amparo social -,  com quaisquer outros
benefícios. VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício
de  prestação  continuada  com  quaisquer  outros  benefícios  se  manteve
incólume,  dado  seu  caráter  assistencial,  e  não  previdenciário,  conforme
previsto no artigo 203, V da Constituição Federal e regulamentado pela Lei
8.742/93.  VII  -  Escorreito  o  acórdão  recorrido,  pois  a  despeito  da
vitaliciedade do  auxílio  acidente  concedido  nos  termos  da  Lei  6.367/76,
sempre foi vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com
qualquer outro benefício, desde sua instituição com denominação diferente,
mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes. 

Assim, se durante a instrução processual se verificar que o (a) dependente percebe
Benefício de Prestação Continuada - BPC, a Fundação Piauí Previdência deverá notificá-lo (a) para
que opte por qual benefício pretende receber. Caso a escolha recaia sobre a pensão militar, o
início  do  pagamento  apenas  poderá  se  dar  após  a  cessação  do  BPC,  em  razão  da
inacumulabilidade. Por outro lado, escolhido o BPC, o pedido de pensão por morte deverá ser
indeferido.

Havendo dúvida jurídica sobre a questão, a Fundação poderá, na forma da Portaria
PGE-PI GAB nº 49/2024, formular consulta com quesitos objetivos. 

2.11. LISTA DE VERIFICAÇÃO

 A instrução dos pedidos de benefício de pensão por morte é regida pela Resolução
TCE nº 2.782, de 17 de outubro de 1996 (dispõe sobre a apreciação, para fins de registro, da
legalidade dos atos [...] de concessão de aposentadorias, reformas, transferências para a reserva
remunerada, pensões e respectivas revisões) ou por ato normativo que a substitua. O art. 5º
prescreve:

Art. 5º O processo referente a concessão de pensão, seja previdenciária, especial ou
vitalícia, deverá ser remetido ao Tribunal de Contas no original, no prazo de dez dias, a contar da
publicação do ato concessório, devendo ser instruído com os seguintes documentos:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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I - requerimento do interessado;
II - certidão de óbito;
III - certidão de casamento;
IV - certidão de nascimento dos filhos e, se for o caso, de beneficiários do instituidor;
V - comprovação, mediante informações minuciosas, da ocorrência de acidente de serviço e, se
necessário, de registros policiais ou particulares;
VI  -  cópia autenticada do processo de aposentadoria,  reforma ou transferência para reserva
remunerada, quando o servidor falecido for inativo, ou os documentos exigidos nos incisos IV, V,
VI e VII, parágrafo único, do art. 4º, quando se tratar de servidor ainda em atividade;
VII - declaração do beneficiário de que não tem economia própria, se a lei o exigir;
VIII - original do ato de concessão da pensão, devidamente datado e assinado pela autoridade
competente, acompanhado de prova de sua publicação. 

Além disso,  a  entidade gestora do RPPS deverá observar os  requisitos  formais
indicados no tópico 2.4.1. e requisitos específicos indicados nos tópicos 2.5 a 2.7. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, submete-se o presente parecer ao crivo do Procurador-Chefe da
Consultoria Jurídica, bem como do Procurador-Geral do Estado, a fim de que, uma vez aprovado,
possa ser utilizado como Parecer Referencial para os pedidos de pensão militar em razão de óbitos
ocorridos a partir de 01.01.2022, formulados por: a) cônjuge ou companheiro designado ou que
comprove união estável como entidade familiar (art. 7º , I, "a", da Lei nº 3.765/1960, com a
redação dada pela Lei nº 13.954/2019); b) pessoa separada de fato, separada judicialmente ou
divorciada  do  instituidor,  ou  ex-convivente,  desde  que  perceba  pensão  alimentícia  fixada
judicialmente art. 7º , I, "c", da Lei nº 3.765/1960, com a redação dada pela Lei nº 13.954/2019;
c)  filhos até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade,  se estudantes
universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez (art. 7º , I, "d", da Lei nº 3.765/1960,
com a redação dada pela Lei nº 13.954/2019); d) mãe e pai (art. 7º , II, da Lei nº 3.765/1960, com
a redação dada pela Lei nº 13.954/2019).

Além disso, o parecer referencial discrimina os requisitos formais e materiais para a
concessão do benefício de pensão por morte, de modo que é possível utilizá-lo a contrario sensu,
para  indeferir  o  requerimento  administrativo  quando  esses  mesmos  requisitos  não  forem
preenchidos (cf. hipóteses no tópico 2.2).

Em caso de aprovação do presente parecer:

I) Sugere-se, consoante disposição contida no art. 104 do RIPGE, que seja fixado o
prazo de validade de 1 (um) ano para este Parecer Referencial, a contar da data de sua publicação
no Diário Oficial do Estado;

II)  Solicita-se  seja  determinada  sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  e
divulgação no sítio eletrônico da Procuradoria Geral do Estado, conforme art. 108 do RIPGE.

É o parecer. À consideração superior. 

FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO LACERDA

PROCURADORA-CHEFE ADJUNTA DA CONSULTORIA JURÍDICA
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KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA

PROCURADOR-CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

APROVO o Parecer Referencial PGE/CJ nº 12/2024.

Fixo o prazo de validade do parecer da data da publicação até 1º de novembro de
2025. Encaminhem-se os autos para publicação no Diário Oficial do Estado.

Após, divulgue-se sítio eletrônico da PGE. 

FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 36390, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_ADITIVOS_

 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 020/2021
N° PROCESSO SEI 00309.003767/2024-10
N° AUTOMÁTICO CONTRATO NO
SIAFE 21005927

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 08/2020 - DL/SLC/SEADPREV, por
Sis tema  de  Regis tro  de  Preços  nº  11/2021-
DL/SLC/SEADPREV.

FUNDAMENTO LEGAL Parecer  Jurídico  Referencial  PGE/PLC  nº  001/2021  e
Parecer CGE nº 19/2023

CONTRATANTE ADAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 520201
CONTRATADO SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
CNPJ/CPF DO CONTRATADO 10.013.974/0001-63

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

Prorrogação do Contrato por mais 12 meses, iniciando
em 29/12/2024 e findando em 29/12/2025, referente à
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  continuados  que  envolvam  mão  de  obra
terceirizada,  sendo  01  (um)  auxiliar  administrativo
superior.

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 meses
DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO 29/12/2024

VALOR GLOBAL R$ 96.151,84
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 52201
FONTE DE RECURSOS 500
NATUREZA DA DESPESA 339037
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N° NOTA DE RESERVA NO SIAFE ---
N° NOTA RESERVA ORÇAMENTÁRIA ---
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO Pela Contratante: João Rodrigues Filho
 Pela Contratada: Daniela Roberta Duarte da Cunha

 
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36289, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2022

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADA: LIMPSERV LTDA.

OBJETO:

1.  O  OBJETO  DO  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  É  A  PRORROGAÇÃO  DA  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N°  005/2022,  RELATIVO  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO PELO PERÍODO DE 12 DE JANEIRO DE 2025 A
12 DE JANEIRO DE 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00310.001121/2024-51.

DATA DE ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E SEBASTIÃO WRYAS SILVA MOURA.

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36294, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2022

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ

CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA

OBJETO: 1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N°  006/2022,  RELATIVO  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE  04  (QUATRO)  POSTOS  DE  TECNICO NÍVEL  SUPERIOR  E  02  (DOIS)
POSTOS DE SECRETARIA NIVEL SUPERIOR, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI Nº
8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO PELO PERÍODO DE 12 DE JANEIRO DE 2025 A
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12 DE JANEIRO DE 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00310.001041/2023-14.

DATA DE ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA.

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36296, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2022

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADA: ALFA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 004/2022,  RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93.

  2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO PELO PERÍODO DE 12 DE JANEIRO DE 2025 A
12 DE JANEIRO DE 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00310.001131/2024-96

DATA DE ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E CLEIDE MARIA CARVALHO DE SABÓIA

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36298, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 12/2022

PROCESSO SEI: 00118.006719/2024-12

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº
15.093/2013 e Parecer Referencial PGE/PLC nº 001/2021.
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CONTRATANTE: AGÊNCIA  DE  DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL  DO
PIAUÍ – ADH-PI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 450202

CONTRATADA:  RJC SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 16.926.523/0001-01

OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto o aditivo de vigência
ao Contrato n° 12/2022, referente a obra de execução de 50
(cinquenta) unidades habitacionais pulverizadas, localizadas
na  Serra  do  Inácio,  entre  os  municípios  de  Paulistana,
Betânia do Piauí e Curral Novo, no estado do Piauí.

PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO:  31 de dezembro de 2024 até 30 de Junho de 2025.

DATA DA ASSINATURA DO
TERMO: 26 de dezembro de 2024.

NOTA DE RESERVA: 2022NR00055

RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO07322

N° AUTOMÁTICO SIAFE: 21004749
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SIGNATÁRIOS DO TERMO:
 

PELA ADH: CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE
SOUSA
PELA EMPRESA: RAFAEL LAMARCK DE SOUSA SILVA

(assinado eletronicamente)

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36306, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 031/2023.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: R ALMEIDA CONSTRUTORA

OBJETO:

1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É  A
ALTERAÇÃO  DO  CONTRATO  Nº  031/2023  RELATIVO  À  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 3.002M² NA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE BOA
HORA/PI. CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000256/2022-37

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E RENATO ALMEIDA MACHADO FILHO.
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36307, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 039/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: CONSTRUTORA MARQUES & LOCAÇÃO E VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A A
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 039/2024 RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO D’AGUA NA LOCALIDADE TANQUE DA INTENDÊNCIA, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI. CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA
LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 20224 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.001165/2023-08

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E EDVALDO MARQUES DOS REIS.
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36313, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: MP ENENHARIA LTDA

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A A
ALTERAÇÃO  DO  CONTRATO  Nº  048/2024  RELATIVO  À  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.001237/2023-17
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DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E ANTONIO FRANCISCO REIS PAIVA FILHO
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36317, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 63/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: TREVO CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO:

1.  O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 63/2024
RELATIVO A REFORMA DE UM CENTRO COMUNITÁRIO NA SANTA MARIA DA CODIPE III, COM
UMA ÁREA TOTAL DE 347,97M², NO MUNICÍPIO DE TERESINA, CONFORME ARTIGO 107 DA LEI
Nº 14.133, DE 2021.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000092/2024-18

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E MARCOS VICTOR VIEIRA VELOSO FREITAS.
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36319, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 064/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: VM VELOSO CERQUEIRA LTDA

OBJETO:

1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É  A
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 064/2024 PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO, COM ÁREA DE 4.140,00 M², NO RESIDENCIAL LINDALMA SOARES, NA



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 374/400

RUA EL SHADAY, NO MUNICÍPIO DE TERESINA, NO ESTADO PIAUÍ. CONFORME ARTIGO 107 DA
LEI Nº 14.133, DE 2021.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000009/2024-01

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E VINÍCIUS MELÃO VELOSO CERQUEIRA
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36323, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 065/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: ENGEPROL CONSTRUTORA LTDA

OBJETO:

1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO 1.1.  O  OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É  A
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 065/2024 RELATIVO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA
DO MERCADO PÚBLICO, COM ÁREA DE 778,20 M², LOCALIZADO NO BAIRRO RENASCENÇA I,
NO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. CONFORME ARTIGO 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000028/2024-29

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E THIAGO COSME DA SILVA.
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36326, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 66/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.
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CONTRATADO: LAURITA MEDEIROS VALLE DE SOUSA -EPP

OBJETO:

1.  O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 68/2024
RELATIVO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM MERCADO PÚBLICO, COM UMA ÁREA TOTAL
DE 980,00 M², NO BAIRRO TODOS OS SANTOS, NO MUNICÍPIO DE TERESINA, NO ESTADO DO
PIAUÍ -OPA., CONFORME ARTIGO 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000093/2024-54

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E LAURITA MEDEIROS VALLE DE SOUSA
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36328, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°71/2020.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: ANCAL CONSTRUÇÕES EIRELI

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 71/2020, RELATIVO À ÀS OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS – PI, CONFORME
ARTIGO 57, § 1O , INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº AA.310.1.000181/21-84

DATA DE ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E ALAIDE DOS SANTOS LOBÃO
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36332, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 



Disponibilizado: 30/12/2024 18:02:20 Publicado: 02/01/2025 00:00:00

Diário nº 255/2024, 30 de dezembro de 2024.
*** Iniciado: 30/12/2024 09:32:07 ***

contPageBreak
Página 376/400

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 73/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: CONSTRUTORA RENATA LTDA

OBJETO:

1.  O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 73/2024
RELATIVO  A  REFORMA  DO  MERCADO  PÚBLICO  E  PRAÇA  DE  EVENTOS  (LOTE  01)  E
CONSTRUÇÃO  DE  PRAÇA  NO  CEMITÉRIO  SÃO  JOSÉ  (LOTE  02),  NO  MUNICÍPIO  DE
REGENERAÇÃO, CONFORME ARTIGO 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 AO DIA 31 DE
DEZEMBRO 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000116/2024-21

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E LOURIVAL NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36333, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 351/2017

Nº DO PROCESSO SEI  
00011.055430/2024-15

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-
PI 18000515

MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação 

FUNDAMENTO LEGAL Art. 24 inciso X, inciso VI da Lei nº 8.666/93

LOCATÁRIA Secretaria  de  Estado  da  Educação  do  Estado  do
Piauí, CNPJ nº 06.554.729./0001-96.

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 140102  -  Recurso  para  o  desenvolvimento  da
Educação  Básica
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LOCADOR(A) FRANCISCO FERREIRA DAS CHAGAS  ,  CPF nº
***.721.753-**

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO

1.1.  O  objeto  do  presente  termo  aditivo  é  a
prorrogação da vigência do Contrato nº 351/2017,
relativo ao aluguel de 01(um) imóvel com localização
no  Povoado  Barrocão,  S/N,  no  município  de
Luzilândia-PI, com o fito específico de funcionamento
do anexo de escola de ensino médio vinculada à Rede
Estadual  de  Ensino  do  Estado do  Piauí,  por  mais
24(v in te  e  quatro )  meses ,  pe lo  per íodo
de  01/01/2025  a  31/12/2026.

PRAZO DE VIGÊNCIA 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  m e s e s ,  p e r í o d o
de   01/01/2025  a  31/12/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  m e s e s ,  p e r í o d o
de   01/01/2025  a  31/12/2026.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO Data do sistema - Registrado eletronicamente.

VALOR GLOBAL R$ 48.226,32 (Quarenta e Oito Mil, Duzentos e
Vinte e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unid.
Orçamentária

Plano de
Trabalho

Elemento
de
Despesa

Fonte de
Recursos

14102
12.362.
0002.
2964

3.3.90.36 500 

 

 

FONTE DE RECURSOS 500 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.36

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE DESPACHO  SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP  Nº
8247/2024(Nota 1)

Nº DA RESERVA ORÇAMENTARIA DESPACHO  SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP  Nº
8247/2024(Nota 1)
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SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
Francisco  Washington  Bandeira  Santos
Filho,  Secretário  de  Estado  da  Educação  do
Piauí - Locatário.
Francisco Ferreira das Chagas, Locador.

(assinado eletronicamente)
Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36337, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0164/2017

Nº DO PROCESSO SEI  
00011.055781/2024-26

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO
SIAFE-PI 17003005

MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação Nº 012/2017.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 24 inciso X, inciso VI da Lei nº 8.666/93

LOCATÁRIA Secretaria  de  Estado  da  Educação  do  Estado  do
Piauí, CNPJ nº 06.554.729./0001-96.

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 140102 - Recurso para o desenvolvimento da Educação
Básica

LOCADOR(A) MANOEL BARTOLOMEU DE CARVALHO , CPF nº
 728.XXX.XXX-00

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO

1.1.  O  objeto  do  presente  termo  adit ivo  é  a
prorrogação da  vigência  do  Contrato  nº  0164/2017,
relativo ao aluguel do imóvel situado na Rua Central do
Povoado São Francisco, Zona Rural, no município de
Massapê do Piauí, por mais 24 meses, pelo período de
 01/01/2025 a 31/12/2026.

PRAZO DE VIGÊNCIA 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  m e s e s ,  p e r í o d o
de    01/01/2025  a  31/12/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  m e s e s ,  p e r í o d o
de    01/01/2025  a  31/12/2026.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO Data do sistema - Registrado eletronicamente.

VALOR GLOBAL R$ 10.728,96 (Dez mil , Setecentos e Vinte e Oito
Reais e Noventa e Seis Centavos)
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unid.
Orçamentária

Plano de
Trabalho

Elemento
de
Despesa

Fonte de
Recursos

14102
12.362.
0002.
2964

3.3.90.36 500

 

 

FONTE DE RECURSOS 500
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.36

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº
8245/2024 (Nota 1)

Nº DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº
8245/2024 (Nota 1)

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
Francisco  Washington  Bandeira  Santos
Filho,  Secretário de Estado da Educação do Piauí -
Locatário.
Manoel Bartolomeu de Carvalho, Locador.

 (assinado eletronicamente)
Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36339, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PJU/015/2021

PROCESSO SEI: no 00016.002294/2024-11.

PROCESSO ORIGINAL SEI nº 00016.000308/2021-19.

UNIDADE GESTORA: 460201 – DER

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, inc. II, III e IV da Lei nº 8.666/93

OBJETO:  O objeto  do  presente  termo aditivo  é  a  alteração  dos  prazos  de  vigência  e
execução  do  Contrato  PJU/015/2021,  relativo  à  “EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
RESTAURAÇÃO  COM  A  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  EM  CONCRETO  BETUMINOSO
USINADO A QUENTE - CBUQ E MICRO REVESTIMENTO A FRIO, NA RODOVIA PI-113,
TRECHO: ENTRE BR-343/JOSÉ DE FREITAS/CABECEIRAS DO PAIUÍ/BARRAS, COM 110,40
KM DE EXTENSÃO.”
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VIGÊNCIA: Prorrogada até a data de 30/06/2025.

EXECUÇÃO: Por mais 150 (cento e cinquenta) dias, contados do fim do prazo anterior.

DATA DO ADITIVO: 30 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE  RODAGEM  DO  PIAUÍ/DER/PI.  CNPJ:
06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: CONSÓRCIO AVANCE – BS CONSTRUÇÕES. CNPJ: nº 42.685.207/0001-97.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato PJU/015/2021, não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

ASSINATURAS:  Leonardo Sobral  Santos (Diretor  Geral  do DER/PI)  e  João Paulo Silva Santos
(Representante Legal/ CONSÓRCIO AVANCE – BS CONSTRUÇÕES).
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36341, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 068/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 355/2021

PROCESSO SEI: Nº 00119.001865/2024-41

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 124/2021

CONTRATO: Nº 068/2022

CONTRATANTE:  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ-IDEPI,  CNPJ  Nº
09.034.960/0001-47

CONTRATADA :  CONSTRUTOP  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÃO  -  EIRELI,  CNPJ:
16.990.345/0001-70

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93

OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 068/2022, RELATIVO AOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 4.938,00M2,  NO MUNICÍPIO DE
CAMPO  ALEGRE  DO  FIDALGO  -  PI,  SERÁ  AMPLIADO  EM  12  (DOZE)  MESES,  SENDO
PRORROGADO ATÉ 31/12/2025

RATIFICAÇÃO:  FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 068/2022,
RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES
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DATA DA ASSINATURA: 18/12/2024, COM EFEITOS A PARTIR DE 31/12/2024

SIGNATÁRIOS:  FELIPE  DE  MELO  EULÁLIO  -  PELA  CONTRATANTE  E  PAULO  AFONSO
GUIMARÃES MOURA – PELA CONTRATADA.
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 36383, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_AVISOS_

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUÍ – DETRAN

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTOEDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024
Nº PROCESSO SEI 00030021773/2024-58

 
 
 
RESUMO DO OBJETO
DO
CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, PERSONALIZAÇÃO E ACABAMENTO
DE  CARTEIRA  NACIONAL  DE  HABILITAÇÃO  (CNH)  E  PERMISSÃO
INTERNACIONAL PARA DIRIGIR (PID), INTEGRANTES DO PROCESSO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  (DETRAN/PI),  CONFORME
CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIASESTABELECIDAS  NO
TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  SEUS  ANEXOS.

 
ENVIO DA
DOCUMENTAÇÃO DE
CREDENCIAMENTO
 

Conforme item 4 do EditalPoderão participar deste credenciamento as
empresas legalmente constituídas no Brasil, que executam os serviços de
acordo com as especificações deste edital, desde que apresentem toda a
documentação exigida, ficando aberto aos interessados o procedimento
de CREDENCIAMENTO pelo prazo de vigência definido no item 8 do
Termo de Referência.

 
DO RESULTADO
 

O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com os
critérios  estabelecidos  no  edital,  será  publicado  e  estará
permanentemente  disponível  e  atualizado  no  PNCP.

 
LOCAL EM QUE OS
INTERESSADOS
PODERÃO TER
ACESSO AO TEXTO
INTEGRAL DO EDITAL
 

O Edital e demais documentos referentes a este Credenciamento poderão
ser acessados e baixados por qualquer interessado, a qualquer tempo e
sem  ônus,  no  site  do  Departamento  Estadual  do  Estado  do  Piauí
(DETRAN/PI), através do link: https://www.detran.pi.gov.br/editais.

 
INFORMAÇÕES
 E - m a i l  d a  C o o r d e n a ç ã o  d e

Credenciamento:credenciamento@detran.pi.org.br
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VALOR MENSAL
 

O valor mensal corresponde a R$1.127.695,83 (um milhão, cento e vinte e
sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos).

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

DIRETORA GERAL – DETRAN/PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 36302, datada de 30 de dezembro de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI
COMISSÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO - CAC

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 65/2024 – CAC/SESAPI

Nº do Processo SEI 00012.032827/2024-29
ID Licitações-e 1061289
Modalidade de
Licitação

Pregão, na forma eletrônica, sob-regime da Lei nº. 14.133/2021

Tipo de Licitação Menor Preço

Resumo do objeto da
licitação

Registro  de  Preços  para  eventual  Contratação  de  empresa(s)
especializada(s) na prestação de serviços terceirizados de natureza
continuada  em  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,
destinada à atender demandas da Secretaria da Saúde do Estado do
Piauí.

Local onde os
interessados poderão
ter acesso ao texto
integral do edital

Sede  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  do  Piauí  –
SESAPI/Diretoria  de  Unidade  de  Licitações  e  Contratação
Direta  –  DULCD/SESAPI:  Av.  Pedro  Freitas,  S/N,  Bloco  “A”,
1º. Andar, Centro Administrativo, Bairro: São Pedro, Teresina – PI,
CEP: 64018-900
Sítio Eletrônico da SESAPI: www.saude.pi.gov.br/licitacoes
TCE/PI: https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/
Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br

Motivo da Suspensão

O (A)  pregoeiro (a),  nomeada pela Portaria Nº 6209, de 19 de
novembro de 2024, no uso de suas atribuições legais, considerando
o poder de autotutela e discricionariedade da Administração Pública,
resolve  SUSPENDER  o  Pregão  Eletrônico  nº  65/2024  –
CAC/SESAPI, motivado pela necessidade de adequações no Termo de
Referência – Anexo I do Edital, em decorrência de questionamento
apresentado  em  Pedido  de  Esclarecimento  ao  Edital,  sendo
comunicado  aos  interessados  a  suspensão  e  que  nova  data  será
informada pelos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Pregoeiro(a) Maria do Livramento de Oliveira Santos
Diretora
DULCD/SESAPI Eraldo Ferreira Rodrigues da Silva

Secretário de Estado
da Saúde do Piauí Antônio Luiz Soares Santos
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(Transcrição da nota AVISOS de Nº 36352, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

AVISO DE SUSPENSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 32/2024 – SESAPI
Nº do Processo Nº 00012.048959/2024-72
Modalidade de
Licitação CHAMAMENTO PÚBLICO

Nome do Órgão Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI.

Resumo do objeto
da licitação

Seleção  de  Instituição  Sem  Fins  Lucrativos,  qualificadas  como
Organização  Social  na  área  da  saúde,  visando  o  gerenciamento,
operacionalização  e  execução  das  ações  e  serviços  de  saúde  do
HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES (HEDC) - CANTO DO
BURITI.

Motivação:

A Comissão  de  Seleção  nomeada pela  Portaria  nº.  5851,  de 31 de
outubro  de  2024,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  resolve
SUSPENDER o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 32/2024 – SESAPI, para
que  sejam  realizadas  adequações  necessárias  no  Edital,  Termo  de
Referência  e  respectivos  Anexos,  motivadas  por  alterações  no
dimensionamento  da  demanda  a  ser  atendida.

Eraldo Ferreira Rodrigues da Silva

Presidente da Comissão de Seleção de Entidades Sem Fins Lucrativos/SESAPI

Visto:

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 36353, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

PIAUÍ LINK S/A - PIAUILINK

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024/PIAUÍ LINK S/A
Nº do processo SEI 00066.000081/2024-69
Modalidade Credenciamento
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Nome da
Subsidiária da
Empresa de
Tecnologia da
Informação do
Estado do Piauí

PIAUÍ LINK S/A
CNPJ n.º 54.315.275/0001-43

Resumo do objeto

CREDENCIAMENTO PERMANENTE DE MANUTENÇÃO DE
REDES DE CONECTIVIDADE, cujo objeto é a contratação de
empresa de tecnologia da informação para prestação de serviços
de  TIC,  com equipe  especializada  disponível  para  atender  às
demandas de manutenção e reparos de fibra óptica e dispositivos
relacionados, incluindo manutenção de infraestruturas elétricas,
de fibra óptica, equipamentos de geração de energia e sistemas
de  climatização,  em  regime  de  sobreaviso,  sob  regime  de
disponibilidade 24 x 7 x 365 (vinte e quatro horas por dia, sete
dias na semana, trezentos e sessenta e cinco dias no ano).

Local em que os
interessados
poderão ter acesso
ao texto integral do
edital

https://www.etipi.com.br/documentos/credenciamento

Data de abertura e
entrega da
documentação de
habilitação do
credenciamento

O prazo inicia após 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
publicação do edital.

Fonte de recursos Própria da Piauí Link S/A

COMISSÃO
ESPECIAL

Sérgio Augusto Ribeiro Nunes Filho
Luis Martins da Silva Neto
Gardenia Ferreira Barbosa de Almeida

DANIEL IALLE DE CARVALHO SOUSA

Presidente da Piauí Link S/A

 

PIAUÍ LINK S/A - PIAUILINK

PORTARIA PIAUÍ LINK.PRES Nº 08/2024

CRIA  COMISSÃO  ESPECIAL  PARA  O  CREDENCIAMENTO  N.º
01/2024,  RELATIVO  AO  CADASTRAMENTO  PERMANENTE  DE
PROVEDORES DE MANUTENÇÃO DE REDES DE CONECTIVIDADE
NO ÂMBITO DA PIAUÍ LINK.
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O Diretor Geral da PIAUÍ LINK, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o
seu Estatuto Social.

CONSIDERANDO  os objetivos delineados no Art.  3º,  em do estatuto social  da
PIAUÍ LINK, a empresa tem como missão prestar serviços de suporte técnico e de gestão da área
de Internet, Links, Tecnologia da Informação e Comunicação;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  identificar  e  cadastrar  permanentemente
provedores especializados em manutenção de redes de conectividade, com o objetivo de garantir a
continuidade, a eficiência e a ampliação dos serviços de conectividade no âmbito da Piauí Link,
alinhado às demandas crescentes de conectividade do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO  a  importância  estratégica  da  conectividade  para  o
desenvolvimento econômico, social e tecnológico do Estado do Piauí, bem como a necessidade de
avaliar e aprimorar a infraestrutura de comunicações no território, faz-se necessário instituir uma
Comissão Especial para análise de credenciamento de provedores de manutenção de redes de
conectividade no âmbito da Piauí Link.

RESOLVE

Art. 1º - A presente Portaria tem como objetivo instituir a Comissão para análise de
credenciamento  de  oferta  serviços  de  conectividade  pela  Piauí  Link,  visando  identificar
oportunidades de desenvolvimento e aprimoramento da infraestrutura de comunicações,  bem
como a melhor forma de contratação que atenda a demanda,  além de realizar a análise da
documentação enviada pelas empresas, conforme edital e termo de referência do Credenciamento
nº 01/2024/PIAUÍ LINK.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Nome Matrícula email
Sérgio Augusto Ribeiro Nunes Filho 416349-4 sergio.filho@piauilink.pi.gov.br
Luis Martins da Silva Neto 416345-1 luis.martins@piauilink.pi.gov.br
Gardenia Ferreira Barbosa de Almeida 409104-3 gardenia.almeida@piauilink.pi.gov.br

                        Art. 3º - A Comissão terá as seguintes atribuições:

I - Realizar um levantamento detalhado da infraestrutura de conectividade existente
no Estado do Piauí.

II - Identificar áreas de deficiência ou carência de infraestrutura de comunicações.

III - Avaliar a disponibilidade de tecnologias de comunicação, incluindo redes de
fibra óptica, redes móveis e outras soluções inovadoras

IV - Propor estratégias e recomendações para o aprimoramento da infraestrutura
de comunicações no Estado.

V - supervisionar e operacionalizar a tramitação do protocolado;

VI  -  Identificar  a  melhor  forma  de  contratação  que  promova  a  eficiência,  a
qualidade  e  a  sustentabilidade  na  prestação  desses  serviços,  considerando  as  necessidades
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específicas da organização.

VII - receber e analisar as propostas;

VIII - emitir parecer final quanto ao credenciamento ou não dos interessados;

IX - decidir sobre os recursos interpostos.

Art.  4º  -  A  Comissão  será  responsável  pela  avaliação  técnica,  análise  da
documentação e viabilidade do credenciamento.

Art. 5º - Fica a critério da Comissão, quando julgar necessário, solicitar pareceres,
auxílio técnico ou informações de outros setores, podendo ser de colaboradores da PIAUÍ LINK ou
da ETIPI, mesmo que não integrem formalmente a comissão, desde que tais contribuições sejam
imprescindíveis para a análise, instrução e deliberação dos processos de credenciamento.

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, sendo
revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Teresina-PI, 17 de dezembro de 2024.

 (assinado eletronicamente)

DANIEL IALLE DE CARVALHO SOUSA

Presidente Piauí Link

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 36357, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

PIAUÍ LINK S/A - PIAUILINK
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024/PIAUÍ LINK S/A

Nº do processo SEI 00066.000082/2024-11
Modalidade Credenciamento
Nome da
Subsidiária da
Empresa de
Tecnologia da
Informação do
Estado do Piauí

PIAUÍ LINK S/A
CNPJ n.º 54.315.275/0001-43
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Resumo do objeto

CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS
I N T E R E S S A D A S  E M  C E L E B R A R  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de  Conectividade
Principal e de Trânsito de internet, garantindo transmissão de
dados, voz e imagens; com serviços de proteção contra ataques
do tipo DDoS, suporte técnico, fornecimento de infraestrutura
óptica  de  conexão  do  link  até  o  Datacenter,  incluindo
configuração, manutenção, gerência proativa, serviços técnicos
de suporte e disponibilização de equipamentos relacionados ao
objeto, conforme condições e especificações constantes no termo
de referência.

Local em que os
interessados
poderão ter acesso
ao texto integral do
edital

https://www.etipi.com.br/documentos/credenciamento

Data de abertura e
entrega da
documentação de
habilitação do
credenciamento

O prazo inicia após 5 (cinco) dias úteis,  contados da data da
publicação do edital.

Fonte de recursos Própria da Piauí Link S/A

COMISSÃO
ESPECIAL

Sérgio Augusto Ribeiro Nunes Filho
Luis Martins da Silva Neto
Gardenia Ferreira Barbosa de Almeida
 

DANIEL IALLE DE CARVALHO SOUSA

Presidente da Piauí Link S/A

 

PIAUÍ LINK S/A - PIAUILINK

PORTARIA PIAUÍ LINK.PRES Nº 07/2024

CRIA  COMISSÃO  ESPECIAL  PARA  O  CREDENCIAMENTO  N.º
02/2024,  RELATIVO  AO  CADASTRAMENTO  PERMANENTE  DE
PROVEDORES DE SOLUÇÕES DE TELECOM NO ÂMBITO DA PIAUÍ
LINK.

O Diretor Geral da PIAUÍ LINK, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o
seu Estatuto Social.
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CONSIDERANDO  os objetivos delineados no Art.  3º,  em do estatuto social  da
PIAUÍ LINK, a empresa tem como missão prestar serviços de suporte técnico e de gestão da área
de Internet, Links, Tecnologia da Informação e Comunicação;

CONSIDERANDO  a necessidade de levantamento da amplitude e demanda das
necessidades de conectividade do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO  a  importância  estratégica  da  conectividade  para  o
desenvolvimento econômico, social e tecnológico do Estado do Piauí, bem como a necessidade de
avaliar e aprimorar a infraestrutura de comunicações no território, faz-se necessário instituir uma
Comissão Especial para análise de credenciamento de oferta serviços de conectividade pela Piauí
Link.

RESOLVE

Art. 1º - A presente Portaria tem como objetivo instituir a Comissão para análise de
credenciamento  de  oferta  serviços  de  conectividade  pela  Piauí  Link,  visando  identificar
oportunidades de desenvolvimento e aprimoramento da infraestrutura de comunicações,  bem
como a melhor forma de contratação que atenda a demanda,  além de realizar a análise da
documentação enviada pelas empresas, conforme edital e termo de referência do Credenciamento
nº 02/2024/PIAUÍ LINK.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Nome Matrícula email
Sérgio Augusto Ribeiro Nunes Filho 416349-4 sergio.filho@piauilink.pi.gov.br
Luis Martins da Silva Neto 416345-1 luis.martins@piauilink.pi.gov.br
Gardenia Ferreira Barbosa de Almeida 409104-3 gardenia.almeida@piauilink.pi.gov.br

Art. 3º - A Comissão terá as seguintes atribuições:

I - Realizar um levantamento detalhado da infraestrutura de conectividade existente
no Estado do Piauí.

II - Identificar áreas de deficiência ou carência de infraestrutura de comunicações.

III - Avaliar a disponibilidade de tecnologias de comunicação, incluindo redes de
fibra óptica, redes móveis e outras soluções inovadoras

IV - Propor estratégias e recomendações para o aprimoramento da infraestrutura
de comunicações no Estado.

V - supervisionar e operacionalizar a tramitação do protocolado;

VI  -  Identificar  a  melhor  forma  de  contratação  que  promova  a  eficiência,  a
qualidade  e  a  sustentabilidade  na  prestação  desses  serviços,  considerando  as  necessidades
específicas da organização.

VII -  receber e analisar as propostas;

VIII - emitir parecer final quanto ao credenciamento ou não dos interessados;

IX - decidir sobre os recursos interpostos.
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Art.  4º  -  A  Comissão  será  responsável  pela  avaliação  técnica,  análise  da
documentação e viabilidade do credenciamento.

Art. 5º - Fica a critério da Comissão, quando julgar necessário, solicitar pareceres,
auxílio técnico ou informações de outros setores, podendo ser de colaboradores da PIAUÍ LINK ou
da ETIPI, mesmo que não integrem formalmente a comissão, desde que tais contribuições sejam
imprescindíveis para a análise, instrução e deliberação dos processos de credenciamento.

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, sendo
revogadas as disposições em contrário.COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Teresina-PI, 17 de dezembro de 2024.

 (assinado eletronicamente)

DANIEL IALLE DE CARVALHO SOUSA

Presidente Piauí Link

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 36361, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_ATOS_

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

Ato Normativo UNATRI Nº 46/2024

Altera o Ato Normativo UNATRI nº 025/2021, de 20 de setembro de
2021,  que  “Divulga  preços  médios  ponderados  a  consumidor  final
(PMPF) para cálculo do ICMS devido por substituição tributária nas
operações que especifica e os valores de referência para efeito de
determinação da base de cálculo do ICMS incidente nas operações que
especifica”.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato Normativo UNATRI nº
025/21, de 20 de setembro de 2021,

CONSIDERANDO  as  solicitações  feitas  por  meio  do  processo  SEFAZ  SEI  n.º
00009.028019/2024-16 e do Processo Eletrônico Tributário nº 2400011424597816,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam acrescentados itens ao Ato Normativo UNATRI nº 025/2021, na forma
indicada no Anexo I deste Ato Normativo.
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Art. 2º Ficam alterados itens do Ato Normativo UNATRI nº 025/2021, na forma
indicada no Anexo II deste Ato Normativo.

Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 03/01/2025.

Publique - se.

Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, em Teresina (PI), 27 de
dezembro de 2024.

(Assinado eletronicamente)

LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO

Diretora/UNATRI

ANEXO I (ATNOR 46/2024)

“

ANEXO I - DO ATO NORMATIVO UNATRI Nº 25/2021
ITEM PRODUTO UNIDADE PMPF (R$)

TABELA 3 - ÁGUA MINERAL E ADICIONADA DE SAIS
 (...)   

380 ÁGUA ADICIONADA DE SAIS GOSTOSA SEM GÁS GARRAFA PET
500ML UND 0,95

ANEXO II - DO ATO NORMATIVO UNATRI Nº 25/2021
ITEM PRODUTO UNIDADE PMPF (R$)

TABELA 3 - APERITIVO E RUM
 (...)   

638 COQUETEL ALC. TRY (TODOS SABORES) GARRAFA 350ML UND 4,19
639 COQUETEL COMPOSTO SÃO BRAZ GARRAFA 750ML UND 4,69
640 COQUETEL COMPOSTO CAMPESTRE DA SERRA GARRAFA 750ML UND 3,85

“

ANEXO II (ATNOR 46/2024)

“

ANEXO I - DO ATO NORMATIVO UNATRI Nº 25/2021
ITEM PRODUTO UNIDADE PMPF (R$)

TABELA 3 - ÁGUA MINERAL E ADICIONADA DE SAIS
 (...)   

375 ÁGUA MINERAL ACQUA PANNA SEM GÁS GARRAFA VIDRO
505ML UND 11,90
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TABELA 4 - ENERGÉTICO
 (...)   

91 ENERGÉTICO RED BULL (TODOS SABORES) LATA 355ML UND 9,45
ANEXO II - DO ATO NORMATIVO UNATRI Nº 25/2021

ITEM PRODUTO UNIDADE PMPF (R$)
TABELA 3 - APERITIVO E RUM

 (...)   
264 COQUETEL ALC. SÃO BRAZ GARRAFA PET 880ML UND 4,72
502 COQUETEL COMPOSTO SÃO BRAZ GARRAFA 300ML UND 2,81
503 COQUETEL COMPOSTO SÃO BRAZ GARRAFA 900ML UND 5,95
504 COQUETEL COMPOSTO SÃO BRAZ GARRAFA 1,5L UND 9,39
505 COQUETEL COMPOSTO SÃO BRAZ GARRAFA 2L UND 14,99
506 COQUETEL COMPOSTO SÃO BRAZ GARRAFA 4,6L UND 27,60
508 COQUETEL COMPOSTO CAMPESTRE DA SERRA GARRAFA 900ML UND 5,95
509 COQUETEL COMPOSTO CAMPESTRE DA SERRA GARRAFA 4,6L UND 24,60

507 COQUETEL COMPOSTO SÃO BRAZ SEM AÇÚCAR GARRAFA
900ML UND 5,95

510 COQUETEL COMPOSTO CATUABA SÃO BRAZ GARRAFA 950ML UND 6,78

“

(Transcrição da nota ATOS de Nº 36309, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_RESOLUÇÕES_

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CEAS/PI

RESOLUÇÃO Nº97 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a retificação do Demonstrativo Sintético Anual de
Execução Físico-Financeira referente ao exercício de 2022.

O  CONSELHO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –  CEAS/PI,  instância  de
deliberação colegiada, vinculada à estrutura da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho
e Direitos Humanos – SASC/PI, no uso da competência que lhe foi conferido pela Lei Estadual nº
4.818 de 29 de dezembro de 1995, e alterada pela Lei nº 8.489 de 29 de agosto de 2024 com base na
Lei Orgânica de Assistência Social – Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993,

Considerando as decisões da 30ª reunião extraordinária realizada em 26 de dezembro de
2024, de forma remota através do Google Meet.

RESOLVE:
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Art. 1º  -  Aprovar a retificação do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira
referente ao exercício de 2022.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 26 de dezembro de 2024.

Silvana Maria Soares Ramos

Presidente do Conselho Estadual Assistência Social – CEAS/PI

(Transcrição da nota RESOLUÇÕES de Nº 36340, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS -
SASC

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2024, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Divulga  aos  municípios  os  prazos  para  prestação  de  contas  dos
recursos do Cofinanciamento Estadual referente a execução financeira
no ano de 2024 e do Plano de Ação do exercício de 2025

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 17.528, de 07 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS N°33 de 12 de dezembro de 2012, do Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS);

CONSIDERANDO a Portaria 81 que dispõe sobre a forma de repasse dos recursos
do Cofinanciamento Estadual dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais da política
de assistência social aos municípios;

CONSIDERANDO o Parecer nº 7/2020/LG/PLC/GAB/PGE-PI da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí – PGE, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer que a partir do dia 15 de janeiro de 2025 a 14 de fevereiro de
2025, o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira do Cofinanciamento Estadual,
referente ao exercício de 2024, estará aberto para preenchimento dos municípios.

Art. 2º Estabelecer que do dia 17 de fevereiro de 2025 a 19 de março de 2025, o
Demonstrativo Sintético da Execução Físico- Financeira do Cofinanciamento Estadual, referente
ao exercício de 2024, estará aberto para análise dos Conselhos Municipais de Assistência Social.
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Art. 3º Estabelecer que do dia 15 de janeiro de 2025 a 16 de março de 2025, o Plano
de  Ação  do  Cofinanciamento  Estadual,  referente  ao  exercício  de  2025,  estará  aberto  para
preenchimento dos municípios.

Art. 4º Estabelecer que do dia  17 de março de 2025 a 16 de abril de 2025, o Plano
de Ação do Cofinanciamento Estadual, referente ao exercício de 2025, estará aberto para análise
dos Conselhos Municipais de Assistência Social.

Art. 5º Estabelecer que a prestação de contas dos recursos do cofinanciamento
estadual  recebidos  nas  antigas  contas  até  2023,  reprogramados/aprovados  no  CMAS   e
executados em 2024, se dará pelo Demonstrativo no Sistema Sasc Integração.

Art. 6º Estabelecer que a prestação de contas dos recursos do cofinanciamento
estadual recebidos nas novas contas abertas e executados em 2024, se dará pelo Demonstrativo
no Sistema Sasc Integração.

Art. 7 º Fica revogada a Instrução Normativa de 02 de dezembro de 2024, publicada
no Diário Oficial do Estado n° 236/2024 do dia 04/12/2024.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

Maria Regina Sousa

Secretária da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos

(Transcrição da nota RESOLUÇÕES de Nº 36355, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_EDITAIS_

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ

EDITAL DE INTIMAÇÃO ADH/PI Nº 21/2024   

A Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí- ADH, no uso de suas atribuições legais, por
meio do presente Edital, intima os titulares originais dos contratos nominados no Anexo I e/ou
eventuais interessados para, querendo, impugnarem, no prazo de 15 (quinze) dias, os pedidos de
alteração de titularidade contratual formulado pelo(s) atuai(s) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), tendo
em vista a apresentação de documentos junto a esta autarquia que indicam a transferência, pelo
mutuário cadastrado junto ao Banco de Dados da ADH, do respectivo direito aquisição da unidade
imobiliária sem a devida atualização cadastral.

                  A ausência de manifestação acarretará a presunção de regularidade da transferência de
direito e de consentimento do titular original do contrato e todos os seus sucessores, respondendo o
novo  titular  por  todos  os  débitos  eventualmente  existentes  e  vinculados  à  respectiva  unidade
habitacional.
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              As impugnações poderão ser protocoladas via e-mail protocolo@adh.pi.gov.br e deverão
estar acompanhadas, obrigatoriamente, dos documentos pessoais do impugnante.

                  O presente Edital será publicado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no site
www.adh.pi.gov.br. 

Teresina - PI, 30 de dezembro de 2024. 

CALOS EDÍLSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA

Diretor Geral da ADH/PI

  

EDITAL Nº 21/2024

ANEXO I – RELAÇÃO DE CONTRATOS

Contrato Titular Quadra Casa Conjunto

000080002899-7 Edival Paulino de Macedo 93 Lote 25, Casa
A Angelim I, Teresina/P

777112000520-0 Antonio Raimundo Ibiapino
de Meneses 19 Lote 15 Deus Quer, Teresina/PI

000080001495-3 José Pereira da Silva 55 Lote 21, Casa
A Angelim I, Teresina/PI

000094000648-1 Matias Alves de Sousa
Filho 03 11, Setor A Mocambinho II, Teresina/PI

000106000834-5 José Carlos Alves Franco 10 Bloco 06, Apto
202 Morada Nova I, Teresina/PI

000121000366-0 Francisca Matias da Silva 62 19/B Renascença II, Teresina/PI
000012000664-0 Raimunda Nonata da Silva 34 08 Itararé I, Teresina/PI
800210001245-1 Maria Luiza Barros 63 14/B Renascença II, Teresina/PI

000027000095-9 Anália Cordeiro Anzier
Arruda 04 Bl. 01, Apto.

303
João Emilio Falcão,
Teresina/PI

000097000332-7 Maria Amélia Ferreira do
Nascimento 15 17 São Joaquim, Teresina/PI

000080001559-3 Conceição de Maria
Ribeiro do Nascimento 56 Lote 26, C/B Angelim I, Teresina/PI

777112900567-6 Maria dos Remédios Sousa
de Araújo 27 lote 03 Vamos Ver o Sol, Teresina-

PI
000036003965-5 Albertino Moura Santos 358 07 Itararé II, Teresina/PI
000101000290-0 Madalena Maria da Silva J 04 Novo Horizonte, Teresina/PI
000080000673-0 Geni Andreza Alves 29 Lote 03, C/A Angelim I, Teresina/PI
800220000163-6 Jocilene da Costa Rego 09 16 São Joaquim, Teresina/PI

0001060000013-1 Laila Barbosa de Sousa
Leal 01 Bl. 02, Apto.

101 Morada Nova I, Teresina/PI

mailto:protocolo@adh.pi.gov.br
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000012000998-4 Francisco Elimar Peixoto
da Cunha 48 14 Itararé I, Teresina/PI

000080000107-0 Antonio Martins de Sousa 10 Lote 05, Casa
B Angelim I

000080000117-1 Augusto de Sousa
Monteiro 11 Lote 05, C/B Angelim I, Teresina/PI

000034002612-2 Paulo das Graças Santos 113 08 Parque Piauí, Teresina/PI

000080002100-3 Antonia Medino da Silva 69 Lote 21, Casa
B Angelim I, Teresina/PI

000120000240-6 José Carlos de Castro 58 04,/B Renascença II, Teresina/PI

778133000902-7 Miguel Ferreira da Silva 35 14 Vamos Ver o Sol,
Teresina/PI

000027000337-0 Edilberto Jesualdo
Carvalho Cost 08 Bloco 01,

Apto. 101
João Emilio Falcão,
Teresina/PI

 
(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 36322, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 043/2024

Consoante os artigos 13, 14 e 15 da Lei 6.949/2017, ficam INTIMADOS pelo presente edital os
contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados a partir do
décimo  sexto  dia  útil  desta  publicação,  efetuar  o  pagamento  do  crédito  tributário  abaixo
especificado, podendo no mesmo prazo solicitar parcelamento ou apresentar defesa.

Findo o prazo acima estipulado, sem manifestação do intimado, este será declarado REVEL e o
débito do referido processo será encaminhado para Procuradoria Geral do Estado para inscrição na
Dívida Ativa.

 
Inscrição Nome / Razão Social Nº Auto de Infração Data Emissão
197429114 VIBE BOA BEACH CLUB LTDA 220544630046379 05.11.2024
196708699 EDILANE CARVALHO DA CRUZ 223764630047093 08.11.2024
196708699 EDILANE CARVALHO DA CRUZ 223764630047107 08.11.2024
195529456 R. J. DE CARVALHO LTDA 222754630053015 16.12.2024
195529456 R. J. DE CARVALHO LTDA 222754630053961 17.12.2024
197221661 ANDREZA BERTOLDO 223764630053530 17.12.2024
196422108 Z CARVALHO DE SOUSA EIRELI 225144630053342 18.12.2024

195007247 ADAUTO ALVES MODESTO ARRAES –
ME 222734630048874 19.11.2024

195007247 ADAUTO ALVES MODESTO ARRAES -
ME 222734630048882 19.11.2024
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194575357 R. M. S. SAMPAIO MEE 222754630051284 05.12.2024
196989973 A. D. DE ALMEIDA CASTRO EIRELI 225144630055230 20.12.2024
196989973 A. D. DE ALMEIDA CASTRO EIRELI 225144630055248 20.12.2024
196989973 A. D. DE ALMEIDA CASTRO EIRELI 225144630055256 20.12.2024
197654142 CONTRUFORTE LTDA 220544630049807 26.12.2024

Cientifique-se.    

GERÊNCIA  DE  RECUPERAÇÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO-GECRE,  em  Teresina  (PI),  30  de
dezembro 2024.

Osvaldo Lopes Araújo

UNICAD/GECRE

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 36334, datada de 30 de dezembro de 2024.)

 
 
 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT 
  

Edital nº RESULTADO FINAL: SUPLENTE 7 EDITAL LPG 01/2023
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RESULTADO FINAL: SUPLENTE 7 
EDITAL LPG 01/2023 – TORQUATO NETO

NATUREZA CATEGORIA ID NOME CIDADE NOTA FINAL SITUAÇÃO

F
INCISO III DO ART. 6º DA LPG: APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU DE APOIO A CINECLUBES. -
PROJETOS DE R$ 30.000,00

2449
MARCELO CUSTÓDIO DO 

NASCIMENTO
ALTOS 76.00 CONTEMPLADO

F

INCISO I - CAT. B - PRODUÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE
ROTEIRO; NÚCLEOS CRIATIVOS; PRODUÇÃO DE GAMES;

VIDEOCLIPES; ETAPAS DE FINALIZAÇÃO; PÓS-PRODUÇÃO; E
OUTROS FORMATOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL. - PROJETOS DE

R$ 50.000,00

2390 MARIANA DE PÁDUA PAZ TERESINA 83.00 INABILITADO

F

INCISO I - CAT. B - PRODUÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE
ROTEIRO; NÚCLEOS CRIATIVOS; PRODUÇÃO DE GAMES;

VIDEOCLIPES; ETAPAS DE FINALIZAÇÃO; PÓS-PRODUÇÃO; E
OUTROS FORMATOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL. - PROJETOS DE

R$ 50.000,00

1627
MARIA DE NAZARÉ 

MACEDO BARBOSA FILHA
TERESINA 82.20 INABILITADO

F
INCISO III DO ART. 6º DA LPG: APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU DE APOIO A CINECLUBES. -
PROJETOS DE R$ 30.000,00

3027
ALEXANDER SOARES 

GALVÃO
TERESINA 78.33 INABILITADO

F

INCISO I - CAT. B - PRODUÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE
ROTEIRO; NÚCLEOS CRIATIVOS; PRODUÇÃO DE GAMES;

VIDEOCLIPES; ETAPAS DE FINALIZAÇÃO; PÓS-PRODUÇÃO; E
OUTROS FORMATOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL. - PROJETOS DE

R$ 50.000,00

3398
CLINAURA ALVES 

RODRIGUES
TERESINA 78.00 INABILITADO

F
INCISO III DO ART. 6º DA LPG: APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU DE APOIO A CINECLUBES. -
PROJETOS DE R$ 23.556,20

2967
ANEYMARA DAMARIS

NUNES DA SILVA
TERESINA 54.00 INABILITADO
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J
INCISO III DO ART. 6º DA LPG: APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU DE APOIO A CINECLUBES. -
PROJETOS DE R$ 100.000,00

2626 K B FELIX DA CRUZ TERESINA 75.00 CONTEMPLADO

J

INCISO I - CAT A: APOIO A PRODUÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS,
APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE FORMA EXCLUSIVA OU
EM COMPLEMENTO A OUTRAS FORMAS DE FINANCIAMENTO,

INCLUSIVE AQUELAS COM ORIGEM EM RECURSOS PÚBLICOS OU
FINANCIAMENTO ESTRANGEIRO. - CURTA METRAGEM - PROJETOS

DE R$ 100.000,00

2931
IVANILDO RICARDO

BARRETO
VIANA1358470367

TERESINA 73.67 CONTEMPLADO

J

INCISO I - CAT. B - PRODUÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE
ROTEIRO; NÚCLEOS CRIATIVOS; PRODUÇÃO DE GAMES;

VIDEOCLIPES; ETAPAS DE FINALIZAÇÃO; PÓS-PRODUÇÃO; E
OUTROS FORMATOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL. - PROJETOS DE

R$ 80.000,00

2302
CALLEB HENRIQUE 

DOMINGUES FEITOSA
TERESINA 79.00 INABILITADO

G

INCISO I - CAT A: APOIO A PRODUÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS,
APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE FORMA EXCLUSIVA OU
EM COMPLEMENTO A OUTRAS FORMAS DE FINANCIAMENTO,

INCLUSIVE AQUELAS COM ORIGEM EM RECURSOS PÚBLICOS OU
FINANCIAMENTO ESTRANGEIRO. - CURTA METRAGEM - PROJETOS

DE R$ 100.000,00

1881 TV FIAPO ALTOS 75.00 CONTEMPLADO

G

INCISO I - CAT A: APOIO A PRODUÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS,
APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE FORMA EXCLUSIVA OU
EM COMPLEMENTO A OUTRAS FORMAS DE FINANCIAMENTO,

INCLUSIVE AQUELAS COM ORIGEM EM RECURSOS PÚBLICOS OU
FINANCIAMENTO ESTRANGEIRO. - CURTA METRAGEM - PROJETOS

DE R$ 100.000,00

2854 GRUPO CINENUCLER TERESINA 73.67 CONTEMPLADO
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INFORMES:
I - Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único.
II- O percentual de cotas foi devidamente observado, sedo resguardada a informação ao parƟcipante.

Teresina – PI, 23 de dezembro de 2024.

Ingrid Pereira da Silva
Secretária de Cultura
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(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 36400, datada de 30 de dezembro de 2024.)

_LICENÇAS AMBIENTAIS_

LEONI GOMES DA SILVA Nome Fantasia: PACIFICIO PIRIPIRI, torna público que requereu à
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil – SEMAD, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para o
empreendimento- Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção
própria, CNPJ: 11.297.123/0001-52, localizada á Av. Nelson Resende ,n° 858, Bairro Santa Maria,
na cidade de Piripiri-PI, CEP: 64.260-000.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 36249, datada de 30 de dezembro de 2024.)

ENEL  GREEN  POWER  VENTOS  DE  SANTA  ÂNGELA  14  S.A.,  inscrita  no  CNPJ  no

29.576.419/0001-78 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMARH, a Renovação da Licença de Operação nº D000261/21, processo 001184/20 para LINHA
DE TRANSMISSÃO 500 KV X SE SÃO JOÃO DO PIAUÍ E BAY DE CONEXÃO do Complexo Eólico
Lagoa dos Ventos, situado no município de Lagoa do Barro do Piauí, Piau

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 36273, datada de 30 de dezembro de 2024.)
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IMPORTANTE: DECRETO Nº 19.876, DE 15 DE JULHO DE 2021
 
Art. 1º O envio de matérias destinadas à publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Estado do Piauí - DOEE pelos órgãos e entidades da
Administração  Pública  estadual,  e  terceiros,  deverá  observar  o
seguinte:
 
I  -  as  matérias  deverão  ser  envidas  no  formato  Word,  contendo
extensões  doc,  docx  e  rtf(rich  text),  podendo  os  conteúdos
apresentados no formato (Word), serem convertidos para o formato
PDF (pesquisável);
II  -  a  combinação  de  texto  com  tabela  deverá  ser  apresentada,
exclusivamente, em formato PDF (pesquisável);
III - as tabelas elaboradas no formato Word ou Excel, deverão ser,
obrigatoriamente, apresentadas no formato PDF (pesquisável).
 
Art. 2º Não serão recebidas as matérias/conteúdos que contenham os
seguintes parâmetros:
 
I - molduras, caixas de texto, linhas desenhadas, setas, cabeçalhos,
rodapés,  marca  d·água,  imagens  de  assinaturas  e  rubricas
esferográficas, brasões, conexões e links a banco de dados e macros,
documentos escaneados e objetos congêneres;
II  -  documentos  com  extensões  .cdr.(Corel),  .dot,  .jpg,  png  ou
quaisquer  outros  tipos  de  imagens  não  regulamentas  em
normatizações  específicas;
III - planilhas nas extensões .xls ou .xlsx, tendo em vista a possibilidade
de  ocorrência  de  erros  e/ou  inconsistências  de  recálculo,  devendo
serem enviadas no formato PDF(pesquisável), na forma do Inciso III,
do at. 1º do Decreto acima citado.
 
As  matérias  que  não  atenderem  as  exigências  acima  serão
devolvidas.
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